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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 13 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo administrativo n°

20/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo

as áreas de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos

orçamentos e execução orçamentária, financeira e patrimonial para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, com este fim e para constar, eu, Renata da Silva Lobo

de Souza, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Colinas - MA, 13 de janeiro de 2025.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n9 20/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do(a) Autoridade Competente da
Prefeitura Municipal de Colinas - MA, através da Secretaria Municipal de Administração,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e
oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais
providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Departamento de Contabilidade/Secretaria Municipal de Administração Geral/SEMAG

Responsável pela formalização da demanda:

ROGÉRIO LIMA DA COSTA |
Secretário Municipal de Administração Geral/SEMAG

1. Descrição da Demanda

1.1. A presente demanda refere-se à Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público,
abrangendo as áreas de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos
orçamentos e execução orçamentária, financeira e patrimonial para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA. Essa contratação busca assegurar o cumprimento das
normas contábeis vigentes e melhorar a eficiência nos processos contábeis.

2. Necessidade a ser atendida pela demanda

2.1. A demanda surge da necessidade de classificação e escrituração contábil em
conformidade com os principios e normas contábeis estabelecidos, bem como da elaboração
precisa de relatórios financeiros obrigatórios que devem ser submetidos aos órgãos de controle
e fiscalização, tais como o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TOE/MA).
2.2. Essa contratação tem como objetivo suprir a carência de suporte técnico especializado
no Departamento de Contabilidade da Prefeitura, garantindo a regularidade fiscal e contábil do
Município.

3. Justificativa da Necessidade da Contratação

3.1. A contratação é justificada pela complexidade das obrigações legais atribuídas aos
órgãos públicos, além da necessidade de assegurar a transparência na aplicação dos recursos
públicos.
3.2. A legislação vigente exige a elaboração e encaminhamento regular de documentos
contábeis, como Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO) e Relatórios de
Gestão Fiscal (RGF), que demandam conhecimento técnico especializado. Ademais, a falta de
uma consultoria pode resultar em inconsistências que comprometem o acesso do Município a
repasses e convênios, além de penalidades administrativas.

4. Resultados Almejados com a Contratação

4.1. A contratação visa atingir os seguintes resultados;
4.1.1. Garantir que todas as atividades contábeis estejam em conformidade com as normas
e legislações vigentes, evitando penalidades e inconsistências fiscais.
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4.1.2. Melhorar a eficiência na elaboração de balancetes mensais, prestações de contas e
relatórios obrigatórios.
4.1.3. Assegurar maior clareza e transparência na gestão e aplicação dos recursos públicos,
reforçando a confiança da população e dos órgãos de controle.
4.1.4. Garantir que todos os documentos e relatórios sejam entregues dentro dos prazos
legais, evitando atrasos e sanções.
4.1.5. Disponibilizar informações contábeis confiáveis para embasar decisões estratégicas
da gestão municipal.
4.1.6. Fornecer orientações técnicas e capacitação aos servidores municipais, promovendo o
desenvolvimento das equipes internas.

5. Dos serviços e quantitativos

5.1. A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos da contratação:

[TEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01

A) CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ETAPA

DO PLANEJAMENTO:

1. Assessorar em todas as fases da gestão

orçamentária, participando de elaboração,

implementação, monitoramento, avaliação e

revisão dos instrumentos de planejamento

governamental, nos termos das regras

contidas na Constituição Federal,

Constituição Estadual, Lei Orgânica

Municipal e Lei Complementar Federal n°

101, de 4 de maio de 2000, observando as

orientações presentes manuais elaborados

pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Os instrumentos de planejamento

governamental são descritos a seguir:

1.1. Plano Plurianual - PPA: é o plano de

médio prazo do gestor, elaborado no

primeiro ano de mandato e executado

nos próximos quatro exercícios

financeiros, cujo último ano ficará sob

a responsabilidade do próximo gestor

eleito. Na sua elaboração são

consideradas as informações

Mês 12
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1.2.

contidas no plano diretor do município

8 nos planos vigentes de educação,

saúde e assistência social, dentre

outros que se fizerem relevantes.

Assim, os gestores e sua equipe

serão capacitados para construir a

base estratégica do governo,

identificando a situação econômica e

social do município, as ações

consideradas prioritárias pela

sociedade e se existem recursos

financeiros disponíveis para executá-

las. Com base nessas informações,

são definidos todos os programas

governamentais, com seus

indicadores, objetivos, ações, metas

e produtos ofertados à comunidade,

viabilizando alavancar o Ente

Governamental às posições futuras

almejadas por toda sociedade.

Lei de Diretrizes Orçamentárias -

LDO: é elaborada anualmente e

estabelece as regras da política

tributária, de pessoa! e fiscal que

serão aplicadas em cada um dos

exercícios financeiros do plano

plurianual. Essa lei possui anexos

que podem ser considerados os mais

importantes do sistema de

planejamento, em decorrência da

gama de informações prioritárias e

econõmico-financeiras agregadas.

São eles: o anexo de metas e

prioridades, o anexo de metas fiscais
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e o anexo de riscos e eventos fiscais.

1.3. Lei Orçamentária Anual - LOA: com

base no que foi pré-definido no PPA

(plano de médio prazo) e na LDO

(prioridades anuais, metas e riscos

fiscais), as receitas serão estimadas

e as despesas fixadas de forma

detalhada e regionalizada,

observando na íntegra os princípios

fundamentais aplicáveis ao

orçamento e à classificação

institucional, funcional programática,

por natureza de despesa e por fonte

e destinação de recursos.

2. Assessorar na análise das emendas que

surgirem no decorrer do processo legislativo

e orientação técnica para adequação dos

reflexos dessas emendas no corpo e nos

anexos da Lei Orçamentária Anual, visando

a sanção ou veto do chefe do Poder

Executivo, de forma segura.

B) CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ETAPA

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

FINANCEIRA E PATRIMONIAL:

1. Procedimentos Contábeis Orçamentários:

1.1. Assessorar na classificação das receitas

orçamentárias por categoria econômica, origem,

espécie, natureza e fonte de recursos,

operações intraorçamentárias e classificação

para apuração do resultado primário e nominal;

1.2.

Assessorar no registro da receita pública e seu

relacionando entre os regimes orçamentário e

contábil: etapas da previsão, quando a receita
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prevista é desdobrada em metas bimestrais de

arrecadação, estabelecendo-se sobre elas a

programação financeira e o cronograma mensal

de desembolso; etapa do lançamento, com a

notificação do contribuinte e a inscrição dos

créditos lançados e não arrecadados no

exercício como dívida ativa; e etapas da

arrecadação e do recolhimento de recursos;

1.3. Assessorar nos tratamentos técnicos

específicos aplicáveis às deduções de receita,

ao imposto de renda retido na fonte, ao redutor

financeiro do FPM e às transferências

intergovernamentais;

1.4. Assessorar na gestão responsável dos

recursos públicos, observando o enfoque na

efetiva arrecadação de tributos; na indicação das

medidas adotadas no combate à sonegação e

evasão de recursos (processos administrativos e

judiciais); na realização de impacto orçamentário

e financeiro quando for realizada a renúncia de

receita e da impossibilidade de aplicação do

produto de alienação de ativos em despesas

correntes;

1.5. Assessorar na classificação das despesas

orçamentárias quanto a sua posição

institucional, codificação funcional programàtica,

natureza de despesa e fonte de recursos;

1.6. Assessorar no registro tempestivo dos

estágios da despesa pública, tanto na fase de

planejamento quanto na fase de execução;

empenho, liquidação e pagamento;

1.7. Assessorar no processo de inscrição em

restos a pagar, suas classificações, estágios de

execução e cancelamentos, bem como sua
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diferenciação com relação às despesas de

exercícios anteriores;

1.8. Assessorar na classificação das receitas

orçamentárias por categoria econômica, origem,

espécie, natureza e fonte de recursos,

operações intraorçamentárias e classificação

para apuração do resultado primário e nominal;

2. Procedimentos Contábeis Patrimoniais;

2.1 Assessorar na classificação das receitas

orçamentárias por categoria econômica, origem,

espécie, natureza e fonte de recursos,

operações intraorçamentárias e classificação

para apuração do resultado primário e nominal;

2.2 Assessorar no exame dos elementos que

compõem as demonstrações contábeis

patrimoniais, objetivando o reconhecimento de

ativos e passivos e as relações entre o registro

do passivo exigível e as etapas da execução

orçamentária e dos registros das variações

patrimoniais aumentativas e diminutivas.

2.3 Assessorar no reconhecimento, a

mensuração e a evidenciação dos elementos

patrimoniais e suas variações patrimoniais,

contribuindo para o processo de convergência ás

normas internacionais de contabilidade,

respeitada a base legal nacional.

3. Consultoria e Assessoria na Etapa do

Monitoramento, Revisão e Correção dos

Orçamentos:

3.1 Assessorar na classificação das despesas

orçamentárias quanto a sua posição

institucional, codificação funcional programática.
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natureza de despesa e fonte de recursos;

3.2 Assessorar na movimentação orçamentária

através da abertura de créditos adicionais

suplementares, especiais e extraordinários e

suas respectivas fontes de recursos: anulação

de dotações, excesso de arrecadação, superávit

financeiro e operações de crédito.

3.3 Assessorar quanto às realocações de

recursos orçamentários de uma categoria de

programação para outra, ou de um órgão para

outro, sempre dependendo de autorização a ser

consignada por meio de lei específica, podendo

ocorrer modificações de natureza administrativa,

econômica, social, financeira e patrimonial, com

reflexos na estrutura original do orçamento e não

apenas de natureza financeira ou patrimonial.

3.4 Realização de impacto orçamentário e

financeiro nos casos de aumento da despesa de

caráter continuado ou nos casos de criação,

expansão ou aperfeiçoamento da ação

governamental e declaração do ordenador de

despesas de que a ação tem adequação

orçamentária e financeira na LOA e tem

compatibilidade com o PPA e a IDO, nos termos

do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

3.5 Assessorar no controle mensal da situação

financeira do ente através do acompanhamento

mensal do coeficiente de liquidez, segregado por

fonte de recursos, em cumprimento do art. 42 da

LRF, combinado com o art. 48, alínea b da Lei

Federal 4.320/64.

3.6 Análise da execução das despesas com a

manutenção e o desenvolvimento do ensino, à

luz do art. 70 da Lei de Diretrizes e Base de
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Educação, analisando a legalidade e o

cumprimento do limite mínimo estabelecido no

art. 212daCRFB/88.

3.7 Análise da execução das despesas com as

ações e os serviços públicos de saúde, à luz da

Lei Complementar n° 141/12, analisando a

legalidade e o cumprimento do limite mínimo

estabelecido no art. 77, inciso III, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT

da CRFB/88.

3.8 Orientações quanto à obrigatoriedade da

realização de depósitos decendiais de impostos

e transferências de impostos constitucionais,

observada a devida proporção percentual de

cada área, nas contas do fundo municipal de

saúde e de educação.

3.9 Análise da execução das despesas com

recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB, em atendimento á Lei Federal,

analisando a legalidade e o cumprimento do

limite mínimo de aplicação na remuneração e

capacitação dos profissionais da educação.

3.10 Análise comparativa da evolução da receita

corrente líquida em contrapartida à despesa total

com pessoal, para a verificação do cumprimento

dos limites máximos estabelecidos em lei e

orientação de como proceder à recondução

desses gastos ao limite permitido, nos casos de

sua inobservância, observando os artigos 18 a

23 da Lei de Responsabilidade Fiscal

3.11 Disponibilização de projeções financeiras e

orçamentárias dos gastos com ações e serviços
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públicos de saúde, com a manutenção e o

desenvolvimento do ensino público e com a

despesa total com pessoal, sugerindo reduções

ou acréscimos necessários ao cumprimento da

legislação em vigor.

3.12 Assessorar no controle dos repasses

financeiros devidos ao Poder Legislativo, à luz

do art. 29-A da Constituição Federal, alertando

quanto à necessidade de ajustes financeiros e

orçamentários, visando a recondução ao limite

máximo constitucional.

3.13 Assessorar na coleta de informações

necessárias ao preenchimento de questionários

diversos solicitados pelos órgãos de controle

externo, dentre eles o Relatório do índice de

Efetividade da Gestão Municipal.

3.14 Assessorar nas prestações de contas

bimestrais e anuais para o Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão;

3.15 Assessorar nas prestações de contas para

a  União, através dos seguintes sistemas:

Sistema de Informações sobre Orçamentos

Públicos em Educação - SIOPE, Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em

Saúde - SIOPS, Sistema de Informações

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro -

SICONFI, Matriz de Saldos Contábeis - MSC.

3.16 Assessorar na organização documental dos

balanços e demonstrativos contábeis integrantes

do processo de prestação de contas anual tais

como: Balanço Financeiro, Balanço

Orçamentário, Balanço Patrimonial,

Demonstração do Fluxo de Caixa,

Demonstração das Variações Patrimoniais,

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Y^í-'

Processo n° 20/2025

Fls.: M-

Rub.:

Receitas e Gastos com Ensino, Receitas e

Gastos com Saúde, Despesa com Pessoal por

Poder, FUNDEB, Notas Explicativas, dentre

outros.

3.17 Assessorar nas elaborações de defesas

inerentes aos processos administrativos

instaurados pelo Tribunal de Contas do Estado

do Maranhão e pelo Poder Legislativo Municipal,

relativos às prestações de contas anuais do

ordenador de despesas.

6. Conclusão

6.1. Diante da relevância dos serviços descritos e da necessidade de garantir a
regularidade das atividades contábeis da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, solicita-se a
anuência do Assessor de Relações Institucionais e Planejamento de Colinas para dar
prosseguimento á contratação.

Atenciosamente,
Colinas/MA, 13 de janeiro de 2025.

ROGÉ^^^gjÃ°CÜSTA
Secretário Municipal de Administração Geral/SEMAG

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
CPF N^ 003.301.723-95
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Ofício n° 12025

Ao Senhor

Secretário (a) Municipal

Comunicamos ao Senhor Secretário (a) Municipal que a Autoridade competente do

Município de Colinas, com base no Documento de Formalização de Demanda encaminhado

pelo setor contábil e administrativo, esta equipe de planejamento iniciará o processo de

contratação de consultoria contábil para atender as necessidades desta prefeitura municipal,

diante do exposto aguardamos manifestações no prazo máximo de 03 (três) dias úteis quanto

do interesse em contratarem tais serviços.

Coiinas/MA, 14 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

IVAN PRUDÈNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
CPF 003.301.723-95
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇAO DE ESTUDO TÉCNICO

Considerando as solicitações através do Documento de Formação de Demanda (DFD)
e visando à necessidade da Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo
as áreas de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos
orçamentos e execução orçamentária, financeira e patrimonial para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, AUTORIZO a abertura do Processo Administrativo n°
20/2025.

Fica, igualmente, AUTORIZADA a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos
de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme disposto no artigo 18, § 1°, da
Lei Federal n° 14.133/2021, com o objetivo de:

1. Evidenciar o problema a ser resolvido pela contratação;
2. Identificar a melhor solução para a demanda apresentada;
3. Avaliar a viabilidade técnica e econômica da contratação;
4. Realizar a análise de riscos da contratação, observando-se os critérios mínimos
estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Nova Lei de Licitações.
5.

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 06.113.682/0001-25

Os trabalhos da equipe deverão ser realizados em conformidade com os princípios e
disposições da Lei Federal 14.133/2021, visando assegurar a legalidade, eficiência e
transparência no processo de contratação. A equipe de planejamento deverá encaminhar o
ETP concluído para apreciação e deliberação desta Controladoria, de modo a permitir o
prosseguimento do processo licitatório, se for o caso.

Colinas/MA, 17 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Processo Administrativo n° 20/2025

Órgãos Demandantes: Secretaria Municipal de Administração de Colinas/MA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria e

Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de

planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e

execução orçamentária, financeira e patrimonial para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas/MA.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Colinas/MA enfrenta dificuldades na classificação e

escrituração contábil, na elaboração de balancetes mensais, prestação de contas anuais, e no

envio de relatórios obrigatórios aos órgãos de controle externo como o TCE/MA. Esses

desafios comprometem a regularidade fiscal e a transparência administrativa. A contratação

visa sanar essas deficiências por meio de serviços especializados em contabilidade pública,

garantindo conformidade com a legislação vigente.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os requisitos da contratação abrangem:

2.1.1. Requisitos Técnicos:
•  A empresa contratada deve possuir comprovada experiência na área de contabilidade
pública, com atuação anterior em municípios;
•  Deve demonstrar notória especialização, com base em desempenho anterior, qualidade
técnica dos profissionais e referências de contratações similares;
•  A contratada deve dispor de infraestrutura tecnológica adequada para garantir a
elaboração, envio e monitoramento de relatórios contábeis junto aos órgãos de controle
externo (TCE/MA, SIOPS, SIOPE, etc.).
2.2. Requisitos Operacionais:

•  Atendimento ás normas contábeis vigentes, incluindo o Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público (MCASP) e demais legislações pertinentes,
•  Realização de consultoria presencial ou remota, conforme a necessidade da Prefeitura
Municipal de Colinas /MA;
•  Elaboração e envio de relatórios contábeis, como: Balancetes Mensais, Prestação de
Contas Anual, Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), Relatórios de
Gestão Fiscal (RGF), entre outros;
•  Disponibilidade para treinamento e suporte técnico ao setor contábil da Prefeitura,
quando solicitado.

2.3. Requisitos de Conformidade:
•  Cumprimento integral das obrigações contratuais dentro dos prazos estabelecidos;
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•  Garantia de sigilo e confidencialidade das informações tratadas no exercício das
atividades;
•  Emissão de relatórios gerenciais que subsidiem a tomada de decisões pela administração
municipal.
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1. Foi realizado um levantamento detalhado das soluções disponíveis no mercado,
analisando métodos de contratação adotados por fornecedores e órgãos públicos. Identificou-
se a empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORÍA PUBLICA MUNICIPAL LTDA -
EPP, CNPJ n° 35.569.440/0001-49, situada à Av, Colares Moreira, Edifício Adriana, Sala n°
302, Renascença, São Luís - Maranhão, possui notória especialização em consultoria técnica
administrativa em contabilidade pública, comprovada por experiência em vários municípios,
conforme contratos e atestados de capacidade técnica anexados. A qualidade
profissional é evidenciada por desempenhos anteriores e experiência comprovada.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

01

A) CONSULTORIA E ASSESSORÍA NA ETAPA

DO PLANEJAMENTO;

1. Assessorar em todas as fases da gestão

orçamentária, participando de elaboração,

implementação, monitoramento, avaliação e

revisão dos instrumentos de planejamento

governamental, nos termos das regras

contidas na Constituição Federai,

Constituição Estadual, Lei Orgânica

Municipal e Lei Complementar Federal n°

101, de 4 de maio de 2000, observando as

orientações presentes manuais elaborados

pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Os instrumentos de planejamento

governamental são descritos a seguir:

1.1. Plano Plurianual - PPA: é o plano de

médio prazo do gestor, elaborado no

primeiro ano de mandato e executado

nos próximos quatro exercícios

financeiros, cujo último ano ficará sob

a responsabilidade do próximo gestor

eleito. Na sua elaboração são

Mês 12
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1.2.

consideradas as informações

contidas no plano diretor do município

e nos planos vigentes de educação,

saúde e assistência social, dentre

outros que se fizerem relevantes.

Assim, os gestores e sua equipe

serão capacitados para construir a

base estratégica do governo,

identificando a situação econômica e

social do município, as ações

consideradas prioritárias pela

sociedade e se existem recursos

financeiros disponíveis para executá-

las. Com base nessas informações,

são definidos todos os programas

governamentais, com seus

indicadores, objetivos, ações, metas

e produtos ofertados à comunidade,

viabilizando alavancar o Ente

Governamental às posições futuras

almejadas por toda sociedade.

Lei de Diretrizes Orçamentárias -

LDO; é elaborada anualmente e

estabelece as regras da política

tributária, de pessoal e fiscal que

serão aplicadas em cada um dos

exercícios financeiros do plano

plurianual. Essa lei possui anexos

que podem ser considerados os mais

importantes do sistema de

planejamento, em decorrência da

gama de informações prioritárias e

econômico-financeiras agregadas.

São eles: o anexo de metas e
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prioridades, o anexo de metas fiscais

e o anexo de riscos e eventos fiscais.

1.3. Lei Orçamentária Anual - LOA: com

base no que foi pré-definido no PPA

(plano de médio prazo) e na LDO

(prioridades anuais, metas e riscos

fiscais), as receitas serão estimadas

e as despesas fixadas de forma

detaltiada e regionalizada,

observando na íntegra os princípios

fundamentais aplicáveis ao

orçamento e à classificação

institucional, funcional prògrarnática,

por natureza de despesa e por fonte

e destinação de recursos.

2. Assessorar na análise das emendas que

surgirem no decorrer do processo legislativo

e orientação técnica para adequação dos

reflexos dessas emendas no corpo e nos

anexos da Lei Orçamentária Anual, visando

a sanção ou veto do chefe do Poder

Executivo, de forma segura.

B) CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ETAPA

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

FINANCEIRA E PATRIMONIAL:

1. Procedimentos Contábeis Orçamentários:

1.1. Assessorar na classificação das receitas

orçamentárias por categoria econômica, origem,

espécie, natureza e fonte de recursos,

operações intraorçamentárias e classificação

para apuração do resultado primário e nominal;

1.2.

Assessorar no registro da receita pública e seu

relacionando entre os regimes orçamentário e
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contábil: etapas da previsão, quando a receita

prevista é desdobrada em metas bimestrais de

arrecadação, estabelecendo-se sobre elas a

programação financeira e o cronograma mensal

de desembolso; etapa do lançamento, com a

notificação do contribuinte e a inscrição dos

créditos lançados e não arrecadados no

exercido como dívida ativa; e etapas da

arrecadação e do recolhimento de recursos;

1.3. Assessorar nos tratamentos técnicos

específicos aplicáveis às deduções de receita,

ao imposto de renda retido na fonte, ao redutor

financeiro do FPM e ás transferências

intergovernamentais;

1.4. Assessorar na gestão responsável dos

recursos públicos, observando o enfoque na

efetiva arrecadação de tributos; na indicação das

medidas adotadas no conhbate à sonegação e

evasão de recursos (processos administrativos e

judiciais); na realização de impacto orçamentário

e financeiro quando for realizada a renúncia de

receita e da impossibilidade de aplicação do

produto de alienação de ativos em despesas

correntes;

1.5. Assessorar na classificação das despesas

orçamentárias quanto a sua posição

institucional, codificação funcional programática,

natureza de despesa e fonte de recursos;

1.6. Assessorar no registro tempestivo dos

estágios da despesa pública, tanto na fase de

planejamento quanto na fase de execução:

empenho, liquidação e pagamento;

1.7. Assessorar no processo de inscrição em

restos a pagar, suas classificações, estágios de

Processo n° 20/2025
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execução e cancelamentos, bem como sua

diferenciação com relação às despesas de

exercidos anteriores;

1.8. Assessorar na classificação das receitas

orçamentárias por categoria econômica, origem,

espécie, natureza e fonte de recursos,

operações intraorçamentárias e classificação

para apuração do resultado primário e nominal;

2. Procedimentos Contábeis Patrimoniais:

2.1 Assessorar na classificação das receitas

orçamentárias por categoria econômica, origem,

espécie, natureza e fonte de' recursos,

operações intraorçamentárias e classificação

para apuração do resultado primário e nominal;

2.2 Assessorar no exame dos elementos que

compõem as demonstrações contábeis

patrimoniais, objetivando o reconhecimento de

ativos e passivos e as relações entre o registro

do passivo exigível e as etapas da execução

orçamentária e dos registros das variações

patrimoniais aumentativas e diminutivas.

2.3 Assessorar no reconhecimento, a

mensuração e a evidenciação dos elementos

patrimoniais e suas variações patrimoniais,

contribuindo para o processo de convergência ás

normas internacionais de contabilidade,

respeitada a base legal nacional.

3. Consultoria e Assessoria na Etapa do

Monitoramento, Revisão e Correção dos

Orçamentos;

3.1 Assessorar na classificação das despesas

orçamentárias quanto a sua posição
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institucional, codificação funcional programática,

natureza de despesa e fonte de recursos;

3.2 Assessorar na movimentação orçamentária

através da abertura de créditos adicionais

suplementares, especiais e extraordinários e

suas respectivas fontes de recursos: anulação

de dotações, excesso de arrecadação, superávit

financeiro e operações de crédito.

3.3 Assessorar quanto às realocações de

recursos orçamentários de uma categoria de

programação para outra, ou de um órgão para

outro, sempre dependendo de autorização a ser

consignada por meio de léi específica, podendo

ocorrer modificações de natureza administrativa,

econômica, social, financeira e patrimonial, com

reflexos na estrutura original do orçamento e não

apenas de natureza financeira ou patrimonial.

3.4 Realização de impacto orçamentário e

financeiro nos casos de aumento da despesa de

caráter continuado ou nos casos de criação,

expansão ou aperfeiçoamento da ação

governamental e declaração do ordenador de

despesas de que a ação tem adequação

orçamentária e financeira na LOA e tem

compatibilidade com o PPA e a IDO, nos termos

do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

3.5 Assessorar no controle mensal da situação

financeira do ente através do acompanhamento

mensal do coeficiente de liquidez, segregado por

fonte de recursos, em cumprimento do arí. 42 da

LRF, combinado com o art. 48, alínea b da Lei

Federal 4.320/64.

3.6 Análise da execução das despesas com a

manutenção e o desenvolvimento do ensino, à

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.582/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

wvw.colinas.ma.gov.hr



SfSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° 20/2025

Fls.: U

Rub.:

luz do art. 70 da Lei de Diretrizes e Base de

Educação, analisando a legalidade e o

cumprimento do limite mínimo estabelecido no

art. 212 da CRFB/88.

3.7 Análise da execução das despesas com as

ações e os serviços públicos de saúde, à luz da

Lei Complementar n° 141/12, analisando a

legalidade e o cumprimento do limite mínimo

estabelecido no art. 77, inciso III, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT

da CRFB/88.

3.8 Orientações quanto à obrigatoriedade da

realização de depósitos dècendiais de impostos

e transferências de impostos constitucionais,

observada a devida proporção percentual de

cada área, nas contas do fundo municipal de

saúde e de educação.

3.9 Análise da execução das despesas com

recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDES, em atendimento à Lei Federal,

analisando a legalidade e o cumprimento do

limite mínimo de aplicação na remuneração e

capacitação dos profissionais da educação.

3.10 Análise comparativa da evolução da receita

corrente líquida em. contrapartida à despesa total

com pessoal, para a verificação do cumprimento

dos limites máximos estabelecidos em lei e

orientação de como proceder a recondução

desses gastos ao limite permitido, nos casos de

sua inobservância, observando os artigos 18 a

23 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

3.11 Disponibilização de projeções financeiras e
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orçamentárias dos gastos com ações e serviços

públicos de saúde, com a manutenção e o

desenvolvimento do ensino público e com a

despesa total com pessoal, sugerindo reduções

ou acréscimos necessários ao cumprimento da

legislação em vigor.

3.12 Assessorar no controle dos repasses

financeiros devidos ao Poder Legislativo, à luz

do art. 29-A da Constituição Federal, alertando

quanto á necessidade de ajustes financeiros e

orçamentários, visando a recondução ao limite

máximo constitucional.

3.13 Assessorar na coleta de informações

necessárias ao preenchimento de questionários

diversos solicitados pelos órgãos de controle

externo, dentre eles o Relatório do índice de

Efetividade da Gestão Municipal.

3.14 Assessorar nas prestações de contas

bimestrais e anuais para o Tribunal de Contas do

Estado do Maranhão;

3.15 Assessorar nas prestações de contas para

a  União, através dos seguintes sistemas:

Sistema de Informaçõés sobre Orçamentos

Públicos em Educação ~ SIOPE, Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em

Saúde - SIOPS, Sistema de Informações

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro -

SICONFI, Matriz de Saldos Contábeis - MSC.

3.16 Assessorar na organização documental dos

balanços e demonstrativos contábeis integrantes

do processo de prestação de contas anual tais

como: Balanço Financeiro, Balanço

Orçamentário, Balanço Patrimonial,

Demonstração do Fluxo de Caixa,
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Demonstração das Variações Patrimoniais,

Receitas e Gastos com Ensino, Receitas e

Gastos com Saúde, Despesa com Pessoal por

Poder, FUNDEB, Notas Explicativas, dentre

outros.

3.17 Assessorar nas elaborações de defesas

inerentes aos processos administrativos

instaurados pelo Tribunal de Contas do Estado

do Maranhão e pelo Poder Legislativo Municipal,

relativos às prestações de contas anuais do

ordenador de despesas.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO - , x;
5.1. A solução consiste na contratação,de,empresa, especializada para realizar serviços de
consultoria técnica administrativa em contabilidade pública. Serão fornecidos serviços que
atendam às exigências legais e administrativas do Município, assegurando maior eficiência e
regularidade no cumprimento das obrigações fiscais e contábeis.

6. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO x? :
6.1. A contratação de uma ernpresa . especializada em Consultoria e Assessoria em
Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento,
implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução orçamentária,
financeira e patrimonial, justifica-se pela necessidade de;
6.1.1. A administração pública municipal precisa cumprir rigorosamente as exigências legais
de transparência e prestação de contas, estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar n° 101./2000) e demais normativos aplicáveis. A complexidade dessas normas
requer suporte técnico especializado para garantir o atendimento adequado.
6.1.2. A execução das rotinas contábeis por uma empresa qualificada assegura a
conformidade dos atos administrativos e financeiros com as normas vigentes, reduzindo
riscos de inconsistências ou irregularidades que poderiam comprometer a credibilidade da
gestão pública e a aprovação das contas.
6.1.3. Contar com consultoria especializada possibilita maior eficiência na organização e no
planejamento das finanças municipais. Essa eficiência se traduz em processos mais ágeis,
melhor gestão dos recursos públicos e redução de desperdícios.
6.1.4. A prestação de contas junto ao TCE/MA e outros órgãos fiscalizadores exige a
apresentação de dados precisos e tempestivos, o que demanda suporte técnico especializado
para evitar sanções administrativas ou financeiras ao município.
6.1.5. A contratação de uma consuítoriá externa elimina a necessidade de alocação de
recursos internos para realização das atividades contábeis, proporcionando economia e
alocação estratégica de pessoal para oútrás demandas prioritárias.
6.1.6. O suporte técnico qualificado' contribui para a análise de cenários financeiros,
subsidiando a tomada de decisõeS;, estratégicas com base em informações contábeis
confiáveis.
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6.1.7. A legislação e os procedimentos contábeis estão em constante evolução. Uma
empresa especializada garante que o município esteja atualizado com as mudanças
normativas, prevenindo possíveis inconformidades legais.
6.1.8. A apresentação de relatórios claros e bem estruturados contribui para a transparência
da administração pública, fortalecendo a confiança da população nos gestores municipais.

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1. A contratação da Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público,
abrangendo as áreas de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão
dos orçamentos e execução orçamentária, financeira e patrimonial, visa alcançar os seguintes
resultados;

7.1.1. Garantir que a contabilidade municipal esteja em total conformidade com as normas e
princípios contábeis aplicáveis, assegurando precisão e integridade nos registros contábeis.

7.1.2. Assegurar a elaboração e o envio dos relatórios obrigatórios ao TCE/MA dentro dos
prazos estabelecidos, evitando sanções e restrições decorrentes de descumprimento.

7.1.3. Promover maior clareza e acessibilidade às informações financeiras e contábeis do

município, fortalecendo a transparência pública e a prestação de contas à sociedade.
7.1.4. Otimizar os processos de gestão.s.fiscal e orçamentária, permitindo um controle mais
efetivo dos recursos públicos e o cumprirn>9nto das níetas fiscais estabelecidas.
7.1.5. Garantir o cumprimento de todas as obrigações legais e normativas relacionadas à

contabilidade pública, evitando penalidades administrativas e judiciais.

7.1.6. Possibilitar a transferência de conhecimento técnico para a equipe interna das
secretarias municipais, fortalecendo as competências locais e promovendo maior autonomia
na gestão futura.
7.1.7. Minimizar os riscos de inconsistências ou erros contábeis que possam comprometer a
credibilidade da gestão financeira do município.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
8.1. Atualmente, não há contratações correlatas e/ou interdependentes identificadas.

9. IMPACTOS AMBIENTAIS

9.1. A presente contratação não causa impactos ambientais diretos ou indiretos, uma vez que
os serviços contratados são de natureza administrativa e intelectual.

10. PROBLEMA A SER RESOLVIDO
10.1. A ausência de uma consultoria especializada tem gerado dificuldades no cumprimento
das obrigações contábeis e fiscais, colocando em risco a regularidade administrativa do
Município. A contratação visa suprir essa lacuna, garantindo maior eficácia e conformidade
nos processos.

11. IDENTIFICAÇÃO DA MELHOR SOLUÇÃO
11.1. A melhor solução para atende/ àr demanda apresentada é a contratação de uma
empresa especializada em consultoria técnica administrativa em contabilidade pública,
considerando sua capacidade de oferecer suporte técnico especializado e adaptado ás
necessidades especificas de cada secretaria do município de Colinas/MA. Essa escolha
reflete a análise de mercado, que apontou a empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA
PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP como apta a atender às exigências da contratação,
conforme seu histórico de serviços prestados com qualidade em outros municípios.
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11.2 Essa solução é respaldada pela experiência comprovada, pela especialização no
atendimento a entes públicos e pela capacidade de manter o município em conformidade com
as exigências legais e normativas. Ademais, a escolha garante segurança e eficiência na
execução das atividades contábeis, assegurando a regularidade e a transparência na gestão
pública.

12. VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA
12.1. A contratação é tecnicamente viável pela experiência comprovada da empresa e pela
qualidade dos serviços prestados. Economicamente, o investimento contribuirá para a
regularização fiscal e contábil, reduzindo custos futuros decorrentes de penalidades e
irregularidades.

13. ANÁLISE DE RISCOS
13.1. Os riscos associados à contratação foram avaliados, incluindo:
•  Risco de Inadimplemento: Mitigado pela seleção de empresa especializada e com
experiência comprovada.
•  Risco de Irregularidade: Reduzido pela execução técnica de serviços especializados.
•  Risco Financeiro: Controlado por estimativa detalhada de custos e acompanhamento
contábil. , , .

14. Conclusão:

14.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade e viabilidade da
contratação de empresa especializada para consultoria técnica administrativa, garantindo a
conformidade legal e a eficiência dos processos licitatórios e da gestão contratual da
Prefeitura de Colinas/MA.

14.2. Com base nas análises realizadas, çonclui-se que a empresa MX CONSULTORIA E
ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP, CNPJ n° 35.569.440/0001-49, apresenta
as melhores condições técnicas e profissionais para atender ás necessidades da Prefeitura
de Colinas/MA no que tange à prestação de consultoria em consultoria técnica administrativa
em contabilidade pública.

Colinas/MA, em 20 de janeiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Reiações Institucionais e Planejamento

Prefeitura rvlunltipa! da Calírras - MA j CbiPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, na 402, Centro, Coiinas, Maranhão, Brasil
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Processo Administrativo n- 20/2025

Eu, Ivan Prudêncio da Silva, Assessor de Relações Institucionais e Planejamento de
Colinas/MA, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente à
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria e
Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de
planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e
execução orçamentária, financeira e patrimonial, para atender as necessidades das diversas
secretarias da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, declaro que:

APROVO o Estudo Técnico Preliminar

apresentado pela equipe de planejamèhto.
em todos os seus termos, conforme

A presente aprovação autoriza o ptosseguimento das demais etapas administrativas
necessárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros
estabelecidos no ETP, em conformidade com a l.ei Federal n° 14.133/2021, especialmente no
que tange à análise de viabilidade técnica e econômica, análise de riscos e demais requisitos
necessários para garantir a eficiência e legalidade da consultoria técnica administrativa em
contabilidade pública.

Colinas - MA, em 21 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Ivan Prudêncio da vSiiva

Assessor de Relações institucionais e Planejamento

Rrefeittira iVíuniííin; ds Coiinas -- (VS.A j CMPJ: 06.113.ea2/G001-25
Rr'r3Ç3 Dias Carnoir;.», r>- -íOí, Centro, Coüiiss, P>/líiraníião, Srasil
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OFICIO N° /2025 Colinas/MA, 27 de janeiro de 2025.

À Empresa: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP
Endereço; Av. Colares Moreira, Edificio Adriana, Sala n° 302, Renascença, São Luís -
Maranhão, CNPJ: 35.569.440/0001-49.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS E PROPOSTA

Prezados Senhores,

A Prefeitura Municipal de Colinas/rAA, por intermédio da Secretaria de Administração
do Município, tem a satisfação de informar que a empresa MX CONSULTORIA E
ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP, foi selecionada para prestar serviços de
consultoria técnica administrativa contábil^ pata atender às necessidades de diversas
secretarias desta Prefeitura Municipal. V,'

A proposta deve ser encaminhada à A Prefeitura Municipal de Colinas, Comissão
Permanente de Licitação, no endereço de Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas,
Maranhão, Brasil com os valores referentes a prestar serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatóríos e contratos administrativos.

Para o Processo de contratação necessitamos ainda dos seguintes documentos:

1. Proposta Comercial:
•  Proposta com validade mínima de 6(> (sésséntá) dias.
•  Valores individuais, especificando os valores mensais e anuais, de acordo com o
orçamento previsto no Termo de Referência.
•  Dados bancários para pagamento (Banco, Agência e Conta Corrente).
2. Informações do Representante Legal:
•  Nome completo.
.  CPF.

•  Endereço.
•  Telefone para contato.
•  E-mail.

•  Cédula de Identidade:

•  Do empresário (no caso de empfêsáfiò individual ou EIRELI), ou de todos os sócios (no
caso de sociedade civil ou LTDA), oü dq presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).
3- Cadastro de Pessoa Física (CPF):
•  Do empresário (no caso de MEI, empresário individual ou LTDA), ou de todos os sócios
(no caso de sociedade civil ou LTDA), ou'do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).
4 - Requerimento de Empresário: " '
•  No caso de empresa individual. ' -

Prefeitura IVlunicipa! dctColinas - rV!A i CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, r<2 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

V.ÍÍ//W,coünas.ma, gov.br



ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MÜNiOPAL DE COLINAS

Processo n° 20/2025

Fls.: ,9^

Rub.:

5 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social:
•  Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No
caso de sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

6- Habilitação Fiscal e Trabalhista:
7 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (GNPJ):
•  Prova de inscrição no GNPJ, com situação cadastral ativa.
8 - Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal:
•  Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver.
9 - Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União:
•  Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, demonstrando ã regularidade fiscal perante a Fazenda Federal.
10 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais:
•  Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa proponente.
11 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Divida Ativa do
Estado:

•  Emitida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade com a Fazenda Estadual. • ^ ^ ■
12 - Certidão Negativa de Débitos Municipais: ■ ^
•  Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicilio ou sede
da empresa proponente.
13 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida Ativa do
Município:
•  Emitida pelo Município do domicílio pü sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade com a Fazenda Municipal.
14 - Certificado de Regularidade do FGTS:
•  Emitido pela Caixa Econômica Federai, demonstrando a regularidade da empresa junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):Ou certidão positiva com efeitos de
negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) ou Tribunais Regionais do
Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos trabalhistas.
15 - Qualificação Econômico-Financeira:
•  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02(dois) dois últimos exercidos
financeiros: Que comprovem a boa situação financeira da empresa.
•  Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da
documentação, salvo quando a validade estiver expressa no próprio documento.
16 - Qualificação Técnica:
•  Notória Especialização e Qualidade Profissional: Documentação que comprove a notória
especialização e qualidade técnica do profissional ou empresa, com comprovação da
execução de serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores.
•  Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de
serviços similares ao objeto da contratação.
•  Contratos administrativos com outros órgãos para justificativa do valor proposto.

Prefeitura Fi/iunicipai tíc Coilr.as - MA | CbiW; 06.113.682/0001-25
Praça Dias Cairioíro, r.? 402, Centro, Coíinas, Maranhão, Brasil
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ANEXO I -- MODELO DA PROPOSTA

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade
aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento, implementação,
monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução orçamentária, financeira e
patrimonial para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA, de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo;

ITEM

01

DESCRIÇÃO
A) CONSULTORIA E ASSESSORIA

NA ETAPA DO PLANEJAMENTO:

1. Assessorar em todas as fases

da gestão , .. '.OrçairVe/ntáfia,

participando de elaboração,

implementação, monitoramento,

avaliação e revisão, dos

instrumentos de planejamento

governamental, nos termos das

regras contidas na Constituição

Federai, Constituição, Estadual,

Lei Orgânica Municipal e Lei

Complementar Federai , n*^ 1.01,

de 4 de maio de - 2000,

observando as orientações

presentes manuais elaborados

pela Secretaria dd tesouro

Nacional - STN. Os instrumentos

de planejamento govérhamental

são descritos a seguir.' ' '

1.1. Plano Pliiflanuá!'-PPA: é

UNIDADE

Mês

QUANT.

12

V. UNT V.TOTAL

Prefeitura Municlpü! ds Colinas - MA j CNP;: 0S.Í13.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n«;4,02. Centro, Colinas, Maranhao, Brasil
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O plano de médio prazo

do gestor, elaborado no

primeiro ano de mandato

e  executado nos

próximos quatro

exercícios financeiros,

cujo último ano ficará sob

a  responsabilidade do

próximo gestor eleito. Na

sua elaboração são

consideradas as

informações contidas no

plano diretóP- do

município e nos pianos

vigentes de educação,

saúde e assistência

social, dentre oütfòs que

se fizerem relévantes.

Assim, os gestores e sua

equipe serão

capacitados para

construir a base

estratégica do governo,

identificando a situação

econômica e social do

município, as ações

consideradas prioritárias

pela sociedade e se

existem recursos

financeiros disponíveis

para executá-las: Com

base nessas

informações, são

definidos todos os

Prefeitura bflunicipa! ds Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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programas

governamentais, com

seus indicadores,

objetivos, ações, metas e

produtos ofertados à

comunidade, viabilizando

alavancar o Ente

Governamental _ às

posições futuras

almejadas por toda

sociedade.

1.2. Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO: é

elaborada anualmente e

estabelece as regras da

política tributária, de

pessoal e fiscal que

serão aplicadas em cada

um dos exercícios

financeiros "do plano

piurianual. Essa lei

possui anexos que

podem ser considerados

os m<ais importantes do

sistema de

planejamento, em

decorrência da gama de

informações prioriiárias e

eco n õ m i co-fi n a rice i ras

agregadas. São eles: o

anexo de rnefas e

prioridades, o anexo de

metas fiscais e o anexo

de riscos e eventos

Rub.:

Prefeitura Munrcípa! de Colinas - MA
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fiscais.

1.3. Lei Orçamentária Anual -

LOA: com base no que

foi pré-definido no PPA

(piano de médio prazo) e

na LDO (prioridades

anuais, metas e riscos

fiscais), as receitas serão

estimadas e as despesas

fixadas de forma

detalhada e

regionalizada,

observando ríá íhfegrá os

princípios fundamentais

aplicáveis ao orçamento

e  à classificação

institucional, funcional

prograrnática, ' ' por

natureza de dèspesa e

por fonte e destinaçâo de

recursos.

2. Assessorar na análise das

emendas que surgirem no

decorrer do processo legislativo

e  orientação técnica para

adequação dos reflexos dessas

emendas no corpo e nos anexos

da Lei Orçamentária Anual,

visando a sanção ou veto do

chefe do Poder Executivo, de

forma segura.

B) CONSULTORIA E ASSÉSSORIA

NA ETAPA DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E

Rub.:

Prefeitura Municipal de Ccürias - MA \ CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Fls.: 2b.

PATRIMONIAL:

1. Procedimení.os Contábeis

Orçamentários:

1.1. Assessorar na classificação das

receitas orçamentárias por categoria

econômica, origem, espécie,

natureza e fonte de recursos,

operações intraorçamentárias e

classificação para apuração do

resultado primário e nominal;

1.2.

Assessorar no registro da receita

pública e seu relacionaridô 'entre óé;

regimes orçamentário e contábil:

etapas da previsão, quando a

receita prevista é desdobrada em

metas biniestràis de arrecadação,

estabelecendo-se ' sobre ' elas a

programação financeira e o

cronograma mensal de desenibolso;

etapa do lançamento, com a

notificação do conlribuinlè è a

inscrição dos créditos lançados e

não arrecadados no exercício como

dívida ativa; e etapas da

arrecadação e do recolhimento de

recursos;

1.3! Assessorar nos tratamentos

técnicos específicos aplicáveis às

deduções de receita, ao impbsto de

renda retido na fonte, ao tedutor

financeiro do FPrví è ' às

transferências íhtérgovefnarnentais;

1.4. Assessorar ria gestão

Rub.; -d

Prefeitura iVIunidpni ds Coünas - MÀ | CNFJ: 06.113.683/0001-25
Praça Dias Carneiro, its 402y Centro. Coiinas, Maranhão, Brasil
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responsável dos recursos públicos,

observando o enfoque na efetiva

arrecadação de tributos; na

indicação das medidas, adotadas no

combate à sonegação e evasão de

recursos (processos administrativos

e  judiciais); na realização de

impacto orçamentário e financeiro

quando for realizada a renúncia de

receita e' da impossibilidade de

aplicação do produto de alienação

de ativos em despesas correntes;

1.5. Assessorar na classificáçãò das

despesas orçamentárias quanto a

sua posição institucional,

codificação funcional programática,

natureza de despesa è fonte de

recursos;

1.6. Assessorar nò' registro

tempestivo dos estágios dá despesa

pública, tanto na fase de

planejamento quanto na fase de

execução: empenho, liquidação e

pagamento;

1.7. Assessorar no processo de

inscrição em restos a pagar, suas

classificações, estágios' de

execução e cancelamentos, bem

como sua diferenciação com relação

às despesas de exercícios

anteriores;

1.8. Assessorar na dassifícação das

receitas orçamentárias por categoria

econômica, origem, espécie.

Processo n° 20/2025

Rub.:
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;  ■ liíC.

•1/. (í:

natureza e fonte de recursos,

operações intraorçamentárias e

classificação para apuração do

resultado primário e nominal;

2. Procedimentos Contábeis

Patrimoniais;

2.1 Assessorar na classificação das

receitas orçamentárias por categoria

econômica, origem, espécie,

natureza e fonte de recursos,

operações intraorçamentárias e

classificação para apuráçao" dó'
resultado primário e nominal;

2.2 Assessorar no exame dos

elementos que com.oõem as

demonstrações " còntábéis

patrimoniais, òbjetiváncío' o

reconhecimento de aíivòs e

passivos e as relações entre o

registro do passivo exigível e as

etapas da e.xecução orçaniehíária e

dos registros das variações

patrimoniais aumentativas e

diminutivas.

2.3 Assessorar no reconhecimento,

a mensuração e a evidcndaçao dos

elementos patrimoniais e suas

variações patrimoniais, contribuindo i

para o processo de convergêricia às

normas internacionais * de\
, „ . . . 1

contabilidade, respeitada á basej
legal nacional. j

i

Prefeitura Municipal de Colinas - MÁ j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n? 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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3. Consultoria e Assessoria na

Etapa do Monitoramento, Revisão e

Correção dos Orçamentos:

3.1 Assessorar na classificação das

despesas orçamentárias quanto a

sua posição institucional,

codificação funcionál programática,

natureza de despesa e fonte de

recursos;

3.2 Assessorar ná movimentação

orçamentária através da abertura de

créditos adicionais suplementares,

especiais e extraordinários suas

respectivas fontes de recursos:

anulação de dotações, excesso de

arrecadação, superávit financeiro e

operações de crédito.

3.3 Assessorar quanto às

realocações de recursos

orçamentários de uma categoria de

programação para outra, ou de um

órgão para outro, sempre

dependendo de autorização a ser

consignada por meio dé lei

especifica, podendo ocorrer

modificações de natureza

administrativa, econômica, social,

financeira e patrimonial, com

reflexos na estrutura original do

orçamento e não apenas de

natureza financeira ou patrimonial.

3.4 Realização de impacto

orçamentário e financeiro nos casos

de aumento da despesa de caráter

Prefeitura Municipal de Colinas - MA
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continuado ou nos casos do criação,

expansão ou aperfeiçoamento da

ação governamental e declaração

do ordenador de despesas de que a

ação tem adequação orçamentária

e  financeira na LOA e tem

compatibilidade corn o PPA e a

LDO, nos termos do art. 16 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

3.5 Assessorar no controle mensal

da situação financeira do ente

através do acompanhamento

mensal do coeficiente de iiquidèz,

segregado por fonte de recursos,

em cumprimento do art. 42 da LRF,

combinado com o art. 48, alínea b

da Lei Federal 4.320/64. ' " ■"
3.6 Análise da execução das

despesas com a manutenção e o

desenvolvimento do ensino, à luz do

art. 70 da Lei de Diretrizes e Base

de Educação, analisando a

legalidade e o cumprimento do

limite mínimo estabelecido no art.

212daCRFB/88.

3.7 Análise da execução das

despesas com as ações e os

serviços públicos de saúde, à luz da

Lei Complementar n'^^ 141/12,

analisando a legalidade e o

cumprimento do limite mínimo

estabelecido no art. 77, íncisò lli, do
Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias-ADCT da CRFB/88.

Rub.:
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3.8 Orientações quanio à

obrigatoriedade da realização de

depósitos decendiais de impostos e

transferências de impostos

constitucionais, observada a devida

proporção percentual de eãda área,

nas contas do fundo municipal de

saúde e de educação.

3.9 Análise da execução das

despesas com recursos do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de

Valorização dos Profissftínais dá

Educação - FUNDEB; em

atendimento à Lei Federal,

analisando a legalidade e o

cumprimento do limite nfiínimo de

aplicação na remuneração e

capacitação dos profissichais da

educação. "

3.10 Análise comparátiva da

evolução da receita correntê Ííquida

em contrapartida à despesa total

com pessoal, para a verificação do

cumprimento dos limites máximos

estabelecidos em lei e brieníação de

como proceder à recondução

desses gastos ao limite permitido,

nos casos de sua inobserváricia,

observando os artigos 18 a 23 dá

Lei de Responsabilidade Fiscal. '

3.11 Disponibilização dé Órojeções

financeiras e orçamentárias dos

gastos com ações ê serviços

Prefeitura Municipal de Colinas - MA \ CNPJ: OS.11.^.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

vvww.tolinas.ma.gov.br



ESTADO DO r/.ARANHÃG

PREFEITURA MUiVJiCIPAL DE COLINAS

Processo n° 20/2025

FIs.: rT"?

Rub.:

líh

públicos de saúde, com a j

manutenção e o desenv/oi'yimento i

do ensino público e com a despesa

total com pessoal, sugerindo

reduções ou acréscimos

necessários ao cumprimento da

legislação em vigor.

3.12 Assessorar no controle dos

repasses financeiros devidos ao

Poder Legislativo, à luz do art. 29-A

da Constituição Federai, alertando

quanto à necessidade de ajustes

financeiros e orçamentáriòs"'-Í/isand6

a  recondução ao limite máximo

constitucional.

3.13 Assessorar na coleta, de

informações nécessárias'' ao

preenchimento de questionários

diversos solicitados pelos órgãOs de

controle externo, dentre ' eles o

Relatório do índice de Efetividade

da Gestão Municipal.

3.14 Assessorar nas prestações de

contas bimestrais e anuais paí'a o

Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão;

3.15 Assessorar nas "prestações de

contas para a União, através do.s

seguintes sistemas: Sistema de

informações sobre Orçamentos

Públicos em Educação - SiOPE,

Sistema de Informações sobre

Orçamentos Públicos eifi' Saúde -

SiOPS, Sistema de Informações

Prefeitura Munidpai de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias CaiTíílro, r<2 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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BTADO DO MARANHÃO

PRErZÍIURA MUNfCÍ?AL DE COLSísiAS

Processo n° 20/2025

Fls.: M-

Contábeis e Fiscais do Setor

Público Brasileiro - SICONFI, Matriz

de Saldos Contábeis - MSC. 3.16

Assessorar na organização

documental dos balanços e

demonstrativos contábeis

integrantes do processo de

prestação de contas anual tais

como: Balanço Financeiro, Balanço

Orçamentário, Balanço Patrimonial,

Demonstração do Fluxo de Caixa,

Demonstração das Variações

Patrimoniais, Receitas' 'e ''Gástos

com Ensino, Receitas e Gastos com

Saúde, Despesa com Pessoal por

Poder, FUNDEBj Notas

Explicativas, dentre outrosr

3.17 Assessorar nas elaborações de

defesas inerentes aos processos
.  ̂ -• •-

administrativos instaurao^òs pelo

Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão e pelo Poder Legislativo

Municipal, relativos às prestações

de contas anuais do crderíádor de

despesas.

Rub.:

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
CELULAR:

02 - DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:

AGÊNCIA:
CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO:

Prefeitiii-a rvlunicipa! de Coíittas - MA [ CNW: üe.113.682/0001-25
Praça Dias Carniirc, n® 4£»2, Centro, Coiinas, Maranhao, Brasil

vaiííw.colinas.irta güv.br



ES1/ÍD0 DO M AR AN H AO

FREFEÍTURA MUNíCiPAl DE COLINAS

Processo n° 20/2025

FIs.:

Rub.:

CONTATO:

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

04 - VALIDADE DA PROPOSTA:

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO:

06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL

01 Consultoria e Assessoria em

Contabilidade aplicada no
setor público a Secretaria
Municipal de Administração.

R$,00

VALOR MENSAL R$,00
PERÍODO (MESES) 12

VALOR GLOBAL R$,00

Data e assinatura do responsável.

Prefeitura Municipal cta Colinas - MA j CNPJ: 05.113.682/0001-25
Praça Dias Cai neíru, riS 402, Cent.ro, Colinas, Maranhão, Brasil

colinas.tfia.Kov.hí



ESYÂDO DO ̂iARÂNHÁO

PKEihElTURA MUNICiPAL DE COUNAS

Processo n° 20/2025

FIs.:

Rub.:

Ao

Sr.° Bruno Soares de Oliveira

Contador - CRC MA N°013306/0-9

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Assunto: Solicitação de Dotação e impacto Orçamentário para o exercício de 2025.

Com base nas pesquisas de preços realizadas para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade
aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento, implementação,
monitoramento, avaliação, revisão dós - orçamentos e execução orçamentária, financeira e
patrimonial para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA, solicito a provisão de dotação orçamentária para o exercício de 2025,
conforme os valores estimados abaixo:

O valor total estimado para a contratação dos serviços para o exercício de 2025 é de:

Secretaria Muríicipai de Administração: R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil
e quatrocentos reais).

Solicitamos, assim, a verificação da existência de recursos orçamentários e a
conseqüente inclusão desses valores no planejamento financeiro para o próximo ano, de
modo a viabilizar a realização dos procedimentos licitatórios e a contratação dos serviços.

Colinas/MA, 28 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Ivan Prudèncio dá Silva
Assessor de Relações institucionais e Planejamento

Recebido em:

/  /

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.115.SS2/0001-25
Praça Dias Cariisii-o, r.í 402, Centro, Coiir.a.s, Maranhão, Brasil

!./Ww.cc.>llnas.mijp.gc-v,c.r



t-STADO DO fvíARANHAO

sREFSiTüRA MUNiCiPAL DE COÜNAS

Processo n° 20/2025

Fls.: l(%

Rub.:

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas

Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),
rr- •

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, 1 e II),

apresento dotação de saldo orçamentário visando o (a) Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público,

abrangendo as áreas de píanejarriento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos

orçamentos e execução orçamentária, financeira e patrimonial para atender as necessidades das

diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei

14.133/21.

Disponibilidade Orçamentária: ( X )SiM ou {}NÃO

Valor Estimado da Contratação: R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos
reais).

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral
04 122 0052 2005 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Prefsilura Municipal de Colinas - MA j CIVPJ: 06.113.682/0001-25
Praça DIss Carneiro, n!? 402, Centro, Colinas, Maranhão. Brasil

.  iww.coiifsas.rna.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFESTURA MUNSOPAL DE COLINAS

Processo n° 20/2025

FIs.: >ííif

Rub.:

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Trimestral (LOA) e compatibilidade com o Plano

Pluritrimestral (PPA) e Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2024, havendo disponibilidade financeira para seu

pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas planejadas, estando em conformidade com a, com

a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000,

especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 29 de janeiro de 2025.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábii

Prefeitura Munlcipai de Colinas - MA | CNrJ; 06.113.582/0001-25
Praça Dias Carneiro, r,'-'- 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

Wiii.vv.colinas,ma.gov.br



í:stado do ívíaranhao

PREPEí fURAJViUhiiaPÂL DE COLÍNAS

Processo n° 20/2025

Fls.: i^\45

Rub.:

DECLARAÇÃO OF. ADEQUAÇÃO ORÇAtVIENTÁRiA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa a contratação de uma empresa especializada em Consultoria e Assessoria em

Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento,

implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução orçamentária,

financeira e patrimonial para atender às necessidades da Secretaria de Administração do

Município de Colinas/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2025.

:  / . Colinas (MA), 30 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

;  . ■

s ' ■' '

"t.' -

•c? " í'.

Prefeitura Munitiííai vfe Coünas - MA \ CNPJ: 06.113.682/0001-25
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A Prefeitura Municipal de Colinas

Comissão Permanente de Licitação

Objeto: Proposta de Consultoria e Assessoria em Contabilidade
aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento,
implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos

orçamentos e execução orçamentária, financeira e patrimonial.

Prezado Senhor,

O escritório MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL é

uma empresa especializada na prestação de serviços de contabilidade aplicada no setor
público, proporcionando experiência e conhecimento nas diversas áreas do Planejamento
Governamental, tendo como foco auxiliar no aumento da qualidade dos serviços

ofertados aos usuários das políticas públicas, na redução de custos administrativos e no
atendimento das normas e legislações correlatas.

O planejamento governamental é um instituto jurídico previsto na Constituição
que viabiliza o alcance dos objetivos fundamentais do Estado, com clareza e precisão na
descrição das ações governamentais nas quais se desdobrarão as políticas públicas, e a
respectiva associação a valores monetários precisos, com objetivos, resultados e metas.

No seu aspecto orçamentário, que consiste no planejamento orçamentário da
administração pública, compreende justamente essa materialização do planejamento do
Estado, naquilo que se concretizará, a médio e curto prazos, nas leis orçamentárias
previstas na Constituição Federal.

Nesse sentido, apresentamos nossa proposta de prestação de serviços como
objetivo delinear um plano abrangente para a Consultoria e Assessoria em Contabilidade
Pública ao município de Colinas, no valor mensal de R$ 27.200,00 (Vinte e sete mil e
duzentos reais), perfazendo um valor global de R$ 326.400,00 (Trezentos e vinte e seis
mil e quatrocentos reais), para um período de 12 (Doze) meses, conforme detalhado
nos documentos a seguir.

São Luís - Maranhão, em 31 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR
Representante Legal
CRC MA-N° 012030/0-3

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL

Cnpj N" 35.569.440/0001-49
Eiidmeço Av. Cul«iitíí> Muttíita, Edifíuiu Adiidiid, Sdld iT 302, Rtíiidísutínya, Sau Luís»

CEP n° 65,075-441

Etnaii: irtx.üüiiaulluna,uünldibiitu'outluuk.ujni
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A) CONSULTORIA E ASSESSORÍA NA ETAPA DO PLANEJAMEI^O:

1. Assessorar em todas as fases da gestão orçamentária, participando de

elaboração, implementação, monitoramento, avaliação e revisão dos

instrumentos de planejamento governamental, nos termos das regras
contidas na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica

Municipal e Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000,
observando as orientações presentes manuais elaborados pela Secretaria do

Tesouro Nacional - STN. Os instrumentos de planejamento governamental

são descritos a seguir:

1.1. Plano Plurianual - PPA: é o plano de médio prazo do gestor, elaborado

no primeiro ano de mandato e executado nos próximos quatro
exercícios financeiros, cujo último ano ficará sob a responsabilidade

do próximo gestor eleito. Na sua elaboração são consideradas as
informações contidas no plano diretor do município e nos planos

vigentes de educação, saúde e assistência social, dentre outros que
se fizerem relevantes. Assim, os gestores e sua equipe serão

capacitados para construir a base estratégica do governo,

identificando a situação econômica e social do município, as ações

consideradas prioritárias pela sociedade e se existem recursos

financeiros disponíveis para executá-las. Com base nessas
informações, são definidos todos os programas governamentais, com
seus indicadores, objetivos, ações, metas e produtos ofertados à

comunidade, viabilizando alavancar o Ente Governamental às

posições futuras almejadas por toda sociedade.

1.2, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO: é elaborada anualmente e

estabelece as regras da política tributária, de pessoal e fiscal que

serão aplicadas em cada um dos exercícios financeiros do plano
plurianual. Essa lei possui anexos que podem ser considerados os

mais importantes do sistema de planejamento, em decorrência da
gama de informações prioritárias e econômico-financeiras agregadas.
São eles: o anexo de metas e prioridades, o anexo de metas fiscais e

o anexo de riscos e eventos fiscais.

MX CONSULTORIA E ASSESSORÍA PUBLICA MUNICIPAL

Cnpj N" 35.569.440/0001-49

Endereço: Av. Colares Moreira. Edificio Adriana. Sala n° 302. Renascença. São Luís - Maranhão.
CEP n° 65.075-441

Email: mx.consultori.-3.cQntabil@oütíook.com



1.3. Lei Orçamentária Anual - LOA: com base no que foi pré-definido no

PPA (plano de médio prazo) e na LDO (prioridades anuais, metas e
riscos fiscais), as receitas serão estimadas e as despesas fixadas de

forma detalhada e regionalizada, observando na íntegra os princípios
fundamentais aplicáveis ao orçamento e à classificação institucional,

funcional programática, por natureza de despesa e por fonte e
destinação de recursos.

2. Assessorar na análise das emendas que surgirem no decorrer do processo

legislativo e orientação técnica para adequação dos reflexos dessas emendas
no corpo e nos anexos da Lei Orçamentária Anual, visando a sanção ou veto do
chefe do Poder Executivo, de forma segura.

B) CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ETAPA DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL:

1. Procedimentos Contábeis Orçamentários:

1.1. Assessorar na classificação das receitas orçamentárias por categoria

econômica, origem, espécie, natureza e fonte de recursos, operações

intraorçamentárias e classificação para apuração do resultado

primário e nominal;

1.2. Assessorar no registro da receita pública e seu relacionando entre os

regimes orçamentário e contábil: etapas da previsão, quando a receita
prevista é desdobrada em metas bimestrais de arrecadação,
estabelecendo-se sobre elas a programação financeira e o

cronograma mensal de desembolso; etapa do lançamento, com a
notificação do contribuinte e a inscrição dos créditos lançados e não
arrecadados no exercício como dívida ativa; e etapas da arrecadação

e do recolhimento de recursos;

1.3. Assessorar nos tratamentos técnicos específicos aplicáveis às

deduções de receita, ao imposto de renda retido na fonte, ao redutor
financeiro do FPM e às transferências intergovemamentais;

1.4. Assessorar na gestão responsável dos recursos públicos, observando
o enfoque na efetiva arrecadação de tributos; na indicação das
medidas adotadas no combate à sonegação e evasão de recursos

(processos administrativos e judiciais); na realização de impacto
orçamentário e financeiro quando for realizada a renúncia de receita e
da impossibilidade de aplicação do produto de alienação de ativos em
despesas correntes;

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL
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Endereço: Av. Coíares Moreira, Ediricio Adriana, Sala n° 302, Renascença, São Luís - Maranhão.

CEP n° 65.075-441

Email: mx.Gonsultoria.Gontabil@outlook.com ^



1.5. Assessorar na classificação das despesas orçamentárias quail1!o'a sua
posição institucional, codificação funcional programática, natureza de

despesa e fonte de recursos;

1.6. Assessorar no registro tempestivo dos estágios da despesa pública,

tanto na fase de planejamento quanto na fase de execução: empenho,
liquidação e pagamento;

1.7. Assessorar no processo de inscrição em restos a pagar, suas

classificações, estágios de execução e cancelamentos, bem como sua

diferenciação com relação às despesas de exercícios anteriores;

I

1.8. Assessorar na classificação das receitas orçamentárias por categoria

econômica, origem, espécie, natureza e fonte de recursosi operações
intraorçamentárias e classificação para apuração do resultado

primário e nominal;

2. Procedimentos Contábeis Patrimoniais:

2.1 Assessorar na classificação das receitas orçamentárias por categoria

econômica, origem, espécie, natureza e fonte de recursos, operações

intraorçamentárias e classificação para apuração do resultado

primário e nominal;

2.2 Assessorar no exame dos elementos que compõem as

demonstrações contábeis patrimoniais, objetivando o reconhecimento

de ativos e passivos e as relações entre o registro do passivo exigível

e as etapas da execução orçamentária e dos registros das variações

patrimoniais aumentativas e diminutivas.

2.3 Assessorar no reconhecimento, a mensuração e a evidenciação dos

elementos patrimoniais e suas variações patrimoniais, contribuindo

para o processo de convergência às normas internacionais de
contabilidade, respeitada a base legal nacional.

3. Consultoria e Assessoria na Etapa do Monitoramento, Revisão e Correção dos

Orçamentos:

3.1 Assessorar na classificação das despesas orçamentárias quanto a

sua posição institucional, codificação funcional programática,

natureza de despesa e fonte de recursos;

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL
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3.2 Assessorar na movimentação orçamentária através da abertura de

créditos adicionais suplementares, especiais e extraordinários e suas

respectivas fontes de recursos: anulação de dotações, excesso de

arrecadação, superávit financeiro e operações de crédito.

3.3 Assessorar quanto às realocações de recursos orçamentários de uma

categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro,

sempre dependendo de autorização a ser consignada permeio de lei

específica, podendo ocorrer modificações de natureza administrativa,

econômica, social, financeira e patrimonial, com reflexos na estrutura

original do orçamento e não apenas de natureza financeira ou

patrimonial.

3.4 Realização de impacto orçamentário e financeiro nos casos de

aumento da despesa de caráter continuado ou nos casos de criação,

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental e declaração

do ordenador de despesas de que a ação tem adequação

orçamentária e financeira na LOA e tem compatibilidade com o PPA e

a LDO, nos termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

3.5 Assessorar no controle mensal da situação financeira do ente através

do acompanhamento mensal do coeficiente de liquidez, segregado

por fonte de recursos, em cumprimento do art. 42 da LRF, combinado

com o art. 48, alínea b da Lei Federal 4.320/64.

3.6 Análise da execução das despesas com a manutenção e o

desenvolvimento do ensino, à luz do art. 70 da Lei de Diretrizes e Base

de Educação, analisando a legalidade e o cumprimento do limite

mínimo estabelecido no art. 212 da CRFB/88.

3.7 Análise da execução das despesas com as ações e os serviços

públicos de saúde, à luz da Lei Complementar n° 141/12, analisando

a legalidade e o cumprimento do limite mínimo estabelecido no art.
77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -
ADCT da CRFB/88.

3.8 Orientações quanto à obrigatoriedade da realização de depósitos
decendiaisde impostos e transferências de impostos constitucionais,

observada a devida proporção percentual de cada área, nas contas

do fundo municipal de saúde e de educação.

MX CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL
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Email: mx.consultoria.contabil@outiook.com

■ Eiaíanhão.



3.9 Análise da execução das despesas com recursos do Fund

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES, em

atendimento à Lei Federal, analisando a legalidade e o cumprimento

do limite mínimo de aplicação na remuneração e capacitação dos

profissionais da educação.

3.10 Análise comparativa da evolução da receita corrente líquida em
contrapartida à despesa total com pessoal, para a verificação do
cumprimento dos limites máximos estabelecidos em lei e orientação

de como proceder à recondução desses gastos ao limite permitido,
nos casos de sua inobservância, observando os artigos 18 a 23 da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

3.11 Disponibilização de projeções financeiras e orçamentárias dos gastos
com ações e serviços públicos de saúde, com a manutenção e o
desenvolvimento do ensino público e com a despesa total com

pessoal, sugerindo reduções ou acréscimos necessários ao
cumprimento da legislação em vigor.

3.12 Assessorar no controle dos repasses financeiros devidos ao Poder

Legislativo, à luz do art. 29-A da Constituição Federal, alertando
quanto à necessidade de ajustes financeiros e orçamentários, visando

a recondução ao limite máximo constitucional.

3.13 Assessorar na coleta de informações necessárias ao preenchimento

de questionários diversos solicitados pelos órgãos de controle

externo, dentre eles o Relatório do índice de Efetividade da Gestão
Municipal.

3.14 Assessorar nas prestações de contas bimestrais e anuais para o

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

3.15 Assessorar nas prestações de contas para a União, através dos

seguintes sistemas: Sistema de Informações sobre Orçamentos
Públicos em Educação - SIOPE, Sistema de Informações sobre

Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI, Matriz de

Saldos Contábeis - MSC.

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL
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3.16 Assessorar na organização documental dos balanço

demonstrativos contábeis integrantes do processo de prestação de

contas anual tais como: Balanço Financeiro, Balanço Orçamentário,

Balanço Patrimonial, Demonstração do Fluxo de Caixa,
Demonstração das Variações Patrimoniais, Receitas e Gastos com

Ensino, Receitas e Gastos com Saúde, Despesa com Pessoal por

Poder, FUNDES, Notas Explicativas, dentre outros.

3.17 Assessorar nas elaborações de defesas inerentes aos processos

administrativos instaurados pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão e pelo Poder Legislativo Municipal, relativos às prestações

de contas anuais do ordenador de despesas.

HONORÁRIOS

Os honorários são fixados considerando fatores como a natureza dos serviços

prestados, o volume de trabalho e as qualificações exigidas.

N" DESCRIÇÃO
VALOR

MENSAL

Consultoria e Assessoria em Contabilidade

01 aplicada no setor público a Secretaria Municipal de

Administração.

R$ 27.200,00

VALOR MENSAL R$27.200,00

período (MESES) 12

VALOR GLOBAL R$ 326.400,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (Cento e vinte) dias.

Atenciosamente,

f / . v// /f 1
MARCOS ANTONIO MELO

Representante Legal
CRC MA-N° 012030/0-3

MX CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL
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MARCOS ANTONIO MELO DA C. JÚNIOR

Contador e Auditor Público

O 27/08/1983,41 anos

marcDs_meloJeal@hotmail.com

Contador, com experiência em órgãos de controle Interno e externo,

tendo exercido o cargo de Auditor Governamental nos Tribunais

de Contas dos Estados do Amazonas e do Ceará. Foi Diretor

Administrativo e Financeiro da Empresa Maranhense de Serviços

Hospitalares e do Departamento Estadual de Trânsito do

Maranhão. Consultor de Controle Interno e Integridade Pública da

Secretaria de Estado da Saúde, da Secretaria de Desenvolvimento

Social do Estado do Maranhão, das Prefeituras de São Luís, Paço do

Lumiar e São José de Ribamar.

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (CARGOS)

ENTIDADE: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

CARGO: Auditor de Controle Externo

PERÍODO: 2009-2012

ENTIDADE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará

CARGO: Auditor de Controle Externo

PERÍODO: 2012

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão

CARGO: Controlador Interno

PERÍODO: 2012-2014

ENTIDADE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH

CARGO: Diretor Administrativo e Financeiro

PERÍODO: 2014

ENTIDADE: Prefeitura de Paço do Lumiar

CARGO: Controlador interno

PERÍODO: 2019-2020

ENTIDADE: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social do

Maranhão

CARGO: Controlador Interno

PERÍODO: 2015-2021



ENTIDADE: Secretaria Municipal de Saúde de São Luís

CARGO: Consultor Contábil

PERÍODO: 2020-2021

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de São José de RibamaV^^®,
CARGO; Consultor Contábil

PERÍODO: 2021

ENTIDADE: Departamento Estadual de Trânsito do Maranhão

Diretor Financeiro

PERÍODO: 2023-2024

PROJETOS DESENVOLVIDOS

01. Implantação de Sistema de Controle Interno e Transparência Pública,

por meio da definição de processos, políticas e práticas integradas

que visavam assegurar a eficiência, eficácia e conformidade das

operações administrativas. Este sistema foi projetado para mitigar

riscos, prevenir fraudes e garantir que os recursos públicos fossem

utilizados de maneira responsável e transparente.

Projetos Desenvolvidos / Cargos assumidos: Secretaria de Estado da

Saúde do Maranhão (2012-2014), Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Social do Maranhão (2015-2021), Prefeitujra de

Paço do Lumiar (2019-2020).

02. Análise das Contas Públicas e prestação de serviços de natureza

contábil, compreendendo: Acompanhamento da execução

orçamentária, análise das despesas e receitas públicas,
monitoramento da execução das políticas públicas, acompanhamento

de compromissos financeiros, revisão dos demonstrativos fiscais,

orientação aos Gestores Públicos, treinamento e capacitação de

servidores, dentre outras atividades.

Projetos Desenvolvidos / Cargos assumidos: Auditor de Cohtrole

Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (2009-2012);

Consultor Contábil da Secretaria Municipal de Saúde de Sâò Luís
(2020-2021), Consultor Contábil da Prefeitura Municipal de São José

de Ribamar (2021); Diretor Financeiro do Departamento Estadual de

Trânsito do Maranhão (2023-2024);



EDITAL N" 21/2011 - CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS EM
CONCURSO PÚBLICO

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

CEARÁ (TCE/CE), no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições legais e
considerando o Edital n° 01/2008, publicado no D.O.E de 26.08.2008, e o Edital n°
09/2009, publicado no D.O.E de 06.04.2009;

RESOLVE;

I - Convocar 04 (quatro) candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital,
aprovados e classificados no Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento de cargos de Analista de Controle Externo, homologado pelo Ato da
Presidência n° 09/2009, publicado no D.O.E. de 14.04.2009, com orientação em
Auditoria Governamental, obedecendo ao rigor da ordem de classificação
constante do Anexo Único do Edital n° 09/2009, que divulgou o resultado final do
concurso, em cumprimento ao disposto no item XII do Edital n° 01/2008.

II - Informar que os candidatos deverão comparecer ao Núcleo de Recursos
Humanos do TCE/CE, situado na Rua Sena Madureira n° 1047, 3° andar. Centro,
Fortaleza - CE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da
circulação deste Edital no Diário Oficial do Estado, nos horários de 8:00 às 11:30
horas e das 14:00 às 17:30 horas, a fim de tratarem de assuntos relacionados ao
processo de nomeação. Será considerado desistente o candidato mencionado no
referido Anexo, que não se apresentar no prazo acima estabelecido.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Foitaleza, 1 de
novembro de 2011.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior

VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL N" 21/2011, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2011.

CARGO: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO-AUDITORIA GOVERNAMENTAL

INSCRIÇÃO NOME

000287c ADALBERTO ROMERO JÚNIOR

001362g MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR

001668Í ROBERTO MOURA POLARI

000932f GIOVANA DE ALBUQUERQUE ANDRADE

CLASSIFICAÇÃO

74

75

76

77



D.O. PODER EXECUTIVO QUARTA - FEIRA, 29 - MARÇO - 2023

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA

NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO

Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA

Secretáiio-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar os integrantes do quadro abaixo dos cargos em
comissão da Secretaria de Estado de Governo, devendo ser assim

considerado a partir de 1° de abril de 2023;

NOME

>,ALINE CRISTINA RIBEIRO
ALVES

ANDRÉ LEITÃO GOMES

DENIELTON SILVA COSTA

RITA DE CASSIA CORREIA

NASCIMENTO

ERIKE SALLES FERREIRA

CARGO

Assessor Júnior

Auxibar Técnico II

Auxiliar Técnico II

Auxiliar Técnico II

Auxiliar Técnico II

SÍMBOLO

DAS-2

DAI-5

DAI-5

DAI-5

DAI-5

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO

Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Oficio a° 103/2023-GMG/
DADM, de 29 de março de 2023, do Gabinete Militar do Governador,

^  RESOLVE

Nomear PITÁGORAS MENDES NUNES para o cargo em
comissão de Secretário-Adjunto do Gabinete Militar do Governador,
Símbolo Isolado.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício n° 136/2023-
CASA CIVIL, de 20 de março de 2023 (Controle n° 56974/2023), da
Casa Civil,

RESOLVE

Nomear os integrantes do quadro abaixo para os cargos em
comissão da Casa Civil, devendo ser assim considerado a partir de 1°
de abril de 2023:

NOME CARGO símbolo

DÉBORA LIMA E SILVA

Chefe da

Assessoria do

Controle Interno

ISOLADO

CRISTIANE BRAGA

ARAÚJO

Supervisor
Administrativo

DGA

ROSANA PIRES DE

CASTRO ALBUQUERQUE
.Auxiliar Técnico DAI-3

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MA
NHÃO. EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. /..

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEI
Secretáiio-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHau, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício n° 07/2023-
GAB,'SEC, de 22 de março de 2023, da Secretaria Geral da Govema-
doria do Estado,

RESOLVE

Nomear os integrantes do quadro abaixo para os cargos em
comissão da Secretaria Geral da Govemadoria do Estado, devendo
ser assim considerado a partir de 3 de abril de 2023:

NOME CARGO SÍMBOLO

FABIANA LEAL TERRA

SILVA
Secretário-Adjunto ISOLADO

RENF. ARY PIRES

Chefe da Assessoria

de Planejamento e
Ações Estratégicas

DANS-I

PALAaO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA

NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERN ADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas au ibuições legais e tendo em vista o Ofício n° 142/2023-
GAB./DETRAN, de 24 de março de 2023 (Controle n° 60969/2023),

do Departamento Estadual de Trânsito do Maranhão,

RESOLVE

Nomear MARCOS ANTONlO MELO DA COSTA JÚ

NIOR para o cargo em comissão Diretor Financeiro, Simbolo DGA,
do Departamento Estadual de Trânsito do Maranhão, devendo ser as
sim considerado a partir de 1° de abril de 2023.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO

Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA

Secretáiio-Chefe da Casa Civil



D. o. PODER EXECUTIVO SEXTA-FEIRA, 04 - ABRIL - 2014

VI - contratação de empresa para fomecimento de equipamentos
dfi informática;

VII - contratação de empresa para fomecimento de veículos e
acessórios;

VIII - contratação de serviços especializados para aquisição
de imagens de satélites;

Dí - contratação de serviços especializados para implantação
de Sistema de Gestão de Unidade de Conservação e implantação de
Sistema de Gestão da Compensação Ambiental.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS-4 DE ABRIL DE 2014,193° DA INDEPENDÊNCIA
E 126" DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COSTA

Secretária-Chefe da Casa Civil

^  GENILDE CAMPAGNARO
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Reciusos Naturais

CASA crviL

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Cessar os efeitos do ato publicado na Edição n° 065 do Diáiio
Oficial do Estado, de 4 de abiil de 2013, que designou JOSÉ FERREIRA
COSTA, Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superi
or, para responder, ctmiulativamcnte, pelo cargo de Reitor Pro Tempore
da Universidade Virtual do Estado do Maranhão, até ulteiior deliberação,
devendo ser assim considerado a partir de 2 de abril de 2014.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS. 3 DE ABRIL DE 2014,193" DA INDEPENDÊNCIA
E 126" DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COSTA

Secretária-Chefe da Casa Civil

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar os setvidores da Secretaria de Estado da Saúde inte
grantes do quadro abaixo, para responder, cumulativamente e até tilte-
rior deliberação, pela Diretoria Executiva da Empresa Maranhense
de Serviços Hospitalares - EMSERH:

NOME CARGO/STMBOLO

.MARCO ANTONIO MELO

DA COSTA JÚNIOR
.Assessor Júnior, DAS-2

ADRYANNA SAULNIER

BACELAR MOREIRA

Supervisor de Recursos Humanos,
DANS-3

ANSELMO CRUZ LOPES
Encarregado do Serviço de
Desenvüivinieato de Sistemas, DAS-2

ANTONIO GUALBERTO

BARBOSA MELO

Superintendente de EngenJiaria Clínica
e Desenvolvimento Tnsiitucíonai,
DANS-I

MARIA DO SOCORRO

BISPO SANTOS DA SILVA

Gestor de Ações e Serviços de Saúde.
DGA

BERNARDETE DE

LOURDES VEIGA

FERREIRA

Superintendente de Acompanhamento à
Rede de Serviços, DANS-1

PÂLACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO,

EM SÂO LUÍS, 2 DE ABRIL DE 2014, 193° DA INDEPENTJÊN-
CIA E 126° DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANTONIO JOSÉ MUNIZ

Secretário-Chefe da Casa Civil, em exercíi

§

é'
RICARDO JORGE MURAD

Secretário de Estado da Saúde N/ - «íí-.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar FERNANDO ANTONIO CARVALHO DE LIMA,

Secretário-Adjimto de Ensino Profissionalizante e Inclusão Social da

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, para

responder, cumulativamente, pelo cargo de Reitor Pro Tempore da
Universidade Virtual do Estado do Maranhão, até idterior deliberação,

devendo ser assim considerado a partir de 2 de abril de 2014.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 3 DE ABRIL DE 2014, 193" DA INDEPENDÊN
CIA E 126° DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANNA GR4ZIELLA SANTANA NEIVA COSTA

Secretária-Chefe da Casa Civil

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COS

TA, Secretária-Chefe da Casa Civil, para responder, cmnulativamen-

te, pela Presidência da Fundação da Memória Republicana Brasileira,
até ulterior deliberação.

P.M-ÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,

EM SÃO LUÍS, 4 DE ABRIL DE 2014, 193° DA INTJEPENDÊN-
CIA E 126° DA REPÚBLICA

ROSEANA SARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANTONIO JOSÉ MUNIZ

Secretário-Chefe da Casa Civil, em exercício

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, JULIANA K-ARYNE CHAGAS CUNHA do

caigo em comissão de Auxiliar Técnico II, Simbolo DAI-5, da Casa Civil,
devendo ser assim considerado a partir de 1° de abril de 2014.
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DECRETO 2.762, 27 de janeiro de 2021.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR, para
o cargo de Assessor Especial IL símbolo CC-1, da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de São José
de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1" de janeiro de
2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA
^  Secretái io Municipal de Saúde - SEMUS

DECRETO 2.763,27 de janeiro de 2021.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE;

Nomear ROSANA GALVÃO DE FREITAS, para o cargo de
Assessor Especial 11, símbolo CC-1, da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar,
devendo ser considerado a partir de 1° de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR. EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA

Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

DECRETO 2.764,27 de janeiro de 2021.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear SAMUEL ARRUDA DE MELO, para o cargo de Assessor
Especial II, símbolo CC-l, da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, devendo
ser considerado a partir de 1° de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
RIBAMAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUT^'
Secretário Municipal de Saúde - SEMyS:^

DECRETO 2.765,27 de janeiro de 2021.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNtóíPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear ANDRÉ NUNES SANTOS, para o cargo de Auxiliar de
Serviço de Transporte, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar,
devendo ser considerado a partir de 1° de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNTCPAL DE SÃO JOSÉ DE

RIBAMAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

EDU.4RDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA
Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

DECRETO 2.766,27 de janeiro de 2021.

O EXCEI.ENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOSE DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear DANIEI- LUIS GODINHO FERREIRA, para o cargo de
Auxiliar de Serviço de Transporte, símbolo CC-8, da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de São José
de Ribamar, devendo ser considerado a partir de í° de janeiro de
2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE

RIBAMAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA
Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

NOTA: Assinado eleüonicameuíe conforme art.2" mciso Dl, aJínea b, da lei complementai- n" 38, de 12 de novembro de 2015

lõ



D.O. PODER EXECUTIVO TERÇA-FEIRA, 30 - ABRIL - 2019

RESOLVE:

Nomear PAULO HENRIQUE ARAÚJO DOS REIS para o
cargo de Procurador-Geral do Ministério Público de Contas junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Maranliâo, para o biênio 2019-2020.

RMÁaO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÊN
CIA E 131° DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secrctário-Chefc da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do art. 3° da
Lei n° 9.982, de 4 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Nomear LEONARDO SANTOS CORDEIRO para compor

o Conselho de Gestão Estratégica das Políticas Públicas de Governo.

PALÁaO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÊN
CIA E 131° DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO

Governador do Estado do Mai-anhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretáiio-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear SORIMAR SABÓIA AMORIM para o cargo de
presidente da Fundação da Ctiança e do Adolescente (FUNAC), de
vendo ser assim considerado a partir de 30 de abril de 2019.

PALÁaO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÊN
CIA E 131 ° DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretáiio-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE :

Nomear ELISÃNGELA CORREIA CARDOSO paia o car
go de Secretârio-Adjunto dos Direitos da Criança e do Adolescente,
sinibologia Isolado, da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e

Partícipação Popular - SEDEHPOP, devendo ser assim considerado a
partir de 30 de abril de 2019.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÈÍ^ , ,
CIA E 131° DA REPÚBLICA. /

FLAVIODINO / 7 \
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretáiio-Chefe da Casa Civil

O GOWRNADOR DO ESIADO DO MARANHAyrho uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o Oficio n° 3I5/2019-SE-
OOV/MA, de 17 de abril de 2019 (Pr ocesso n° 83397/2019-CC), da Se

cretaria de Estado de Govemo,

RESOLVE:

Nomear ANDRÉA TELLES DE ARAÚJO para o cargo em
comissão de Gestor da Unidade de Integração Institucional, Símbolo
DGA, da Secretaria-Adjunta de Tecnologia da Informação, da Secre
taria de Estado de Governo, devendo ser assim considerado a partir
de 17 de abril de 2019.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 29 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÊN
CIA E 131° DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MAILVNHÃO, no
uso de suas aüibuições legais e tendo em vista o Ofício n° 531/2019-
GAB/SEDES, de 22 de abril de 2019 (Processo n° 83516/2019-CC),

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,

RESOLVE:

Nomear MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚ

NIOR para o cargo em comissão de Chefe da Assessoria do ConPole
Interno e Conformidade, Símbolo DGA, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Social, devendo ser assim considerado a partir de
1" de abril de 2019.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 29 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÊN
CIA E 131° DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício n° 277/
GAB/SECAP, de 22 de abril de 2019 (Processo n° 84053/2019-CC),

da Secretaria de Estado da Comunicação Social e Assvmtos Políticos,

RESOLVE:

Nomear WIRAJANE BARROS DE SANTANA para o car

go em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA, da Secretaria
de Estado da Comrmicação Social e Assimtos Políticos, devendo ser
assim considerado a paitn de 22 de abril de 2019.



Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

ATO N° 035/2009-GPSERH

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais:

CONSIDERANDO o art. 102, iil da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 22.10.2008, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por
este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo (Auditoria Governamental), Analista Técnico de
Controle Externo (Auditoria de Obras Públicas), Analista Técnico de
Controle Externo (Tecnologia da Informação) e de Assistente de
Controle Externo;

CONSIDERANDO os arts. 37^ II. da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ 1°, 2°, 3° e 4° da Lei n° 8.429, de 02 de
junho de 1992 e art. 7°, da Lei n® 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO o art. 5®, I, art. 7®, I, arts. 8° e 10.
parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de
1986;

CONSIDERANDO os capítulos II, XIII e XIV do Editai n®
01/2008 de Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas e Edital n°10/2008 de Divulgação do
Resultado Final;

CONSIDERANDO a desistência formal dos candidatos

classificados na ordem 1®, 2®, 12®, 13®, 38®, 44® e 52®, para o cargo de
Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental,

prevista no capítulo XIII, item 3 do Edital n° 01/2008;

CONSIDERANDO que não houve desistência de nenhum
candidato aprovado para o cargo de Assistente de Controle Externo,

RESOLVE:

I - NOMEAR nos termos do art. 7®, I, c/c art. 8®, da Lei n®
1.762, de 14 de novembro de 1986, os candidatos aprovados no
Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento dos cargos de
Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental

e Assistente de Controle Externo, de acordo com a ordem de

classificação prevista nos Anexos I e II deste Ato, ficando a posse
prevista para o dia 1°.04.2009;

II - DETERMINAR:

a) Que, os candidatos nomeados apresentem na Secretaria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário
das 8:00h às 12;30h, a documentação original abaixo relacionada,
acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo Xlll



Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais do servidor:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1) Certidão de Nascimento ou Casamento;
2) Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última

eleição;
3) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4) Cédula de Identidade;
5) Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da

posse;

6) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF;

7) Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
8) Quatro fotos 3x4, recentes;
9) Comprovante de escolaridade prevista no Edital;
10) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando

for o caso, ou sua negativa;
11) Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da

Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos
lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no
máximo, há 06 meses;

12) Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos
Estados onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no
máximo, há 06 meses;

13) Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não
ter sofrido no exercício da função pública, penalidade
administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;
3) Curriculum vitae resumido;

b) Que, seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que
não apresentar qualquer um dos documentos comprobatórios
previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2008 do Concurso, dentro do
prazo legal, sendo convocado aquele que o suceder na ordem de
classificação;

c) Que, somente será investido no cargo público o candidato que for
julgado apto física e mentalmente pana o exercício do mesmo, após
submeter-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial ou, na sua impossibilidade, por
Instituição Particular escolhida pela Comissão instituída pela portaria
n° 389, de 10 de novembro de 2008,

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2009.

RAIMUNDO JOSÉ MICHILES
Conselheiro-Presidente

é



Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO I DO ATO N° 035/2009

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE
EXTERNO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL

CANDIDATOS APROVADOS

NOME DOCUMENTO CLASS

ROBERTO VINÍCIUS DE OLIVEIRA

RODRIGUES
0000000013343 3^

SAULO BENCHIMOL BASTOS 0000005572411 4^

LUIZ AIMBERE DE FREITAS

SEGUNDO
0000000141637 5^

RODRIGO VALADAO DE SOUZA 0000106889348 6®

LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO 0097002283754 7®

MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

ALFAIA
0000013853368 8®

RONIGLÊY GONÇALVES DE

OLIVEIRA MENDONÇA
0000001821544 9®

ANTONIO FONSECA CUNHA 01456525SSPDF 10'

ALBERTO CALGARO ZUCARELI 0000000612028 11'

MÁRCIO OSORIO FREITAS 0000013359711 14'

OSMANI DA SILVA SANTOS 0000024230553 15'

CLAUDIA MAQUINE NUNES 0000001155900 16'

STANLEY SCHERRER DE

CASTRO LEITE
0000012851582 17'

VANESSA DE QUEIROZ ROCHA 0000011509368 18'

MARCOS ANTONIO MELO DA

COSTA JÚNIOR
0001236119999 19'

LEONARDO FERNANDES ALVES

BATISTA
0000000501879 20®

LUIZ FELIPE DOS SANTOS

BRINGEL
0000112711247 21'

JULIANA MEIRELES SILVA 0000101184984 22=

FRANCISCO ALBERTO DE

OLIVEIRA SOARES
0000000594068 23'

RAIMUNDO WANDERLEY

FONTENELE SA BARRETO
0000001219730 24'

GlULIANO YUNES ;  0000294230658 25'

CARLOS ALVES DA SILVA 0000012024988 26'

IZABEL CRISTINA NOGUEIRA

SEABRA
0000007582897 27'

JEANE SILVA SANTOS 0000000075654 28'

MAURINEI MARCOS DOS SANTOS 0000000516146 29'

JAQUELINE CARVALHO DE

OLIVEIRA
000MG11650598 30'

OSWALDO DEMOSTHENES

LOPES CHAVES JÚNIOR
00AM005483O5 31'

LEONARDO JAMUS BAPTISTA 0000081098881 32'

LUIZ FERNANDO BASTOS COURA 0000001614319 33'

NEUCIVANE DOS SANTOS

MOREIRA
0000002338284

CO

ANTONIO JOSE INÁCIO DE

SOUZA
0000000001754 35'

MARCO HUGO HENRIQUES DAS

NEVES
00000012603RD 36'
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Magnun Loíol
Fernandes

Alameda das Violetas, 1
Araçagi, São José de Ribamar-Ma

magnunlf2010@gmail.com Qj

(99) 982172636 ©

Objetivo

Prestar serviços contábeis de qualidade, com zelo e
técnica avançada.

Qualificação Profissional
Consultoria e Assessorio Contábil, analisar e gerar informações
orçamentárias, auxiliar os gestores das entidades públicas a tomar sempre
as melhores decisões. Elaborar orçamento, acompanhar, gerenciar a
execução e escrituração conforme o norma PCASP e MCASP.

Experiência Profissional

Atuo na contabilidade pública desde 2016, com 15 contras prestadas
junto ao TCE/MA, sendo 07 contas aprovadas e nenhuma reprovada.
Atuei como Contador Geral do município de Pedreiras de 2017 ò 2020 e
Paço do Lumior de 2019 até metade de 2024. E prestei assessoria e
consultoria contábil nas Prefeituras de Caxias, Serrano, Aldeias Altas,

Câmaras Municipais de Caxias, Trizidela do Vale e Paço do Lumior; Elaborei
o PPA, LDO e LOA em todos os locais em que trabalhei.

Formação

Bacharel Ciências Contábeis

Especialização

Pós-Graduação em Orçamento Público,
Planejamento Tributário e MBA em Licitação e
Gestão de Contratos Administrativos.



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO CO MARANhÀO

^r OO REGISTRO

MA-013'36/O-?
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-J.■ ..1.1 MAQNUMCOLA FERNANDES
y /.N y

Ftttf^íAO
FRANCISCO OAS CHA<5>^ FERNANDES

MARIA DE FATIWa IQSOIA FERNANDES

ASSINATURA DO PROFISSIONALÉá
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Centro 'Universitário de TecnoCogia de CuritíBa
Certificado

O -íiçitordo (entro 'Unirersitáno de lecmdogia de Curítiôa, no uso de suas atriôuições e tendo em vista a conchisão do Curso de
■Pós-Çraduação em íM<BA Licitação e Çestão de Contratos administrativos na área de iVegócios, (Administração e

'Direito, em nivef de dspeciaftzação (.ato Sensu, com carga horária totaíde 440 Horas, nos tennos da á{çsoCução n 1/ 2Ü1S do
( onseííw íCacionaf da '■Educação, confere a

Magnun LoioCa Temandes
hrasiCeiro, naturaf do ÍMaranfião. nascido em 02 de janeiro de 19SS. pottadordo dij d' 12393/ 1990/i\i^A,

outorga-lTie o presente Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas fegais,

Curitifni, 20 de marco de 2024.

' 'C

. / H,

'■(y :\íi'àL'in<s\J Jiçitor
Aiagnun (.oiota Tenuiiulcs

Concíuintc
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ETC - Escola Tecnológica de Curitiba, situada a Rua Itacolomi, 450 - Bairro Portão - Curitiba/PR,

Fone - (41,1 3246-7722 CNPJ '34 972 854/0001 -90 - FATEC

NOME:

CURSO:

MAGNUN LOiGLA FERNANDES
MBÃ LICITAÇÃO e' gestão DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

RG 1239371990/MA

Disciplina

Planejamento e Gerenciamento Contratações

Projeto Básico e Termo de Referência
Planejamenw Orçamentário e sua Execução

Anaüse de Custo e Formação de Preços na Licitação
Pregão Eletrônico: simuiação no^.O^^R_ASNE^^

C.H.

22

J.2
21^
' 22__

22"

Nota

8,00

10,00

10^

9,00

9,00"^

i_ Gestão e Fiscalização de Contratos Ac^nin^istratiyos
1  Licitação para Obras e Serviços de Engenharia

2^

21..
22

22

22

22

~22
22

10,m

10^00

930

10,00

S.OÕ
9^50
7,00"
10,00

Docente

MaurEio FernandesjJma
Jamil Manasf

Fiávio Olímpio

Antônio^Lima _
André Maia

Anísio Meneses

Rafael Gerard

Rafael Gerard

Antino Noieto _
Gustavo Herrnes _

Romualdo Santos

Romualdo Santos _

Marcos Caminha

Titulação

Especialista

Especialista

Mestre

Especialista^
Especialista

22

22

22

'22'
44

lo.ro

10,ÍX)

Ricardo Calado

10,00

9T50

8,00

Priscilia Vieira

Gustavo Hermes

I

zt:

:  Regime Diferenciado em Contratações Públicas ÍROC)
!  Legislação, Modalidades e Sistema de Registros de Preços

Contratação Direta: casos de dlspen^^e_inCTÍgibj|idade _ _ .
Nova Lei^dâs_E_5tatais: l^i 13,303/16 _
Anti-Corrupçâo, Comphance e Improbidade nasj.icípções
Transparência e Cor^trole interno r^_A£ministraçãt^Púbiica _

;  impugnação e Recursos Administrativos _ _ _ __ ^
Nova Lei de Licitações: inovações e seus reflexos _ _ _

;  Análise dos principais acórdãos do TCU: oficinas de licitação ^
1  Tópicos Avançados de Ucitação e Contratos _ _
I  Controle da administração pública e o papel dos Tribunajs Contas ̂
Trabalho de Conclusão do Curso-_TCC _ ^ _ _

iResime e Critérios de Avaliação.
(-Curso criado pela portaria ns 015/2019 do da Direção Geral o presente curso foi criado e realizado tendo cumprido todas as disposições da Resolução n? 1/201S. do Conselho Nacional de Educação:
Ipara a AVALIAÇAo foram exigidas ATIVIDADES ESCRITAS E PRATICAS, às quais se atribuíram as seguintes notas ou conceitos:
ÍA- Ótimo (equivalente ao conjunto de notas de 9,0 a 10,0), 8- Bom (equivalente ao conjunto de notas de 3,0 a 8,9); C- Regular (equivalente ao conjunto de notas de 7.0 a 7,9),
^Aproveitamento mínimo de 70t'i. (setenta por cento); e freqüência nc mínimo de 75% (setenta e cinco aor cento) da carga horaria por disciplina;

9,00

j;afaei_Qerar_d
Marcos Caminha

Antino Correia Noieto

Mestre _
Doutor
Doutor

Espe^alis^
Doutor

Doutor

D(3u»r_

Especialista

Especialista

Especialista

Doutoç_
Doutor

Especialista

Especialista

t i MkO 1 NIVi KSl i Aklt 1 1)1 I Kt NO! (XllA i>i: t ük
CortilKadn rctu duidn snb n l ivrn il i,S-i!2 -11 -12t

iJilA

iivri-i.tri.!

CTinlilia. 2u de marco de 2il24

Titulo do Trabalho

Local de Realização

Periodo de Realização

Freqtiéncia: 1003l

"IMPORTÂNCIA DA TRANSPARÊNCIA ADMINISTRATIVA NA PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO;
MATERIALtZAÇÃO POR MEIO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DETERMINADO PELA LC 131/09"
^JA; 9,00 ,

São Luís/MA

Outubro 2021 a Fevereiro 2023.

yinfatec
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CERTIFICADO

o Diretor presidente da Faculdade de Educação Memorial Adelaide Franco - FEMAF, no uso de suas atribuições legais, confere o presente certificado de

pós-graduação lato sensu a, MAGNÜN LOIOLA FERNANDES, nascido (a) em 02 de janeiro de 1985, natural da cidade de Lago da Pedra-MA, cédula

de identidade RG n° 123937199-0 SSP/'MA, que concluiu o curso de Especialização em: ORÇAMENTO PÚBLICO, com a carga horaria de 480 horas,

realizado no período de 15 dè março de 2016 a 30 de junho de 2017. Em conformidade com a resolução CNE/CES n° 1, de 08 de junho de 2007.

Pedreiras-MA 05 de julho de 2017

isço Rodrigues da Silva
Diretor PresidenteJfACULOWít Ul: êUUCAvAO MElíOKAl

AOELAIOe FRANCO
CNPJ; 97.522,659/0001-40

Prof. Pnndtco Rgdrigun da SBva
Oireloi Pmsideiite • FCMAF

Aluno

Michael Hudson Sousa
Coordenador de Pós-graduaçâo pesquisa e extensão

HUOSOK R. G, SOUSA

■  ' ; posqutaae Extensão da FEMAP

'  I / 'i' -v. '

í. '



) .•■■■- 'V. . . . IF:

FEMAF
NOME DO ALUNO

GILADl ADO (A) EM
NASCIMENTO

CURSO

PERÍODO
MÓDl LOS

FEMAF- Faculdade de Educação Memorial Adelaide Franco
Credenciamento Portaria MEC n° 357/2016 DOU 17/02/2016
Av. Dr" João Alberto, N° 100. Res. M" Rita - Pedreiras/MA

COORDENAÇÃO DE POS-GRADUAÇAO, PESQUISA E EXTENÇAO
HISTÓRICO ESCOLAR

IDENTIDADE RG n"
DATA DE C ONCLl SÃO

1239371990SSP/r. .'
14 de janeiro de 2015

NATURAL DE .677.343-85
nível wwim

COMPOSIÇÃO

CPE
CARGA HORÁRIA

Módulos e 12 componentes
COMPONENTES NOTA C. H. DOCENTES

I
Módulo

Metodologia do Ensino Superior
Metodologia da Pesquisa e Produção Cientifica
Economia do setor público
Elaboração e análise de politicas públicas

08.5
09,5
07,5

08,0

40

40

50

50

Ricardo Oliveira Rocha

Ricardo Oliveira Rocha

Antônio Fernando de Sousa Barbosa

George Henrique Melo dos Reis

480 horas

TITULAÇÃO
Doutor
Doutor
Especialista
Especialista

Lei de responsabilidade fiscal 08,0 50 Cláudio Sousa Figueiredo

Orçamento público I 08,5 40 Claython José de Melo Correia

II
Módulo

Defesa do
TCC

Orçamento público 11 09,5 40 Cláudio Sousa Figueiredo

Orçamento público III 07,5 40 Paulo de Matos Gomes Júnior

Orçamento público IV 08,0 40 Cláudio Sou.sa Figueiredo
Gestão dos impostos sobre a produção e a circulação: IPl, ICMS e ISS nas atividades empiesariais 08,0 40 Antonio Fernando de Sousa Barbosa

Gestão de contribuições Sociais - CSLL, PIS e COFINS em face das receitas brutas e dos resultados das
empresas ■
Artigo Científico: A TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÜBLICA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA: a
concretização pôr meio do portai da transparência determinado pela I.C 131/09

Cláudio Sousa Figueiredo

Mestre
Especialista
Mestre
Especialista
Mestre
Especialista
Mestre

Orientador I Michael Hudson Rodrigues Guimarães Sousa MestreDefendido em: I0dejulnode2017 Aprovado

FACULDADE DE EDUCAÇÃO MEMORIAL
ADELAIDE FRANCO - FEMAF

REGISTRO DO CERTIFIC.4

UO "77 , Livro: CFiiL;-
>o

/í_ . Proc. 7cUo mõ/i^
De acordo com a Resolução do CNE/CES n°
01/2007 e 357/2015. Certificado valido em todo
território nacional.

)



CERTIFICADO

o Diretor presidente da Faculdade de Educação Memorial Adelaide Franco - FEMAF, no uso de suas atribuições legais, confere o presente certificado de j

pós-graduação lato sensu a, MAGNUN LOIOLA FERNANDES, nascido (a) em 02 de janeiro de 1985, natural da cidade de Lago da Pedra^MA, cédula í

de identidade RG n° 123937199-0 SSP/MA, que concluiu o curso de Especialiaação em; PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO, com a carga horaria de 1

480 horas, realizado no período de 15 de março de 2016 a 30 de junho de 2017. Em conformidade com a resolução CNE/CES n° 1, de 08 de junho de j

2007.

Pedreiras-MA 05 de julho de 2017

— tíu —
Fràncfsço Rodrigues da Silva

Diretor Presidente

infll, FACULDADE DE EUUCAÇÃO UEltORlAL
|Bg ADELAIDE FHANCO

CNPJ: 97.522.659/0001-40

Michael Hudson R. G.^usa
Coctfdãiador de Pós-graduação pesquisa e e^ensSo

^^"""^""ÍÍIÍCHAEL HüOSON I-

Pesquisa

Aluno



FEMAF- Faculdade de Educação Memorial Adelaide Franco
Credenciamento Portaria MEC n° 357/2016 DOU 17/02/2016

Av. Dr° João Alberto, N° 100. Res. M® Rita — Pedreiras/MA

COORDENAÇÃO DE POS-GRADUAÇAO, PESQUISA E EXTENÇAO
HISTOKICO ESCOLAR

NOME DO AELNO

GRADEADO (A) EM

NASCÍMENTO

CERSO

PERÍODO

MAGNEN LOIOLA FERNANDES

Ciências Contábeis - Bacharelado

IDENTIDADE RG n"

DATA DE CONCTA SÃO 14 de janeiro de 2015

02 de janeiro de 1985 NATERAL DE

PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO

15 de março de 2016 a 30 de junho de 2017

I Lago da Pedra -1\ 001.677.343-85

COMPOSIÇÃO

Lato Sensu
I 03 Módulos e 13 componentes

CPF

CARGA HORÁRIA 480 horas

■1' :
■■■ í;.'

/■t/.

MODELOS COMPONENTES NOTA C. II. DOCENTES TlTELAf,ÃO
Metodologia do Ensino Superior 08,0 40 Ricardo Oliveira Rocha Doutor

I Contabilidade tributária 10,0 30 Cláudio Sousa Figueiredo Mestre

Módulo Lei de responsabilidade ãscal 09,8 40 Cláudio Sousa Figueiredo Mestre
Instrumentos e técnicas de defesas no processo administrativo 07,9 40 George Henrique Melo dos Reis Especialista
Direito tributário 08,8 40 Paulo de Matos Gomes Júnior Especialista
Aspectos gerais dos regimes de tributação: simples nacional, luao real, presumido e arbitrado 08,5 40 Claython José de Melo Correia Especialista
Gestão de impostos sobre o patrimônio e a renda, ITBl e IPTU, das empresas 09,5 40 Antônio Fernandes de Sousa Barbosa Especialista

II Gestão de tributos sobre a folha de pagamento 07,5 40 Cláudio Sousa Figueiredo Mestre

Módulo Análise dos tributos na formação de preços e gestão dos custos empresariais 08,0 40 Cláudio Sousa Figueiredo Mestre
Planejamento Tributário com ênfase em inteligêrmia competitiva 08,0 40 Cláudio Sousa Figueiredo Mestre
Gestão de Imposros sobre o comércio exterior no âmbito das importações e exportações empresariais c incentivos fiscais 08,0 50 George Henrique Melo dos Reis Especialista
Auditoria fiscal e tributária 40 Cláudio Sousa Figueiredo Mestre

Defesa do
Artigo Científico: A TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA; a
concretização por meio do portal da transparência determinado pela LC 131/09

09,0

TCC Defendido em: 10 de julho de 2017 - Aprovado Orientador 1 Michael Hudson Rodrigues Guimarães Sousa 1 Mestre |

FACULDADE DE EDUCAÇÃO MEMORIAL
ADELAIDE FRANCO - FF.MAF

REGISTRO DO CERTIFICADO
N° Livro: fíOJ
Fí: 0'V/g . Pn>c.® Oit; 1 'jf
De acordo com a Resolução do CNE/CES n"
01/2007 e 357/2015, Certificado valido em todo
território nacional.

) )
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TRIBUNAL DE CONTAS

Certificado
Certifico que MAGNUN LOIOLA FERNANDES participou da Capacitação sobre

Prestação de Contas conforme a IN52, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, por meio da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX, realizado no dia
11/12/2017 com carga horária de 01:30 (uma hora e meia) hora(s).

São Luís, 11 de Dezembro de 2017.

WilliaiT><)oíbim Farias
Gestor da ESCEX/TCE-MA
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RePUBLICA F€DeRATlVA

COLÉGIO SÃO FRANCISCO
FACULDAOe DC CDUCAÇÂO SÃO FRANCISCO

'  Credenciada pela Portaria MEC n" 1353, de 29/08/2000, publicada no D.O.U. em 30/08/2000

^ (Diretora ÇeraCda 'FãcuQüide de (Edmação São Trancisco - (pJ^^EST, com a autoridade que [fie confere o

(Rçgimento Interno e, tendo em vista os termos da ̂ta de Colação de Çrau reaãzada no dia 14 de Janeiro de 2015, confere

Vif,\

s  ? »

a MAGNUN LOIOLA FERNANDES, nacionaCidade brasileira, naturafídade Lago da (Pedra-fM^, nascido

(d) a 2/1/1985, identidade n" 123937199-0 (fEjVS<PCfMJÍ. o presente (DipComa de BACHAREL EM

CIÊNCIAS CONTÁBEIS, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas concedidos a este títuCo

peCas (eis da (p^úôlica.

DIRETOR GERAL

Pedreiras - MA, 16 de Março de 2015.

(  DIR^OR ACADÊMfCO
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CEliriFICADO '
Certificamos que

MAGNUN LOIOLA FERNANDES

Participou, com aproveitamento e freqüência, da í apacitação do Sistema de
Iniormaçòts sobre Díçaoicocos 1'üÍíIí: os eio Naiíile-SIOPS e Diç^iSUS Gestor

Módulo PÍaiieiamento~DGMI\ presencial, para os Municípios do Maranhão
promovida pela A^ssessoria de Piaociaiiicíii'^ o, n. - ;:;k:;ís tia Sia fvrjiia
de bsculó d l Sayde do Maranlião A.SPIAN, realizada nos dias 17 e 18 de agosto
de 2023, com carga horaria de 16 horas. São Luis-MA, 18 de agosto de 2023

—-nocuSignfid by:

ciÜtLOSH^UMBERTO ABREU 3UNI0R
Chefe da Assessoria de Planejamento e

Ações Estratégicas

ASPLAN/SES-MA

OOVtRNO DO _

MÍUIQItf
Í»*»* '^90'.

ses

•.ti StiM.JP
SUS4-

r
wWesley Rodrigues Trigueiro

WESLEY RODRIGUES TRIGUEIRO

Coordenação do Sistema de informações soSre
Orçamentos Públicos em Saúde (SlOPS)

DESIDSE/MS

MINISTÉRIO DA

SAÚDE

OOVEANO rCbCRAL

UNIÀO ( RECONSTRUÇÃO



DocuSigfi Envelope ID B816135A-0927^3E1 -8684-BF26117M31A

(

PROGRAMA
(

08:00 Acolhimento

09:00 - Abertura

09:30 Ferramentas da economia da saúde

09:30 às 12:00h: Conceitos e Introdução sobre o SIOPS parte 1

12:00 h: Intervalo para almoço

13:30 às 15h: Conceitos e Introdução sobre o SIOPS parte 2

Palestrante: Carla Emília Costa Cavalcanti

15:00 às 17:00h: DIGISUS E-GESTOR - MÓDULO PLANEJAMENTO

(Responsabilidade dos gestores, elaboração dos instrumentos de

planejamento, obrigatoriedade de envio de registro no DIGISUS e

uma introdução do DIGISUS.)

Palestrante: Palestrante: Dorian Chim Smarzaro

8:30 - 12:00h: Acesso a página do SIOPS, Planejamento

Orçamentário e o SIOPS e Acesso ao Sistema - Conhecendo o

Sistema de Preenchimento - Parte I.

12:00 h: Intervalo para almoço

13:30 às 15:00 h: Acesso ao Sistema - Conhecendo o Sistema de

Preenchimento - Parte II Palestrante: Célia Rodrigues Lima

15:00 às 17:00h: Conhecendo o Sistema de Preenchimento -

Parte III Palestrante: Célia Rodrigues Lima

17:00 h - Encerramento

COVtRNO 00 ̂

MARflMtlO
SB

r,tí
SUS■s. MINISTÉRIO OA

sAúoe

OOVERNO FEDERAL

UNIAú t AtCONSTRUCAO



Sexta-Feira, 08 - Novembro - 2019 D.O. PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIA N° 1138 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de Assessor Jurídico da
Procuradoria Gerai do Município de Paço do Lumiar/MA.

A Prefeita Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013,

RESOLVE;

Art.l" NOMEAR RAFAEL ROMANO ALMEIDA inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n° 992.220.513-00 para

exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO,
vinculado à Procuradoria Geral do Município de Paço do Lumiar.

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
re- ando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO
ANO DE 2019.

PORTARIAS

PORTARIA N° 785 DE 02 DE AGOSTO^^2019
Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do ASSESSOR TÉCNICO da

Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento do
Município de Paço do Lumiar/MA.

A Prefeita Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, e com fulcro na Lei Municipal n" 481/2013,

RESOLVE;

Art.1" NOMEAR PEDROLINA FERREIRA TEIXEIRA inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n° 048.298.203-90 para

exercer o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO,
simbologia DAS- 3, vinculado à Secretaria Municipal^
Agricultura, Pesca e Abastecimento do Município de Paçoatf
Lumiar.

Art.2® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIAS

PORTARIA N° 1137 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do Subprocurador de Relação
Trabalhista de Recursos Humano do Município de Paço do
Lumiar/MA.

A''^>ifelta Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013,

RESOLVE;

Art.l" NOMEAR CAROLiNA RODRiGUES SILVA FARIAS

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n° 040.099.703-75

para exercer o cargo em comissão de SUBPROCURADOR DE
RELAÇÃO TRABALHISTA DE RECURSOS HUMANOS,, vinculado
a Procuradoria Geral do Município de Paço do Lumiar.

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO
ANO DE 2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO
DE 2019.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIAS

PORTARIA N" 1023 DE 23 DE AGOSTO DE 2019, ̂

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do CONTADOR GERAL da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de

Paço do Lumiar/MA.

A Prefeita Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, e com fulcro na Lei Municipal n" 481/2013,

RESOLVE;

Art.l" NOMEAR MAGNUN LOIOLA FERNANDES inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n° 001.677.343-85 para

exercer o cargo em comissão de CONTADOR GERAL, simbologia
DAS- 1 vinculado à Secretaria Municipal de Administração e
Finanças do Município de Paço do Lumiar.

Art.2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://wvi/w.pacodolumiar.ma,gov.br/diariooficial, código: DOM-131120191329

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



Sexta-Feira, 08 - Novembro - 2019 D.O. PODER EXECUTIVO

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO
DO ANO DE 2019.

Art.2'' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIAS

PORTARIA N° 769 DE 02 DE AGOSTO DE 2019.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de ASSESSOR ESPECIAL do
Gabinete da Prefeita do Município de Paço do Lumiar/MA.

A Prefeita Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, e com fulcro na Lei Municipal n" 481/2013,

RESOLVE;

Ar»w' NOMEAR DANIELLE BALATA DOS SANTOS inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n° 736.293.163-87 para

exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL,
simbologja DAS-1 vinculado ao Gabinete da Prefeita do Município
de Paço do Lumiar.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR,
MARANHÃO, ÃOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO
DE 2019.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERI

Prefeita Municipal em Exercício,

PORTARIAS

PORTARIA N° 771 DE 02 DE AGOSTO

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de ASSESSOR ESPECIAL da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município
Paço do Lumiar/MA.

A Prefeita Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições iegais, que ihe confere a Lei Orgânica
do Município, e com fulcro na Lei Municipal n" 481/2013,

RESOLVE:

Art.2'' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO
DE 2019.

Art.l" NOMEAR RENATO ALMEIDA CABRAL JÚNIOR inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n° 054.884.743-66 para
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL,
simbologia DAS- I vinculado à Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Paço do Lumiar.

Art.2'' - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal em Exercido

PORTARIAS

PORTARIA N» 770 DE 02 DE AGOSTO DE 2019.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de ASSESSOR ESPECIAL da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos do Município de Paço
do Lumiar/MA.

A Prefeita Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições iegais, que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, e com fuicro na Lei Municipal n" 481/2013,

RESOLVE:

Art.l" NOMEAR ALAN DEYKSON SANTOS PINHEIRO inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n° 057.572.993-71 para

exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL,
simbologia DAS- 1 vinculado à Secretaria Municipal de Direitos
Humanos do Município de Paço do Lumiar.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO ^
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO aW
DE 2019.

MARIA PAULA AZEVEDO DESTERRO

Prefeita Municipal em Exercício

PORTARIAS

PORTARIA N" 772 DE 02 DE AGOSTO DE 2019.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de ASSESSOR ESPECIAL da
Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Paço do
Lumiar/MA.

A Prefeita Municipal de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, e com fulcro na Lei Municipal n° 481/2013,

RESOLVE;

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.pacodoiúmiar.ma.gov.br/dlariooficial, código: DOM-131120191329

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 de
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Ctiaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Gabinete do Prefeito

PORTARIA n° 038/2017-GPM, 10 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a nomeação de servidor para
ocupar cargo em comissão e outras
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art.

65, VI, da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. V Nomear MAGNUM LOIOLA FERNADES, CPF n° 001.677.343-

85, para ocupar o cargo público de provimento em comissão de Diretor do

Departamento de Contabilidade, DAS-4, lotado na Secretaria de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de janeiro de 2017.

ANTÔNIO FI^WÇA DE SOUSA
/ Prefeito

Rua Projetada S/N - Engenho - Pedreiras - MA
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Fone: (99) 3642-1717/3188
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

35.569.440/0001-49

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

20/11/2019

NOME EMPRESARIAL

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

TITULO DC ESTABÊLSCIMFNTO (NOME DE FANTASIAJ

MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVÍDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atívidades de contabilidade

CODIGO E DESCRIÇ.AO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.99-2-00- Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anterionnente
63.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
62.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

62.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CEL COLARES MOREIRA, EDF.ADRIANA SALA-3Q2
NUMERO

1

COMPLEMENTO

CEP

65.075-441

BAIRRO/DISTRITO

RENASCENÇA

município

SAO LUÍS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARCOS_MELO_LEAL@HCTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8173-0005

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA a ITU.AÇÂO CADASTRAL
20/11/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATAOA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 13:26:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONSULTARQSA "DVOLTAR j ©IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

httDs://solucoes.receila.fazenda.oov.br/Servicos/cnoireva/Cnoireva Comorovante.a:
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTIUIIÇÂO Dl: SOCI^^E EliíPRESÂRÍA UIV1STADA
fãX ASSESSOfÜA Ê CONSMLTORIa PUBLICA WHiCIPAL LTDA .

Peto presente instrumento parttotor- de Ccrtrato Sotíai: |
BkÜ&Pi r»a(SA OIAS brasileiro CASADOfA), Qoirsunhâo Parcial, empresário, data de nascimento
ÍSSlMI mé ̂ 231948948, expedida por mBptm em e ÇPP n»
668.096.493-87, feside^í© e domiciíiado na cidade de Sâo Ljuís - MA, na RUA 14 D (UNIDADE 105), n 08, CID
OPERARIA, CEP: 65058-452:

nANIB .W CAMPOS OA S«.VA. BRASILEIRO, S0LTEIR|3, mS-Ii' At fartoira rfe» ifiantlflade fROV ri® 4837489 expedida rior ssp/MA em 22/0w2018 e LPr, n üoi ,S4i .o4á-n,
SiS e dtmtSiadífa Stoe de So na|vENÍDA SENADOR vn-QRINO FREIRE, n' 01. EDIF COM.SAO LUtS OFFICESSALA 113. AREINHA. CEP: ê503p-015..

Rssc.H'em, em comum acafdc. asnsliíuir uma sociedade lliniíada, nos terrms da Lei n' 10.408/2002, mediante as
oatoíçôes e cláusulas seguintes: j

«S;S'2'hSÍ|SesS»IA E consultoria PUBLICA MUNICIPAL LTDA . e
usará a expressão MX ASSESSORÍA E CONSULTORIA PljlBLICA MUNICIPAL como nome fantasta.

CLÁUSULAII.DASeO€(art9f7,fLCC) i , ^ cmc «sA t i»<?
A sociedade terá sua secte rto^ seguinte endereço: AVENÍIpA Senador Vitonno Freire, n 01, EDÍF CÕM.SAO LUIS OFFlCES:SALA 113;, Aranha. Sêo Luís- MA. CEP:.6S030Q15.,

i^vidades aconôpidaiATIVIDADE PRINCIPAL eM^O,
atividade de CONTABILÍDADE atividades SECÜNfARIAS SERVIÇOS Dc cSCRI
APOIO ADMiNlSTRATIVOS 82.19-9-» PREPARAÇÃO E|E DOCUMENTOS E SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRaATIVOS não especificados âNTERIORMENTEIPREPâRAÇÃO OE
APOIO ADMINISTRATIVO NA ÁREA PUBLICA) 82.99-7-#S OUTRAS ATlViOM)ES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIFiCAítoS AMTERIORMENTECPRESTAÇ.^ DE SER^ÇO
CONSULTORIA £ ASSESSORÍA fslA AREA ADMINISTRATIVA) 85,99-6-04 TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 81^19-9-01 FDTOCOPItô ̂2.09-1-00 SUPORTE TEC^
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOOlA DA INFORMAÇÃO 63,99-2-00 OUTRAS ATIVIDADES
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE! AUXILIAR NAS
TOli^AS S OSCIsW 63.11-9-00 TRAWMEnTo DE DADOS, PROVEDORES DÊ SERV^IÇOS DE
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTEljtNET.

. Pârâarafo único. Em estaMecImento ei®to como fesdte (Malrii) serâíâo) exereida{s) a(s) aitwdadeCs) de
ATIVIDADE PRINCIPAL 69.20^1 ATIVIDADE DE CCfNTASILIDADE ATIVIDADES SECUNDARIAS SERVIÇO^
GÓMSINAOOS Dê ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRjATIVOS 82.19-9-99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTCB |
OERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTEíPREPARAÇAO dê DOCUMENTOsIe APOIO ADMINISTRATIVO NA AREA PUBLICA) 82,99-7-
99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADOS AN:TERiORyENTE(PRESTÃÇÂO DESSERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSOWA NA
AOMiNISTRATlVA) 85,99-6-04 TREINAMENTO EM DES|ENVOLVIMENTO PROFISSiON^AL E GERENCIAL 8Z19-9-
01 FOTOCOPIAS 82.09-1-00 SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TEGNOiO»!A DA
INFORMAÇÃO 63.99-2-00 OUTRAS ATIVIDADES DB PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DÊ INFORMAÇÃO NÃO
£3ppC|s:fG.AD.AS ANTERIORMENTE! AUXILIAR NAS fOMADAS DE DECISÕES} 63.11-9-00 TRATAMENTO DE
DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET..: ^

LLE exercerá as seguintes ativkíades: j

CNAE N® 6920-6/01 -Atividades de í»nt8biltdadô í
CNAE N® 6209-1/00 - Suporte téanico. manuíertçáo e oifros serviçt» ©m tecnologia da informação
CNAE N® 6311-9/00 - Tratamer^to de dados, provedores kte serviços de a^icaçâo e s^iços dô "3
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SC^EOAOE E^FRESÁRIÂ LÍ^ÍTADA

, PUBLICA liüliiCIFAL LTPÂ

intecnet

CNAE NP 6399-2AW - Ou^as atívidades de prest^ão de ser^ços de informação nâo es|>ecif!t3aclas anteriormente
CNAE N®8211-3/00-SetvtçüS combinadoâde eãcritõíioe
CNAE N® 821 &-S/01 - Fotocópias
ONAE N® sam.â/ss ~ Preparação de docurnsmos e serviços
especificados anteriormente i
CN AE N® 82S9.7S9 - Outras atividades de serv^iços prested^
anteriormente
CHAEN®8599-MM

admiriisírstivo

ssped^isados de apoio admirtístratfvo

prindpatmerite às empresas rião espadftcadas

Treinamento em desenvolvimento prt^ssional e gerenciai

CLáySüLA (V .:D0^ INÍCIO OAS AIWIOAOES E PRAZO 9E DORAÇÂO í»rt,:«. «1, F, ftecretó n* 1.880/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 14/11/2019 e seu ífrazo de duração será por tempo irteelarminado. :

CLÃUSÜLA V - OO CAPITAL {ARI. 99T, IB e rv 6 ART. 11152 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 {cem míl reais), dividido jem 100 quotas, no vaior nominal ds R$ 1.000,00 (um ml
resia) <»da uma, formado por 100.ô(X),00 (cem nnii reais) em moeda comente no Pais

PatágrsRs úrtico. O capital encontra-se subscrito e integraíizado j»los sóciiss da seguinte forma:

Nome dos Sódos ^d Quotas Valor Em R$ %

RAFAEL BRAGA OIAS }  50 50.000,00 50.00

DANIEtSON CAMPOS OA SILVA í  m SO.OCW.O) 50.00

TOTAL 100 100.000.00 100,C»

CLÁUSULA ¥1-DA ADIMNISTRAÇÂO (ARf.StT, VI; 14313,1.015; 1064. CC)
A administração da sociedade será exercida pelos w^cios RAFAEL BRASA OIAS. OANIFLSON CAMPCiS OA
SILVA que represeníarto legalmente a sodedade e poderão praticar todo e qu^quer ato de gestão pertinente ao
otg^síxlal. I

Patrágraio único. Não constiteindo o objelo scsdiai aj alierraçâo ou a onerado de bens imóveis depende de
autorização ds maioria. j

:

CLÁUSULA W - DO BAtAJMÇO PATRIiMIONIAL farl. 1 èSf. CC)
Ao término de cada: exercido, em 31 de De-zemléo, o admintstrador prestará contas justificadas de sua
administração, ;pf«edônclo â etàboraçâO: do inventário, áo balanço paírimooiat e do balanço de resultado econômico.
:caben<to ao empresário, os iuaos ou perdas apuradas. í

,  í
CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENtO DE ADMINISTRADOR (art. 1.911, § 1® CC e ari 37, ffl da
Lei ii*8J34ds 1994) I
Os Atírrímistradíxes declaram, sob as penas da tel. dê que não esíio impedidos de exercer a administração da
empresa, por tei espeoal, ou em virtude d© awtdenaçâd criminai, ou por se encontiar sob os efeitos dela. a pena que
vede, ainda que lenrporariariíenie, o acesso a cargos ipòbiicos; ou por crime feiiroemar. de prevancação, peita ou
^bomo, (xjncu^âo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
de#8sa da concorrência, contra as relações ds consumai, fê põt^ica, ou a propriedade.

CLÁUSULA m - 00 PRd LABORE
Os sócios podarão, de comum acordo, fixar umaj retirada mens^,
administíiwíófes. observadas as cfeposíçôes regutemeríàres pertinentes,

CLÁUSULA M-DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS :

a título de pra labore para os sôcíòs
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CCMFRATO SOCiÂL DE COwSTfTUfÇÃO %M SOCíEuADS EMrRESARiÂ OnSÍTADA

MX ASSESSORIÂ £ COMSULTOW PUBLICA ISUf^lCIPAL LIDA

A soaedade poderô wvantar balanços Intermediârim m Interpiaíes e distribuir os lucros evidenciados nos mesiTOs.

CLÁUSULA XI . BA RITISABA OU FALSCilSEKTO DE SÔfcíO
Retirandte-se. falecendo ou interditado qualquer sôdo. a s<|>ciedâde continuará suas atividades com os herdeircfâ,
sucessoras © o incapsi. dssd® qus suíonsado Ssgsfefíí^te.íNâo sendo possível ou Inoxistíndo íntorssss! dostcs ou
dois) sódioCs) remanesí»ntBCs) na continuidade da sixáedáds, esta sanà liquidadâ após a apuração do Balanço
Patrimonial na date dto evento. O resultado p«it!Vo ou n^gaivo será dIsíribuWo ou supodado sí^íos na
proporção de suas quotas. j

Parágrarâ único - O mesmo procedimento será adotado err| outros casos em que a sociedade se msoiva em letação
as€si'Sócio. í

CLÁUSULA Xli-DA CESSÃO DE QUOTAS |
As quotas sio^ indivisíveis a náo poderio ser oídidss ou trafisfBridas 3 ísrceiros sam o consentímenío do- outro sócio,
a quem fica ass^urado, em igualdade de condições e pre^ direito de preteré^noa: pare a sua aquisição se postas à
vervfo» fmroalitando. se reíiixada a cR«5âo dtelas, a ãteraç|o asnfratual perfiríenle..

■  ■ ■ ■

CLÁUSULA XIB • DA RESPONSABÍUDAGÊ i
A respcmsabilidade de cada sôdo é restrita ao valor das |suas quotas, mas tortos respondam soiidaiiamente pãto
irtíegralizaçâo do capital social. J

Cláusula xiv - da reoência, supletwa (art i.osajparigrate único cc}.
este ato determina-se a regência sui^ltva da socieiíada pelo reg-ramento da sodedade anônima, conforme

■ dtepõe o parágrafo único do ant. 1.053 do Código GivU. (

CLÁUSULA XV - DA EXCLUSÃO EXTRAJUDICIAL DE SÓCIO MINORITÁRIO POR JUSTA CAUSA (art. 1.085 do
CC) j
Sem a necessidade de reuniio ou assembléia, o sócio que detiver mais da metatte do c^taí sodal fKtoerá exduir o

::'Sôc}0 minoníário da soetecteds, se ontsndor qús sste ocíóipondo am risco .a conSnuldadô da smpresa, em virítsde de
-aíos de inegâv^; grande, mediante alíetBçfc do contrato sodal.

Parágrafo úfiico. .

A exdüsâo somente podwá ser determmada se na alteraç^ corrtraíual contiver expressamente os motivos que
lustíficam â exclusão por justa causa. [

CLÁUSULA XVI - PORTE EMPRESARIAL
Os sàáos declaram que a sociedade se enquadra coi
Ccanjá^y^ntar rr® 123, de 14 de dezembro de 2006, e q^
fEiacionadas no § 4® do art- 3® da mencionada iei. (art. 3®,

-mo Err^resa de Pequeno P<*te - EPP. nos termos da lei
ite nio se enquadra em qualqua' das hipíáeses de exclusão

II. LC n® 123, de 2G06)

CLÁUSULA XVII - 00 FORO j
Fica- deito o Foro da Comarca de São luis - MA, pari) qualquer ação furtoada neste conúato, renunci»ndo-«e a
qualquer outro ftof multo especial que seja. ■ >

E por estorem em pertolto acortlo, em tudo- que neste ! instrumento particular-foi; lavrado, obrigam-se- cumprir ó
presente ato -corrstítuíivo, e assmam o presente Instrurf^nto em uma única via que será destinada ao registro ©
arquivamento na Junta Comerciai do Estado do MaranM|}.

São LuIs - MA, 14 de novembro de 201S
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I Certificamos que o ato da empmsa MX ASSESSORIA

consta assinado digííaimsníe por:

E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA

ÍtSÍÉnMHRMpl|

cPFimpjnome

0S1S21S4311
0,ÁN!ELSON CAMPOS DA SILVA

6«80^4Í3»7
RAFAEL BRAGA DIAS |

-"í;;

JÜCEMÂ

e®»fI?TÍX! o Kmj&mi m 20/11/201® SM B* 2J2S16S24Sa
««WOfcO; 191228010 O* 20/11/2019, C^I®£> Wf VOtitncâtito-
USO534903S, »im; 21201052480. v*«xyicJ»ÇK».
m sssBSSoais s a»|Ds.T<Mfix* wwTntRtt s»*.-

lAli*a í1>«t»s« iixleiguMis MwrKtoisç»
B3nsxáátit--sxRja

süe tBtS. j20/ll./2«9
: //>»*m. f *cil. ma., toe



PRiMlIMA ALIEÍtAÇAOE CWrVÍSOLJUPíAVAU WJ t,ONÍ RA-ftí SOCIAL

f.«{ CONSULTORIA E ASSES&ORÍA PÜBLÍCA MUNICIPAL LTBA 'é

Por este mstreroen» pailfealer éf Ahersçto Contraíus! Sr PE!>RO HlfNRIQUl SILVA BOS 8-.ANTQS,
brasileiro, divorciado. ençresÉiio, nascido ero 29.W/I98S, portador da CNH n* Ô3081224661 e do CPf
0!3.722,453-24. residente c domiciliado na Raa Nordesíie, quadra 04 n®12. Pkimho Turu IIL S&>. luts- MA,
CEP: 65.066-425, titular da empresa, sob a denominação de WX CONSULTORIA E ASSESSORJA
PUBLICA MUNICIPAL LTOA, coro sede «njwcsariat na cidade de SSo Luís, felado do Maranhão. R«a
dupiter, n" J4i, Recanto dos Via-hais, sata 2, SSo Laís/MA, Cep; i55.(í70-2TO, tegístratia na JUCEMA, em
sessão de IO?! !,'2ÔI9, inscrita i» CMPJ atb n, 35,S69-.440.-OOÔl-49.

Resolve,«Iterar e consolidar sei Contrato Social «ediaate as cláusalas e condlçées segulotes:

Qáasttla Primeira ■ Itigressa-sc itâ scsckdade: LIAM.AIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL, brasileira,
solteira, cçatadcrs, aa.tcida CãTi ^ písrtíuiurs tiiã CNii n'' ü73£/ IS2467Í c de CPF 6I5S. C 2E-íS43f70,
rcsideníc Avenida dos Holandeses. 20i, Cotsd. Barramaí 01 bloco 2A, Calhau, CEP: 65071380, São Luís -
MA:

Oiusitte SegModa - Retirs-se da sociedade o socio PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS, cedendo e
transferindo suas quotas de edital totalmeatc kitcgraliadas no valor de R$ 104.500,00 iccníoic quatro mil e
quinhentos reais) para a sócia ingressante LIANAfRE BE JESUS FERREIRA AMARAL.

Pa rágrafo único - O .sódo retirante declara, ne.stc ato, a plena quitação de seus haverus na empresa.

Oáusala Terceira - Q capitai Social ficará distribuído da seguinte forma;

SÓCIO QUOTAS VALOR %

LIÂNAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL 104.500 104.500,00 100 ^

tOLAL 1ú4,»ôú 1ô4.5ôü,íjô 1ÜÕ

DA ADMINISTRAÇÃO (.ART, $f7, VI; IM3,! JIS; 1.^, CQ

Clátí$«!a <^am ~ A admiBÍstroçio da sociedade será exercida pela sócia LI.4NAIRE BE JEISIIS
FERREIRâ AMARAL que naaiiiaià, iwlos cw» o» potieie» « iwiUiiv«c!> de («^CKstiúu a enqjfoa ativa c
passívameme, judicial ou cxtiajiKliciairoentc, i,«3dendo pmticar todos os afos compreendidos no objeto social
aujcricado c uso do soms empresarial, senepre ns inisrsssc ds laciedade. ficando vedado, entresatío, síij
tse^cios estranhes aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer
documentos de coreum acordo em todos os órgãos públicos.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
CC c »rt, 37, n da l.aíl n" 8.934 de lóW).

DE AD!V|INISTRAI>OR íart. Lflll, § 1®

Clátitiiila Quinta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de qtjc não está nopedido de exm» a
administração da empresa, }»r Sei e^eciaí, ou cm virtude de condenação criminai, ou por se eticondar s<á> os
efeitos deia. a pena que vede, ainck que tetnporariamwic, o acesso a
cargos públicos; ou por crime faSimenlar, de prevaricação, peita otj suborno, concussâo,
psculsta, su contra a cconomis popular, cími-^s o aisícraa financcsTo nacistuií, cernira noiisgs
dc defesa da concorrêíjcia, contra as: relações de conanno, fé pública, ou a proprisdade.

Cláusula Sexta - Alicra-se o endereço da empresa pra Travessa áa Bandeira, n" S41, Edifício fiusirtcss
Gentcr, sata 06, São Brás, Santa IMena-jVt A. CEP; 65.208-000.

i



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL DA EMPRESA

MX CONSULTORIA E ASSESSORl A PUBUCA MUNICIPAL LTDA

CNPJ N" 3S.S69.44fl.W01-49 - NIRE N' 21600102211
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DO NOME EMPRESARIAL

Clástsnls Primeira - A sociedade gira sois o name eai>resâriai MX C«m®ljl.TOIÍlA E
ASSESSOmA PUBi/tCA MUNiCiPAL LTDA.

DA SEDE

CiáusaHi Segunda - sediada ira Travessa da BaBdcka. n' 845. Êáiífcio wusiness CeiWer, sais ÍM, São Brás,
S«lâ Helena - MA, CEP; 65,208-000,

Pítrágmfo imcp - Observadas as di^siçôes da legislação aplicável a sociedade poderá abrir filais, sucursais,
agências e escritériss c," quaígo»" psjtc de territóric naíionsl c crii&ic dss sdcsos.

DO OBJETO SOCIAL

CiáíiSJtfe Tereein» - A ertiprese tem per <A»'e» oerereir >« ãm seguitrtw «jfvidsi» won^icas;

atividadi pttmciPAi..

69JíO-6411 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

ATIVIDADES SECUNDARIAS

62.09-í-W- - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OÜTBOS SERVIÇOS EM TECHOiíXiIA DA
INFORMAÇÃO

63.11-94» - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCACAO E
SERVIÇOS DE HOSPEDAÔEM NA INTERNET

63.99-2-00 - OWRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO D£ SERVIÇOS DE rNEORM.ACAO NAO
ESPECIFICADâS âNTERÍõRMEKTE (ALíXíLíAR NAS TOMADAS DE DECISÕES CONl ABEIS)

Ô9.20-6-02 " ATÍVaD^-^/uS Dc CONSULTORIA E AUDITORIA CONTASÍL E TRIBCTÀMA ,

70.20-4-vC . A ('(VímAD.CS DE CONSULTGRÍA &,'> GESTÃO ELíPPdISAJPJ/U, :EXCEIO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

g2.i 1 -3-00 - SERVlCtJS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

82,19-9-0 i - FOTOCÓPIAS

S2.Í99-99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECLALIZAÍ^S DE APOIO.!
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PREPARACAO DE DOCUMENTOS:!
CONl ABELS E APOIO ADMINISTRATIVO NA AREa PUBLICA)

82.99-1-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS P.RESTAIX)S PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS i
NAO ESPECIFICADAS AKTERIORíMENTE (PRESTACAO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA NA AREA ADMíNISTRATiVA E COTnTAoIL)

:8S.59.6U)4 - TREiNAMB^TO EM DESB-iVOLVIMENTO Fí
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Cláttsuta Q«art» - A cinpresa itiicm suas aiiviáadcs em 14/(1/2019 e seu de duraçSo será
indstcrnaoado.

DO CAPITAI. SCMCIAl-

Cfãttsttbi Ouiniíi - O capWa» c de R$ isM.iáO.W (cento c quatro nui e qninttenrcsíeafô), dividido cm íyd.iéô
quotas no vaiof nominal de R$ 1,00 (um reaí) cada uma. totalmente subscrito e Integralizado. neste ato, da
«guiníc forraa: RS 134.500,90 (certo c qusíro mil c quinhcmos reais) crr, mocáü eon-tstc íto Tais.

DA ADM1N1STK.4ÇÃO

rij^Hstito <t««s - ,A adrsisistraçae é exercida psla ECcb l.í ANAÍRE DS JESUS F.EP-P-EfRA AM.ARAI..., o
quâíexcrce o ca^ de Sócia Administradom, que rqwcscetârá kgatmeKie a sociedade e poderá praticar todo e
qualquer ato de gesiáo pcrtioentes ao objeto.

DO EALANCO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao lèrroino de cada exarcício, em 31 de dezembro do and civil, o administrador prestará
contas iustificadas de sia adminmtniçào. procedendo a elaboração do wvratàrio, do Wanço painmonml e do
balanço dc resultado econômifio. cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apam.das.

DA DECLARAÇÃO DE DESIJMIPEOIWÍENTO DE ADMINISTRADOR

ClÍMSula Oitava - A adfflWstrsdora da emprm declara, sob as penas <fa !á qtie tráo cstó impedido de
cxttufcí a àd.diftAUaçáo da empresa, im> ki tópecià!, ou em virtude de «ffldcaaçSs ctffliinal ou p«r 3£
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente/o acesso a cargos publaios; o« por
crime fcUmnPaí 't- '«•«'aricsçio, pçirá ou s-.tbomo, eonoossRo. peairáto. m. «50«?m « pofuibr.
conlns o sistema fmanceira n^ional contra normas de defesa da amcortâma, contra as rekçôes de consumo,
fé pública, ou a jwopriajade.

i>OFORO

Cláusula Nona - Fica eleito o foro da comarca de Sâo Uiis, Maranhto, pm qualquer açlo fundada neste,
contrato, renundBntlo-se a quaiqtter outro por muito especial que seja. E ftor estarem em perfeito acordo, em
tudo que neste mstmmeato particular fei lavrado, obrigam-se a cumprir o presente: ato constrtutivji, e assjiiani
o presemc instrumento «n «fia única, via que será «estiiiada ao registro e arquivmicnw w. íunta c^omercal do..
Eaado do Maranhão.

E, por estar assim constiiuwJo. aMaso o prcsenle inslnâtncnto.

Luís - MA. n derautub» 4£ 2023.

nEDRO MtSíRíOUE SriVA IHM5 S.ANTDS

tW9W.7ÍÍASM4

^fewSfiUAÍ «fít dtovWfc ̂lènncswí^ UAiSalKE OE JESr,J»ERR«M»tA AMAKAI.

*éíÍ2

armess-MV-T*:
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ÍMRTRIIMFMTO PARTICltl AR OA SFGtJMDA AL O F GOM30í»!íOá,^AO
DO CONmATO SOCIAL

MX ASSFSRORIA F ÇONSUl TORiA RUBI «CA ÜIMCIPAL LTOA

Ptío presente insínmentn narfinular rie AlterenSo Contratuel Sr PEDRO HENRIQUE SILVADOS
SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 29/06/1985, portador da CNH n*^
03G81224S61 e do CPF 013.722.453-24, residente a tiõmtcütarsdo na Rua Nordeste, poadra 04
■n®12. Planalto-Turu 111, CEP: 65.066-425 eDANIELSON CAiSPOS DA SILVA, brasiíeito, solteiroi
empresário, data de nascimento 22/09/1994. portador da Carteira de Identidade ÍRGI; n*
4837489, expedida por SSP/MA em 22/05/2018 e CPF: n" 051,921.643-11, residente e
domiciliado na cidade de Paraibano - MA, na Avenida João Paraibano, rf 119, Centro Paraibano
/MA, CEP: 65.670-000. únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira nesta
cápitat sob o nome empresarial MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA
MUNICIPAL LTDA. CNPJ 35,^9.44 0/0001-49, iiiscrita na Jucema sob o NIRE
2120105248 0 em 20/11/2019, sediada na Avenida Senador Vitorino Freire, n® 01, Edif.
Com. São Luís Offices, sala 113, Areinha, São Luís - MA, CEP: 65030015.

Resolvem de comum acordo alterar, rerralifícar
mediante cláusulas e condições seguintes.;

e consolidar seu Contrato Social

Cláusula Primeira; Altera-se o nome e a numeração da Carteira de Identidade [RG) do sóc»
DANIELSON RICARDO CAMPOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, data de
nascimento 22/09/1994, portador da Carteira de Identidade (RG); n" 037523442009-9, expedida
por SSP/MA errii 04/12/2019 e CPF; n'' 051-921.643-11. residente e domiciliado na cidade de
Paraibano - MA, na Avenida João Paraibano, rf 119, Centro Paraibano MA, CEP; 65.670-0-00

Cláusula Segunda: Rerratifica-se no preâmbulo da Alteração anterior, onde se
Alteração teia-se Primeira Alteração.

Sexta

CGÍSOLÍDAÇÂO üO CONTRATO SOCIAL 2
CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA.

MX A33.E3S-0RtA

Cláusula : Pdrr.slra; A sociedade gira so-b c n
E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA.

3m.c empresaria! MX ASSESS CRIA
CNPJ 35.569.440/0001-49, inscrita

na J-uoama 212010S24SO cm 14/11/2010, AVENIDA Senador
Vitorino Freire. n« 01, EDIF COM.SAO LUÍS OFFICES; SALA 113, Areinha. São Lu® -
MA, CEP: 6503001 5.

pjfâgrafo único - Obssr.radas as disposições daiegislação apücávei, s sociedade pcderã abrir
filiais, sucureais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos
sócscc-

Cláüsuía Segunda A sociedade tem pcrofcistc sociaf :
ATIVIDADE PRINCIPAL 69.20-6-01 ATIVIDADE DE CONTABILIDADE

- -» vaiidJiae ãaste:'&oexm0uíOf »® iiaprasso, íica sujeito â eotsjjroyaçâo da sus autentióidada nos respoctivos portai»,
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ATIVIDADES SECUNDARIAS 82,11-3-00 SERVIÇOS CfJKffilNADOS DE ESCRITÓRIO E
APOIO ADMiNISTRATIVOS 82.19-9-99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPEClALíZADOS DE APOIO ADMINlSTrékltVOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTE:R)0RMENTE(PREPARAÇA 0 de documentos E APOIO administrativo NA área
PUBLICA) 82.99-7-99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
principalmente as empresas NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE|PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA) 85.99-6-04
TREINAMENTO -EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 82.19-9-01|
FOTOCOPIAS 62.09-1-00 SUPORTE TtCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM;
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63.99-2-00 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE)
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEC AUXILIAR NAS
TOMADAS DE DECISÕES) 63.11-9-00 "IRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DÊ
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Cláusula Terceira - O Capital Social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em 100.000
(Cem Mil) quotas no vaior de R$ 1,00 (um real) cada uma, Já iníegralizaao em moeda corrente ao
pafe, petos sócios, a saber;

Socíos Quotas 1 Valor %

PEDRO HENRIQUE SILVA

DOS SANTOS

90.00 1 90.000,00 90%

DANIELSON RICARDO

CAMPOS DA SILVA

10. üü 1 1ü.üÚÜ,ÚÜ 10%

Total 100.000 1 100.000,00 100%

Oausufa Quarta -Nos termos do art. 1.052 do Código CIvii (Lei n.9 10.406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos tesponderrt
soltdariamente pela integraiizaçâo do capital social.
Cláusula Quinta - A sociedade teve inicio no dia 20/11/2019, data de aquivamento da Jucemá
e terá prazo indeterminado de duração.
Cláusula Sexta - A Administração dá: sociedade é exercida pelo sócio (ã) Sra, PEDR0
HENRIQUE SILVA DOS SANTOS e a ele cabe a responsabilidade ou representação ativa ê
passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos nd
objeto social, sempre no Interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da
denominação social em negócios estranhos aos f ins sociais.

cláusuia Sétima - Em suas oeiioeraçoes, os administradores adotarão prefereríciamente a
forma estabelecida no § 3, do art. 1.072 do Código Civii (Lei 10.406/2002).

Cláusula Oitava ~ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício socai os sócios
deíifeerBrãs sobreas contase designarão sobre as contas e designarão adminisíradoites) quanto

. foro^ caso.

Cláusula Nona - Pelo exercício da administração, os administradores terio direito a uma
retirada mensai a iituio de pró-iabore, cujo valor será iivremente convencionado entre eies, oe
comum acorto;.

■* «-Blidaâe áeste m iapresso, fica sujèifeô é- ccapxawoçíSó ãa sua autajaticiaBde aos respoctivos oortais,
■  ■ * - -*. .3 iCi f ■ i
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Cláiisüilíi OéKíma — Ftr:#i ftRtabeSenidó soniedítílfi nân íerá Oonsftiho Ftsr^l

Ctáusuia Décima Primeira - O exerctelo social terminará em 31 de dezembro de cada ano,
quando serão levantados o baianço patrimontai e o baíanço de resuitado^ ecoríõmico. e sera
ef etuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Cláusula Décima Segunda - Os lucras ou prejuízos acumulados serão distribuídos ou
aupOíLduOs. uebs Sbuios na p.uvúfvâú úè suâ páilidpáçaü uu uapííài sociai, peticuioaineiUtó,
merssaimente, bímestraimente, trimestralmente ousemasiralrnwte de aconJo com a observância
daS disposições iBQBlS apíICoVSíS.

Cètísula Décima Terceira O fciccimentc do qualquer doe sócios r.So implicara díssoiuçaí áa
sociedade que prosseguirá com os sócios remanascentes. devendo ser pago aos herdeiros dd:
íáiscido c valor corresponde ás- suas qucíoc ds capita! a à sua participação nos lucros üquidcss
apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de baianço gerai específico para

fim

Parániafo fmicn - O valnr devido aos hwnrieims rio sócio fsleoirio serão pagos ria seguinte
forma: 20% (vinte por cento) rto prazo de dois meses; 80% (oitenta por cento) no prazo de doze
meses.

Cláusula Décima Quama - Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n°
10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação
da sociedade.

Cláusula Décima Quinta - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos corp
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n' 10.406/2002) e de outros dispositivos apticávas

Cláusula Décima Sexta - fica eleito o toro de São Luís - MA, para qualquer ação tundala neste
contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privitegiadlo que seja.

R. validade deste docvmeBtô., 6« iapresao, xica swjeito à «oagrovaçao de sua autenticidade no» respectivo» portai».
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Cláusula Décima Sétima - O Administrador PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS
ripciara «nh as pangs da l„ei. qm náo «stá .mpedMo oft everc«r a administmr-an da
sociedadrpÔrTei especial ou em virtude decondenaçâo criminai, ou pôrse encontrar sobos: * .1 ^ rt «arvcsc-«üjTi s» • fV?! •
«.f«i.oe Woig 2 psna que vede. ainda que temporafiamente. o acesso a cargos pubbco
íôVcrime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a
«cunomia popular, contra o sistema ímanceiro naciOMâl, contra rwímas d« deíesá da
concorrêrtda. contra as: relações de consumo, fs publica ou a propriedade,
E por estarem assim justos e controlados, Saviam teísieinsirumento.

São Luís - MA, 11 de dezembro de 2019.

PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS
Socío/Administrador

CPF 013.722.453-24

DAHÍELSQH RICARDO CAMPOS DA SILVA.
Socío

çpp; n» 051.921,643-11

» «niianda d««t» «locaa«»to,, B« iatpíBsa©, fia» «-ujeito « cíM^r^vaçàa da saa aatenticidad» n«» r»«p!ectivo« iwiftaís.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificarmos que o ato da empresa MX ASSESSORíA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA
constfcA' assinado digítaimcníc ■por^

fóeciMYícsiçãe do(s) AssírteeMei

CPF/CKPd Nome

01372245324 PEDRO HENRIQUE Sfty.A DOS SANTOS
05192164311 DANIELSON RICARDO CAMPOS DA SILVA

JUCiNÂ

C8RMF1C0: O BJSSISSKO EM 16/12/2019 14sS3 OOB 8® 20191285587.
PSfrt-mroj.rsç '!<n>»'5«inT <>r is/i'? oóotíjo ntf wMBTMTfírSft.
H90S76939S. «ISíEí 21201052480.
MK ASSBSSORÍA S COMlMUTORlil PSJB1.IC8 MUNICIPAL LTBA

Lilian IfaBfesa Roáriguas Hfendonça
SECSKlAjEIA-SBRAl.

SÃO LOÍS, 18/12/2019
»a«iw.:iwfir»saiacil ,»a.gov.br

ft '.«/.o ; . ts*» fír» I» «-ÍWSBTOVSÍ-So N" «»a >»»r.ít»!6r«.iâs«Nii» tm« 'oo»-»;».!*
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iNSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DD CONTRATO
SOCIAL

MK ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Pelo presente instrumento pertlcular de Altefaçãó ContraLfal Sr PEDRO HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS, brasifeiro. divorciado, empresário, nascido em 2S/0&'ÍSS5, portador da uno rr
03081224661 e do CPF 013.722.453-24. residente e domiciliando na Rua Nordeste, quadra 04,
«"12 PlariaítO Turu 111, CEP: GG.0GG-42G « DANÍELSüN CAMPOS DA SILVA, brasileiro, solteira,
empresário data de nascimento 22/09/1994, portador da Carteira de Identidade {RG); ít
4837483, «xpadida púi SSP/MA em 22/C5/2C18 e CPF; r.' 051.921,043-11, íêSíderue e
domiciliado na cidade de Paraibano - MA. na Avenida João Paraibano, n'' 119, Centro Paraibano
Mk CEP- 65 670-000, únioüs sócios componentes da Sociedade Limitada, que gira i resta
capital sob o nome empresarial MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA
MUNICIPAL LTDA CNFJ 35.563,440/0001-43, iiisciita riâ Juúõjtra Súu u ivir^c.
21201052480 em 20/11/2019. sediada na Avenida Senador Vitorino Freire, n® 01. Edíf,
Com, SâoLufs Off.ces, sala 113, Areínha. Sao ̂s-uía - .vi^, CL.-.

Resolvem de comum acordo aíterar e consolidar seu Contrato Social mediante cláusulas
8 condições seguintes:

Clátistila Primeira; Altera-se o objeto sodat para ATIVIDADE PRINCIPAL 69.20-6-01
ATIVIDADE DE COMTABfUDADE ATiViDADES SECUNDARIAS S2.11-3 00 SERVIÇOS
COMBINADOS DE E4SGRÍT0RI0 E APOIO ADMINiSTRATIVOS 82.19-9-99 PREPARAÇAO
nn nnrriMEMTOS E SERVIÇOS ESPECI.AliZADOS DE .APOIO ADMINISTRATIVOS Ntó
ESPECrFÍCADOS ANTÍRIORMENTE 82,99-7-99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTAPOS PRINCtPAlMFNTF AS FMPRFSA,? NÃO FSPFCIFICAPOS ANTFRIORMENTF
85,99-6-04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISS!ON,AL E GERENCIAL 82.19-
9-01 FOTOCOPIAS 62,09-1-00 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63.99-2-00 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 63.11-9-00
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET 69.20-6-02 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA
CONTÁBIL E TRIBUTARIA 70.20-4-00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO
EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA,

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA MX ASSESSORIA E
CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA.

Ciiüsula Primeira: A socieoade gira sob o noíne empresanai MA ASSESSÓRÍA
E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, CNPJ 35.569 440/0001^49, ínscrite
na Jucema sob o NIRE 21201052460 em 14/11/201S. sediada na AVtsNíuA- Senador
Vitorino Freire, n® 01, EDIF COM.SAO LUIS OFFICES: SALA 113, Areinha, São Luís -
MA, CEP. 63030015.

Farágrâfo úrtíco * Observadas «áS uíSpOsiyõísRs da leyiSiSvse âplíCave» âiiOGÍêuâiãê puuerá autir
filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacíonal, a critério dos
sócios.

L!6d.Í<30S sirt :vsrif ÍCÍ1P540--
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Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto social:

ATIVIDADE PRíHCIPAL 69.20-6-01 ATÍVÍOADE DE CONTABILIDADE

ATIVIDADES SECUNDARIAS_82.i 1-3-00 SERVIÇOS COMBINADOS DE E4SCRITORÍO E
AFÜiO AUMINiS I HA I tVUS 82,19-9-99 HHfcPAKAÇÂÜ Üt UOCUMfcN i OS fc üfcHVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOiO ADMINISTRATIVOS NÃO ESPECIFICADOS
ÂNTERIÒRMENTE 82.93-7-09 OUTRAS ATIVIDADES Dfc SfcKviÇOS fkESTàDOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 85.99-6-04
TREíNAÍviENTO EM DESErsSVOLViívIENTO PROFiSSiON.AL E GERENCIAL 82,1S-S-G1
FOTOCOPIAS 62.09-1-00 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECr4GL0GlA DA INFORMAÇÃO 03 .S9-2-00 OUTRAS ATí' /IDADES DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 63.11-9-00
TR,ATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLiCAÇÂO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET 69,20-6-02 ATIVIDADE DE CONSULTORIA E AUDITORIA
QnwjAgi[_ E TRIBUT.APJ.A 7G.20-4-Q0 ATIVIDADES DE COMSÜLTGPJA EM GESTÃO
EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA.

Cláusula Tàrceíra - O Capital Social © de R$ 100.000.00 {Cem Mil Reais), dividido em 100.000
(Cem Mil) q-jGtas no valor de R$ 1.00{i!.m reai) cada uma, já integra lidado em mosda corfentedo
país, petos sócios, a saber:

Socios Quotas Valor %  1

PEDRO HENRIQUE SILVA
DOS SANTOS

90 00

L • ---J

90.000,00 90% j
1

'danielson -.ric.ardo
CAMPOS DA SILVA

10.00

.

10.000,00 10% 1

i  1

; Total ifío^õoo' lOGOOOOO

Clausula Quarta -Nos termos do arl 1.052 do Código Civil (Lei n.9 10-406/2002), a
responsabilidade de cada sócio é residia ac vaior de suas quotas, mas todos responrtp-m
solidariamente pela integraiização do capital social.

Cláusula Quinta - A sociedade teve início no dia 20/11/2019. data de arquivamento da Jucema
8 terá: prazo Indeíermínadc -ds duração.

Ülátisola Sexta - A, .Administração da sociedade á exercida peio eôgíc (a) Sra., PEDRO'
HENRIQUE SILVA DOS SANTOS e a ele cabe a responsabilidade ou r^resentaçia ativa e
passiva da sociedade, judicial c sxtrajudscia!, podendo praticar todos os atos compreendidos np
objeto social, sempre no interesse da sociedade, Fcando vedado, entretanto, o uso da
uenomlnaçâo •.egócios SSIíBumuS tíOS '(iuS SOCíSiS.

Cláusuía Sétirns - Ern suas ueSibefõvucs. os ddíiifiiisííàüottfS adotarão pTcfcrcncíaliT.cr.tc is
forma estabelecida no § 3, do art, l .072 do Código Givi! (Lei 10.406/2002).

Cláusula Oitava: - Nos quatro meses seguintes ao término do exercíeio social, os sócios
oeiiD© 'ario sobre as contas e designarão sobre as comas e designarão admirostrador(es) quanto
foro caso.

Cláusula Nona - Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma
retlrads mensâl s tiíülo de pro-lâbore, cujo Vâlor será livremenite converíCioriscío cBíts eies, de
comum acordo.

Cláusula Décima - Fica estabelecido cue a sociedade não íerá Conselho F iscai.

L"©aKíírctv,vx>«i- d.Mloo-» o

';!VíS:Ç4íP tá« âíi« aütíjot.icid(«lB no» reis^artivca
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VêL.^-
Cláusula Décima Primeira ~ O exercício scciat len^ninará arfTSI de dezembro de cada ano,
Quando serão levantados o balanço patrimoniai e o balanço de resulíatío econômico, e será
efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Cláusula Décima Segunda - Os lucros ou prejuízos acumulados serão distribuídos ou;.
suDoriados peios sócios na proporção de sua participação no capitai socíai, perioaicaniente,:
mensalmente, bimestraímente, trimestralmente ou semestralmente de acordo com a observância,
das díáposiçues legais aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira - O íaíôcímento de qualquer dos sócios não implicara dissolução da
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdwos do^
folcddc c valor corresponda às suas qusías do capitai c a sua part;oÍpaçao nos ,acros
apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral específico para

fim,

. n valor devido aos berdeiro? do sócio falecido serão pagos da seguinte

fonma; 20% (vinte por cento) no prazo de dois meses; 80% (oitenta por cento) no prazo de doze
meses

Cláusula Décima Quarta ~ Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n°
10.405/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sótio quanto a dissolução e a ítquioaçao
da sociedade.

Cláusula Décima Quinta - Os casos omissos neste contrato socta! serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos aplicáveis

Cláusula Décima Sexta - fica eleito o foro de São Luís MA, para qualquer ação fundada neste
contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula Décima Sétima - O Administrador PEDRO HENRIQUE SIL¥A DOS SANTOS
declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os
efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,:ou
pôr crime faifmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concusslo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nO:rmas de defesa da
concorrência, cnníra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade
E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

São Luís - MA, 03 de fevereiro de 2020.

"PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS
Soclo/Administrador

CPF Ol3,722.4S3-24

DANIELSON RICARDO CAMPOS DA SILVA
Soclo

CPF: n- 051.921,643-11

A vBií4i«S« f irü s i-.^Kçiviíçíc dí su« rm reipftítivo» forsai»,
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Certificamos Cjue o ato da empresa MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDÂ consi
assinado digitaSments por:

. . lOENTIf^AÇÂO DO(S) 'ASSINANTICS) . ■ ;:a|||i;||í^

CPFNome

01372245324PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS j

0S1S21643Í1OANIELSON RICARDO CAMPOS OA SILVA : |

1

1

JUCEMA

CSRTÍTXCO O KESISTflO SM OÊ/OZ/aflaO Kls.31 SOB Z02000943S1.
PiíoWtroi-Of tiR iic/ní/KOSn rémian t»* VftBTRTranins
1ÍQOOSSÍ133, SIRS: 21201052480.
HX ftSSSBSOBIA E CQMSlILSORIA PlíBLIC». HBMICIPAI. lt.SDA

Liiiaa Tberasâ Sodri^ae* Ksodoaça
sscmrÂKíi^&.mí

SAO LUÍS, 08/02/2020
■sw5».«jBpre».»f acxi .saa.gov.iijf

xrtíiíTater.díJ .^tsr.ütí reig|5««t ivwu ^«rÁíiiAt.sciut?.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL W
TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM EIRELI

^%X ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Página 1 d© i

Por este instrumento pâitJCiüar,

PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS, brasileiro, liivorciado, cniptt-sáoo,
nascido em 29/06/1.985, portador da CNH r" 03081224661 e do CPF 013.722.453-24,
residente e clomícilsando na Rua Nordeste, quadra 04 n'12. Planalto lurii 111, Sâo luis-
MA, CEP: 65.066-425 e DANIELSON RIC4RDO CÀAfPOS DA SILVA, hrasileirn,^
solteiro, empresário, date dc nascimento 22/09/1994, portador da Carteira de identidade
(:RG): tt® 0375234420(19-9, expedida por SSr/MÂ cm 04/12/2019 e CPF: rs" 051.921.643-
I I, residente e domiciliado tia cidade de Paraibano - MA, na Avenida João Paraibano, n
119. Centro Paraibano /MA, CEP: 65.6/0-t)üO, sócios da ísOt. IbÜALIfc. bMPHLSÁKlA
LIMITADA, sob a denoiuinação de .MX ASSé/SSORÍA E CONSULTORIA
PUBLICA - ITDÂ, com sede empresarial na cidade de São Liiís^ Estado do Maranhão,
Avenida Senador Vitorino Freire, rd OL Edif. Com. São Luís Offices, sala I !3, Bairro
Arcinha, CEP 65.630-015, registrada tia JUCEMA. cin sessão de 20/11/2019, inscrita no . .V - « . . . r L -5... -j „

569.44O/0OC1-49, rcsoHtan transfonnar o registro { S/l ^ •« - ••• .. .... —

/empresária limitada para o de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSÂBILlDADli:
LiMiTÀDA , nos seguintes termos e condições:

Oátisníla Primeira - Ncsie ato transEirma-se o registro rb sncietlade empresária liroiíada,
já qualificada, para o de ElRELl, passando a adotar como nome empresarial a ftnsa de
MX AbiSESSORÍA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL - EIRELÍ, com
sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigações perlinentes.

Cláusula segunda - O capital deste/soeietiadé, ora transformada, no'valor-de RS
104.500,00 (eenío c quatro mil c quinlientos reais), passa a con/stuüir o capital da EIRLLS,
ora constituída.

Cláusula terceira - Retira-se dá sociedade o sacio DANILLSON RICARDO
CAMPOS BA SÍLVA, brasileiro, solteiro, empresário, data dc nascimento 22/09/1994,
portador da Carteira de Identidade (RG): n ̂037523442009-9, expedida por SSP/MA em
«4/12/2019 e C.PE; n" 0.51.921.64.1-11, restdefite e domiciliado na cidade de Paraibano -
MAv iift Avenida João Paraibanô/# ! 19. Centro Paraibano /MA, CEP: 65.67(M)0{>e
mantém-se como administrador titular PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS,
brnsileirO:. divr.imi?Hto, emiwesário. nascido em 29/06/1985, portador da CNH n"
/03081224661 e do CPF 013.722.453-24, residente e domiciliando na Rua Nordeste,
quadra 04 u"Í2, Flaiíaltu Tüi« 111, São luivivIA, CEP. õS.oôó-Lj.
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Para tanto, ílmia em ato contínuo, o'*AioCoosütHitvo" cía referida EIRELL

ATO DE CONSllTUIÇÂO DE EIRE!.,!

MK ASSESSOMA E €ONSELT'ORlA PUBLICA MUNICIPAL- EIRELL CNPJ tf
35.569.440/000i-49. com sede na; Avenida Senador Vitorino Freire, n" OL Ldit.
Com. São Luís Offices, sala ! O, Bairro Areinlia, São Luís - MA, CEP; 65.030-015,
representada por PEORO HENRIQUE SILV,\ DOS SANTOS, brasdcim, divorciado,
nascido em 29/06/1985, portador do CPF 013.722,453-24, re-sideníe e domiciliado na
Roa Nordeste, quadra 04, rr^12, Pianalto loru íiL Sào Luts - MA, CEP; é5.(l66-42o,

DO NOME EMPRESARIAL

Ciátisuia Primíirft - .A empresa ív/opirá o seguinte nome empresanal;
ÃSSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MÜNiCÍPAL - EIRELI

Cláusula Segunda - A empresa: terá sua sede tio seguinte endereço; Avenida. Senador
Vitorino Freire, tf 01, Edif Com. SioLaís Qffices, sala I !3,, Batrre Areinha, São Laís
■- MA, CEP 65.030-015,

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício da.s seguintes atividades
econômicas; 69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 62.09-1-00 -
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA ÍNFORM.AC.AO 63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE
SERVIÇOS DE A.PIJCACAO E SERVIÇOS DE HOSPED.AGEM NA INTERNET
63.99-2-00 - OUTRAS ATrv!..D.ADES DE PRBSTACAO DE SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO NAO ESPE:CíFIC,.A.DAS ÀNTEIUORMENTE (AUXILIAR NAS
TOMADAS DE DECISÕES CONTÁBEIS) 69.20-6-02 - ATIVIDADES DE
CONSULTOR.ÍA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA 70.20-4-00 -
ATÍVíDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESAR,fAL, EXCETO
rY,tNSl.lLTORLA TÉCNICA ESPECÍFIC.A 82J1-3-00- - SERVTCOS C0MBÍNA,DOS
DE ESCRÍTOPJO E .APOIO ADMiMiSTRATIVO 82.19-9-üi FC^rOCOPÍAS 82.19-
9.99 PREPARACAO de DOCIÍMENTOS E SERVIÇOS "SPi v ÍAÍJZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(PREFARACAO ,DE DÜ€UMi*MUS CONTÁBEIS E APO.IO ADMlNiSTRATlVÜ
NA .AREA PlíBLÍCAj 82.99-7-99 - OUTRAS ATÍVÍDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRSNCIPALMHNTE AS EMPRHS.AS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE fPRESTACAO^ DE SERVIÇO DE CONSUlTORfA E
ASSESSORIA NA AREA .ADMINÍStPv.AT!VA E CONTÁBIL) 85.99-6-04 -
TREINAMENTO- EM DESENL'OLVIMENTG ITlOFISSiONAL 2 GERENCÍÁL..
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BO INÍCIO OÁS ATIV IDADES E DO PR^iXO

.CláusiiJa Quarta - Â. empresa jnieiou.suas^atividatíés à partir de 25/09/2020 e seu
pmzode duração sará mdeieroMnado.;

EBO^CAPITÀtMJCiAfc

CtóM«wi Q»»nif» - O capfTRi é de R$ !04;5Pi 00 (cento e quatro m»l c •]«»nHentos E
reais), totahncnte subscrito e íntegralizado, neste ato, da seguinte íurma: RS 104,500,00
(Cciiltí c quatiu liíli c ijUimiCHÍo» íca»») CiVí ilíuctui ev>Uei!Í.e uu i a.,,.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - Â administração será exercida pelo titular,: que icpasentará
legalmente a empresa c poderá praticar todo e qualquer ato de gestào perimenles ao

^ DO BAEANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de de/embro do ano civil, o
administrador prestará contas justificadas de sua admínisíraçiq, procsdends à elàboraçâo
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço d® msültadOEeconômiço. cáben^ ao
titul ar. t>s lucros ou perdas apuradas,
DA DECLAR-AÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oiiavá -O adiiiiiiÍMradur da cimpresa tkckta. sob a» peuas da lei, que iiâo esú
impedido de exercer:;a administeçâo/da empresa, por lei especial, ou em vírtude.de,
condenação criminai, ou por re encontrar sobòs efeitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamente, o itóesso aiCargos públicosv ou por crime falinientar. de prevaricação,
peita ou subonip, concussSo,: peculato, ou contra a economia popular, , contra o sistema

■;.financeiro: nacional. óonira: fto?TOas de defesa- dá coticorfénciá.: éorttri m' relações de
consumo, fé pública, ou a propríedade-

. DA DE€LARAÇÃÒi)E..NÀO PARTICÍPÃÇAO.EM OUTRA EmELi
CiáwsBla Nona - O: titular da Ç-mpresa declara, sob as penas da lei, que nâo.tigüra:<omé;/
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade Umiíada.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO/PARTICIPAÇÃO EM OUTRAESÇ:
Clausuln Décima - O titular da empresa declara, sob ttó penas da lei, que não participa
üc outra Empresa Simples lie Crédito fESC), mesmo que seja sob a ionna de .<
individual ou stKÍcdadc limitada.

Pâ0na 3^de:
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QO FORO

f!>ágína 4ijé::

Cláusula Décima Primeira •
;q0á!quer açâO: fundada neste contrato, rçnyiieiando-sea qualquer outro por nmito èspécial
■que: seja.

; E por estarem em perfei» acordo, em tudo que neste instrumento particuiar foi lavrado,
obrigam-se a etimprir o. presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento enti
uma única Md que seM destinada ao, regislro^ e arquivamento, na Junta: Çom^^^
Estado do M iranhio.

E,:pqí:qsíqt^asste;coitôtituídó, àsskíõ o ittóUüOieüíú..

São Luís - MA, 21 de seterrtbro de 2Ó20.

iílliiiiilii

^ií '.t:;, 7;.:
.-■.áv

Sácl3/Admt.ntsírador'■

CPF 013.722.453-24

DANIELSON RiCARDÒ CAMPOS DA SILVA

CPF; n'» 051.921.643-11
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Secfetana Espadai :de Dasburocratizàçâo,. Gestão e Governo
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Sccrcíor.a ds Gsvomo Digitai :

Departamento Nacional d® Registro Êmpresaríal © integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CêrtfficâmdS empresa MX CONSULTORIA E ASSESSOBJA PUBLICA MUNICIPAL EIRELí coii

HSSínado ;áígtálra0níápcír::

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSWANTEÍS)

CPF

01372245324

05192164311

Nome

PEDRO HENRIQUE SILVA DGS SANTOS

DANIELSONfllCARDO CAMPOS DA SILVA

jyCEWA

ceasirtco:o:»EsiB«!w m 28/o«/2S2o ioíJs sob m zismimux-.-

!>l»a»CaLé! -255512412 5» 2«/5°.'25ao JííM,

CÔ!5I<3P:»E VEBlílç&çiO: i2a64S«4503. IflREs 2ISÍJ0Í6JS11.
m ÇQWÍ>-LW}M*-R ÁSSKSSORI& TOStlCA KlWlCIPía ÍIIRSI.1:-

LíLiM iHKRBSJi mmiçms f®a«>wsÁ
SKR^AHia-CRtM.

SÃO .mi», :3g/Bí»:/20«o

wwK.Síspiresii faoil :,ma. gov. br

,A VjBilüôáfi- iâ<^»va5«nts>. í;;^rí»^iáWí íucâ, aa-TííLtt) a cowuTDv&çáfO', de «uâ autanticidade is-ó» piPrfetóiéij
inTáraandiO s»a^ reatíectivos cékligos de. verxticaçaói.



^■MTRUMENTO PARTICULAR,DA .QUINTA ALTER E CONSOLIDAÇÃO DO
CONTRATO SOCIAL

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELI

Por este instrumento particular de Alteração Coatraíual Sr PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS,
brastletrO;, divorciado; cmnrfíiáric! nascido em 2.<í/fl6/l QRS. portador d» ONH n® OtPS 1224661 e do ÇPF
013.722.453-24, residente c domiciliando na Rua Nordeste, quadra 04 n"12. Planalto Tum lE, São íuís-
CEP: : 65.066-425, titular da empre.«a EIRELI, sob a denominação de MX CON-SULTORf.A E
ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELI, com sede empresarial na cidade de São Luís, Estado do
Mjjponi Avenida Senador Vitorine.Freire, uA 01, Edif. Cem. São Luís Ofílces,: .saía :113, Bairro .^aeir.ba,
C tP 65 030-015. registrada na .TIJC,'EMA. em sessão de 20/1U2019, inscrita no CNPL sob n. 35.569.440/0001-
49.

Resolve àlteríii' e ««nsMlliIár sièu Cóíth ás« iiiédlártíc à» eSáuSula» e.fcíiMiuííçôrS Sè.gMiHteSí
í

Ciaosola Príineüra -Aitera-se diendéreço da empresa para a Rua Júpiter, n" 140, Kecanto dos; Vinhais, saía 2,.
São Lufs/A'IA, Cep: 65.070-2?!).

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SO€!AI,/DA EMPRESA.

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELI

DO, NOMl EMPRESARIAL

Cláusula Priineira: :-: : A. sociedade gira' sob: o nóftie empresarial MX CONSULTORIA E
ASSESSORIA P.UBLÍ.CA .MUNICIPAL EIRELI, .C.NPÍ 35.569.440/0001-49,:. inscrita na Jucema so.b ó;
N1R.L 2i2í)íü524Sô em I4/iíf2í)!9, sediaíls na Rua Júpiter, n" 140, Recado dos Vuiliais, saía 2, Siâo
LuísAíÂ, Cep: 65.070-270, representada por PEDRO HENRIQUE: SILVA DOS SANTOS, brasileiro,
divormdo, nasctdo em :2y/06/19b5, portador do CPb n" 0 i i,72i.4Si-24, residente e domiciliado na Rua
Nordestq, quadra 04. n"12, Planalto Tum III, São Luís - MA, CEP: 65-066-425.

Pãrágràfrt ésifeò - Observadas as.dNposíçftes da iRpisl.arSn apliraveí, s wçirfRile pn,jerá. abrir filiais, sueurealsy
agências eèsirtitórfos eni qiialquerparte rio território nacional, a critério dòs sócios.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula SeiíMtida ~~A empresa terá por objeto o exercício da,s seguintes ativi£}ade.s :econômicas:

.ATIVIDADE PRINCIPAL

^ 69,20-6^01 ATÍVIDADES DE CQNTABÍLIDAJDE

^ ATIVIDADES^ SECUNDARIAS

62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOI,OGIA DA
INFORMAÇÃO

63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DÀDPS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAQ E
: :SERVieQS.DE.HOSPEDÃÇEM NA INTERNET



63 » OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAG DE SÈRVTGOS DE INFORMAÇÃO NAO
ESPkÇÍFIÇADAS ANTERIORMENTE (AUXILIAR NAS TOMADAS DE DECISÕES CONTÁBEIS)

69.20-6-02 - ATIVIDADES DF CONSUl TORIA F AliDfTORIA CONTABíl E TRIBUTÁRIA

70 20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, IXCÉTO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

82.11-3-00 - SERVIÇOS CONÍBINADOS DE ESCRITÓRIO E ATOIG ADMINISTRATIVO

: 82: i 9-9-01 - fOTOCOPÍÂS

82.199-99 - PREPÀR.ACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO .NAO liSPLCn IÇADOS ANTERíORIVÍ.LNfL (PREPASACâO; pi: .DOCUMENTOS
CONTABMS F APOIO ADMlNiSTR.ATtVO MA. A.REA PUBLICA)

82.99-7-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS .PR.I.NaP.A.LMENT.E AS EMPRESAS

N^O L^PLCiFÍCauaS A.NTERIÕKMbNTE (PRESTaCAu DE SERVÍCO .DE CONSUl..TOMA E
ASSESSORiA NA AREA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL)

JSJ9-6-Q4 - treinamento EM DESENVOLVIMENTOPROFISSIQNALE GERENCIAL..

: DO INÍCIO 13 AS ATI Ví OADES E TH) VRAZO

^CTiiisiilaTéPeejra - A ewpresa mieiou suas atividades a partir de 25,/09/202D e seu prazo de duraçlo será !:
■ i.ndeterroinado. |

: BOCAPITAL SOCIAL

Cláusula Quarta: - O cápilalé dé R$ 104.500,00 (cento e quatio.mil e quinhentos rfeíis). totaimènte sübserito-
e inísgraüzado, .neste ato, da seguinte forma; P^S: .10-1.500,00 (céato e quatro mil s quinhentos reais) zm mcsda.
coireníe dó Pais.

i DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Quiata - .A administração scu-á exercida pelo titular, que representará legaknente a empresa e poderá
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao otijeio,

DO BALÂNQO PATRIMONIAL

Cláusula Sexta ̂  Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro do ano civil, o administrador presmra
contas justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômiço, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

DA DlCLARAÇlO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Sétima - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, qué í5ão está impedido de exercer
a adminUtraçâo ds en-çresa. por lei especial, ou em virtude de condena9ao criminal, ou por ss encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
felimentar,. de prevaricação, peita ou sUbirrao, concu.ssãc, peculato, ou contra a ecotsoniia popular, contra .o
sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, conpa as relações de consumo, fé ;
:pablica, o*a propn^dí^s.

^©A DECLA:kAv.ÃO.DE N.ÁO rÂ.KTi.€irÂv..ÁO.EM OÜTSÂ EiRELi

Cláusula Oitava - O tituiai- da empresa declara, sob as penas da lei, que não tlgiua txtmo üttilar de nenhuma
outra e:mpresa individual de responsabilidade Iim.itada. ,



^«ABECLARAQAO DE NÃO PARTIGIPAQAO EM OUTRA ESC
Pê$m§^i

Cláusula Nón» - O titular da empresa deciára^ ;sob ̂  penas da lei, ::qüe"raó participa de õütfá Emprfesa.
: Simpies de Crédito (ESC), mesmo qae seja sob a ifoana de erapresáriQ isdividoai ou saeiedade limitada.:

^ DO FORO-,: í

Ciáusuia Décima - Fica eiáto o foro da camavca dc Md Luís, Marariiião, para iqua-quc- açãd furidada néste;
contrato. reHunciaodo-se a qualquer outro por raiiito especial que seja. E por e.start,m em perfeito acordo, etn:
muo que neste instrumento pmiciiiar foi lavrado, obrigatu-se a cumpri,r o presente «o cottsiitutivo, e assinam
o presente ínstroiueato em uma única via que :.seTá destinada: :aa registro e arquivamento rtaJupta Co,mereiai::do
t.staclo-do Maranhao.

:E, pw estar assim constitu ido, assino o presente imtnimento.

São Luís - MA, 23 de março de 2022.

. PEDRO HENRIQUE SÍLVA DOS SANTOS

TITifíAR

CPF 813.722,453-24



MINiStÉRlO DA ECONOMIA:

Sôcretaria Es^secia! de Desburocraíização, Gestão e Governo Digital;
Secretaria ds Sovornc Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

niiv r-riMQi !i TORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL EiRELl cons
Certificamos que o ato da empresa MX CONSULTORIA fc ru
iassinsdo díQJtsIrnsi vr .

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTECS)

CPF/CNPJ

0t3?:2245324

Nome

PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

CERTIFICO O RESISTRO EH 61/04/2022 OSílB SOB M® 20226371226.
27<»'"'133S OR 31/03/2622.

tóiíõô*»® VKRiriCAÇ&O; 12204116623. CKPJ BA SKBB: 3556944000014». HIREi 21600162211. COM SFKITOS OO RSÍXSSRO SM! 23/03/2022.

JÜCEMA m aMlSUX,WRIA B ASSBSSa»XA l»081,iai MUMICIPM. SlRiCOI

:iAais^ Roc»::!» ,siMA

SECRETARIA-ÇaíRSl.-

W«f. Ba^ressfttoil-.óia-lí:'»'' •O'/

• A-eelid»* iSeste dEKaiMnta, «». iaipreB«o, ítca suieito k come^MçiB •»* «utenticisada íws ieapec-ivo». portisis, ■ ■ ■■■■■■■■■■■■■■■ xngQiTaaftdo sase .f:«3pc«fciv.íía eâ^Si^si ci« ve!r.íí'icMiçSov
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iNSTRüMíINTO PARTlCtíLAÍv DA 3CXTA ALTERAÇÃO E CGN30LIDAÇA0 00 COíNTRA"
MX ASSESSORIA E CONSULTORÍA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

P^o presenle instrumento particular de Alteração Contratual RAFAEL BRAGA DIAS,
BRASILEIRO, casado{a}, Comunhão Parcial, empresário, data de rrascimento 15/10/1981,

:.porradorda Carteira: de Identidade íRG); rr' 231948948. expedida por SESP/MA em e CPF: n"
668,096.4^-87, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA 14 D (unidade
105), if 08, Cidade Operaria, CEP; 66058-452 é DAWIELSON GAJMPOS DA SILVA, bnasüeim,
solteiro, empresário, data de nascimento 22/09/1994, portador da Carteira de Identidade (RG): :
m"' 4837483, expedida por SSP/MA em 22,'05/2G10 e CPP: n" 051.S21.S43-11, residente e;
domiciliado na cidade de Paraibano - MA, na Avenida João Paraibano, n® 119, Centro Paraibano
rtWA, L.tH; Oò.Ò/O-UOO; únicos socios coiripuMeiiies da Sociéuauô Limitada, que gira nesta
capital sob. o^ nome empresaria! MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA,.:
MUNICIPAL LTOA, CNPJ 35.569.44 0/0001-49, inscrita na Jucemá sob o NIRE l
21201052480: em 2(^11/2019, sediada na Avenida :Senador Vitorino Freire, n°: Dl, Edif. ;

Com. São Luís Offices, sala 113, Areinha, São Luts - MA, CEP; :65{)300 1 5.

: Hg gQj-yiyrn ■gg.rtrH.g: «'tgfar s Eonsoüdaf ssú^ Contraio .Sdcia! mediante .cláusulss-
Gondiçoes seguintes:

Cláusula Primeira; Retira-se da sociedade a partir dessa data o Sr, RAFAEL BRAGA DIAS,
brasileiro, casadofal Comunhão Parcial, empresário, data de nascimento 15/10/1981, portador
da Carteira de Identidade (RG): n° 231948948, expedida por SESP/MA em e CPF: n"
668 096.493-87, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua 14 D (UNIDADE
105), n° 08, Cidade Operaria, CEP; 65058-452; qualificado no preâmbulo deste instrumento:
possuídorde 50.00(cinquenta mil) quotas de capital sociaL

Cfausuta Segunda: Aomite-se na sociedade a sr HfcUKü HtNkiuut sílvá líòs SanTOS.
brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 29/06/1985, portador da CNH n" 03081224661 e
do CHb Ü13./22.453-24, residente s domiciliando na Kua f^lordeste, quadra U4 n®'í2, PianatíO
Tuai Jií, CEP: 65.065-425, qual RAFAEL BRAGA DIAS sede e transfere a importância def^j
5ü.000,ü0(cmquenía mil reais), representados porõü.üü (cinqüenta mil) cotas no valor de Ri '
1,(X) ( Um Real) cada, dando plena e geral e irrevogável quitação para não reclamar em Juízo ou
fora dele.

ái.f' 4» AyltÁ. Ain.invi-iwAin n
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COf>íSOL!DÂÇÃO DO CONTRATO SOCIAL OA PMPRPSÃ MV ASSESSOPJA £
CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA.

Ciâüéula rriniéiiai A auwwtJaueí yíta âüu O riOmô êmpresâiial MX ASSESSGFyA E
consultoria publica municipal LTDA, CNPJ 35.569,440/0001-49, Inscrita na

Jucema sob o niRL 212Ü105248Ü em 14/11/2019, sediada na AVENIDA Senador Vltorino

Freire, n° 01. EDIF COM.SAO LUÍS OFFICES; SALA 113, Areínha, São Luís - MA, CEP:
65030015.

m fí^tínpii^fçâeyíkiiegàstiçêo ú'súátdcàep!:}dsrê PBiirfiíiíili, sUci/fi1

.1, t", • ■,í,j' , >>^t i.>arl'eéo termúrw nfmsnatot^ténadmpôp

Cláusula Segunda - A sociedade tem porobjeto social;

ATIVIDADE PRINaPAL 69.20-6-01 ATIVIDADE DE CONTASiUDADE

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 82.11-3-00: SERVIÇOS COMBINADOS , DE ESCRITÓRIO
APOIO ADMÍNISIHATT/OS 82.19:9:99 PREPAPAÇAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS^!
ESPECtALíZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS NÃO ESPECIFICADOS'
ANTERíORMENTE(P REPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E APOIO ADMiNiSTRATTvO NA ÁREA
PUBLICA) 82.99-7-99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS i
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRESTA ÇAO ^
DÊ SERVIÇO DE CONSULTORiA E ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA) 85.99-6-041
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E OERENCIAL 82.19-9-01::
FOTOGOPIAS :62.09-1-CI0 : SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO: E OUTROS SERVIÇOS EM^:
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63.99-2-00 OUTRAS AtlVIDADES DE PRESTAÇÃO DE:
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERtORMENTE( AUXILIAR NAS/
TOMADAS : de DECISÕES) 63.11-9-00 TRATAMENTO DE DADOS, Pi^VEDORES DE'

APLICAÇÃO C GC RVtÇOS DC í íOSPEDAoEM NA !f4 i LfvrwET

Cláusula Terceira - O Capital Social é de R$ 100.000.00 {Cem Mil RealsK dividido em 100.CK)0

Mi!) quGíasrio :va!Qr de 1,00 raaí) cada uma, jâ Jníegralizado :em : moeda corrente:?!»;
país, pelos sócios, a saber;

Soéios: Quotas Valor %

PEDku HENR,t«yE SÍLVÂ

DOS SANTOS

90.00 90.000,00 90%

DANIELSON CAMPOS DA

SILVA

10,00 10.000,00 10%

Tülai 100.000 100.000,00 100%

Ã . r,«»,nráv3«ân ,1a a,»ji aut.Anír,ieírfAflA k«.« níM*.a,is .
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Clausuia Quarta -Nos temios do art. ,1.052 do Código Civil íW n.S. 10.406/2002), a
responsabilidade de cada eôcio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondam
solidariamente pela tntegraiizaçâo do capital social.

;Ctáusuta Quinta - A sociedade teve inicio no dia 20/11/2019, data de arquivamento da Jucema
/e tera prazo indeterrólinaflo de duração.

Cíáusuía Sexta - A Aoministração; da sociedade è exercida peio sócio (a) Sra. PEDRO

HENRIQUE SILVA DOS SANTOS e a ele cabe a responsabilidade ou representação ativa e

passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos rx>

objeto social, .sempre no Interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da

/denominação sócia! em negócios cctranhos aos fins sociais.

Ciáüsuía Sétima - Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a í
forma estabelecida no § 3, do art. 1.072 do Código Qvil (Lei ra 10,406/2002).

Cláusula Oitava - Nos quatro mtees seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre es contas e designarão sobre as contas e designarão administradores) quanto
for o caso.

Cláusula Norta— Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma
retirada mensal i tftulo de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de
comum acordo

Cláusula Décima ̂í Pica estabtíecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

Cláusula Décima Primeira - O exercício social terminará em 31 de dezembro década ano,

quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será
efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

Cláusula Décima Segunda ~ Os lucros ou prejuízos acumulados serão distributóos ou í;
suportados pelos socios na proporção da sua participação no capital social, periodicamente,
mensatmente, bimesiraimente, trimestralmeníe ou semestralmente de acordo com a observância

das disposições legais aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira - O falecimento de qualquer dos sócios não implicara dissolução da
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do
falecido o valor corresponde às suas quotas de capita! e à sua participação nos lucros líquidos
apurados até a daía do faleciiTsertío, íTiédiônfe lèvâriíaniôrtio de balanço gerai especlficõ para
esse fim.

íParágrafo único - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte
fcrmat (vinte per conto) no prszc dc deis rncses, SOIL (cíísntç por cento): no prszs ds doze
rnes^.

iXAValiaaa# a»stai Socamiato, aw iaprasae, fica sujaito & «s»provsção d« ku» auténticiãáae nos respactivos portais.



Página 4 de 5

Cláusula Décima Quarta - Serão regidas pelas disposições do Código Civil {Lei n',
10.406/2002), apiicãveis à maténa, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação i
da sociedade.

Cláusula Décima Quinta - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com:
übSfcnvâucia üo» piêúúiiusuii Cúüíyü Civil (Léi ir 10.40âí'2G02) e u« Ouliús uísposiUvOS apíicavéte ;

Sests fico cídíG o fore do Soo Luís MA. para quaiquer ação fundada ncsts;
contrato:, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privtiegiado que seja.

■

Cláusula iDéelma Sétima - O Administrador PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

declara,: sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da

sociedade, põr Lei espeeiai ou em virtude de cOuuénavâu úiltriinaí, uu pui seeHCúiiiítat sob os;;

efeitos deiã. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou:

pôr crime faliméntar, de prevaricação, peita ou suborno,. còncussâO, peculato, ou contra: a:-

economia popular, contra o sistema línánceiro nacional, c o n t ra normas de defesa da'

concorrência, contra as reiaçoes de consumo, te puDitca, ou a propriedade.

k por.estarem^ assim justos e conirataaos, iavram este instrumento.

São Luís - MA. 28 de novembro de 2019, :

PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS
SociolAdmirtistrador

CPF 013.722.453-24

Socio

CPF: n" 051.921.643-11

RAFAEL BRAGA DIAS

Ex Soclo

CPF: n° 668.096.433-87

IXiviiiáaae isípraa»®., fieà ■saj.ôits» à ct^rovaçio .áe «ua aut«Bticiãàaa aos. res^pectivos juarfai*.
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Sscretaria Especial de Desburocrateação, Gestão e Governo Digital.

Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

ccr.Gía assinado digitalrncr.tc per:

ldentíiic«i#o (Ms)

CPF/Cwrâ tiMome

01372245324 íPEDRO HEMPJQUE SILVA DOS SANTOS

05192164311 Idaníelson campos da silva
65809649387 IrAFAEL BRAGA DIAS

JUCiMA

CEReiriCC o registro em 04n2,'2019 14sS2 SOB K» 201»1Í58725.
riK oi/ií/snm. fAnToo n* imRTRtfAPiG!

1190SS801S1. «IRE! 21201052480.

MX ASSESSORIA E CORSULSORIA PBBLICA MOSICIRAL UTOA

Lilian Ther&sa. Rodriguei» Mândonça
SSCRjSTÃRIA-OSRAl,

SáO 1.ÜÍS, 04/12/2019
»íw»f.egflp«r«saíacil .«a.gov.í»!'
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INSTRUMENTO PARTfCULÁR DÂ SEKTA ALTERAÇÃO. RERRATIFICAÇÃO E
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MX CONSULTORIA E ASSESSORIÂ PUBLICA MUNICIPAL El

Por este instrumento particular de Alteração Contratual Sr PEDRO HENRIQUE SILVA
DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 29/06/1985, portador da
CNH n° 03081224661 e do CPF 013.722,453-24, residente e domiciliando na Rua
Nordeste quadra 04, n''12. Planalto Turn lE. São Lufs- MA, CEP: 65.066-425, titular da
empresa EIREU, sob a denominação de MX CONSULTORIA E ASSES-SORIA
PUBLICA MUNICIPAL EIRELI, com sede empresarial na cidade^de São Lujs,
Estado do Maranhão. Rua Juplíer, rfi 140, Recsüto dos Vir,ha;s, sala 2, SSo Lüís/MA
Cep: 65.070-270, registrada na JUCEMA, em sessão de 20/11/2019, inscrita no CNPJ
sob n. 35.569.440/0001-49.

Resolve alterar, rerratlficar e consolidar seu Contrato Social mediante as cláusuias e
condições seguintes;

Clausuia Primeira - Altera-se o endereço do titular PEDRO HENRIQUE SILVA DOS
SANTOS, brasileiro, divorciado, eropresárió, nascido em 29/06/1985, portador da CNH
n" 03081224661 e do CPF 013.722.453-24, residente e domictllando na Rua Nordeste,
quadra 04, nn2. Planalto Turu 111, Sio Luís- MA, CEP: 65.065-425.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

MX CONSUt TORIA E ASSPSSORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELI

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade girã sob o nome empresarial MXCÕNSULTORIA
E ASSESSORIA PUBLICA MUNIGIPÁL EIRELI, CNPJ 35.569.440/0001-49,
iHSCf iía na Jucetita sub u NíRc 212QÍ0524SG ern 14/xl/Zul2>, séoidOa na Rua
Júpiter, n® 140, Recanto dos Vinhais, safa 2, Sio Luís/M A, Cep: 65.070-270, representada
por PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, nascido em
29,/06/Í985, portador do CPF 013,722.453-24, residente e domiciliado na Rua
Nordeste, quadra 04, n^ll. Planalto Turu 111, Sio Luís - MA, CEP: 65.066-425.

Parágrafo ànlcô-Observadasasdisposiçõesdalegislaçào aplicável, a sociedade poderá abrir
filiajs, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do lerritório nacional.a critério dós
sócios.

00 OBJETO SOCIAL

Cláusuis Segunda - A cmpr

econômicas;

tsrá por objete o oxercscío dos^sogUifitos otivíkiawss
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ATIVIDADE PRINCIPAL

69.20-6-01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

ATIVIDADES SECUNDARIAS

62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

63.11-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

S3.99-2~óO ■ 0UTP»A5 ATIVIDADES DE PRESTAGAO DE SERV^ICOS DE INFORMAGAO NAO

ESPEOFICADAS ANTERIORMENTE (AUXILIAR NAS TOMADAS DE DECISÕES CONTÁBEIS)

69.20-6-02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBÜTÁRiA

70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFÍCA

82.11-3-00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

82.19-9-01-FOTOCOPÍAS

82.199-39 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERtORMENTE (PREPARACAO DE

DOCUMENTOS CCXMTABEIS E APOIO ADMINISTRATIVO NA AREA PUBLICA)

82.99-7-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS

EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERíORMENTE (PRESTACAO DE SERVIÇO DE

CONSULTORIA E ASSESSORIA NA AREA ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL)

85.99-6-04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PRQFISSION.AL E GERENCIAL

DO íNiCíO üAS Ai iVíüMítà t úú KHÂíO

Oáusuia Terceira - A empresa iniciou suas atividades a partir de 25/09/2020 e seu prazo
de duração será indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quarta - 0 capital e de R$ 104,500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais),
totalmente subscrito e integrattzado, neste ato, da seguinte forma: K:> 104.500,00
(cento e quatro mil e quinhentos reais) em moeda corrente do País.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Quinta - A administração será exercida pelo titular, que representará
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao
objeto
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00 BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sexta - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro do ano
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo^'
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultad^
econômico, cabertdo ao titutar, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDiMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Sétima - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por iei especial, ou em virtude
de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos deia, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTlCiPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Xláusula Oitava-O titular da empresa declara,sobas penas da lei. que não figura como
titutar de nenhuma outra empresa individual de respon.sabílidade limitada.

DO FORO

Cláusula Nona - Fica eieito o foro da comarca de São Luís, Maranhão, para qualquer
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que
seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão,

E, por estar assim constituído, assirto o presente instrumento.

São Luís - MA, 05 de abril de 2022.

PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

TfTUUR

CPF 013.722.453-24
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N° 02 DA EMPRESA
MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL

LTDA

Pelo presente instrumento particular de Alteração do
Sociedade UNIPESSOAL LTDA:

LIANAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL brasileira,
solteira, contadora, nascida em 06/05/1995,
portadora da CNH Nr 07361324675, expedido pelo
DETRAN-MA, CPF Nr 608.038.643-70, residente e
domiciliado no Avenida dos Holandeses, Nr 201, Cond
Barramar 01, Bloco 2°. Calhou, Cep 65.071-380, São
Luis - MA, sócio unipessoal da SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA, que gira sob a denominação social
de MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA
MUNICIPAL LTDA, com sede na Travessa da Bandeira,
Nr 841, Edifício Business Center, Sala 06, São Brás,
Santo Helena - MA, CEP 65.208-000, Santa Helena -
MA, com ato registrado na JUCEMA, sob Nire Nr
21600162211, em 11 /11 /2019, e inscrita no CNPJ sob Nr
35.569.440/0001-49, resolve alterar a SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA, nos termos e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica admitida na sociedade o
Sr MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR,

brasileiro, casado sob Comunhão Parcial de Bens,
natural de São Luís - MA, nascido em 27/08/1983,
empresário, RG Nr 1236119999 GEJUSPC MA, CPF Nr
651.641.133-68, residente e domiciliado na Estrada MA
203, Cond Domha Aracagy, Bairro Aracagy, Paço do
Lumior- MA, Cep 65.130-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a sócia
LIANAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL, Q qual transfere
suas quotas no montante de 10.000 (DEZ MIL), no valor
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unitário de R$ sócio 10,45 (dez reais e quarenta e
cinco centavos) cada totalizando R$ 104.500,00
(cento e quatro mil e quinhentos reais) ao sócio
ingressante MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA
JÚNIOR, já acima qualificado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O novo sócio, qualificado na
primeira, declara sob penas legais, que não esta
impedido de exercer administração de sociedade
nem por decorrência da Lei, nem em virtude de
condenação nas hipóteses mencionadas no art.
1011, § 1 do código civil ( Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA QUARTA - A sócia retirante LIANAIRE DE
JESUS FERREIRA AMARAL, declaro, outrossim, sanados

todos os seus direitos e haveres perante a sociedade,
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem
do cessionário, nem da sociedade, dando-lhe plena,
geral e irrevogável quifação.

CLÁUSULA QUINTA - O sócio ingressante MARCOS
ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR, aqui admitido no
condição de cessionário do porte cedente do sócio
retirante, a partir deste contrato assume todos os
deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e
transferidos pelo cedente, passando o fazer parte
integrante da sociedade, conformie disposto no
contrato constitutivo do sociedade.

CLÁUSULA SEXTA - O capital permanece inalterado
em seu valor, tanto na quantidade de quotas, quanto
no valor de coda quota em que se divide, sendo que
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por força de cessão e transferência das quotas, passa
a ser distribuído do seguinte forma;

Nome Quotas Valor Percentual

MARCOS

ANTONIO

MELO DA

COSTA

JÚNIOR

10.000 104.500,00 100%

Total 10.000 104.500,00 100%

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração do sociedade
passará a ser exercida por MARCOS ANTONIO MELO
DA COSTA JÚNIOR, cabendo-lhe o responsabilidade e
a representação ativa e passiva da sociedade,
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse
da sociedade, sendo vedado, entretanto, o uso do

denominação social em negócios estranhos aos fins
sociais.

CLÁUSULA OITAVA - Altera o endereço DE: Travesso
da Bandeira, Nr 841, Edifício Business Center, Solo 06,

São Brás, Santo Helena - MA, CEP Ó5.208-000, Santa

Helena - MA PARA: Avenida Gel Colores Moreira, Edt.

Adriana Sala 302, Nr 1 , Bairro Renascença, São Luís -
MA, Cep 65.075-441.

Em face os alterações acima, consolida-se o
instrumento mediante as cláusulas e condições
seguintes:
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DO NOME EMPRESARIAL ( ART. 997, II, DO CG)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte
nome empresarial: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA
PUBLICA MUNICIPAL LIDA.

DA SEDE (ART 997. II, DO 00)

Cláusula segunda - A sociedade terá sua sede no
seguinte endereço: Avenida Cel Oolares Moreira, Edf.
Adriana Sala 302, Nr 1 , Bairro Renascença, São Luís -
MA, Oep 65.075-441.

DO OBJETO SOCIAL ( ART 997, II, DO CG )

Cláusula terceira - A sociedade terá por objeto o
exercício dos seguintes atividades econômicas:

69.20-6-01 Atividades de contabilidade

62.09-1-00 Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 Tratamento de dados, provedores de
serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet

63.99-2-00 Outras atividades de prestação de serviços
de informação não especificadas anteriormente
69.20-6-02 Atividades de consultoria e auditoria

contábil e tributária

70.20-4-00 Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.11-3-00 Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo

82.19-9-01 Fotocópias
82.19-9-99 Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
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82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados
principalmente os empresas não especificadas
anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento

profissional e gerencial

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53,
DO DECRETO NR 1.800, DE 1996)

F,

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III
1.055 DO CC)

Cláusula quarta - A sociedade iniciou suas atividades
o partir de 20/11/2019 e seu prazo de duração será
por tempo indeterminado.

E IV ARTS. 1.052 E

Cláusula quinta - O capital social é de R$ 104.500,00
(cento e quatro mil e quinhentos reais), divididos em
10.000 quotas, valor nominal de R$ 10,45 (dez reais e
quarenta e cinco centavos) coda uma, totalmente
integrolizodo em moeda corrente do País. Assim
distribuído:

Nome Quotas Valor Percentual

MARCOS

ANTONIO

MELO DA

COSTA

JÚNIOR

10.000 104.500,00 100%

Total 10.000 104.500,00 100%

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064
DO CC)

Cláusula sexta - A administração do sociedade
passará o ser exercida por MARCOS ANTONIO MELO
DA COSTA JÚNIOR, cabendo-lhe o responsabilidade e
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O representação ativo e possivo do socíedode,
judiciol e extrojudicioi, podendo proticor todos os otos
connpreendidos no objeto sociol, sempre no interesse
do sociedode, sendo vedodo, entretonto, o uso do

denominação social em negócios estronhos oos íins
sociais.

DO BALANÇO PATRIMONIAL ( ART. 1.065 DO 00 )

Cláusula sétimo - Ao término de codo exercício, em

31/12, o odministrodor prestorá contos justificodos de
suo odministroção, procedendo à eloboroção do
inventário, do bolonço potrimoniol e do bolonço de
resultodo econômico, cobendo oo sócio, os lucros ou

perdos opurodos no proporção de suas quotos (se for
o coso).

PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO

Cláusula oitava - Folecendo ou interditodo o sócio, o

sociedode continuará suas otividades com os

Inerdeiros, o volor de seus haveres será opurado e
liquidado com base no situoção potrimoniol da
sociedade, à dato do resolução, verificodo em
boloço especiolmente levontodo.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
ADMINISTRADOR (ART i.Oll, § 1, DO CC E ART 37, 11,
DA LEI NR 8.934, DE 1994)

Cláusula nona - O odministrodor do empreso
decloro, sob os penos do lei, que não está impedido
de exercer odministroção da empreso, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontror sob os efeitos dela, o peno que
vede, ainda que temporariomente, o acesso o
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cargos públicos; ou por crirr-ie fclimentac de
prevaricação, peito ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé
publica, ou propriedade.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Cláusula décima - A empresa poderá levantar
balanços ou balancetes em períodos inferiores a um
ano e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderão ser distribuídos ao sócio
cotisto, a título de antecipaçõo de lucros.

DO PRÓ-LABORE

Cláusula décima primeira - O sócio poderó fixar uma
retirada mensal, a titulo de pró-lobore.

Cláusula décima segunda ~ As partes elegem o foro
da comarca de Sõo Luís - MA para dirimir quaisquer
dúvidas decorrenfes do presente instrumento
contratual, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, renunciando o qualquer outro por
mais privilegiado que possa ser.
E, por estar assim constituída, assinam o presente
instrumento particular, em via única.

Sõo Luís - MA, 10 de janeiro de 2024

LIANAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL

Sócia Retirante

CPF Nr Ó08.038.643-70

MARCOS ANTONIG MELO DA COSTA JUNiOR

Sócio Ingressante
CPF Nr 651.641.133-68
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORíA PUBLICA MUNICIPAL LTDA consta

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60803864370 LIANAIRE DE JESUS FERREIRA AMARAL

65164113368 MARCOS ANTONIO MELO DA GOSTA JÚNIOR

JUCENA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2025 13:24 SOB N" 20250033224.

PROTOCOLO: 250033224 DE 13/01/2025.

CÓDIGO DE VERIBICAÇÃO: 12500513059. CNPJ DA. SEDE: 3S5S9440000149.
NIRE; 21600162211. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/01/2025.

MX CONSULTORIA E ASSESSORÍA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. eiqprssa facil. ma . gov. br

A validade deate documeriio, se iinpressa, Eica sujeiio á rosiprrivaçAo de sua autenticidade nos
respectivos portais, in :Oi.riand:> seus respectivos código.3 de ver.i ficaçâo.
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

192»2Sa992x6«e

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE

98257796 35.569.440/0001-49 92120253517621

RAZÃO SOCIAL

MX CONSULTORIA E .ASSESSORIA PUBLICA MUNICIP.AL LTDA

NOME FANTASIA

MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV CEL COLARES MOREIRA, EDF.ADRIANA SALA-302 EDIF BUSINESS CENTER SALA 06 N° 1, RENASCENÇA
65075441 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

[C

ã

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2025

79442E31AB126A725BA5497DECD4F47C



PODER JUDiCIÁRlO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão; 12500269469

Código de Validação: fd83e9905d

NOME: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA

Data emissão: 23/01/2025

Data de validade: 23/03/2025

j  CNPJ: 35.569.440/0001-49

, 0s dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicia! contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO; 00010177592025

Validade: 22/02/2025

JDERTíFICATO
Í02025009218809Í

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS OUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU OUE VENHAM A SER APURADOS.

DAL05 DA FESsOA JüPvÍDiCA

CNPJ: 35.569.440/0001-49 Inscrição Municipal: 98257796

Razão Social: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

ATIVIDADE £C0N1m:C\ PRINCIPAL

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

ENDERFÇO DE LCCAUZAÇÍO
•9. k T ^ MareBlijIWMtjwWBaWWWMUiJWttMMiaWBa»

Logradouro: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA, EDF.ADRIANA SALA-302

Número; 1 Complemento: EDIF BUSINESS CENTER SALA 06

Bairro: RENASCENÇA

Município: SAO LUIS -- MA CEP:65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de janeiro de 2025 às 13:12, sob o código de
autenticidade !T= 20E440C541DF7DE667A1B705D7816CA0.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br7validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS."



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 017312/25 Data da Certidão: 14/01/2025 11:18:32

CPF/CNPJ 35569440000149 NÃO iNSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRiBUiNTES DO iCMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

"bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

"n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Daia Impressão: 23/01/2025 18:19:14



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGÃTIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 003365/25 Data da Certidão: 14/01/2025 11:19:18

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35569440000149

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

w7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/04/2025,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 23/01/2025 18:20:26
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CERTIDÃO KEGUTim DS DÉBITOS TPJlBJiLHISTilS

Nome: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA (MATRIZ E

FI1.TAIS)

CNPJr 35.569. 0/OOU1-49

Certidão nw: 76713902/2024

Expedição; 05/11/2024, às 11:30:30

Validade; 04/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da; data

3U a expedição.

Certifica-se que MX COMSOLTOEIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

(matrii e FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ns sç, çfis. 440/0001-âs _

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

:das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ,ns.° 12.440/2011 6:

xá * tu / f X í f « uo ÂuO ua x y uc; x uc jolucsxjlo v-ttst

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 2 empresa esi relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condicxona-se à verificação■de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão eraitida yrãtuiLaiuenLe.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional, de Devedores .Trabalhi stas constam cs dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
Inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
.recolhimentos prevideaçiários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
T:raba.l.hc,. Comissão de Conciliação. Previa ou demais. . :t.ítuloc que, por
disposição legal, contiver força executiva.

:  èv;ií-f:«!#«; : ; ítiâj, f m
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MWISTÉRIO m FAZEMDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

cerüdAq positiva com efeitos de negativa de débitos pelativos aos tributos
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLiCA MUNICIPAL LTDA
CNPJ: 35.SÍ9.440/Ô001-49

RpççaJvado o direito de a Fazenda Naciofrai cobrar e inscrever quaiaquer dfyidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que werem a ser apuradas, é certificado que:|

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigjibiüdade suspensa nnç terrnns dc art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicla! que determina sua
desconsideraç-ão para fins de certificeção da regularidade Sscal, ou ainda r*ão vencidos; e

n nâõ coriStSiTí'ínscrlçoBS 0ni DívidiS Atívs dsi Uríiào (DAU) ns Procuradorís-x^círca! ds Pazerida
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 2Q5 e 206 do CT N. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
:FiegaíiVâ,

Esta cenidão é váüda para o esiabeiecimenxo matriz e suas filiais e, no caso ce ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à venficaçâo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <nnp:ririb.gov.br> ou <http://vsww,pgfn.gov,br>.

Certidão emitioa gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1,751,. de 2/10/2014.
Emitida às 07:05:49 do dia 27/12/2024 <hora e data de Brasn!a>-

Vaiida ate 25/ÜÔ/2Ú25.

Código de controle da certidão: 42F&.AFAÁ,ÕD56.8890
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador 23/01/2025 17:04

Voltar imorirn
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Mm
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 35.569.440/0001-49
Razão Social:MX assess e consu publica municipal ltda

Endereço: - tv da bandeira 84i edif business center sala 06 - / - / santA
helena / MA / 65208-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:12/01/2025 a 10/02/2025

Certificação Número: 2025011203265431045023

Informação obtida em 23/01/2025 17:04:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf Página 1 de 1



EstJido do tóarâRhSo

PREFEITURA íáWNiCPÂL DE ITÍNGA CK> «ARAMHÀO

CONTRATO N» 198/2022

PROC. ADM. N8 03,001/2022

TOMADA DE PREÇO m ÍK52/2022;

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITINEA DO MARANHÃO - MA ATRAVÉS OA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS E A EMPRESA MX ASSESSORIA E
CONSULTORIA PU8UCA-LT0A PARA CONTRATAÇÃO DE
ESCRITÓRIO ESPECIALIZADO EM CONTABILIDADE PUBLICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E DE
NATUREZA SINGULAR E NOTORIO SABER COM A FINAUOADE

DE AUXILIAR A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA NO PLANEJAMENTO
CONTÁBIL. EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAIS, NOS TERMOS 00 PROJETO BÁSICO. NOS
TERMOS DO TOMADA Dl PREÇO N« W2/2022,

APfefek:u,f3 Mumcipai de lísnga do Maranhão, - MA, aírsvés ds Secretaria Municipal de Firtsfíças, CNPJ
«801.614537/0001-04, endereço na Av. Paula Rejane, NS 300, bairro Coqueiral, cidade Itlnga do MaranhSo. estado
-Ma. neste ato representada peíofs) Sr(a). Rõsiieae Gonçalves de Sousa, bfaàieiro{ai, portadorfaj da Carteira de
Identidade «« 052079862014-6, CPF «e 784.151.791-20, residente e domí:ciiiadG(a| nesta cidade de ItSnga do
Maraf»hao-MA, Secreláriófal Municipal de Ftnacças, designado Ordenador de Oespèsas através áo Decreto n« 060
de 01 de Abril de 2022, doravante deríomlnado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a
empresa MX Consuítoria e Assessoria Publica, CNPJ n' 35569440/í»ai-49, sediada ria Av. Senador Vitorino
Ffeire,01,:Edif:.: Com. SSo lais Office, sala 113, neste ato representada pelo seu titular Sr. Pedro Henrique Silva dos
Santos, CPF «« 013.722.453-24, R6 Nei5S948g20008, (nacionalidade - brasileirol, (estado civil- divorciado),:
residente e domicilrado na Rua Nordeste, quadra 04, fíS12. Planalto Turu ill, SÍo Luis-Ma, na presertça de

■ testemunhas aba«o nomeadas acordam em assinar o presente Cõnírato, decorrente do Processo Administrativo-
N O 1.001/2022, que originou a lícitaçlo na modalidade Tomada de Preço N' 002/2022, mediante as cláusulas e.
condições seguintes;

l.l. o objeto do presente instrumento é a conírataçio da Contratação de prestação de serviços de assessoria
e consultoria jurídica especializados em controle interno e externo para o Município de Itinga do
Mafanhao/MA. que será prestado nas condições'estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos
técnicos que se erscontram anexos sc Instrumentc Convocatório do certame que deu origem a este
instrumento contratual.

í,2. Este Termo de Contrato vineula-se ao Irísírumento Coiwoçatório da Tomada dè Preço N® Ki2/2022 e setis

anexos, identificado no preâmbulo acima, e á proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 €LÃIJSUiA5SS«MÔA-'V®lNCIA..

3.1. O prairo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no instrumento Convocatório, com início na
data de 10/06/2022 e ertcerramento em 10/07/2023..

2.2;. Im se tratando de serviço de natureza continuada, ó preseníe contrato poderá ser prorrogado por iguais
é sucessivos períodos, através de termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei n® 8.666/93 e suas

alterações posteriores, com redação dada pela Lei n® 3.648/9S.

3.aÂySULATERCeRA~-í3NOPR£ÇO /



g«fado íl0 «Ãfarhâo

Í^RfcTÊtTyftA iSiiUMiCimL Di {TíHGA DO «ARANHÃO

3.1; O safor tatat da contratação é de R$ 49Ô.OOO..OO fquatrocentos e noventa mi! reais).

3.2, §0 valor acima estão induidas todas as despesas ordirtárías diretas © jrtdtretas decorrentes da execução
do objeto., írtclosíve tributos e/ow impostos, encargos sociais, iTãbath!sta.s, previdertciárlos, fiscais © comerciais

incidentes, bem como deslocamentos, Hospedagens, alimentações e outros necessários ao cumpríirrento
•ntegra! do obíeto da corttratação.

A OÂÜSÜU QUÃJim -OOTAÇto 0«ÇAJWllNTáltlA

4,1; As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da ür»iSo, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

EXERdCIO; 2022 . - - -- - 1
UNÍDADÍ: SECRETARIA MUNICIPAL 0€ FINANÇAS i
CLASF; PROGRAMÂTICA; 04.00.04.122.0052.2012

•  • 1

NATUREZA DA DESPESA; V 3.3.90.39.0) :

S,CtJMnwi.AO,tWT"A-»C»PA€AM£!4T0 •

5,1, O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor
especifico da PMí, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atests-da pelo setor competente, bem
como as certidões de regularidade Junto k RECEITA FEDERAL DO BRASIL/PREViOtNClA, TRABALHISTAS, FGTS.
ESTADO {Divida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de transferência online,

,a| A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pafamento em face do não cumprimento pela-
empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

biO pagamento somente será efetuado após o adimpíemento das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art, 40, § ,3^, Lei n' 8.6S6/93.

7. ClÂySUW OITAVA - C»5ÍÈ«iAÇÕfS DA C0WT8ATANTÍ E DA OONTRATADA

2.1. Obrigações da CONTRATADA;

7.1.1. Executar os serviços em conformidade com o Projeto Básicó;,

. 7,1,2. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de equipamentos, utensílios materiais,
mSo de obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à
lègísiaçlo tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não
decorrentes do objeto do Contrato;

7.1.3, Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos
avertçados, executando-os sob sua inteira responsabilidade;

■ 7.1.4. Manter durariíe toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas:as condições de habílitaçio e quaütiCoçau exigidas ne Edital de licitaçlo, consoante a que
preceitos o me so Kü! do artigo 55 da Lei r>® R fm6/93;

; 7,1.5, Atertder, imediatamente, todas as solicitações ds fiscaliíaçio da CONTRATANTE, relat:!vameníe
aos serviços contratados.

■7,1,6. Registrar os serviços no conselho de classe correspondente, conforme a legislação vig-eme;
■7,1.7. Tomar todas as medidas de segurança no íratjâlhe, adotando todos os meios necessários a evitar

ac-identes, conforme legislação específica,
:7,1;8. Responder, de maneira absoluta s inescusável, pgia perfeita técnica dos serviços, quanto ao

processo de aplicação dos materiais, inclasive suas qualidades, competindo-lhe, também, a dos
serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devem ser refeitos:
facilitar a FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técniçás adotados;
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7,1.10, Responcter 'integralmente por perdas e danos aue viera causar ao CONTRATANTE ou a terceiros.
em razão de ação ou omissão, dolosa ou cuiposa, sua ou dos seus propostos, independefitemente
de outras comínaçôes contratuais ow iegais a que estiver suieita;

7,1.1,1. Respeitar c prazo estipulado pôt este Cosrtrata para 3 entrega do objeto;

7.1.12. Reparar, corrigir, remover ou subsl.tuir, às suas expensas, rto: totai ou em parte, o objPto.ô:
Contrato em que se verificarem incorreçSes ou defeitos decorrentes da execução:

7.1.13. Comunicar à FiSCALiZAÇÂO qualquer irreguiarídade e providências a serem tomadas na execução
dos serviços;

7.1.14. Aceitar os acréscimos e supressões, nos termos do §1-, do art. 65 da Lei 8.666/9,3;

: 7;2. Pára garantir o fiel cumprimento do objeto desíe Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

7.2.1, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a
efetiva execução do objeto desta licitação.

: 7.2.2. Designar urn profissional, para na qualidade de fiscai, acompanhar a execução dos serviços, objeto
deste Contrato, em conformidade com o disposto no art. 67 d-a lei ri" S.S66/93.

0$ fiscais do contrato serio responsáveis pelo açompanhamentó, fiscalizaçio e peto atesto dos
sea-iços contratados.

A CONTRATANTE se feséfwá po direito de, sempre que julga; netessirio, verificar, por meto de

seus furicÍGnários, .se ás especificações técnicas do Projeto Üásico estão sendo compridas pelo
CONTRATADO

Eretuar o pagamento na forms convencionada neste instrumento, desde que preenchidos as
formalidades previstas neste Contrato; .

Promover o acompanhamento e a fiscaiizaçâa da execução dos serviços, sob o 8,specto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as faihas detectadas;

Comunicar prontamente a CONIRATADA, qualquer anormalídâde no objeto do Contrato,
podendo recusar o recebinteoto, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Refesénda;

Notificaf previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.;

t vedado á CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação deinadimplemento-
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos provis.tos em lei.

Í.;:C|ffil^UNOWA-OORÍ6!M«.pi:P® /

• ■ 9;i. Eventuais atterações contratuais reger-se-lo pelâ disciplina do art. ô5 da Lei ns 8.666, de 1993.
9.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que sefizerem necessários, até o limite de 25% j vinte e c.inco por cento} do valor inicial atualizado do contrato

e, no caso particular de reforma de edífieio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento)
para os seus acréscimos.

9.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado enire as partes contratantes poderão exceder os
flmites estabelecidas no subitem anterior,

9.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

9,2.1, Na hipótese de celebração de aditivas contratuais par a a inclusão de novos serviços, o preço desses
: serviços será calculado: considerando o custo de referência e a tâxa de 8Dl de referência especificada no
orçamento-bâse da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o vatór global rio contrata obtido na Ücitaçào, com vistas a garantir o equilíbrio econômico.-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de de.sconto qfertado pelo contratado, em atendimento
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição federa!.

^7;2..4,

:7.2.S,

.7.2,6.

: 7.2.7.

7.2.8.

7.2.9,.



Esfado do Mafanhâs

PREFEITURA filORICIFAL OE ITWGA 00 MARANHÃO - MA;

o<?-

93. Na assinatura do presente Contrato, a Contratada decíara sua responsabilidade exclusiva sabre a quitisção
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

19, «ICIMA - OAS SAN0ÍS AtWMINISTRATiVAS

10.1. Pela inexecuçâo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
âpíicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida;

a] Advertência escrita: quando se tratar de infraçáo leve, a ju-ko da fiscalização, no caso de descumprimento-

das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que
possam acarretar prejuáos a CONTRATANTE, desde que nÍo caiba a aplicação de sanção mais grave

K Multa de;

3| 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso, decorridos

3Ú (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela contíniuidade da multa ou pela rescisão,

em f3?ào da !ne:xecuçlo total.

^ l3TÓ,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do feto acorrido, :para ocorrências de atrasos'
/ero qualquer outro prato previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas;

c) S% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do Contrato,
fescisJo contratual por inexecução do Contrato, csractenzsndo-se quando houver reiníerado

dèscumprimento de obrigações contratuais, entrega inferíoí a S0% (cinqüenta por cento) do contrato,
atraso superior ao prato limite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços fOrem
prestados fora das especificações constantes do Projeto Básico e da Proposta da CONTRATADA.

c| Stispenslo temporária de participar em Hçitaçio e imped-rnento de contratar corn a Administraçãoi pelo.
prazo nio superior a 2 (dois) anos;

d) Decfaraçio de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquarito perdurarem
os motivos que determinaram sua punição ou ate que seja promovida a sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prato da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

U. OÃysyiAMaMA WIIMÊÍRA - BO RfCISIMEfsrrO OOS SERVIÇOS

11,1. É vedado à CONTRATADA ínterrernper a execução dos serviços sob alegação de ínadímplemento por
parte da CONTRATANTE, salva nos casos prevíStos em lei.

II. OáysyiA iStoMA IHtCBftA ̂  BA RESOSAO TC COimATO ,.
12,1. A inexecuçlo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos;?? s 81 da Lei ne 8.666/93. de 21/06/93;

12.2.. Constitui motivo para rescisão do Contrato;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pratos;
b| Q cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento,
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
cj Â pâfaiisaçlo do serviço, sem justa causa e prévia comuníçaçlo à Adir niàraçâo;

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, n® 300 • Coqueiral



-jdo dõ &iârafshâ<í

PREFEITyRA MÜWCiPAL DE ÍTIMGA 00 ÜÍARANHÃG - MA

díj Q des.9íefidimento das determinações regulares da autoridade desigíiada para acompanhar e tiscálizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) O EOfTíetimenta reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
6? da tet n»:8.566, de 21 de junho de 1993;

fJ A decretação da faiência ou instauração da insolvêrida civil;
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) Aaiteraçio .social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execiiçâo
do Contrato;

»J Ratões de interesse pObitco. de alta relevância e amplo conhecimento lustificadas e determinadas ipela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo

Admiríistrativo a que se refere a Contrato;

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor iniciai do
Contrato além do Hmite permitido no parág.^afo primeiro do artigo 6S da Leí no, 8.666, de 21 de junho de
1993;

k| A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por praío superior a 120 fcento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda

por repetidas suspensões que totaíiíem o mesmo praro, inoependentemente do pagamento obrigatório

de indersizações pelas sucessivas e contrstuaírrvente imprevistas desmobiiizaçôes e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja oormatizada a situação;
1) O atraso superior a 90 {noventa) dias dos pagamentos devidos peia Adrninistração decorrentes dos
serviços ou parcelas destes Já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja rtormalizada a situação;
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos serviços, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos;
f5). A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

: o) 0 descumprimento do dispostO' no inciso V do art, 27, sem prejuíto da$ sanções penais cabíveis.
; p) A subcontrataçio fatal ou parcial da seu.objeto, a associação do contratado com oúírem, a cessão ou
transferência, total ou parciaf da contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporaçio; quê
fmplique violação da lei de Licitações ou preiudique a regular execução do contrato.

13. ízlCim CWAtm - Í»S CMGS OMIS^

13,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8;.666,
de 19.93 e demai.5 normas federais aplicáveis e, subsidtariamente, segundo as disposições contidas na Lei n»
8.Q78, de 1990 - Código de Oefesá do Cottsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CtÂySÜIADÉaílM QUINTA-6A«ÂMm ©OS SERVIÇ^^ 1

14.1, A CONTRATADA deverá oferecer garantia pelo período de 12 (doze) meses dos serviços, após aprovação
dos mesmos por parte da Fiscalização da CONTRATANTE, através de termo de. recebimento provtsorio..

15. OÂüSUiA QÉQMA SEXTA - DA WSPONSí^UDAOI CIVIL
15.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em fazio
de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos. independentemente ds outras
cominaçôes contratuais ou. legais a que estiver sujeita.

iRcUwsijajioiPMASiinwÂ-syBCONimTA^ v
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16.1. Não é permitida a subcontrataçao total ou parciaí pars â execução do futuro contrato.

17. aáysyw plctma oitaw - das oisi»osiç.aEs mm:
17A. O presente contraio é regido pela lei 8.666/93 demais diplomas legais,
17.2. Fica eleito o foro da Cidade de Itinga do Marânhao, tom renanc<a expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que sej-a, para dirimir quaisquer dúvidas ou ütigios oriundos da execução deste Contrato.
17.3. E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas} vias, de igual teor e.forma na

■ presença das duas testernunhas abaixo assinadas.

itinga do Maranhão - MA,10 de JUNHO de 2022

A t'}| ( €
íostíeíte OonçaivekSe tóusa

Secretaria de Finanças

Contratante

PEDRO HENRIQUE

SILVADOS

MSfiado de físrív» digita! ipoi
FEDRO HENRiQUE SitVÂ DOS

SANT0$:.Q13?2245.«<!

SANTOS:OI 372245324 2022.iMf.1012:22,19-0.100'

Pedro Henrique Silva dos Santos

Representante iegal

Contratada
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Estado cio Maranttãô

PREFEITUR\.!«üMfaPÂL OE HmGA 00^MARANHÃO:- MA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Itinga do MaranMo, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito
piiÉlico intemO; inscrito no CNPJ n." 01.614A.17/0(l01-04, com sede na .Avenida Av. Paiila

Rejanè, N** 30{), Bairro Coqueiral, cidade Itinga do Maranhão-MA, neste ato representado pelo
Sr. LOcio Flàvio Araújo Oliveira, hrasikiro, casado, prefeito muracipal, inscrito no CPF n"

781.431 . 103-07, ATESTA para fins de comprovação de capacidade técnica e snh as penas da

Lei n." 8.666./93., que a empresa que a MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA

MUNICIPAL, mscnta no CNPJ n" 35.569.440/0UU 1-49, com sede Admimstrativa, na Rua T V

da Bandeira, n'® 841, Edif. Business, sala 06, São Brás, Santa Helena - MA, sendo representada

pela Sra. Llanaire de Jesus Ferreira Amaral brasileira, casada, contadora, portadora do
documento de identidade n" 042()6S6I2O1 9 SLSP MA, mscnto no CFF sob n7 6{)8.()38.643-

70, prestou serviços de asses.soria e consultoria contábil especializados ao setor público
municipal durante o ano de 2024, conforme algumas descrições abaixo:

-Onenlaçáo do processo de planejamento mumcipaí, envolvendo os diversos estágios e

níveis de organização da Unidade, em consonância com a Lei de Responsabilidadé Fiscal.
Volta-se o trabalho à atualização do Plano Plurianual (PPA), à elaboração dos Projetos de

.Lei, de Diretrizes Orçamentárias i Jtt (mclusndo o anexo de prioridades e metas e a

definição de metas fiscais) e Orçamentária Anual - LOA, com seus anexos,

-Concepção e implantação de rotina de processos pa.ra execução dos serviços de
contabilidade, coordenadoria financeira dos fundos e tesouraria cenírai, e recursos humanos

com instruções passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade,

:nos sistemas orçamentário, financeira, patrimonial e compensado, que permita:

-femissão dos livros contábeis: Diário e razão, consoante normas do Conselho Federal de:

Contabilidade:

-Rcgisti-ar a execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de
empenhas de despesa, bem como emitir razão de empenhes;

-Elaboração de demonstrativos orçameniários, financeiros e;patrimoniais, bem como plano

de contas;

-Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e requisitos
gerenciais;

-Registro de lançamentos comábei.s, incluindo receitas e despesas;
-Geração de éemonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão Piscai c/' Resumo de

Execução Orçamentária, consoante regulamentação da Secretaria do Tesouro Nacional e

Tribunai de Co.ntas do Estado do Maranhão.

-Âsscssoria e Coiisuitorià comábií na elaboração c fechamenio dos balancetes mensais, de

janeiro a dezembro (Prefeitura e FÜNDEB, FMS, FMAS e demais fundos, por ventura

existentes) relativos ao exercício financeiro:
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-Assessona e Consuüona coníátai! na eiaboraçâo e techamento dos bafanços gerais

(Prefeitura, FUNDEB. FMS. FMAS demais fundos c órgãos);
-Assessoria e consuitoria para elaboração das projetos de leis orçamentárias, com a

realização de audiências publicas: Piano Piunanuaí, Lei de Diretrizes Orçamentàna, Lei
Orçamentária Anual. Leis suplementares de alterações orçamentárias.
-Abertura da escritufação contábil orçamentária, financeira e patrimonial;
-Preparaçao, nela incluída a digitalização, e encaminhamento da documentação que integra
a prc.síaçâú de contas anual da Prefeitura e seus diversos órgãos e fundos do ente e demais
compromissos da mimicipaiidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos
necessários, consoante legislação especifica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
-Conferência dos saldos bancários c conciliação do excrcició anterior;

-Orientação ao Municipio sobre a aplicabilidade das mudança.s 0corrida.s na legislação'
federai e estadual da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federai do:

'Brasil do Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de Saúde,
da Sistema Único de Assistência Social da Previdência Social e demais normas correlatas;

-infbnnaçào ao Gabinete do Prefeito quanto à iiberação de créditos de recursos federais e/o:u
estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades
empresariais;

-Orientação ao Coniroie interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e
atender com presteza á Administração, a população e demais entes de controle externo, de
acordo com as disposições legais vigentes;

-Consolidação das informações de patrimônio, jiciiação, folha de pagamento e
contabilidade;

-Auxiliar na elaboração de Projetos dc Leis, Decretos c Parcccrc.s acerca de matéria.s
orçamentárias, contábil, custos, patriraooial e financeiras;
-Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICONFI.

-Preenchimento do SIOFE - Sistema de Iriibnmções sobre Orçamentos Públicos em

Educação. Envio dos dados Bimeslrais ao Minbiéfb da Educação.
-Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informsçòes sobre Orçamento Público era Saúde,

frivío do.s dados Bitiicsírais aí.j Ministério da Saúde,

-Fresiação dc cuuias de cunvemos estaduais e prestação de coutas da merenda CMXilar FNAE,
Transporte Escolar, PNATE, PDDE e PEATE (estadual ).
-Monitoramento no CEI (Cadastro Esíadna} de ínadimpietites) Sefaz-MA;
-ÂCüiiipáuha a» uiiuimavues acéicti cU siitíiiçãú uC ciiijipiíiuciúú de requisilos .çisCaiS::
necessários a celebração de inssxumentos para transferência de recursos do governo federal,
pelos entes federativos, seus órgãos e eniidadc.s, c pelâ.s Organizações da Sociedade Civil
(OSC) O" « I*'"* r* t + "f"-»'  .) ;yb\vx.

-Supervisão da escritmação contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as
variações patrimoniais das unidades gestoras pelo método definido pela legislação e as

ciêncuis coiiiábcis c em meiO civti ômcc»;
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-Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados.
aos dcraai-O orgacs da adniintíjiraçao, cont Tnstruçoe;> passo a passo, para prcc essamcnío da
execução orçamentíuia c contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, custos,
paTrimonial de foniia que pennita, etnissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante
nonrtas do Conselho Federa! de Contabilidadv;

-Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de
einpenhos de despesas.

"Elaboração de derncsstrativos orçamentários, financeiros, custos e patrimoniais, bem como

plano de contas;
-Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

*. «tf «.IO* Xv7 5

-Registro de lançamcnío.s contábeis, incluindo receita c da despesa, supervisão c orientação
para a conciliação dás contas bancárias, entre outras atividades.

Dscíâramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram cumpridos da

foi-ma satisfatória, nada constando em nossos registros, que desabone comercial ou^
tecnicamente a empresa acima coritratada.

Itinga do Maranliâo - K-LA, 19 de dezembro de 2024.

LUCIO FLÂViO Assinado de forma digitai
ARAÚJO por LUCIO FLAViO ARAÚJO

_„ , OLíVE!RA:781431 10397
w«_i V El» o »-r«< •: » Dados; 2Úâ4,12.i9 tü;48;43
0397 -0.3W

LÚCIO. FLÁVIO A.EAÚJO OLIVEIRA
.Prefeito Muftieip.ai
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CÔNÍTRATO de PRÇSTAÇâO de serviços W OS04.001/2023
. ftíESSS ÂaiBmisIrstsvo nS aooc^

2"::

T'* ^'"CítecIÈP#?
r 3 j ÍS

í wé w-e "> 3^

« rt-, .1

Pelo oresente h--c -

Sewíçcs, regitír» j:.-» L
slísreções postei-iôies e m-

mre sí «l-Emo"! j HyWldpfO DÊ MORROS
ates/és oa Sece-í* a '''"'pr -t ac~'33-'j^
Deser.yoivítrf-.-' » r ^4.^- ^ Jt •
Pv^bi CO iníer-x, se- o i-o l'>PJ " >35 «:<> 935 m -
JS coii sod" pfj ̂ à^.f fj L^^pss 0-
.0, CerÇro, ^pre «"-.à -e Ssc-.tc-c. -- ;
AO-nrsífasàc ;e : sr
Carlos Alfrésío Sacsiiar Araujo. Sras"^'-'-^
PWttKlor 30 C^F fO 27i.£3É,503 '44, Rg j.p S22'2:
SSP-m, daravams íenc.^s-.sco CDÍ-íTBí^íT^ : s *■' ■
COF^íSULTORIA £ ASScSSORíA FUBIJCA ■' iriic ®a.
LTDA, pessoa juodics de direito povaoo, '•te'''
CNPJ scs o n» 35^9.440/0001-49. cot, scis "s
Aversiía Sertadcr Vitonnc rrelrá, n» Dl, rc • I;-' S?d
Laís Offtces, Safa ilj,. Aranha, Sàc tus - 'a Jrf
65,030-315, neste ato representsOv B Pstícc,
Henrique Sito dos Santos, sôcía ss-.-siaa;-
tjrasHaro, ponadcr da CNH 0308123456: ootss-
do CPF n® 013.722.453-24, com base -2 ..5 Faoca
8.655 oe 21 de juítf» de 1893, csiebra- - :
Contrato, mediante às clãusüias e condições seç- "■*«

Munícjpa! ae :0 MUNICIRID DE MORROS por intermédio üc Secretaria
:ád.Ti;(ii5trãÇoõ e DesenvaíVíment» IitStltua'or,êl, pessoa :icà Oc vic.„
interno,, inscrito sob o CNPJ n® 95,489.935/0001-05, com ef>d5r9çc s A.-s-ca ]Õ^elz.-''.~=:
üs Souss, n® 30, Centro, Morras - MA, reis-esentaciü pelo Secrsíâ c^rj^ocs ;I
Ad-nímsfaçèo e Desenvolvimento instítucionaf. o Sr. Caríós Alfredo SacefSar Araáic'
brasiero. casado, pc-isdor dopCPF n® 271.535.903-44, rg sob
íc—-'cnoT-nzía rr>'i.Tn,*T,'?A''"= - »,ív ■—-'?•

®'jat,iC4 rrUMICIPAL LTDA, pessoa ]urfç!ic3 de direto pnvatío, inscrita -c p.\r. $cc : • -
oS.55s.44Q, D33í -45, com sede a Avenida Senador Vítorlnc Freire, n» çi, ■ çs_

Offtíes, Sató 113, -Aranta, S3o Luís - MA, CEP; 65.030-315, nesíé áts'reof^-.-iÍI
seio Sr. Pedro Henrique Siíva dos Santos, sócio administrador, brssiieiro, porlsss -r

}.í'Wí LÇlWVi
;

/~nc
G1 w t 7!Í(12 - 4S 3" 2 4 civrevanta CDHTRATj  v,vrwva»ttc w»»-»

«otparade psias prornoçoes integrantes do Processo AdministraSvo rfi 0000000193,-2023.
Çwiay:fc„. yíivwto l'»ityí^>aCtfSuusa,,C4.ryv-,,-,3i~;,;j,,u, -KA

P üS!j.«/ííi»5-ftS, Çr^íaü; " ^

»ás>^â l-de as-

; Vi-1 vV •
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SECHETARIS MWHICIRA! OE ADNÍNSTRACÃO
ê  IhsrUufutiA^

íneKigjbidaáti de bstacão o.» 0320023, restívem csieürar o sfesente eontrsto:
prosfsçlc 3? sííF\ ;ís 'cjico íi* ti "I ' art. 13, u^cso ni dâ bsOfiatíâl õ3'
:  - u V r* _) i ^ ^ .í ^ j >■ I

CLÁUSULA PRINilM -DO 0S3ET0

2-.i- Çirrrg.;!^ CS So^píasg Sipeodc^síg par» p'é5«çi:;
s!:"5. m c vcrrábíirare ateneii-epio da d« -'"''p* í v*;'!, s'.'- r-fCij rp-! r ^

.  'HaOisoa: . . .

. CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO PREÇO

2.'. C <3<0i g<obã! do presente corrtrato é tíe R$ 24Q<00õ,QD {Dtizentos e quarenta mü
reais), a serem osfo» em parceias iguais,mensais e^sucsssvas, correspontíeníes á RS
2Q 000,00 (vinte mil reais), com vencimento até o diã áei do rnêS; süteequenís ao ca ^
«fcCfcjTj ccs serviços pactuados por esle instrumento.

• 2.2. © çrwDgremis de desemboíso serg reafatado de forma mensai, s partir do inibo cs
prestação dos semços, nos termos ds alínea "b", ínoso XW, do õit. 40, da Les Federa' n®
è.66S/93. . -

2.3. Se valor soma estão incHi«das todas as despesas ordhiartas diretas « >"c!írsas
cecôn entes da eicécu^e contraíBoal, inclusve tributos e/cu i.rnpostes, encsrgcs ssdais,
trata ntstes, .prewdentíárfos, fiscais s tomerdais incidentes, taxa de admínissraçãc, ftete.
seguro e cuíros nece^rios ao cumprimento integrai do objeto da Contratação.

Os vátc-H p'gíist3s nesta cláusuls somente D0w6ri& ser.sagcs cb? wJ •%«■- ~r
"••SP et;~ -cían-reçáo de Notes Fiscais gb Serviços dsviaamerrs alçjtsdBS p= 3 Sccs"-1
^'.Tpá' raq„s.3ntã e tía apreserieção de certidões de regularidade fiscsij conbrm-
£-'"5b': "sstê ro-trato.

CLÁUSULA TÊRCEIM - .TO REGIME DE EXECÜÇãô.

3.1, D regirrie de execução adotado nesta contratação é o ce emprestada por prcçô üo&3í.r:

: 2 1 ce"tr2?sds ficará stijaica as seguintes condições;

3.2.1, Dar prioridade a Prefeitura Munidpaí de MORROS/MA, pSrá aslssricèações d-c
j,ur<r;ç-s corrtratedos.

3.2.2, A cumprir fieímente os prazos proces-suais respectivos

3.2.3, Hânter, dufsnre toda 2 execução do contrato, todas as conciçõss éíâbeiêcidas nssta

CLÁUSULA QUARTA - DO PRÂZ.0 Df V1SÍNC1A . . . f-t ••• ••; : •

• -• if, liu í-l»?;-»»St ' '-"A

f^és'"* 2 de S
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fi?6FíiiTU«A Ot «C»«OS

SECRrfARIA MUMCÍMl t>e AOMÍfuSTUAÇÃO.
et «.eftaf.r^tíC-j.-esínEmC'IÍ*Sí rTVíCèwttíwt,

'' 1 r :.'iZx. . V' t.4 iQ :,f-siènté ca%ate •» de íS. ro*^ nc; :;S Kfô íE'ií
wt£ I i:- >í'- i , gg f-ÍJ-F-, 2ÜZ^.

■íiÀ. Rí -s . "p-r- nc às «geaicla tto pr8& v^sí deste c£Kr^»TO. c prtssníe da^aíStsacííá
fFW-r Af^r -"^í. Ji;; 5;a írSpsC II, 'íledi-SrílÇ «, ■.'- 13'^ I *■, íT. '

«ti a e^éís 3égú -^65»?, osscie eu€: ateftd COS iDSM':e !

.i.: Qslsiw^: torsm trestado^^

;4.2:3. ivis agaçâçlo^ Se Da rações de nstarexa pecurtiárie pér 3 fírés! vedes 3u rfiais; I ■ ■

4.2.3. A Mniinistração asntía teníta interesse na reâüzaçáo dos seniccs;

4.2.4. O vatef dc contrato permaneça econorrícamcnte vantajoso p-3'-a 2 Adfnirasínsçao; t ̂

4:2,S. C3'"£crdlf!C:a expressa ía COhJTR.^TAOA peia DTcrrogaçãD.

ClillSULá: QUINTA - DO PAGA!«i£NTa

5 „ 3s SrSBi^^r-tcs sarêo efetuados mediante a ápresanÉêçio C3 rj^g -sze-. c zs:—.
zs .: cc ris ■ Subsequente ao da prestação dos serviços, consoarite cia&suts i";
-r'^s".s"-n;

S.1.1, C pagameoto será efetuado apôs a prestação dos serviços c.e =«'$ g'e'Cr
Têolante ras zacão das mfrjções/rástérkjs de- execução, m forma z'£. sta -c »
Bas'cc, '"sd.srta assinatura do Termo de Recetrimento Definitivo, desoc -oe -so ^aj»
fmpedit.^D Drc''.oc30o pela CONTRATADA, mediante a apressítaçio oe Neta =,5re, =-t. g

sccmpontiada do rcspcct}/5 Ordem cc ticp.mo C OCS CCrttOC-tS cc
-eguiansaoe fiscal: Certidão Conjunta Negaírva, ou Certidão Conjunta ?os«v3 com e^e-tcs
de tv^stiva, de Débitos Relativos a Tributos Federais e è Dividg AtÊvs da J~.sc e
Previdencierla, conforme Portaria PGFN/Rre n» I75l, de 32 da outuoro âs 20"'í: Cs-tcIc
Kagatíve de Débitos, ou Csrtàdio Positiva com feitos de faêgativa, c*c.,d'da peic Ba,:» cr

tidao fjcciobva, cü CcrtidS: Aj"-.:':-

-E

£:s -i

de ftógat.va, quanto á Divida Ativa do Estado; Cetioão Neç.t a Jv :-í
Positiva com efeitos de Negabva, relativa à astívidade econ' - -s esp^-c qg ne
pQ domiclo ou sede da empresa ííatante; Certidão Negativa, Ceto:: '
efeitos cfe Negativa., quanto à DMtte Ativa de Muniopio; Cçfüfdsc

FCTS - CRF, emitido pcis Caixa Eccncmíca Federei CC Cfdfc r.„dc: „
de Débitos Treoalhistes (CNDT),, eu Positiva com efeitos de Negativa, em eds pe: c,-;
Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente m ccrte e
âpresents." em sua proposta.

S 12 G eâosmento será feito em favor da emioresa conPatsda, através ds ordem cs-e-- -
ra $4,3 c:r3 comgrste. após assinatura do Termo de Recetíimsntc Definitivo css ss* ce;
emrcc eee Sscredria Requísiíánte. , : í

. . . . . . . . ■"■ ■fc:
"  , iv. ::.: .4ij;eu.>v '';sü.iiwj.K;: .ÍOfWtóa' »i« Gnj-ífc' ' n\ K'"" í-v.j; .^<. !' mlA-: : i ^"

csfj; • .
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pRErgiTusA MUMicjfAL OS mmos

MUiNJCÍPAt Oí ÃDMINSTSiACSO
£ j, 4;,àT,*vk.C.,.»v

A eDfit?aíada de-^erá .apescoBr 3 f&iíuuví 'ms PscâííFaíH^A
•.«..;i.:Siíaí5».,3CCmoaríh?í}3 aasCefÉdêífS íistatíai r c s,o A m S.i.i. ay"^a "' ' '

' ' AJ-iferiaa e atesfada mm amsssü ou sartído-rèsáiraí^:-

dâí

: sasrfê eus -tím Atí s
■.■. fe;r3 A^usus siíps a ds- •

"••"*■ Ír^í^sdí;'"-■;c#:-\'A3do ís:s

;_ ,; -- -"--""-3 c.aiisqyffi-pagaíoento^ C„ ^
.".Idfl* 1*" Tv ^ wftude d» pensScítíts .ro^^tâs qm 'máinr4^:,^

' --eíírdsfsr^snrc dc c. ; 3t.3 r3:j-

Í-- v» :c£:s 3ie.entu s »"£Sõs £ie:p3g3mem:- d^sss q.c ; CC\""*í;*"A"a -s- v> -
'a-.--,: cí as.-na fc-re ús-a í3n:o, fica «nver.c-a:; u» os
d: xca pec a.- a: data ad^a rcferaa : a cc-ssoonc;^ eC 7

uc í^cc nscâMTafcurs, swão caicuíaoDS pc^ ne.c c;a apL^pla sa saj^^nís

íM = IX N X W
êr?) ífbfe;
: —s Ta-arcios;

[■'í..'^': o cs 0,^5 e^itre a data prevista para o àsgamf-tr e» = c!.-- ^'sr- -
a .5.P' ca os^csa em atraso. - - r--,...,,.,,.,,

- = SC Ci,-.:a ãõíio flríês-iCcjra ~ C/jÜ0iC«3S, us'." .s-_ t.m
~ TT ~ C.iC-iií^í-i

* -a^ d«rceiti.õ! arruai no vsior tíe 6%.

S.lr. C crmcrra-s se dssernboísc será reaS.adc a; ~ rss^rr^te:^-:
uGsrc,s CO orssente instrumento de contrato, a d.'^'r « á7„,.77 ..J
tos ta-ps sa 3 mea 'b', indsc XIV, do art. 40, ca Le =cCr-4 - s í5£ '""

5"... O úOArRATAATE efeuará o pagamento m mmr acirj dKmns ,,,■
c'.-.' d. ng sntÃ corrente Os COOTRATADA scfc o 5a.6C5-l. AoAnoa ■
aancu CO ôrasü, canoo tuao por bom nrme e vateso. ' ' '" ''

CLÂUSUtA SfITA - 00 ílEáJüSlfAMENTO 0Í PREÇOS

S eoâir''^' reajusíado; nos termos do art, SS « igi ftí
CiÁÜSULÃ SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÃ

CiTM-í Aw'.: m=^'càú,i, <■
uüfi- Í5.4is.igi 30£í:-a5. t-wu

^é; -a í :a tt
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s--.:^'«-"í-.e >7..." t: p.-e» s:^ ' =-*• r , - ^
.. 't. í. . ,í 2,íU.>irí>ú,...

:|:£: A Tuía srs dSsCy-íã&s dc vs^oí- ss fa;ws ícmfstía 1'^ag.^-fcws: M
í-> .í- íí -f :g. !

: 'S.ã,: .A:BSí"áldÊve. 3'í ?.'í a^--' yt-d--.vií -^a ® •.>*.'r dsr.ã
..í , „ :.. . . r JJ.. .,0..!. í í. i .r - »í ff iP
¥.s*5 ?5 s :2 .. .. ..ode o 20 3U1 ca..â .cs 5K.< 1 íí asos mesflBíiei^^
píiSí35'teí ' ■■ . * . •'.7^ .j ccntí atente:

;§.AjB MriatéPds .S'^^ dssíijn^sí^^enío d« crg2c

Svd.ií. 3=»Cdt>\d;i,f.a*iíyCòtõí Pu pêrCíSvSè CüíigSÇêú CG:''C!'aw5?,

5,7,3. "sscsãs dí coníraío,

9-8. A penõflusde dê dsüsração ds micloneíoade pooerá ser prcposca' se .a conwotftí-

■ ;j : ^cãc»''^' • Ou cumprir parctaSmente obrigado eancrEcyãi. - aesds qus eessescbíss;
w 3 r««ír3«?v!;g.

5::s,2, Soáêf :3irderiâçãü Sêflnfcíít por prática de fraade "sra -: "cro^-^a": :í
dcaiscus- írdütas, eu deixar de cumpnr suas obrigações fi scais ou sar&fisceis;

9.5,3- Tifer pfticsdo síosíàiíos visando fixistrar os oínetivos □= rstaçã".

o  r0ri
OsCs - .a- ." .u

-dí .s*«. nr e . : í 5,1 cesse-
á  ->.iSQ t. CO iten 9 . cessa cteysui8::

SS?:

9.13. fe perêi^daccs de suspensec temporária s oe dedsi-sçâo ca ímo^síc^ss^/spmQsS:
oés CQPtrsmrf-s, spós 3 instrução úo pertinente processe n; 2.3' f;3-2sse5c ufiá «:án?sís
cr'"?? Cí n3-"-'atgce, sarsc pubüxsdes na imprensa oficiai 's.t. St- xn:, i& -' .SiSâRlSS

I  ■ ■ .

.5.Uv; -A. dCS5,.oéd€ -dé- iséaaração de inídorteidaae, í^rgossyijjgç»
CDmlrasaa oe se r-^isoonar com B contretante.

í  ' 7- 'S"s Cs mie-de-ocra qualificada para execuçl-c deste cox-stcs náa scuuá uer'
ee.s. .v-^í ■^cíivc dg ferça maior para o atraso, má exscuísc ou.ásseçoçM dos
s'- ..a .. r - -ssle: ■.Ui-iiíõlu e nãu ó eAiUlità Uos peiidiiuoàcs o ..uc mIs íí-!;=-!.« UeU
d.•• d me^to 3os praaos e eetrtsís condições estábelecidas.

CtÀUSULâ OÉCIMA ~ OO.S CASOS DE RiSaSÂÚ

lO.l - A "nexeaição total ou parcial co Contrato ensejará sua resosâo absertads, p»rt:
taníc, rçiscsaKác ca sessão V ds lei 8.666/93 ê aterações posteriores. ' ' i 1

.  i ?á5ínaif;í€j:£

- U;';... j,;®; - ,-v« . .W-K

. • i M
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CLÁySULA &EC1MA PRIMEIRA - Dã VIWCUUCÀO 'M ,!^R0CES53
ADHífílSTRATT^O

- - ' ; .^tí's. -s*> «3;p.:2:::

;C:LfcysyLA-5SíIMi SsGüftSA- DA LgGKLA.ÇÃO i > .

GAi í' C sft£2"te cc'>-F2:o :í£:É 'sg-adc csis U:í R3:e.$íí

n-';■•433 3310 -í íi-: T^así ívcrr-íjs a^iNcà-^e^s z

4A

r j ;*í ■: ■:' ,r

CLAysyLA DEa«Â TSRCEIRA - DAS OBRISÃÇÓES DO CONTRATANTE

C Ccjit acÈric »« oo.-*!aa s fo'i«er totíos os ciados pars s piiSliacfadg tSs fcms
*•> " :* ac resírtê csnaratc m .tai.*«aa oficisi oos prszss essabaiecicí!» («s oei-:; :

. . . .o 4 j 5t; a s^toor C d2Ç£P-::"';'AsT4:'viçsí:.írfe
L-'-,. p'a;;es::D£ec de "este contrato; ' . : . :

;

44 z Cc-fdtctts u odrSsa nèst» ate a seguir as anet^í»^ tsc^fc-s cs rirrytsc: s.
'o^oeter rcaa: <.$ i"*'o?Tn2çâe£ e documentos soíidtados, rtsosisr-sa, cj-e '.a •;: ti ?--?'í5,

■ e$tacAec=ccs:

•■íã.* 3 Cofitr2t2"te s - g e participar prev-anertê a >,d":-3-?c- :» -zza ?» ^n-nSài:
■so:Ssn'4.ve? as Bçãas --n 'acvase judíd3tsc-5*s?e-'. :r

4? -s^—t" ícíssr cs -srsssntsntsi "cierAscos i= :c*~
ctc»-:»':« :t~ : ccccs-tc ds sxetução dcs ss-.-c".■:;-.n::t,:;í.

- 4 Í.H

: 234.:£--2:22' cs pêpmentcâ à CCMT.RATADÂ. de scofdí íorr» âá conoicôes dsc a - -:
. -Cíní/aiw « emitir tectno ae aceitação dos serviços ©tecusados no 'aotcmentc cr c"w c -
rsspsctvfo ou reci.;sá--to, por meio cie manifestação rormai, cem motivat^c e
cers justmcar essa ceosio;

13." "'■c^ver o scorripanhamento, s ampla fiscafóação e ausicar, ss^p-? ^ g;-
"scsísa <• raios cs ctooimentos. IncUisive os de ratMreza^contibii,- re'e e-ste, ?cs .< m--
exswMtau^ cor sua conta e em poder da CONTRATADA;

23.5, «^"íSíar as tA;-'"3çÕ€S e os esciarecimentos que i/tnmm sap- síuçXscíísj, m»;»;
CC.\~4t7,.»0A, .-a,a iws aos serviços contra-cados;

12.S. "orrscer 4ca a eiacumeníaçio necessária para e rgahzaçic: cas citüCí.s. f.
ie.ar,2meí,ícs técnicos, coríiratos, acordos e demais inst-amentDS sus pnssarn auxicsr "-p .
tie.s<;fívo<-v!-'^e"tc aos t-adeinos desertos nc Projeto Bâsics:

: Ce;" rcr- -.ifauvi PCjaupí. ■ Í.';ínái õssõ: ícmí <ielia,í«3 Gtf>sf; - n=. . 'vi;
■C\=i-SS.n5!9.S35'555í-S5,!

"«gipá 7 sgpjti;;
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:,»% í - T. t. > í-$r^ ̂ c: ^ 'í„í.
ítíWiSw'Sètlifcffe tor. o ^0 CUí "J' '•- ?■ 'li''' 'Míí'
■'---•-*1 I

íS-H. 'O- ,--s < _e c? .dta' íu^ívw p< ck*» íiàãt oí ■.?=?« ira >•-•»-?'"•
sèaçs:.'- ::.*i.í3. .8;3'">-'':c vPC.stJS a~i'u">e''tose out-os otccssi cs sc s-:?'-';:-

.  ~ ..- ".í''' - ler.' !" o O' ;■ ■ ■ : ;■

Cift-JSÜLô, DtCIMA QUARTA ~ DAS OSRISÂÇÕIS Sã CONTRATãSâ

,lAM- . :Ã:J«í5:'Sí> S: -o « .-sj*.; „.-5; Í íí - ;
■sifiscaar íscãSsi :oncrR«*Ks aa cb]stc do

Í:í;2. , .A;íDs ç áíátep orcc^p lepi. se «ear o?"'!yfC''íD2 Cl-^;3S eu .SÇA "t «fCix^í: ;
::■ pp-;- rs Co — ccacs sé's às sua 'asDsnsap ■sai® Aíieaísâf: &s. :Ggp^íi■ ■

;p.pp:c:.

.  2T'g''?a 5P' C50t3 ca ->-!,f, =' '-• f"-*:ç ■-•
o; e'.v,*£ as a:s f-e asoüTè-cs 22 e^cP-çS: "jc :;"ra::

- Z:-iri'.izi. s rssponsEvs; pstós encargcs trsbglhísías e ?ftv.v«ncá^fc. -"HaiV'? •
.í5«K-Ie s aus oade-io rssúttar da «staixicãc do contrate.

dí.S; A CcAstsda cssume inters respcnsabiíídade pela orasação des se-Wtóa^ddittd:#: ;
cdrdíSío.

A.f i- Cd-^-díacd e sSdsEds g rr.3nter, fersíite íoc« e sxaCú\"ao. so i-cAreí?;- s^A
;CA:a:;: .aa-» c-"^ as SDriqacãfis asr aia assurnidas, ííxses as coed-cías de AáAidaqSs: t;
c„s éuaçsc 2a d cai em líCíteçSc», ^

14", Devei s !ria..cer a COMTkâTâDã osere quesito aas sdds prdiess.aij ras sc:es adt
ídífprserp-rr s dejeto do. srssente contrato.

IA.3, siviioi -licstúi:!! as aÇÕci pfcfvisias tisusu.a u:i;. ,.rA;à:
5vsoto5s '•acvfsos cms sKiomentss;

tocto.; ■ ■=.■ .

l-íS. £;c"t:2 "2 d trémits 03 ações prevl;ss-s na caosuía SAmer?- «stê:dsríí/5vi^^
svsdidê s 'ec--52s -stos deccr.-«"tes, atá o sea trânsito, w juioaoc

14ÍC,- 5nw6-.. 'i a. joaotíC! distaíjc g taníd, ríJStorffl aeísAada Sui iarw^Uí --
demais aros p'OC£ssua!£ de relevo:

14.::. soditsr er tempo «lábil, .gs ínfcKnsções, doainientoS e pr.o%tstnc,a^
^  ■r-gspc~H.'r:2Se Pd Coníraante e •tiecessárias à boa condução sas sçoe* dnsv:K>s os-:
cíSjS., s c-'ma'3 BOsta contrato e eventuais recursos detes decorrenías;

;  «vv ..^8 Kfivè Úía'^ *i;? Cí!r»r.»V - - A , 3'S-^ N'v.. *í>.'

'i
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MORRCS

ESTADO DO V.Ai=?ANHÃO
rREFErrURÂ ̂UníCíPãL DE MORROS

CNPJ; QS.489.S35/0001-05

A'rE8TAlMi m CAFACSUADE TÉErsiCA

O Aluniclpio de Morros - MA, Estado do Maraahâo, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ n." 05.489.935/0001-05, com sede na Avenida José Lopes de Sousa, if
30. Centro. Moitos - MA, neste aro representado peio Sr. Milton José Sousa Santos brasileiro,
prefeito municipal, inscrito no CPF n" 444,643.633-34, ATESTA para fim de comprovação de
capacidade técnica e sob as penas da Lei n.'' 8.666/93, que a empresa que a MX ASSESSORJA E
CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ a* 35.569.440/0001-49, com
sede Adminisiraiiva, na Rua TV da Bandeira, m 841, Edif. Business, saia Oó, São Brás, Santa
Helena - MA, prestou serviços de assessoría e consultoria contábil especializados ao setor público
municipal durante os anos de 2023 a 2024, confomie algumas descrições abaixo:

T - Consultoria nas áreas de controladoria e auditoria no setor público. execução orçamentária,
financeira, paírimoniai, para correta aplicação da legislação específica sobre responsabilidade
fiscal e normas internas dos órgãos de controle.
2- Consultoria no tocante à elaboração de aios adiniriisiraiivos, leis, decretos legislativos em
matéria orçamentária e financeira.
3- Consultoria na orientação dos servidores e gestores dos Departamentos para processamento
da contabilidade, execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as fases da
despesa pública de: empenhamento,' liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,
processamento do movimente banc;írio.
4- Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta,
orientação, organização, elaboração (usando sistema infomiaiizado) e entrega da documentação
mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente,
escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de:receita
e despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal das dados das;
diversas Unidades Gestora.sdo município, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para
envio à Câmara Municipal e arquivo do município.
5- Consultoria no acompanliamento mensal da arrecadação, da Execução da Despe.sa, da
Aplicação nas diversas Secreiarias, da aplicação tios recursos do FUNDES, dos Gastos com
Pessoal e Encargos; dos repasses junto ao Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime
Próprio de Previdência do Servidor.
6- Participar, quando necessários e conforme convocação, das sessões da Câmara de
Vereadores, das audiências públicas realizadas pela Câmara, reuniões com o executivo, reuniões

■ ds Comissões ds Cârnsm c dcm-EíS stos rísli^Bdcs iio K^utiilcipio 00 'n« Cíipitsl do JEstsdo, CiU-S"
sejam do interesse direto do Município, sempre que for devidamente convocado.
7- Disponíbilizaçâo de uxn Piofissiunal da área de eoaíabilidade, corno responsável Lécnico

: pela execução dos iservíços, in loco, durante toda a execução contratual em horário comercial,
8- Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balancetes mensais, de
janeiro a dezembro (Prefeitura e Fundos Municipais).
9- Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial.
10- Preparação e encarránharnento da docismeníação que integra a prestação de contas anual
da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de
gestão e outros ii}síruii!cuiü.s necessáiios, cunsoaníe legislação específica tio Tribunal de Couía.s
do Estado do Maranhão fuerentes á Contabilidade Pública.

Avenida José Ss^isa, N' .lU - CcnUo, Mon-i» MA CEt: 65 I60-000
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11- iTeparaçáo e encammhaiiiento da documentação que integra a prestação de contas anual
da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de
gestd.0 í. outros instrumentos necessários, consoante legislação especifica do Tri bunal de Conta.s
do f do iMaranhàn inerentes à Contabilidade Pública.
12- Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior.
13- Orientação ao h 'íulliClpíC sobro o apiíCabàlííia-CiC dU3 niudançaS ocorridas na legislação
federal e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo
Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de Saúde, da Sistema Único de
Assistência Social, da Previdência Social e demais normas correlatas.
14- Consultoria na inclusSo anua! de dados no sistema SUAS Web.

15- Consultoria na elaboração., regularização e transmissão da t>GTF jvmto a Secretaria dá:
Receita Federal do Brasil.

Cônsultoníi nsí elaboração de estudos de í,mpactc orçamentário.
Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de recursos federais e/bu

estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades
empresariais.
18- Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e
atender com presteza à Admiriisíração. a popuiação e demai.s entes de controle externo, de acordo
com as disposições legais vigentes fêlativas à contabilidade púbica,
:19 Consolidação das. informações de ' paírimômo, licitação, folha de pagamenio e
contabilidade.

20- Consultoria na Inclusão bimestral de dados no sistema de coleta de dados do Tesouro
Nacional (SÍSTN), Sistema de InfonnaçÕes Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro
(SINCQNFI).
21- Supervisão da escrituração contábil de iodos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as
variações: patrimoniais das unidades gestoras pelo método das partidas dobradas e era :meio

1
1 ce-
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22- Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados
aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento da
execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de
forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho
Federai de Contabilidade: Pegistm da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e
pagamento de erapenhos de despesas, Elaboração de demonsti-ativos orçamentários, financeiros e
patrimoniais, bem como p-tano de coutas; Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica
e sintética para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais; Registro de lançamentos
contábeis, incluindo receim e da despesa, supervisão c orientação para a conciliação das contas
bancárias.

23- Supeivisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação,
organização. elabo:ração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação .mensal
contábil: ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com: a legislação vigente,
escrituração dos livros diârio.s, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de réceita.
e despesa, controle, conciliação e classificação de comas, consolidação mensal dos dados das
Unidades Gestoras, eialxiraçâo dos baianceies mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara
Municipal « arquivo do município.
24- Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais.
25-^ Consultoria no suporte contábil a defesas de processos relativos a contas de Gestão e
Contasde Governo.

.Avia^ida .iové Hoasa. N':.»íí - '«nirrt: Vt««rí>s' MA CF,P; é.SJftt-tXlO
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26- EtaboraçáOj regularização, cadastrameiito e execução da escnturaçáo contábil,
orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento, Cadastro e Execução das
Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de
acordo com o calendário de compromissos municipais.
27- Consultoria para Elaboração. Revisão, e Adequação das Leis Orçamentarias e de

LDO, Leii ita-ÍiVjU.lt.!.X.i>Í.-tLU V../XY£Vj liWiJlÇUl SU(Plano Plurianual -- PPA, Lei dc Diretrizes Orçamentárias -
Orçamentaria Anual - LOA) compreendendo os .requisitos legais. Audiências Públicas
regulamentares e constitucionais.
28- Consultoria na geração dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Maranltão
TCE,/MA, tais como; SlNC-FiSCAL, SINC-CONTRATO e SINC-FOLHA.
29- Elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos por meio convênios contratos
de repasses, com observação dos prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos termos.
30- Dispoaibilizaçâo de intb Tniia.çocs coxiuwbds ciíi execução orçamentária, financeira e
patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura,
3:1- Elaboração das Prestações de comas mensais do FUNDES /MDE,
32- Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Web).
33- Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Demonstrativos
que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FÍNGER. SICONFÍ e
em local de amplo acesso ao público.
34' í.n.serir' dados do .BALANÇO ANUAL no sisíems SÍCONF!.
35- Preenchimento do SIOPE - Sistema de informações sobre Orçamentos Públicos em
Educação. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Educação.
36- Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público era Saúde.
Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde.

37- Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de contas da merenda escolar
PNAE, Transporte Escolar, PNATE, PDDE e PEATE (estadual).
■38' Monitoramento no CEl (Cadastro Estadual de Inadimplentes) Sefaz MA
;39- Acompaniia as informações acerca da situação de cumprimento de requisitos fiscais
necessários á celebração de iosinimemos para iransferència de recunsos do governo federal, petos
entes federativos, seus órgãos e entidades, e pelas Organizações da Sociedade Givil (OSC) -
CAÜC SlAFl.
40-: Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos demonstrativos
exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de competência contábil.
41 Prestar orientações específicas para claboraçao de .Balanços
Orçamentário, Financeiro e .Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da
docuraeniação bancária, decreios e demai,s : demonstrativos que comprovam a exatidão do
fechamento mensal da contabilidade, necessários à geração das demonstrações e dos relatórios
:fi.scai.s.
42- Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da Administração
oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira.
43' Orientação a co.rreía retenção de íribuíos na xOjCÍv quando dc pagaxnenío de despesas
aos credores.
44- Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registros da arrecadação
de receitas e realização de despesas, consoante legisíaçao vigente.
45- Acompanhamento durante o prcxiesso de :fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de
Maranhão- TCE. Controladoria Genil da União - CGU e Departamento Nacional de Auditoria do
Sistema Único de Saúde DENAJ3US., para prestar infonnações contábeis e financeiras.

Àvtmkb ,íosé:í;.í5p« íír?(fSíi. K" .nr-i/eftVí», MA CHR;
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ã?

Deciaramos, amda que os compromissos contratuais assumidos íoram cumpndos de torma
satisfatória, nada constando em nossos registros, que desabone comercial ou tecnicamente a
empresa acima contratada.

Moitos - MA. 30 de dezembro de 2024.

MiLTON JOSE SOUSA
................. porMiLfUivjusciuUsÂSANTOS:44464363334 sanT0S:4446«63:í34

MILTON: JOSÉ SOUSA SANTOS
CTF n": 444.643.633-34

Trêféiío JMunidpaS

Av^cnjíb j!»c UMHS Stfísa, tf! - Cimi/íí. Aíoítos MA GEF; 65- S60-âíX)
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^MPESTRIE
DO MARÃNHAO

SECRETARIA DE ,
ADNINISTRAÇAO ̂ DO MARANHÃO

ATESTABO DE CAPACIDADE TÉCNICA

fy

C<j"

o Município de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, pessoa juridica de
iíirefto píiblico iiiteroo, inscrito uo CNPJ n," GL598,55u/ôôôl-17, com sede na Avéiiida Onüáo
Gomes, n" 534, Centro, Campestre do Maranhão - MA, neste ato representado pelo Sr,;

Fernando Oliveira da Silva, brasileiro, casado, prefeito municipal, inscrito no CPF n"
748.115.173-34, ATESTA para fins de comprovarão de capacidade técnica e sob as penas da;
Lei 8.666/93, que a empresa que a MX ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA
MUNICIP.AL, inscrita no CNPJ «'' 35.569.440/0001-49, com sede Administrativa, na Rua IA'

ua Bandeira, rf 841, Edif. Business, sala 06, São Brás. Saiiia Heleiiã - MA, sendo represeniada

pela Sra. Lianaire de Jesus Ferreira Amaral, brasileira, casada, contadora, portadora do
documento de identidade if 0420686120119 SESP-MA, inscrito no CPF sob rf 608.038.643-

70, prestou serviços de assessoria e consultoria contábil especmli^ado.s ao setor público
mimicipal durante os anos de 2i21 a 2024, conforme alguma.s descrições abaixa:
-Orientação do processo de planejamento munkipa!, envolvendo os diversos estágios e níveis
de organização da Unidade, e»i consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal. Volta-se o
trabalho à atualização do Plano Plurianual {PPA), à elaboração dos Projetos de Lei, de
Diretrizes Orçamentárias - LDO (incluindo o anexo de prioridades e metas e a definição de
meias ílscaís) e Oiçanieniáiia Anual - LOA, com seus ancAOS.
-Concepção e implantação de rotina de processos para execução dos ,serviços de contabilidade,
coordenadoria financeira dos flindos e tesouraria central, e recursos humanos com instruções
pàSso a passo, para ptoccssàiiieniu ua cAccução utçatuciúána c COíitaòmuauc, uo& sisiciiia»
orçamentário, financeira, patrimonial e compensado, que permita:
"Emissão dos livros contábeis: Diário e razão, consoante normas do Conselho Federal de
Coiiiiibjlidadc,

-Registrar a execução orçamentária, por melo de emissão, liquidação e pagamento de empenhos
. de despesa, bem como emitir razão de empenhos;
-ElãuOiâÇàO de deínoüstiaíivos OitçariieníánOüs, financeitos e pai,iimoí"iiãíà, bem coíiío plano de
contas;

-Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e requisitos
geícnciais,

-Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas;
-Geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal c/ Resumo de
Execução Orçameníária, cornsoaiile iegülamcntaçãü da Secietaiià. do Tesouro Nâcíonal e
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

"Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamenítr do-s: balanceies mensais, de
JaBeiro: a. dezembro {ITefeiturâ e PUNDEB, FMS, EMAS e demaís fundos, por ventura
existentes) relativos ao exercício financeiro;
-Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balanços gerais (Prefeitura,

FUNDEB, FMS, FAí AS demais fundos e órgãos);

' wwi^.mmpestfm:fámafOfiíiifKrmíg^
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-Assessoria e consultoria para elaboração das projetos de leis orçamentárias, com^írealizaçSo
de audiências públicas: Piano Pluíianual, Lei de Diretrizes Orçamentária. Lei Orçamentária
AiiuaL Leis suplementares de alterações orçamentárias,

-Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial:
-Preparação, nela iiicluida a digitalização, e eticaminhámemo da documentação que Integra a
prestação de comas anual da Prefeitura e seus diversos órgãos e fundos áo ente e demais
compromissos da municipalidade, instruída com relatórios de gestão e outros instrumentos
necessários, consoante legislação especifica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
-Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercicio anterior;

-Orientação ao Município sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação federal
e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal do Bríisil, do
Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Ünico de Saúde, da Sistema

Único de Assistência Social da Previdência Social e demais normas correlatas:

-Infomiação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de recursos federais e/ou
estaduais para notificação a partidos poiiúcos, sindicatos de trabalhadores e entidades
empresariais;

-Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e atender
com presteza à .Administração, a- população e demais entes de controle externo, de acordo com
as disposições legais vigentes;

-Consolidação das informações de patrimônio, licilaçâo, folha de pagamento e contabilidade;
-Auxiliar na elaboração de Prcjjetos de Leis, Decretos e Pareceres acerca de matérias

orçamentárias, contábil custos, patrimonial e financeiras;
-Inserir dados do BALANÇO ANU/\.L no sistema SICONFL

-Preenchimeniü üo SIOPE - Sistema de Inforniações sobre Orçamentos Públicos era Educação.

Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Educação.

-Preenchimento do SíOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em Saúde. Envio

dos dados Bimestrais ao Ministério da. Sa.úde.

-Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de contas da merenda escolar PNAE,

Transporte Escolar, PNATE, PDDE e PEATE (estaduall

-Monitoramento no CEI (Cadastro Estadual de inadimplentes) Sefaz-ivlÂ;
-Acompanha as infonnações acerca da situação de cumprimento de requisitos fiscais

necessários à celebração de instrumentos para transferência de recursos do governo federal,
pelos emes fede,ratívos, seus órgãos e eruidadeis, e pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC)
-CALJG SIA,FÍ.

-Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as
variações pauimouiaisí das utüdade.s gestoras pelo método uefiniuu peia legislação e as ciências
contábeis e em msio eletrônico;

-implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade, integrados
aos demais órgãos da adixiitástiação, com iüslruções passo a passo, para processamento da
execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro,, .custos,
pairimonial de forma que permita, emissão dos livros contábeis; diário e razão, consoante

..aoriuas do Cousdho Federal uc Cuuíabi.ii<Jadc;

■" r- f ■ .'.ê



-Registro da execução orçamenlária, por meio de emissão, liquidação e pà^iíento «fe
: cmpenüos de despesas,

-Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros, custos e patrimoniais, bem como
plano de contas;

-Elaboração de balanços e baiancetes de forma analítica e sintética para atendimento de
exigências legais e reciuisitos gerenciais;

-Registro- de lançamentos contábeis, induindo receita e da despesa, supervisão e orientação para
a conciliação das contas ba.ncárias, entre outras atividades,

I.>eclaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos estão sendo cumpridos

de forma satisfatória.

Por ser verdade finno a presente declaração contida nesse atestado.:

Campestre do Maranhão -- -MA, 30 de dezembro de 2024..

Asssnacjo de torma digita! por f-fcHNANüü UUVEIKA UA
S(LVA:74811517334

DN: Ai^lC-Sfasít- DígA.s! PF At,
ou=Wdeocot?fe(«nc!B-, ou=:2.530927/CI00t21,ou=AC SynguIsríD
Muiíipia, cn=FEHNANDO OLiVEIRA DA S1LVA;74811517334

FERNANOO OLIVEIRA DA SILVA

CPF ü" 748.Ü5.I-73-34

Prefeito Municipal

1



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÂGINA(S)

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-ê

informações Fiscais

Exigibiidade do iSS

Exígívei

Número da NFS-e

Número do Processo Municipio de Incidência do ISS Local da Prestação

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

28/12/2023

Optante Simples Nacional Incentívo Fiscal

1-Sim 2-Não

Regime Especial Tributação

Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Código de Verificação de

JVQ3GXFBA

Data e Hora de Emissão da NFS-e

28/12/2023 às 13:44:56

C/jave de /Acesso

18773YFXDID78K08CIQ8UOAIJOKH7P9W

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br;8113/l5Sweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DÊ SERVIÇOS

CPF/CNPJ

35.569.440/0001-49

RG/Inscriçao Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Complemento

Telafone

(98) 8174-1316

Balmo

SAG BRAZ

E-mail

LIANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP^'CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual

:.624/0001-22

Inscrição Municipal Nome/Razão Social

município de CACHOEIRA GRANDE - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

Logradouro

R DO COMERCIO , 03

CEP/Cod.Postal Cidade/País

65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MA

"Complemento

Cod. IBGE

2102374

Telefone

Bairro

CENTRO

E-mall

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO

Vir. Unitário Total

PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACROEIRA GRANDE - MA, EM
CONFORMIDADE COM O CONTRATO N° 22/2021 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2021.

13000.0 R$13.000,00

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

LC 17.19

Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiíiares

Construção Civil

Alíquota Alividada iVlunicípio Código CNAE Código da Obra Código ART

2,00% 0000170000019 6920601

Valor Total dos Serviços

R$ 13.000,00

Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS

R$0,00 R$0,00 R$13.000,00 R$260,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impo-stos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

^alor Líquido da NFS-e: R$ 13.000,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI (EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSC«IA PUBUCA MUNICIPAL LTOA O SERVIÇO CONSTAMTE DA NFS-e DE NÚfTIER017 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO JVQ3GXFBA

Data CPF/RG Assinatura

/ /



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exígtblidade do ISS

Exigivel

Número do Processo Município de Incidência do ISS

SANTA HELENA-MA

Local da Prestação

SANTA HELENA • MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

20/12/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 • Sim 2 - Não

Regime Especial Tributação

Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Página 1 de 1

Srnero da NFS-e

16

Código de Verificação de

PSM5IYK3D

Data e Hora de Emissão da NFS-e

20/12/2023 às 09:49:42

Chave de Acesso

18701HR717AEXFZXNOJJG925TRL4ULK5

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br:8113/lssweb,
menu consultas e Informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA ■ MA

Inscrição Cadastro Nome/Razão Social

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

CompleiTienlo Bairro

SAO BRAZ

Telefone E-mall

(08) 8174-1316 LIANAlRESOU@GMAIL.COIVI

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF^CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual

0,^^.231/0001-34

Logradouro

RUA DO COMÉRCIO, S/N

CEP/Cod.Postal Cidade/País

65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MA

Inscrição Municipal Nome/Razao Social

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA

Complemonto Bairro

CENTRO

Cod.lBGE Telefona E-maií

2102374

Discriminação dos Serviços

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitáno Toxal

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PFRÃ APRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL. PARA O
exercício de 2023 PARA ATENDER TODAS AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA EM
CONFORMIDADE COM O CONTRATO N° 02/2023 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02/2023.

7000.0 R$ 7.000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxlliares

Alíquota

2,00%

Atividade Município

0000170000019

Código CNAE

6920601

Construção Civil

Código da Obra Código ART

Valor Total dos Serviços Desconto incondicionado Deduções Base Cálculo

R$ 7.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Base de Cálculo

R$ 7.000,00

Tola! do ÍSS

R$ 140,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Liquido da NFS-e: R$ 7.000,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTAM! E DA NFS-e DE NÚMERO 16 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO PSM5IYK3D.

Dala CPF/RG
Assinatura

_/_ J



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÂG(NA(S)

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRiEÜTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS e

Informações Fiscais

Exigibilidade dolSS

Exigivel

Página 1 de 1

Nijjriêto da NFS-e

15

Número do Processo Município de Incidência do ISS

SANTA HELENA-MA

Local da Prestação

SANTA HELENA < MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Competência

18/12/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 • Sim 2 ' Não

RegifTie Especial Tributação

Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Código de Verificação de

073YQHW5P

Data e Hora de Emissão da NFS-e

18/12/2023 às 17:44:47

Chave de Acesso

18636QW7DUZPG6EX42246QKMA2GASD

Para certificação da autenticidade acesse
bttp://nfse.adtrcloud.com.br;3113/lssweb,
menu consultas e Informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Inscrição Cadastro Nome/Razão Social

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA

Complemenío Bairro

SAO BRAZ

Telefone E-mail

(98) 8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPFycNPJ/Documento RG/ínscrição Estadual Inscrição Municipal

0.^^.624/0001-22

Logradouro

R DO COMERCIO . 03

CEP/Cod.Postal Cidade/País

65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MA

Nome/Razao Social

município de cachoeira grande - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

Cònípfemento Bairio

CENTRO

Cpd, IBGE

2102374

Telefone; E-mail

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ífONSULTORiA E ASSESSORIA EM GESTÃO
PÚBUCA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA, EM
CONFORMIDADE COM O CONTRATO N' 22/2021 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2021.

RS 13.000,00

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 17.19

Contabilidade, Inclusive serviços técnicos e auxiilares

Construção Civil

Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

2,00% 0OOG17OOO0O19 6920601

Valor Total dos Serviços

R$ 13.000,00

Desconto Incondicíonado

R$ 0,00

Deduções Base Cálculo

R$ 0,00

Base de Cálculo

R$13.000,00

Total dc ISS

R$ 260,00

ISS Retido

2 • Não

Desconta Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 13.000,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Compíementares

RECEBKEMOS) DE MX CONSULTORIA E A8SE8S0RU. PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 15 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 073YQHW5P.

Data CPF/RG
Assinatura

/ _/_



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Inlormaçõcs Fiscais

Exigibiídade dolSS

Exígívei

Página 1 de 1

ero da NFS-e

14

Número do Processo Município de Incidência do ISS

SANTA HELENA-MA

Local da Prestação

SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Competência

04/12/2023

Optante Simples Nacional Incenlivo Fiscal

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial Tributação

Microempresárlo e Empresa de Pequeno Porte

Tipc ISS

03 - Sobre Faturamento

Código de Verificação de

HDSP8JQSS

Data e Hora de Emissão da NFS-e

04/12/2023 às 12:15:17

Chave de Acesso

184795P97K114E98C5AXB0DH2M33AV

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br;8113/lssweb,
menu consultas e Informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Complemento

Telefone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

LIANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP'~'CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual

0^^.550/0001-17

Logradouro

RUA ONILOO GOMES , 134

Inscrição Municipal Nome/Razao Social

PREFEITUF5A MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA

CEP/Cod. Postal

65968-000

Cidade/País

CAMPESTRE DO MARANHAO - MA

Còmplsrnento

Cod. ÍBGE

2102556

Telefone

Bairro

CENTRO

E-mall

Discrírninação dos Serviços

Qtde. Un. Medida Descnção Vir. Unitário Total

1.0 UN
REFERENTE A PRESTAOAÒ DE ÈERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABil. PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO N" 025/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 021/2022 E PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2022.

R$ 33.000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - iSS
LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Alíquota

2,00%

Construção Civil

Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

0000170G00019 6920601

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado

R$ 33.000,00 R$ 0,00

Deduções Base Cálculo

R$ 0,00

Base de Cálculo

R$ 33.000,00

Total do ISS ISS Retido Desconto Condidonado

R$ 660,00 2 - Não R$ 0,00

Retenções de Impostos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 33.000,00 Vai. Aprox. Tributos;

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMER014 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO HDSP8JQSI.

Data CPF/R6 Assinatura i

_/_ _/_



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF3-e

Número da NFS-e

13

Informações Fiscais

ExigíbSIdade dolSS

Extgivei

Número do Processo Município de (ncidència do ISS Locai da Preslaçâo

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

04/12/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial Tributação

Mlcrcempresárío e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Código de Verificação de

E6DW5P1VT

Data e Hora de Emissão da NFS-e

04/12/2023 às 12:11:08

Chave de Acesso

18478AC6VYQDMY1UNIV08E9YFUYEB8IE

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br;8113/íssweb,
menu consultas e Informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

35.569.440/0001-49

RG/Inscrição Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Razào Social

000024311 MX CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Complemento

Teleíoríe

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

LIANAiRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP'^'CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal

0i^i.935/00Q1-05

Logradouro

AV. JOSÉ LOPES SOUSA, 30

CEP/Cod. Postal

65160-000

Cidade/País

MORROS - MA

Nome/Razao Social

MUNICÍPIO DE MORROS

Ccmpiémento

Cod.^lBGE Telefone-, r-

2107100

Bairro

CENTRO

E-mail

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descnção Vir. Unitário Total

UM REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PREST AÇÃO DE SERVIÇOS DE .^SSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ATENDENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MORROS - MA, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO N'» 0504.001 /2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 193/2023 E A

INEXIGIBILIDADE N" 002/2023.

R$ 20.000,00

Imposto Sobre Serviços do Qualquer Natureza - ISS

LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Alíquota Atividade Município

2,00% 0000170000019

Construção Civil

Código CNAE Código da Obra Código ART

6920601

Valor Total dos Serviços Descontolncondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS

R$20.000,00 R$0,00 R$ 0,00 R$20.000,00 R$ 400,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de impostos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0.00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 20.000,00 Vai. Aprox. Tributos;

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIP^ LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 13 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO ESDWSPIVrr.

"8*= CPríRG Assinatura

/ I



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA ■ MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF3-e

Numero da NFS-e

12

Informações Fiscais

Exjgibflidade dolSS

Exígível

Número do Processo Município de Incidência do ISS

SANTA HELENA-MA

Local da Prestação

SANTA HELENA-MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

04/12/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial Tributação

MicroGinpresárío e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03«Sobre Faturamento

Código de Verificação de

1HXEFD6SA

Data e Hora de Emissão da NFS-e

04/12/2023 às 12:06:47

Chave de Acesso

18477MOPJ4DJ3W6Q74EYY41WA4TGCKF

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfee.adtrcloud.com.br:8113/íssweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

GPF/CNPJ

35.569.440/0001-49

RG/Inscrição Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Complemento

Telefone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

LiANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP'■■'^NPJ/Documento RG/Inscrição Estadual

Qt)^^.534/0Q01-24

Logradouro

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA

inscrição Municipal Nome/Razão Social

município de sucupira do NORTE

Complemsntc

Cod. IbGE

2111904

Telefone

Bairro

CENTRO

E-mall

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descnçao Total

UM REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SUCUPIRA DO NORTE - MA. EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N'' 03.31012022.013001/2022.

2750.0 R$ 2.750,00

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Alíquota

2,00%

Atividade Município

0000170000019

Código ONAE

6920601

Construção Civil
Código da Obra Código ART

Valor Total dos Serviços Descontolncondicionadc Deduções Base Cálculo

R$ 2.750,00 R$0,00 R$0,00

Base de Cálculo

R$ 2.750,00

Total do ISS

R$ 55,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

^aior Líquido da NFS-e: R$ 2.750,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLiCA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 12 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO IHXEFDfiSA

Dala CPF/P.G Assinatura

/ /



NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINAIS) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELE! RÔNICA - NFa-c

Infornoçôot Fiscsis

ExIgibBidade do ISS

Exigivet

Número do Processo Município de incidência do ISS

SANTA HELENA-MA

Locai da Prestação

SANTA HELENA-MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

04/12/2023

Optante Simples Nacional Incenüvo Fiscal

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial Tributação

Mlcroempresano o Empresa de Pequeno Porte

TipolSS

03 - Sobre Faturamento

Nútgéro da NFS-e

11

Código de Verificação de

XUAUUEY20

Data e Hora de Emissão da NFS-e

04/12/2023 às 12:03:01

Chave ae Acesso

184765J8V0W3YXGF6592V6U0TM4Q5BIF

Para certificação da autenticidade acesse
http://n^e.adtrcloud.com.br:8i 13/íssweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV OA BANDEIRA, S41

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA • MA

Inscrição Cadastro Nome/Razão Sociai

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Complemento Bairro

SAO BRAZ

Telefone E-mail

{98) 8174-1316 UANAIRESOU@GMAIL.COM

TOfíA:JU« DE SERVIÇOS

C" ̂ "NPJ/Documento RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Nomo/Razão Social

1W*3.998/0001-76 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE

Logradouro Cornpldmanto" Bairro

RUA HILDERICORUFINO GUIMARÃES, 111 " CENTRO

CEP/Cod.Postal Cidade/País Codi I3ÇE Telefone, ; E-mail

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA 2111904

Disclmliidcao dos Ssrviços

Qtde. Un. Medida Descrição Vir. üniiario Total

REFERENTE A PREÔTAÇAO DE SERVIÇOS DE DIGITAÜZAÇAOD£ DOCUMENTOS PARA Al hNUbKAbNtCtbblüAUtbUA 2750 0
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE - MA. EM CONFORMIDADE COM 0 TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N-" 02.31012022.013001/2022.

RS 2.750.00

w

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS Construção Civil
LG 17.19 Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 2,00% 0000170000019 6920601

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$2.750,00 R$0,00 R$0,00 R$ 2.750,00 R$ 55,00 2-Não R$0,00

Retenções de Impostos

PIS COFINS INSS IRRF CSLL

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Liquido da NFS-e: R$ 2.750,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNlCIPAl. LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-s DE NÚMERO 11 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO XUAÜUEY20.

Dala CPF/RG Assinatura



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÂGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAWicNTO E TRIBUTOS^

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

úmero da NFS-e

10

Informações Fiscais

Exigibiidade do ISS

Exígível

Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

04/12/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1-Slm 2-Não

Regime Especial Tributação

MIcroempresárIoe Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Código de Verificação de

YVLHC644N

Data e Hora de Emissão da NFS-e

04/12/2023 às 11:59:25

Chave de Acesso

18475L40MWEW2N6JBAC7EK6MS7BQBE

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br:3113/lssweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/!nscriçâo

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Coinplemenlo

Telefone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

LIANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP'="TNPJ/Documento RG/Inscriçâo Estadual Inscrição Municipal

0^^5.534/0001-24

Logradouro

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA

Nome/Razao Social

município de sucupira do norte

Complemenlo ' Bairro

CENTRO

Cod.- IBGE -Telefone; ■ ■ E-mail

2111904

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição Total

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SUCUPIRA, DO NORTE - MA, EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 01.31012022.013001/2022.

UN R$ 3.100,00

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Alíquota Atividade Municiplo

2,00% 000017000C019

Construção Civil

Código CNAE Código da Obra Código ART

6920601

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cáiculo Base de Cálculo Total do ISS

R$3.100,00 R$0,00 R$0,00 R$3.100,00 R$62,00

ISS Relido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de impostos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 3.100,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI{EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTOA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 10 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO YVLHC644N.

Data CPF/RG Assinatura

/ /

liülP



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÂGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS El.ETRÔNICA - Nf-S-e

Informações Fiscais

Exigiblldade do iSS

Exigível

Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA ■ MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

04/12/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1'Slm 2-Não

Regime Especial Tributação

Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 • Sobre Faturamento

da NFS-e

odigo de Verificação de

M6AYD83R0

Data e Hora de Emissão da NFS-e

04/12/2023 às 11:53:39

Chave de Acesso

18474YF776DJNWINBX02I4LMTN4CIUXD

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br:8113/lssweb.
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE 3ERVIÇOS

CPF/CNPJ

35.569.440/0001-49

RG/Inscrição Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Ra^ao Social

000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Complemento

Telefone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-rnail

UANAIRESOU@GMAlL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CpF'nNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal

0^,^1.537/0001-04

Logradouro

AV. JOSÉ SARNEY, 41

CEP/Cod. Postal Cidade/País

65939-000 ITINGA DO MARANHAO - MA

Nomo/Razao Social

MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO

'Còniplenriénto" ' Bairro

CENTRO

Cod-dBGE Telefone E-mail

2105427

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ÓÓNSULTÓRIA
CONTÁBIL- EXECUÇÃO CONTÁBIL. PARA ATENDER TODAS AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA
DO MARANHÃO - MA. EM CONFORMIDADE COM Ò CONTRATO 198/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03.001/2022 E
TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022.

Vir. Unitário Total

1.0 35000.0 RS 35.000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Í';. .; v-5' J . Construção Civil

Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

2,00% 00001700Ü0019 6920601

Valor Total dos Serviços

R$ 35.000,00

Desconte Incondicionado Deduções Base Cádculo Base de Cálculo

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35.000,00

Total do ISS

R$ 700,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de impostos
PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Liquido da NFS-e: R$ 35.000,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI{EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBUCA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 9 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO M6AYD83R0.

CPF/RG Assinatura



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S)

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO. FLÃ.NEJAIWENTO E TRIBUTOS

NOTA FfSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-o

informações Fiscais

Exigibiidade do ISS

Exigívei

Número do Processo Mun'C'pio de incidência do ISS Locsl da Prestação

SANTA HHLENÀ-MA SANTA HELENA • MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

20/11/2023

Opíante Simples Nacional incentivo Fiscal

1-Sim 2-Não

Regime Especial Tributação

MIcrodmpresárIoe Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Página 1 de 1

'^úmero da NFS-e
8

Código de Verificação de

C30YLHB71

Data e Hora de Emissão da NFS-e

20/11/2023 às 10:11:18

Chave /Acesso

18318JSV2FLNNDQP4P1UP2I2FZ16IPPD

Para certificação da autenticidade acesse
http://n^e.adtrcloud.com.br$113/jssweb,
menu consultas e Informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Inscrição Cadasti^o Nome/Razão Social

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Compiemer^ío Bairro

SAO BRAZ

Teleícne E-mail

(98) 8174-1316 UANAIRESOU@GMAlL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS , ,

CP~'CNPJ/Documento RG/Inscriçao Estadual Inscrição Municipal

0^^5.231/0001-34

Logradouro

RUA DO COMÉRCIO, S/N

CEP/Cod. Postal Cidade/País

65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MA

Nome/Razao Social

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA

L/ompieincnto

Cçü. IBGE Telcfone^

2102374

Bairro

CENTRO

E-mail

Discriminação dos Serviços
Qtde. ün. Medida Descrição Vir. Unitário Total

Ll,u REFERENTE A CONTRATÃÇAÜ DE EMPRESA PARA APRESTACAO DE SERVIÇOS DE CCNSULTORIA CONTÁBIL, PARA O
exercício de 2023 PARA ATEMDER TODAS AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA EM
CONFORMIDADE COM O CONTRATO N» 02/2023 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02/2023.

R$ 7,000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

LC 17.19

Contabilidade, irtclusive serviços técnicos e auxiliares

Alíquota Ativioace Município

2,00% 0000170000019

Construção Civil

Código GNAE Código da Obra Código ARI

6920601

Valor Total dos Serviços

R$ 7,000,00

Desconto Incondicionado Deduções Base Cálouio Base de Cálculo

R$0,00 R$0,G0 R$7.000.00

Total do ISS

R$140,00

ISS Retido

2 - Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos

PiS cofins

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 7.000,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSOFdA PUBUCA MUNiCtPAL LTDA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 8 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO C30YLKB71.

CPF/RG Assinatura



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-a

Informações Fiscais

Exígiblidade dolSS

Exigível

Número do Processo Município de Incidência do ISS Local da Prestação

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

06/11/2023

Optante Simples Nacional incentivo Fiscal

1 - Sim 2 • Não

Regime Especial Tributação

Microempresãrlo e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

ero da NFS-e

7

Código de Verificação de

JSUI90WCK

Data e Hora de Emissão da NFS-e

06/11/2023 às 16:13:11

Chave de Acesso

18191KK1RNMIE8FJ6FOB9UEIVI4BUJU69L

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br: 8113/lssweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscriçao

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA. 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Inscrição Cadastro Nome/Razão Social

000024311 000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Complemento Bairro

SAO BRAZ

Telefone E-mail

(98)8174-1316 LIANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

C^""^NPJ/Documento RG/Inscrlção Estadual

&^2.624/0001-22

Logradouro

R DO COMERCIO , 03

CEP/Cod.Post^ Cidade/País

65165-000 CACHOEIRA GRANDE - MA

Inscrição Municipal Nome/Razao Social

município de cachoeira grande - MA

Compléifientò '

Cod. IBGE

2102374

Bairro

CENTRO

Telefone

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

.  REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO
PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA, EM
CONFORMIDADE COM O CONTRATO N° 22/2021 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 003/2021.

RS 13.000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ̂  ISS

LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Alíquota Atividade Município

2,00% 0000170000019

Construção Civil t

Código CNAE Código da Obra Código ART

6920601

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS

R$ 13.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 13.000,00 R$ 260,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de impostos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 13.000,00 Vai. Aprox. Tributos;

informações Compiementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBUCA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NrS-a DE NÚMERO 7 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO JSUtSOWCK.

Data CPF/RG Assinatura

/ /



NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNiC. DE GESTÃO. PLANEJAÍV1ENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

N^ero da NFS-e
6

Informações Fiscais

ExigibSidade do iSS

Exigível

Número do Processo Município de incidência do ISS Local da Prestação

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

06/11/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1-Slm 2-Não

Regime Especial Tributação

Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 • Sobre Faturamento

Código de Verificação de

ZYJHDR7YD

Data e Hora de Emissão da NFS-e

06/11/2023 às 14:57:59

Chave de Acesso

181906AFMVU8Q2TKZUR0JVYUC85ZRAU

Para certificação da autenticidade acesse
http;//nfse.adtrcioud.com.br:8113/lssweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/lnscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Complemento

Teleíone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

UANAIRESOU@GMA1L.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP'^''CNPJ/Documento RG/lnscrição Estadual Inscrição Municipal

0^^3.550/0001-17

Logradouro

RUA ONILDO GOMES . 134

CEP/Cod.Post^ Cidade/País

65968-000 CAMPESTRE DO MARANHAO - MA

Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÂO-MA

Complemento

Çod.' IBGE

2102556

Telefone

Bairro

CENTRO

E-mal!

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ATENDER A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO N» 025/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 021/2022 E PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022.

ÜN RS 33.000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxillares

Alíquota Atividade Município

2,00% 0000170D00019

Construção Civil

Código CNAE Código da Obra Código ART

8920601

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS

R$ 33.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33.000,00 R$ 660,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Liquido da NFS-e: R$ 33.000,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORiA PUBUCA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 6 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO ZYJHDR7YD.

CPF/RG Assinatura

/___/



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINAfS) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Exigibildade dolSS

Exígível

Número do Processo Município de Incidência do iSS

SANTA HELENA-MA

Local da Prestação

SANTA HELENA-MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

06/11/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial Tributação

Mlcroempresárlo e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 • Sobre Faturamento

ero da NFS-e

5

Código de Verificação de

DLLPV9JIT

Data e Hora de Emissão da NFS-e

06/11/2023 às 14:49:10

Chave de /Acesso

18189Q7BWXU W2KUHEKQÍSR177NT6AT

Para certificação da autenticidade acesse
http;//nfse.adtrcioud.com.br;8113/Íssweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscriçáo

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA ■ MA

Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Complemento

Telefcr^e

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

LIANAlRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP^ '^NPJ/Documento RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal

OW^-935/0001-05

Logradouro

AV. JOSÉ LOPES SOUSA. 30

Nome/Razão Social

MUNICÍPIO DE MORROS

CompiGmento Bairro

CENTRO

CEP/Cod. Postal

65160-000

Cidade/Pais

MORROS - MA

Coa IBGE-

2107100

Telefone

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ATENDENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ADMINÍSTRAÇÃO MUNICIPAL DE
MORROS - MA. EM CONFORMíDADE COM O CONTRATO N° Ó504.001/2023. PROCESSO ADMiNISTRATIVO N" 193/2023 E A
INEXIGIBIÜDADE N" 002/2023. . . .

1.0 UN 20000.0 R$ 20.000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Alíquota Atividade Município

2,00% 0000170000019

Construção Civil
Código CNAE Código da Obra Código ART

6920601

Valor Total dos Serviços

R$ 20.000,00

Desconto Incondidonado Deduções E

R$ 0,00 R$ 0,00

Base de Cálculo

R$ 20.000,00

Total dc ISS

R$ 400,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de impostos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 20.000,00 Vai. i^rox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTOA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 5 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO DLLPV9JÍT.

CPF/RG Assinatura

/  /



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÂGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SANTA HELENA • MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO. PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

da NFS-e

"^4

Informações Fiscais

ExIgibiidadedolSS

Exigível

Número do Processo Município de Incidência do IS3 Local da Prestação

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

06/11/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte

Tipo iSS

03 - Sobre Faturamento

:ódigo de Veriricação de

9CEOTFF06

Data e Hora de Emissão da NFS-e

06/11/2023 às 12:44:41

Chave de Acesso

18187XD5FY1EDXE3X20B3V471RYGDDB

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br:8113/issweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Inscnção

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA

Complemento

Telefone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

LIANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

Cf^'~'CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal

üw-^.534/0001-24

Nome/Razão Social

MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO NORTE

Logradouro

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111

C E P/Cod. Postal Cidade/Pa is

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA

Còmplèmenlü

Cod. IBGE

2111904

Telefona.

Bairro

CENTRO

E-mail

Discriminação dos Serviços
Qtda. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N» 03.31012022.013001/2022.

R$ 2,750.00

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - iSS

LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiiiarcs

Alíquota

2,00%

Atividade Município Código CNAE

0000170000019 6920601

Construção Civil

Código da Obra Código ART

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado

R$2.750,00 R$0,00

Deduções Base Cálculo

R$ 0,00

Bãsa de Cálculo

R$ 2.750,00

Total do ISS ISS Retido

R$ 55,00 2 - Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos .

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 2.750,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-s DE NÚMERO 4 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 9CEOTFF06.

CPF/RG Assinatura

/



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÂGINA(S)

PM DE SANTA HELENA - MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

informações Fiscais

Exigibilidade do ISS

Exigívei

Número do Processo Wunicípio t'e Incidência do iSS Local da Prestação

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Competência

06/11/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 - Sim 2 - Não

Regime Especial TribJtaçâo

Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Página 1 de 1

lero da NFS-e

3

Código de Verificação de

HI9VWEGAB

Data e Hora de Emissão da NFS-e

06/11/2023 às 12:42:11

ChavQ de >Acesso

18186MJAEOTMHODRLIVIYKB09WVPR7TX

Para certificação da autenticidade acesse
Kttp://nfse.adtrcloud.com.br:d113/fssweb,
menu consultas e Informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

35.569.440/0001-49

RG/Inscnção Inscnção

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Compicmcnío

Telefone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

UANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

'^NPJ/Documento RG/Inscrição Estadual

-We3.998/00Q1-76

Logradouro

RUA HILDERICO RUFINO GUIMARÃES, 111

CEP/Cod. Postal Cidade/País

65860-000 SUCUPIRA DO NORTE - MA

Inscrição Municipal Nome/Razão Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE

' Còmpiernentc

Codr-IBOE Tetflfqne

2111904

Bairro

CENTRO

E-mail

DiscrIminaçíiQ dos Serviços
Qtda. lln. Medida Descrição

Vir. Unitário Total

REFERENTE A PRESTAOaÒ DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO OE DOCUMENTOS PARA ATENOER AS NECESSIDADES DÃ~
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO NORTE - MA, EM CONFORMIDADE COM O TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N° 02,31012022.013001/2022,

R$ 2.750,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares

Alíquota

2,00%

AtIvidadQ Município Código CNAE

0000170000019 6920601

Construção Civil
Código da Obra Coaigo ART

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado

R$ 2.750,00 R$ 0,00

Deduções Base Cálculo

R$ 0,00

Base de Cálculo

R$ 2.750,00

Tela! do ISS ISS Retido

R$55,00 2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

OSLL

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Liquido da NFS-e: R$ 2.7SO,00 Vai. Aprox. Tributos;

Informações Compiementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBUCA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-o DE NÚMERO 3 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO HI9VWECAB.

Data CPF/RG Assinatura

/ /



NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) Página 1 de 1

PM DE SAWTA HELENA - MA

SEC. MUNiC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRiBUTOS

Núnjefb da NFS-e

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS e

Código de Verificação de

0M9NSQ4M2

Data e Hora de Emissão da NFS-e

06/11/2023 às 12:36:16

Informações Fiscais

Exígiblidade do ISS

Exígtvel

Número do Processo Município de Incidência do ISS Locai da Pi estaçào

SANTA HELENA-MÂ SANTA HELENA - MA

Chave de Acesso

18185ANPHXJDHI4LOOFUNGY7UA5WQAC

Número do RPS Séne do RPS Tipo do RPS Daía dc RPS Competência

06/11/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1-Sim 2-Não

Regitiie Especial Tributação

Microempresário e Einpresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.ddtrcloud.com.br;8113/lssweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ

"T"

RG/inscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

inscnção

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Cornpleir.ento

Telefone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

LIANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

C" ~'CNPJ/Documento RG/inscrição Estadual

!3^«I6.534/0001-24

íriscrição Municipal

Logradouro

RUA HILDERICO RÜFINO GUIMARÃES, 111

CEP/Cod. Postal

65860-000

Cidade/País

SUCUPIRA DO NORTE - MA

Nome/Razão Social

município de sucupira do norte

'Ccrriplemõnto Bairro

CENTRO

Cod. IBGE .Telmone £-mall

2111904

Discriminação dos Serviços

Qiae. Un. Meaida Descnçao

REFERENTE A PRESTAÇÃO DÊ^ERVIÇOS DE DIGI rAÜWÇSÔ DE DOCUMENTOS PAKA ATENDER AS NECESSIDADES DA
UN

Vir. Unitário Total

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SUCUPIRA DO NORTE ■ MA, EM CONFORMIDADE COMI O TERCF.IRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01.31C12G22.013001.'20J2.

R$ 3.100,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

LC 17.19

Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiltares

Construção Civil

Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

2,00% OOD0170D00019 6920601

Valor Total dos Serviços

R$ 3.100,00

Desconto Incondicionado

R$ 0,00

Daduçõõs Base Cálculo

R$ 0,00

Base de Cálculo

R$ 3.1Ú0,0D

Total do ISS

R$ 62,00

ISS Retido

2-Não

Desconto Condicionado

R$ 0,00

Retenções de impostos

PIS COFINS

R$ 0,00 R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IRRF

R$ 0,00

CSLl

R$ 0,00

Outras Retenções

R$ 0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 3.100,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PüBUCA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 2 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 0M9NSQ4M2.

CPF/RG Assinatura

J_ J

. . .



NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Página 1 de 1

I

PM DE SANTA HELENA MA

SEC. MUNIC. DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E TRIBUTOS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Núnryéro da NFS-e

1

Informações Fiscais

Exígibíldade dolSS

Exigívei

Número do Processo Münicipío (Je Incidência do ISS Local da Prestação

SANTA HELENA-MA SANTA HELENA - MA

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

06/11/2023

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

1. Sim 2 ' Não

Regime Especial Tributação

Microcmpresário e Empresa de Pequeno Porte

Tipo ISS

03 - Sobre Faturamento

Código de Verificação de

V85FAX70B

Data e Hora de Emissão da NFS-e

06/11/2023 às 12:20:40

Chave de Acesso

18184VD9R4HUJY839UZH2746KOPIKD8I

Para certificação da autenticidade acesse
http://nfse.adtrcloud.com.br:8113/issweb,
menu consultas e informe os dados desta

NFS-e.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ RG/Inscrição

35.569.440/0001-49

Logradouro

TRV DA BANDEIRA, 841

CEP Cidade

65208-000 SANTA HELENA - MA

Inscrição

000024311

Cadastro Nome/Razão Social

000024311 MX CONSULTORIA EASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Complemento

Telefone

(98) 8174-1316

Bairro

SAO BRAZ

E-mail

UANAIRESOU@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

^"■"'CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual

537/0001-04

Logradouro

AV. JOSÉ SARNEY, 41

C E P/Cod. Postal Cidade/País

65939-000 ITINGA DO MARANHAO - MA

Inscrição Municipal Nome/Razao Social

MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO

Cóinpiemonlo

Cüd. lBGE ■

2105427

Telefone

Bairro

CENTRO

E-mail

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA £ CONSULTORIA
CONTÁBIL- EXECUÇÃO CONTÁBIL. PARA ATENDER TODAS AS NECESSIDADES DA PREr£!TUR.A MUNICIPAL DE ITINGA
DO MARANHÃO - MA. EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO N® 198/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03.001/2022 £
TOMADA DE PREÇOS H" 002/2022.

1.0 RS 35.000,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISS
LC 17.19 .Alíquota Atividade Município Código CNAE

Construção Civil
Código da Obra Código ART

Contabilidade, inciusive serviços técnicos e auxiiiares 2,00% 0000170000019 6920601

Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS !SS Retido Desconto Condicionado

R$ 35.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35.000,00 RS 700,00 2 - Não R$ 0,00

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Liquido da NFS-e: R$ 35.000,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EXECUÇÃO CONTÁBIL

RECEBI(EMOS) DE MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 1 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO V65FAX70B.

Data CPF/RG Assinatura

I



MARCOS ANTONIO MELO DA C. JÚNIOR

Contador e Auditor Público

O 27/08/1983, 41 anos

;>T<| marco5ji!elo_leal®hotmail.com

®i

í

■xíí--

Contador, com experiência em órgãos de controle Interno e externo,
tendo exercido o cargo de Auditor Governamental nos Tribunais
de Contas dos Estados do Amazonas e do Ceará. Foi Diretor

Administrativo e Financeiro da Empresa Maranhense de Serviços
Hospitalares e do Departamento Estadual de Trânsito do
Maranhão. Consultor de Controle Interno e integridade Pública da
Secretaria de Estado da Saúda, da Secretaria de Desenvolvimento

■■ ■ ■ ■■■:■ ■ ■■ ■ • •

Social do Estado do Maranhão, das Prefeituras de São Luís, Paço do
IXymiar e São José de Ribamar.

ENTIDADE; Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

CARGO: Auditor de Controle Externo
PERÍODO: 2009-2012

ENTIDADE: Tribuna! de Contas do Estado do Ceará
CARGO: Auditor de Controle Externo

PERÍODO: 2012

sss

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão
CARGO: Controlador Interno

PERÍODO: 2012-2014

ENTIDADE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH
CARGO: Diretor Administrativo e Financeirc

PERÍODO: 2014

ENTIDADE: Prefeitura de Paço do Lumlar
CARGO: Controlador Interne

PERÍODO: 2019-2020

^11
ttiil

ENTIDADE; Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social do
Maranhão

CARCO: Controlador Interno

PERÍODO. 2015-2021

tm



ENTIDADE: Sec^'et3ria Mupiçipai d« Saúde ds São Luís

CARGO: Consultor Contábil

PERÍODO: 2020-2021

EaNTIDÂDE: P>-efeiíura Municipal de São José de Ribamaíxí^'

CARGO: Consultor Contábil

PERÍODO: 2ü21

ENTIDADE: Departamento Estadual de Trânsito do Maranhão

Diretor Financeiro

PERÍODO: 2023-2024

PROJETOS DESENVOLVIDOS

01, Implantação de Sistema de Controle interno e Transparência Pública,

por meio da definição de processos, políticas e praticas integradas
que visavam assegurar a êficiêncla, eficácia e conformidade das

operações administrativas. Este sistema foi projetado para mitigar

riscos, prevenir fraudes e garantir que os recursos públicos fossem

utilizados de maneira responsável s transparente.

Projetos Desenvolvidos / Cargos assumidos: Secretaria de Estado da

Saúde uo Maranhão (2012-2014), Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Social do Maranhão (2015-2021), Prefeitura de

Paço do Lumiar (2019-2020).
'T; ■: ;v ■ :-x; ;■ ■■■ ■ ^ : ;Í-■ |-:|í• í

02. Análise das Contas Públicas e prcAação de serviços de natureza
contábil, compreendendo: Acompanhamento da execução
orçamentária, análise das despesas e receitas públicas,
monitoramento da execução das políticas públicas, acompanhamento
de compromissos ünariceiros, revisão dos demonstrativos fiscais,
orientação aos Gestores Públicos, treinamento e capacitação de
servidores, dentre outras atividades.

Projeios Desenvolvidos / Cargos assumidos: Auditor de Controle
Exíerno do Tribunal de Contai, do Estado do Amazonas (2009-2012);
Consultor Contábil da Secietarfa Municipal de Saúde de São Luís
(2020-2021), Consultor Contábil da Prefeitura Municipal de São José
dê Ribamar (2021}; Diretor Financeiro do Departamento Estadual de
Trânsiiü do Maranhão (2023-2024);

MSiBISjiiiS
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EDITAL N" 21/2011 - CONVOCAÇÃO DE CANDÍDATOS APROVADOS EM
CONCURSO PÚBLICO

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

CEARA (TCE/CE), no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições legais e
considerando o Edital n" 01/2008, publicado no D.O.E de 26.08.2008, e o Edital n°
09/2009, publicado no D.O.E de 06.04.2009; j

RESOLVE:

I - Convocar 04 (quatro) candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital,
aprovados e classificados no Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento de cargos de Analista de Controle Externo, homologado pelo Ato da
Presidência n° 09/2009, publicado no D.O.E. de 14.04.2009, com orientação em
Auditoria Governamental, obedecendo ao rigor da ordem de classificação
constante do Anexo Único do Edital n° 09/2009, que divulgou o resultado final do
concurso, em cumprimento ao disposto no item XIÍ do Edital n" 01/2008.

II - Informar que os candidatos deverão comparecer ao Núcleo de Recursos
Humanos do TCE/CE, situado na Rua Sena Madureira n'' 1047, 3° andar. Centro,
Fortaleza - CE, no prazo de 15 (quinze) dias comdos, contados a partir da data da
circulação deste Edital no Diário Oficial do Estado, nos horáiios de 8:00 às 11:30
horas e das 14:00 às 17:30 horas, a fim de tratarem de assuntos relacionados ao

processo de nomeação. Será considerado desistente o candidato mencionado no
referido Anexo, que não se apresentar no prazo acima estabelecido.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 1 de

novembro de 2011.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior

VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

í •

■ .'t'



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL N° 21/20 Ü, DE 1 DE NOVEMBRO DE 2011

CARGO: ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO-AUDITORIA GOVERNAMENTAL

INSCRIÇÃO NOME

000287c ADALBERTO ROMERO JÚNIOR

001362g MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR
001668Í ROBERTO MOURA POl.ARi

000932f GlOVANA DE ALBUQUERQUE ANDRADE

CLASSIFICAÇÃO

74

75

76

77
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D.O. PODER EXECUTIVO QU AR ! A - FEIRA, 29 - MARÇO"-^'Í023

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA

NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO

Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Exonerar os integrantes do quadro abaixo dos cargos em
comissão da Secretaria de Estado dc Governo, devendo ser assim

considerado a partir de 1 ° de abril de 2023:

NOME CARGO símbolo

ALINE CRISTINARIBEIRO

ALVES
Assessor Júnior DAS-2

ANDRÉ LEITÃO GOMES Auxiliar Técnico II DAI-5

DENIELTON SILVA CX.ISTA Auxiliar Técnico 11- DAl-5 V..

RITADE CASSl A CORREIA

NASCIMENTO
Auxiliar Técnico ii 0AI:,5

ERIKE SALLES FERREIRA .Auxiliar Técnico 1! DAi-5 '

NOME CARGO SÍMBOLO

DÉBORA LIMA F SILVA

Chefe da

Assessoria do

Controle Interno

ISOLADO

CRISTIANE BRAGA

ARAÚJO

Supervisor
Administrativo

DGA

ROSANA PIRES DE

CASTRO ALBUQUERQUE
Auxiliar Técnico DAI-3

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA

NHÃO, EM SÃO LUÍS. 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GO VERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício n° 07/2023-
GAB/SEC, de 22 de março de 2023, da Secretaria Geral da Govema-
doria do Estado,

RESOLVE

■ Nomear os integrantes do quadro abaixo para os cargos em
comissão da Secretaria Geral da Governadoria do Estado, devendo
ser as.sim. considerado a partir de 3 de abril de 2023:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA

NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Oficio n° 103/2023-GMG/
DADM, de 29 de março de 2023, do Gabinete Militar do Governador,

RESOLVE

Nomear PITÁGORAS MENDES NUNES para o cargo em
comissão de Secretário-Adjunto do Gabinete Militar do Governador,
Símbolo Isolado.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MAJ)ErRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício n° 136/2023-
CASA CIVIL, de 20 de março de 2023 (Controle n° 56974/2023), da
Casa Civil,

RESOLVE

Nomear os integrantes do quadro abaixo para os cargos em
comissão da Casa Civil, devendo ser assim considerado a partir de I"
de abril de 2023:

-  NOME CARGO símbolo

FABIANA LEAL TERRA

SILVA
Secretário-Adjunto ISOLADO

RENE ARY PIRES

Chefe da Assessoria

de Planejamento e

Ações Estratégicas

DANS-1

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2023, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVF.RN.SkDOR DO ESTADO DO MARANHÃO,no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Oficio n" 142'2023-
GAB/DETRAN, de 24 de março de 2023 (Controle n° 60969/2023),

do Departamento Estadual de Trânsito do Maranhão,

RESOLVE

i  Nomeai MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚ
NIOR para o cargo em comissão Diretor Financeiro, Símbolo DGA,
do Departamento Estadual de Trânsito do Maranhão, devendo ser as
.sim considerado a partir de i° de abri] de 2023.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA

NHÃO, EM SÃO LUÍS, 29 DE MARÇO DE 2033, 202° DA INDE
PENDÊNCIA E ] 35" DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO

Gct'emador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA

Secretário-Chefe da Casa Civil



D. o. PODER EXECUTIVO SEXTA-FEIRA, 04-ABRIL-2014

VI - contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
de informática;

VII - contratação de empresa para fornecimento de \ eículos e i
acessórios;

VIII - contratação de serviços especializados para aquisição
de imagens de satélites;

TX - contratação de serviços especializados para implantação
de Sistema de Gestão de Unidade de Conservação e implantação de
Sistema de Gestão da Compensação Ambiental.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS. 4 DE ABRIL DE 2014, 193" DA INDEPENDÊNCIA
E 126" DA REPÚBLICA.

ROSEANASARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANNA GRAZIELLA S.ÃNTANA NEIVA COSTA
Secretária-Chefe da Casa Civil

GENILDE CAMPAGNARO

^  Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais

CASA CrVTL

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Cessar os efeitos do ato publicado na Edição n° 065 do Diário
Oficial do Estado, de 4 de abril de 2013, que designou JOSÉ FERREIRA
COSTA, Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superi
or, para responder, cumulativamente, pelo cargo de Reitor Pro Ternpore
da Universidade Virtual do Estado do Maranhão, até ulterior deliberação,
devendo ser assim considerado a partir de 2 de abril de 2014.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO "MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 3 DE ABRIL DE 2014,193" DA INDEPENDÊNCIA
E 126" DA REPÚBLICA.

ROSEANASARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANNA GRVZIELLA SANTANA NEDA COSTA
Secretária-Chefe da Casa Civil

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar os servidores da Secretaria de Estado da Saiide inte
grantes do quadro abaixo, para responder, cumulativamente e até ulte
rior deliberação, pela Diretoria Executiva da Empresa Maranhense
de Serviços Hospitalares - EMSERH:

NOME CARGO/SÍMBOLO

MARCO ANTONIO MELO

DA COSTA JÚNIOR
Assessor Júnior, DaS-2

ADRYANNA SAULNiER

BACELAR MOREIRA

Supervisor de Recursos Humanos,
DANS-3

ANSELMO CRUZ LOPES
Encariegado do Servi(;o de
Desenvolvimento de Sistemas, DAS-2

ANTONIO GUALBBRTO

BARBOSA MELO

Superintendente de Engenharia Clínica
e Desenvolvimento Institucional,

DANS-1

MARIA DO SOCORRO

BISPO SANTOS DA SILVA

Gestor de Ações e Serviços de Saúde,
DGA

BERNARDETE DE

LOURDES VEIGA

FERREIRA

Superintendente de Acompanhamento a
Rede dc Serviços, DANS-1

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 2 DE ABRIL DE 2014, 193" DA INDEPENDÊN-^
CIA E 126" DA REPÚBLICA.

ROSEANA SARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANTONIO JOSÉ MUNIZ

Secretário-Chefe da Casa Civil, em exerc

RICARDO JORGE MURAD

Secretário de Estado da Saúde

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
use de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar FERNANDO ANTONIO CARVALHO DE LIMA,
Secretário-Adjunto de Ensino Profissionalizante e Inclusão Social da
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, para
responder, cumulativamente, pelo cargo de Reitor Pro Ternpore da
Universidade Virtual do Estado do Maranhão, até ulterior deliberação,

devendo ser assim considerado a partir de 2 de abril de 2014.

PALÁCIO DO GC^/ERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 3 DE ABRIL DE 2014, 193° DA INDEPENDÊN
CIA E 126" DA REPÚBLICA.

ROSEANASARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COSTA

Secretária-Chefe da Casa Civil

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar ANNA GRAZIELLA SANTANA NEIVA COS
TA, Secretária-Chefe da Casa Civil, para responder, cumulativamen
te, pela Presidência da Fundação da Memória Republicana Brasileira,
até ulterior deliberação.

PALÁCIO DO GON^RNO DO ESTADO DO MAIL\NHÃO,
EM SÃO LUÍS, 4 DE ABRIL DE 2014, 193" DA INDEPENDÊN
CIA E 126" DA REPÚBLICA

ROSEANASARNEY

Governadora do Estado do Maranhão

ANTONIO JOSÉ MUNIZ

Secretário-Chefe da Casa Civil, em exercício

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, .JULIANA KARYNE CHAGAS CUNHA do

cargo em comissão de Auxiliar Técnico II, Símbolo DAI-5, da Casa Civil,
devendo ser assim considerado a partir de 1" de abril de 2014.



OUARTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2021 D. O. E. SJR PODER EXECUTIVO 30 PÁGINAS

DECRETO 2.762, 27 de janeiro de 2021.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas aüibuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR, para
o cargo de Assessor Especial II, símbolo CC-1, da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS da Prefeicura Municipal de São José
de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1° de janeiro de
2021.

GABINETE DO PREFEITO MLiNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021,

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA
Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

DECRETO 2.763,27 de janeiro de 2021.

O EXCELENTÍSSl.MO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear ROSANA GALVÃO DE FREITAS, para o cargo de
Assessor Especial II, símbolo CC-1, da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar,
devendo ser considerado a paitir de 1° de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

;  EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA
Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

DECRETO 2.764, 27 dc janeiro de 2021.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear SAMUEL ARRUDA DE MELO, para o cargo de Assessor
Especial II, símbolo CC-1, da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, devendo
ser considerado a partir de 1" de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JO^DE
RIB AF-IAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS^
Prefeito Municipal

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO^BUjXÃ
Secretário Municipal de Saúde^/Sji^íU^i^

^.,<5/ /DECRETO 2.765. 27 de janeiro de 202iV /

O EXCE1.ENTÍSSIMO SENHOR PREFEITÒ^iHJNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear ANDRÉ NUNES SANTOS, para o cargo de Auxiliar de
Serviço de Transpoile, símbolo CC-8, da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de São José de Ribamar,
devendo ser considerado a partir de 1° de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA
Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

DECRETO 2.766. 27 de janeiro de 2021.

O EXCEI.ENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Nomear DANIEL LUIS GODINHO FERREIRA, para o cargo de
Auxiliar de Serviço de Transporte, símbolo CC-8, da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS da Prefeitura Municipal de São José
de Ribamar, devendo ser considerado a partir de 1" de janeiro de
2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR, EM 27 DE JANEIRO DE 2021.

JÚLIO CÉSAR DE SOUZA MATOS

Prefeito Municipal

EDUARDO ROGÉRIO RAPOSO BUNA
Secretário Municipal de Saúde - SEMUS

NOTA: Assinado eleíroniuameiite conforme arT.2" inciso ill. alínea b. da lei complementar n" 38, de 12 de novembro de 2015
_



D.O. PODER EXECUTIVO TERÇA-FEIRA, 30 - ABRIL - 2019

RESOLVE:

Nomear PAULO HENRIQUE ARAÚJO DOS REIS para o
cargo de Procurador-Geral do Ministério Público de Contas junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para o biênio 2019-2020.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÊN
CIA E 131° DA REPÚBLICA.

FLÃVIO DTNO

Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretário-Chefe da Casa Ci\'ii

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do ait. 3° da
Lei n" 9.982, de 4 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Nomear LEON,ARDO SANTOS CORDEIRO para compor

o Conselho de Gestão Estratégica das Politicas Públicas de Governo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2019, 198"'DA INDEPENTJÈN-
CIA E 131° DA REPÚBLICA.

FLÃVIO DENO

Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear SORIMAR SABÓIA AMORIM para o cargo de
Presidente da Fundação da Criança e do Adolescente (FUNAC), de-

'  vendo ser assim considerado a partir de 30 de abril de 2019.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARAMIÃO.
EM SÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÊN
CIA E 131° DA REPÚBLICA.

FLÃVIO DINO

Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear ELISÃNGELA CORREIA CARDOSO para o car
go de Secretário-Adjunto dos Direitos da Criança e do Adolescente,
simbologia Isolado, da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e
Participação Popular - SEDIHPOP, devendo ser assim considerado a
partir de 30 de abril de 2019.

, no uso

íVtLÃCIO DO mVERNO DO ESTADO DO MAR.ANHÃ(X
EM S.ÃO LUÍS, 26 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPEND^
CIA E 131° D.A PJEPÚBLICA.

FLÃVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILV

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO I

de suas atiibuições legais e tendo em vista o Oflcio n° 315/2019-SE-
GOV/MA, de 17 de abril de 2019 (Processo n° 83397/2019-CC), da Se
cretaria de Estado de Governo,

RESOLVE:

Nomear ANDRÉA TELLES DE ARAÚJO para o cargo em
comissão de Gestor da Unidade de Integração Institucional, Símbolo
DGA, da Secretaria-Adjunta de Tecnologia da Informação, da Secre
taria de Estado de Governo, devendo ser assim considerado a partir
de 17 de abril de 2019.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 29 DE ABRIL DE 2019, 198° DA INDEPENDÊN-
-CIA E 131 ° D A REPÚBLICA.

FLÃVIO DINO

Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVAPvBS SILVA

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atiibuições legais e tendo em vista o Oficio n" 531/2019-
GAB/SEDES, de 22 de abril de 2019 (Processo n° 835! 6/2019-CC),
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social,

RESOLVE:

Nomear MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚ

NIOR para o eargo em comissão de Chefe da Assessoiia do Controle
Interno e Conformidade, Símbolo DGA, da Secretaria de Estado do
Desenvolvünento Social, devendo ser assim considerado a partir de
1" de abril de 2019.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
EM SÃO LUÍS, 29 DE ABRIL DE 2019, 198" DA INDEPENDÊN
CIA E 131° DA REPÚBLICA.

FLÃVIO DINO

Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA

Secretário-Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Ofício n° 277/
GAB/SEC.M", de 22 de abril de 2019 (Processo n° 84053/2019-CC),
da Secretaria de Estado da Comunicação Social e Assuntos Políticos,

RESOLVE:

Nomear WIRA.JANE BARROS DE SANTANA para o car

go em comissão de Assessor Especial, Símbolo DGA, da Secretaria
de Estado da Comunicação Social e Assuntos Políticos, devendo ser

as.sim considerado a partir de 22 de abril de 2019.



Estado do Amazonas

TRiBUNAL DE CONTAS

ATO N" 035/2009-GPSERH

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 22.10.2008, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por
este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo (Auditoria Governamental). Analista Técnico de
Controle Externo (Auditoria de Obras Públicas), Analista Técnico de
Controle Externo (Tecnologia da Informação) e de Assistente de
Controle Externo;

CONSIDERANDO os arts.

Republica Federativa do Brasil e 108, I
Amazonas;

37, II, da Constituição da
, da Constituição do Estado do

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ 1°, 2', 3° e 4° da Lei n° 8.429, de 02 de
junho de 1992 e art. 7°, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO o art.

parágrafo único da Lei Estadual n"
1986;

5°, I, art. 7°, I, arts. 8° e 10,
1.762, de 14 de novembro de

CONSIDERANDO os capítulos II, XIII e XÍV do Edital n°
01/2008 de Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas e Editai n°10/2008 de Divulgação do
Resultado Final;

CONSIDERANDO a desistência formal dos candidatos
classificados na ordem 1^ 2^ 12^ 13^ 38^ 44^ e 52^ para o cargo de
Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental,
prevista no capítulo XIII, item 3 do Edital n° 01/2008;

CONSIDERANDO que não houve desistência de nenhum
candidato aprovado para o cargo de Assistente de Controle Externo,

RESOLVE:

I - NOMEAR nos termos do art. 7°, I, c/c art. 8°, da Lei n"
1.762, de 14 de novembro de 1986, os candidatos aprovados no
Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento dos cargos de
Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental
e Assistente de Controle Externo, de acordo com a ordem de
classificação prevista nos Anexos 1 e II deste Ato, ficando a posse
prevista para o dia 1°.04.2Ü09;

ü - DETERMINAR:

a) Que, os candidatos nomeados apresentem na Secretaria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,

situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário
das 8:00h às 12;30h, a documentação original abaixo relacionada,
acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo XIII



Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais do servidor:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1) Certidão de Nascimento ou Casamento;
2) Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última

eleição;
3) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
4) Cédula de Identidade;
5) Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da

posse;

6) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas —
CPF;

7) Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
8) Quatro fotos 3x4, recentes;
9) Comprovante de escolaridade prevista no Editai;
10) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando

for o caso, ou sua negativa;
11) Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da

Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos
lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no
máximo, há 06 meses;

12) Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos
Estados onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no
máximo, há 06 meses; ^

13) Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não
ter sofrido no exercício da função pública, penalidade
administrativa, expedida no. máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;
3) Curriculum vitae resumido;

b) Que, seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que
não apresentar qualquer um dos documentos comprobatórios
previstos no capítulo Xlli do Edital n° 01/2008 do Concurso, dentro do
prazo legal, sendo convocado aquele que o suceder na ordem de
classificação;

c) Que, somente será investido no cargo púbiico o candidato que for
julgado apto física e mentalmente para o exercício do mesmo, após
submeter-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial ou, na sua impossibilidade, por
Instituição Particular escolhida pela Comissão instituída pela portaria
n° 389, de 10 de novembro de 2008.

PUBUQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de março de 2009.

RAIMUNDO JOSÉ MSCHILES
Conselheiro-Presidente



Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

ANEXO i DO ATO N° 035/2009

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE
EXTERNO - AUDITORIA GOVERNAMENTAL

CANDIDATOS APROVADOS

NOME DOCUMENTO CLASS

ROBERTO VINICIUS DE OLIVEIRA

RODRIGUES
0000000013343 3®

SAÜLO BENCHIMOL BASTOS 0000005572411 4=

LUIZ AIMBERE DE FREITAS

SEGUNDO
0000000141637 5®

RODRIGO VALADAO DE SOUZA 0000106889348 6^

LUIZ CARLOS VIEIRA MARIANO 0097002283754 7^

MARCIA REGINA DE OLIVEIRA

ALFAIA
0000013853368 8®

RONIGLEY GONÇALVES DE

OLIVEIRA MENDONÇA
0000001821544 9^

ANTONIO FONSECA CUNHA 01456525SSPDF 10®

ALBERTO CALGARO ZUCAREL! 0000000612028 lia

MÁRCIO OSORIO FREITAS 0000013359711 14a

OSMANI DA SILVA SANTOS 0000024230553 15«

CLAUDIA MAQUINE NUNES 0000001155900 16=

STANLEY SCHERRER DE

CASTRO LEITE
0000012651582 17=

VANESSA DE QUEIROZ ROCHA 0000011509368 18=

MARCOS ANTONIO MELO DA

COSTA JÚNIOR
0001236119999 19=

LEONARDO FERNANDES ALVES

BATISTA
0000000501879 20=

LUIZ FELIPE DOS SANTOS

BRINGEL
0000112711247 21=

JULIANA MEIRELES SILVA 0000101184984 22=

FRANCISCO ALBERTO DE

OLIVEIRA SOARES
0000000594068 23=

RAIMUNDO WANDERLEY

FONTENELE SA BARRETO
0000001219730 24=

GlULIANO YUNES 0000294230658 25=

CARLOS ALVES DA SILVA 0000012024988 26=

IZABEL CRISTINA NOGUEIRA
SEABRA

0000007582897 27=

JEANE SILVA SANTOS 0000000075654 28=

MAURINEI MARCOS DOS SANTOS 0000000516146 29=

JAQUELINE CARVALHO DE

OLIVEIRA
000MG11650598 30=

OSWALDO DEMOSTHENES

LOPES CHAVES JÚNIOR
00AM005483O5 31=

LEONARDO JAMUS BAPTISTA 0000081098881 32=

LUIZ FERNANDO BASTOS COURA 0000001614319 33=

NEUCIVANE DOS SANTOS

MOREIRA
i  0000002338234 34=

ANTONIO JOSE INÁCIO DE

SOUZA
i  0000000001754 35=

MARCO HUGO HENRIQUES DAS

NEVES
00000012603RD 36=
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Entidade: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 35.569.440/0001-49
Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição Nota Saldo Inicial áádo Final

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9F.65.D5.52.66.33.2A.AD.fi .99.CB.91.07.2B.7A.63.7E.E0.0C.64-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Fste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

^rsão 10.2.3 do Visualizador

ATIVO
R$ 169.565,00 R$512.685,00

ATIVO CIRCULANTE
R$ 125.965,00 R$ 469.085,00

Disponibilidades R$ 125.965,00 R$ 364.385,00

Bancos Conta Movimento
R$ 125.965,00 R$ 364.385,00

Contas a Receber
R$ 0,00 R$104.700,00

Clientes
R$ 0,00 R$ 104.700,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE
R$ 43.600,00 R$ 43.600,00

Imobilizado
R$ 43.600,00 R$ 43.600,00

Edificações
R$ 30.000,00 RS 30.000,00

r

Móveis e Utensílios
R$ 13.600,00 RS 13.600,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 169.565,00 R$512.685,00

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 0,00 RS 11.824,00

Obrigações Fiscais R$ 0,00 RS 11.824,00

Impostos a Recolher R$ 0,00 RS 11.824,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 169.565,00 R$ 500.861,00

Capital Social
R$ 104.500,00 R$104.500,00

Capital Subscrito
RS 104.500,00 R$104.500,00

Lucros/Prejuizos Acumulados R$ 65.065,00 R$ 396.361,00

Lucros Acumulados
R$ 65.065,00 R$ 396.361,00

Página 1 de 1



LIVRO DIÁRIO (

Entidade: ■ MX CONSULTORIA E assessoria publica municipal ltda

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 35.569.440/0001-49

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 ^

Centro de CustoData da Conta Nome da Conta Histórico

Número de Ordem do Livro: 3

05/01/2024

05/01/2024

15/01/2024

15/01/2024

20/01/2024

20/01/2024

20/01/2024

20/01/2024

20/01/2024

20/01/202.4

1351

63

63

2520

63

2744

63

2324

30/01/2024

30/01/2024

05/02/2024

05/02./2024

15/02/2024

15/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

63

3122

63

1652

1351

63

63

2520

63

2744

63

2324

63

Serviços

Banco do Brasil S/A.

Banco do Brasil S/A.

Taxa de água

Banco do Brasil S/A.

Simples Nacional

Banco do Brasil S/A.

Energia Elétrica

Banco do Brasil S/A.

Assessoria Contábil

Banco do Brasil S/A.

Mão de Obra Direta

Serviços

Banco do Brasil S/A.

Banco do Brasil S/A.

Taxa de água

Banco do Brasil S/A.

Simples Nacional

Banco do Brasil S/A.

Energia Elétrica

Banco do Brasil S/A.

IMPORTÍ REFERENTE A RECEITA
SERVIÇOS JAN2024

"TmPORTE REFERENTE A RECEITA
SERVIÇOS JAN2024

do Lançamento Valor

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
AGUA

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
AGUA

IMPORTE REFERENTE A DESPESAS COM
IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL

IMPORTE REFERENTE A DESPESAS COM
IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
HONORÁRIOS contábeis

4N3G6ZOQB

4N3G6ZOQB

4NADMS0Q1E

4NADMS0Q1E

4N5BWPOQP

4N5BWP0QP

4NB4HK0Q1S

4NB4HKOQ1S

4NB0160Q26

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

Importe REFREENTE a custo com
MAO DE obra

IMPORTE REFREENTE A CUSTO COM
MAO DE OBRA

IMPORTE REFERENTE A RECEITA
SERVIÇOS FEV2024
TmPORTE REFERENTE A RECEITA
SERVIÇOS FEV2024

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
AGUA

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
AGUA

IMPORTE REFERENTE A DESPESAS COM
IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL

IMPORTE REFERENTE A DESPESAS COM
IMPOSTOS SIMPLES NACIONAL

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
ENERGIA

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM
HONORÁRIOS CONTÁBEIS

IMPORTE REFERENTE A DESPESA COM

R$ 131.600,00

R$ 131.600,00

R$ 453,00

R$ 453,00

R$ 10.528,00

R$ 10.528,00

D/C

C

D

R$ 609,00

R$ 609,00

R$ 1.000,00

4NB0160Q26

4N7SZEOQ13

4N7SZEOQ13

4N3LSAOQC

4N3LSAOQC

4NAIM00Q1F

4NAIM00Q1F

4N5D6WOQQ

4N5D6WOQQ

4NB5070Q1T

4NB5G70Q1T

4NBOXDOQ27

/tMDríVnr^rvov

R$ 1.000,00

R$ 56.800,00

R$ 56.800,00

R$61.600,00

R$ 61.600,00

R$ 480,00

R$ 480,00

R$ 4.928,0Ca4;. \
•íL

R$ 4.928,00
-N

RS 763,00

R$ 763,00

R$ 1.000,00

C

D

D

C

"-fiV

DC: 1 nnn r\n



MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA
CNP.I: 35569440000149 NIRE: 21600162211 Data: 11/11/2019 _ ,
Endereço: AV GEL COLARES MOREIRA, EDF.ADRJANA SAEA-302 SAG LUÍS MA CEP 65.075-441, RENASCENC.A,
São Luís, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2024 até 31/12/2024

SEB.NSriAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA

Endividamento Total

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Ativo

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa
2% do ativo total.

11.824,00

. = 0,02
512.685,00

Folha:

Grau de Endividamento

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Patrimônio Líquido

11.824,00

= = 0,02

500.861,00

lanto menor, melhor. O capital de terceiros eqüivale
^.% do capital próprio.

Solv ência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

512.685,00

. = 43,36
11.824,00

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 4336 %
do capital de terceiros.

Liquidez Geral

.Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

469.085,00

: = 39,67
11.824,00

Quanto maior, melhor. A empresa possuí RS39,67 dc ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

469.085,00

= 39,67
11.824,00

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$39,67 de ativo circulante
para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

MARCOS

ANTONIOMELO.?l;;^,'-ÍS'4S,Ti'"^'"
OtNCcrtHiCBrfr F*

J u N! O ^
6513411 3268

SEBASTIÃO ÍSSKÍ
HENRIQUE

ARAÚJO

SILVEIRA:'
91924987368 SíSfe';



MX CONStTLTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LT OA
CNP.I- 35569440000149 NIRE: 21600162211 Data: j l i !/2019
Endereço: AV GEL COLARES MOREIRA, EDF.,\DRLANA SAi.A-302 SAO LUÍS MA C.HP 65.073-441, RENASCENt.A,
São Luís, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2024 até 31/12/2024

SEBASTIÃO HENRIQUE ARAU.IO SILVEIRA

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$39,67 de ativo circulante
para cada R$ 1.00 de divida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

469.085,00

11.824,00

- = 39,67

Follia:

»

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documenta
que nos foi apresentada.

MARCOS ANTONK)
MELO DA COSTA <vüL

JÚNIOR
66164113368

São Luis, 31 de dezembro de 2024.

MARCOS ANTONlO MELO DA COSTA JÚNIOR
Administrador

C?F:65164113368

RG: 1236119999 Data de expedição;
Administrador

SEBASTIÃO

HENRIQUE

ARAÚJO SILVEIRA;!^^"""'-""
91924987368:

SG&ASTIAO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA
Contador

CPF:919.249.873-68 CRC:8430

RG;0264792820037 Data de expedição;10/10/2019
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DO PIAUÍ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PIAUÍ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

I NOME : SEBASTIÃO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA
í REGISTRO : PI-008430/0-0
CATEGORIA : CONTADOR

CPF : ***.249.873--^*

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPl contra o referido registro.

A falsificação deste documento constítui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ. 16/01/2025 as 04:33:25.
Válido até: 31/03/2025.

Código de Controle: 36486.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPl.

htlps://boleto.crcpi.org.br/spwpi/ConsuitaCadastral/EmitirCerticiac aspx Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCÍO

Entidade: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ. 35.5o9.440/0001-49

Número de Ordem do Livro; 3

Período Selecionado; 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

0

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITAS R$ 246.200,00 R$ 1.323.800,00

Receitas de Venda R$ 246.200,00 R$ 1.323.800,00

Venda de Serviços R$ 246.200,00 R$ 1.323.800,00

(-) CUSTOS E DESPESAS '
R$ (181.135,00) R$ (692.504,00)

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ (150.800,00) R$ (543.100,00)

(-) Custos da Mão de Obra R$ (150.800,00) R$ (543.100,00)

(-) Despesas Operacionais R$ (30.335,00) R$ (149.404,00)

(-) Despesas Administrativas R$ (10.639,00) R$ (43.500,00)

(-) Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições R$ (19.696,00) R$ (105.904,00)

RESULTADO EXERCÍCIO R$ 65.065,00 R$ 631.296,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9F.65.D5.52.66.33.2A.AD.fi .99.CB.91.07.2B.7A.63.7E.E0.0C.64-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DÕ TITÜLÀR DA ESCRITURAÇÃO
; CNPJ

! 35.569.440/0001-49

NIRE

21600162211

NOME EMPRESARIAL

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

1 FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

1  iwrn niárin (Cnmplntn - sem esr.ritiiraçãn Auxiiiarl 01/01/2024 a 31/12/2024

NATUREZA DO LIVRO

Psoritiiracão Contábil Diaitai do Livro Diário Gerai _ ___ .. . . _

NÚMERO DO LIVRO

3

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

■ R.1 n.R F.9 fifi 33 2A. An.F1.99.CB.91.07.2B.7A.63.7E.E0.0C.64 ! . 1 .

aUALiFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Administrador 65164113368

NOME
N" SERIE DO

CERTIFICADO

608355935802980264

O

i Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- ■ 35559440000149

Contador 91924987368

MARCOS ANTONIO

.  MELO DA COSTA
JUNIOR;651641133S8

MX CONSULTORIA E

ASSESSORIA PUBLICA 761347397890249172
MUNICIPAL LTD: 753314

35569440000149

'«3446619472590651

91924987368

VALIDADE

09/01/2025 a

09/01/2026

16/09/2024 a

16/09/2025

24/01/2025 a

24/01/2026

RESPONSÁVEL

LEGAL

Sim

Não

Não

NÚMERO DO RECIBO:

9F.65.D5.52.66.33.2A.AD.fi .99.GB.

91.07.2B.7A.63.7E.E0.0C.64-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 25/01/2025 às 14:43:35

G4.29.D2.08.48.A3.86.DB

AA.58.0F.E8.E2.04.3A.01

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade; MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 35.569.440/0001-49

Número de Ordem do Livro: i 3

Período Selecionado; 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Nome Empresarial

H\RE

iCNPJ

: Número de Ordem

: Natureza do Livro

; Município

: Data do arquivamento dos atos
: constitutivos

: Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social ; 31/12/2024

i Escrituração

Sãò Luís'

; 11/11/2019

TERMO DE ABERTURA

; MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

21600162211

35.569.440/0001-49

 Contábil Digital do Livro Diário Geral

: Quantidade total de linhas do arquivo
digitai

Nome Empresarial

: Natureza do Livro

i Número de ordem

: Quantidade total de linhas do arquivo

564

TERMO DE ENCERRAMENTO 1

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA

; Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Í3

digitai

Data de inicio : 01/01/202-4

Data de término i 31/12/2024
■

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9F.65.D5.52.66.33.2A.AD.fi.99.CB.91.07.2B.7A.63.7E.E0.0C.64-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1



16/01/2025 04:33

^CRCPI
COiNSE>-HO RgfflON^a. DE CONTABTJDADE

DO mui

CONSELHO REGIONAL DE CONTABÍLIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PIAUÍ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

i NOME : SEBASTIÃO HENRIQUE ARAÚJO SILVEIRA
REGISTRO : PI-008430/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.249.873-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 16/01/2025 as 04:32:58.
Válido até: 16/04/2025.

Código de Controle: 185936.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

https://boleto.crcpi.org.br/spwpi/Consuit3Caclastr3l/EmitirCerticiao.5Sp): Página 1 de 1



03/01/25. 16;40
abwitbíank

cocEifio Ex ccwmi**
IX;.MARAÍ«Ã£)

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que a Organização Contábil identificada no presente
documento encontre-se hehílítade para o exercício da profissão contábil.

§5

IDENTinCAÇto DO REGI^RO , ,

DENGiv(uxr\ÇÂO MX ASSESSORIAE COixSULTORíA PUBLICA MüNiCiPAL
1 EIRELI
NOME FÀNTÂStÂ..

REGISTRO

CATEGORIA

CNPJ.....

MX ASSESSORiÁ E CÔNSUL! CRIA PüBiíCA MÜNÍCíhAL
MA-000968/0-4

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL (SLU)
...... : 35.569.440/0001-49

A falsificação deste documento constitui-^ em crime previsto no Código penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO. 03/01/2025 as 16:40:26.

Válido até: 03/04/2025.

Código de Gonliole: 412191.

Para verificar a:aütsnticidads deste documento consulte o sito do

iií



D3/01Í25, 16;4Z
abOUS:i:;;?iiik

Conselho Regionat dô Contabilidade do MARANHÃO

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL
DE SOCIED ADE

Conselho Regional de Contabilidade do MARANHÃO, no^ uso de suas atribuições
legáfs c eoiíi íiiiiiláiutííiio tiu Dectelu-Lej, ti". 9.295/4o, iApcue o pícseníe mvatá oc Oigautzavão Couiáuii,
para que surta os efeitos legais.

RECÍISTRO N« M,A-000%8/0-4 VÁLIDO ATÈ; 31/63/2025

IDENTíFíCAÇÃO:

DENOMINAÇÃO...........

NOME DE ■FÂN"rASlA...

GATEGORIA :

ÇNPJ

Pí

MX ASSESSORÍA.E CONSULTORIA PUBLICA MUNICIPAL EIRELÍ
MXASSESSOR.IAE í ONSL LTORÍAFüBLieAMüNlClPÀL
SOCiEDADE LlMimOA L/IMPES.SO.AL (SLÜ)

3.5.569.440/0001-49

AV SENADOR YÍTORINO FREIRE. ED. SAO Lü!S OFFICES, NA Oí SALA 03,
AREINHA-65030-015

ATIVIDADES : aiNTABíLiDADE

TITULAR / SÓCIOvS / RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
8MSTRO
MA-ül H0OIO-O

NOME CATEGORIA Tim DE VÍNCULO
fEDRO HENWQUE SILV/V DOS .SANTOS CONTADOit S0C30 / Sesp, léímcç

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Pena). .Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva sção |'tóoa,l

Emissão: MARANHÃO, 03/01/2025 as 16:42:21.
Válido até: 31/03/2025.

Código, de Controie; -505194.

Para vcriíkar a auivinicitlade desie ducuaieaio consuhe y site du CRCMA.

«ilw* if •



^CRCMA
COt>iS£U-iO REGIONAL DE CONTAHLIDACí

00 MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : MARCOS ANTONIO MELO DA GOSTA JÚNIOR
REGISTRO : MA-012030/0-3

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : ***.641.133-**

A falsificação deste documento conêíjtui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 23/01/2025 as 18:51 ;56.
Válido até: 23/04/2025.

Código de Controle: 318537.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



^CRCMA
a>GaHO REQCNAl. D£ CQNmCMDE

DOMARANHto

SERVIÇOS ONLINE

ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

à

Certificação Digital de Documento Emitido

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Número de Controle:

Data de emissão:

Validade:

Número Registro:

Nome:

318537

23/01/2025 às 18:51:56

23/04/2025

MA-012030/0-3

MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR

Voltar

) 2025 Spiderware



03/01/2025. Í6;39
about-aiwK

K)WteA?«ÂO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
WARÂNHÂO côrtlfica que o(a) profissional identíficado|a) no presente documento
encontra-se em dia com seus déhito.s perante o CR(>

IDENTIFICAÇÃO DO. REGIST

í hOwíE LiAf-IÂlRE DE JESUS FERREIRA AlvIARAL
REGISTRO... ^ MA-014497/0-3
CATEGORIA......,.: CONTADOR
CRF........... : *".038.643-**■

A uiBsénle CERTIDÃO nio qüila nem Invalida quaisquer débitos infrações que
posteriormeníe, venham a ser apurados pelo GRCMA contra o retendo registro,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 03/01/2025 as 16:38:58.
Válido até: 31/03/2025.
Código de Controle: 836498.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

Bhíitjtblank



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo n° 20/2025

FIs.:

Rub.:

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Ivan Prudéncio da Silva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento
às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na
qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para atender o presente objeto contratação de uma empresa especializada em
Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de
planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e
execução orçamentária, financeira^e patrimonial para atender ás necessidades da secretaria
municipal de administração da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cuja despesa será
empenhada na Dotação Orçamentária: '

^tãção orçamentaria

02 secretaria municipal DE administração geral

04 122 0052 2005 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$
326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais).

Coünas (MA), 31 de janeiro de 2025.

Ivan Prudéncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

.^■-efeítura Mur.icipai cia Coünas - MA j CMPÍ; OS.113.632/0001-25
Prara Dias Carneiro, ;ií 40?., Centr.o, Coünas, Maranhão, Srasil

WiV',v.coJinas.rri£'.[]ov.ibi



ESTADO DO MÂRANHAO

PREFEí JURA MUNiCiPAL DE COLiNAS

Processo n° 20/2025

FIs.:

Rub.:

TERMO DE INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇAO DO TERMO DE

REFERÊNCIA

Processo Administrativo N° 20/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria e
Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de
planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e
execução orçamentária, financeira e patrimonial, para atender as necessidades de diversas
secretarias da Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

Nos termos do inciso II do artigo 18 da Lei Federai n" 14.133/2021, que estabelece a
obrigatoriedade de constituição de uma equipe de planejamento para elaboração do Termo
de Referência ou Projeto Básico, e çqnsideiandp. o disposto no inciso XXII do artigo 6° da
referida legislação, que versa sobrê as competências e responsabilidades da equipe de
planejamento, designamos os seguintes séfvidorêS para compor a Equipe de Planejamento:

•  ROGÉRIO LIMA DA COSTA - Secretária Municipal de Administração, como Integrante
Requisita nte;

Os servidores acima mencionados, que participaram da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar (ETP), foram indicados para proceder à elaboração do Termo de Referência,
observando as diretrizes estabelecidas^péia Lei n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.
A equipe será responsável por analisar^ planejar e preparar a documentação necessária,
conforme as exigências legais, incluindo a avaliação detalhada dos aspectos técnicos,
econômicos e operacionais do objeto da contratação.

Este Termo de Indicação segue para conhecimento e providências cabíveis.

.. . Colinas/MA, 31 de janeiro de 2025.

Atenciosamente, ; .y,

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura IVÍurvicipái «;.• Còiirias - ! CnW: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carnsíto- ít'-í-4Q2, Centro^ Colinas, Maranhão, Brasii

;■ v.';'jw.u>!iiias.rt!?..go7.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEiTURA IWUNiCiPAL DE COUNAS

.-■v ; í-i; i- ■
■  ■■ ,-l' 'Vi,? ^ /

Processo n° 20/2025

Fls.: ^9
Rub.:

Ao Senhor

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Colinas/MA

■r. i->

Prezado,

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o
objeto contratação de empresa especializada no serviço de Consultoria e Assessoria em
Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento,
implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução orçamentária,
financeira e patrimonial.

O Termo consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento
detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de
acordo com o preço de mercado,- Gritério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do
contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e
sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Colinas/MA, em 31 de janeiro de 2025.

ROGERIÜ^A DA COSTA
Secretária Municipal de Administração - Integrante Requisitante

Prefeitura WunicipHÍ de Culinas - MA i CMPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 4.02, Centro, Coiinas, Maranhão, Brasil

V,'ww.colinas, ma.gov.br



ESTADO DO MARAIMHÃG

PREFEITURA a/|t»IMICJPAL ÜE COLINAS

Processo n° 20/2025

FIs.:

Rub.:

TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo N° 20/2025

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria e
Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de
planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e
execução orçamentária, financeira e patrimonial para atender as necessidades das diversas
secretarias da Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

2. DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E VALORES
2.1. Dos serviços:
^ Assessoria Contábil para elaboração e fechamento dos balancetes mensais, (Prefeitura,

FUNDEB, FMS, FMAS);

^ Assessoria Contábil para elaboração e feçharnento dos balanços anuais;

^ Assessoria Contábil para a elaboração dos projetos de lei orçamentárias, com a

realização de audiências públicas:

^ PLANO PLURIANUAL - PPA;

- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ■; LDO;
- LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ~ LOA;
C) Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

D) Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas
anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída
com relatórios de gestão e .outros instrumentos necessários, consoante legislação
específica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

E) Conferência de saldos bancários e conciliação do exercício anterior;
F) Consolidação das informações de. patrimônio, licitação, folha de pagamento e

contabilidade;

G) Elaboração de Projetos de Leis, Decretos e Pareceres acerca de matérias orçamentárias
e financeiras;

H) Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade,
integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para
processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário,
financeiro, patrimonial de forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão,
consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade:

Prefeitura Muniçipai de Cotinas - MA j CNPJ: 06.213.682/0001-2S
Praça Dias Carneiro, n? 402, Centro, Colinas, Maranlião, Brasil

V;Wúv.colinas.nia.gow.br



ES i ADO DO FVIAR ANHAO

PREFEITURA MUNICiPAL DE COÜNAS

Processo n° 20/2025

FIs.:

Rub.:

I) Registro da execução orçarTientária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de

empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários financeiros e

patrimoniais, conforme plano de contas;

J) Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e sintética para atendimento de

exigências legais e requisitos gerericiais;

K) Registro de lançamentos contábeis, incluindo receita e despesa, supervisão e orientação

para conciliação das contas bancárias;'

L) Supervisão da execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação,

organização, elaboração (usando' sistema informatizado) e entrega da documentação

contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação

vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle

bancário, de receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas,

consolidação mensal dos dados das Unidades Gestoras, elaboração dos balancetes

mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do Município;

M) Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil,

orçamentária, financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento, Cadastral e

Execução das Unidades Gestoras no' Sistèma de Auditoria Eletrônica do Tribunal de

Contas do Maranhão, de acordo com o calendário de compromissos municipais;

N) Prestação de Contas dos programas do PNAE, PNAT, PDDE e demais programas do

FNDE por intermédio do Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SIGPC;

O) Disponibilização de informações cóntábeis da execução orçamentária, financeira e

patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura;

P) Elaboração das Prestações de Contas Mensais do FUNDEB/MDE;

Q) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF Mensal);

R) Assessoria e Consultoria para elaboração da RAIS e DiRF anual;

S) Assessoria e Consultoria na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e

demonstrativos que o acompanham, com as respectivas publicações através dos

sistemas FINGER, SICONF! e em socai de amplo acesso público;

T) Assessoria e Consultoria para elaboração do Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO) e demorísirátivos que o acompanham, com as respectivas

publicações através dos sistemas FINGER, SICONF! e em local de amplo acesso

público;
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II) Assessoria e Consultoria para atuafização/aiteração dos responsáveis pelos CNPJ's da

Prefeitura, Fundos Municipais e demais órgãos;

JJ) Assessoria e Consultoria para regularização è emissão de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais;

KK) Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débitos

do FGTS;

LL) Assessoria e Consultoria para regularização e emissão da Certidão Negativa de Débito e

Dívida Ativa da Receita Estadual;

MM) Prestações de Consta via Sisterfia implantado pelo Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão.

2.2. Dos valores:

ITEM DESCRIÇÃO , VALOR MENSAL
01 Consultoria e Assessoria em

Contabilidade aplicada no
setor público a Secretaria
Municipal de Administração.

. R$ 27,200,00

VALOR MENSAL R$ 27.200,00
PERÍODO (MESES)

VALOR GLOBAL ; R$ 326.400,00

2.3. Essa estimativa foi obtida a partir de consultas de preços realizadas junto a empresas
que atuam no ramo, fornecendo serviços de consultoria técnica e administrativa em diversos
municípios de pequeno, médio e grande fjorte, conforme consta em anexos, assegurando a
adequação aos valores praticados no mercado.

3. PRAZO DO CONTRATO

3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses
previstas no artigo 107 da Lei n'' 14.133/2021, mediante justificativa devidamente
fundamentada. .

4. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
4.1. As alterações contratuais poderão ocorrer, desde que observadas as disposições dos
artigos 124 e 125 da Lei n° 14.133/2021, especialmente quanto a acréscimos ou supressões
de serviços, respeitando os limites legais.
4.2. Reajuste ou Repactuação
4.2.1. O reajuste ou a repactuação do contrato será realizado por apostilamento, utilizando o
IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de atualização,
conforme previsto na Lei n° 14.133/2021, sendo aplicado após 12 (doze) meses da assinatura
do contrato, caso necessário.
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5. LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIlVSENTO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços serão realizados nas dependências da Prefeitura Municipal de Colinas/MA e
de forma remota quando necessário através de WhatsApp, ligação telefônica ou outro meio de
comunicação digital viável ao momento.

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. A contratação se fundamenta no inciso 111, alínea "c" do artigo 74 da Lei n°
14.133/2021, que autoriza contratações para atendimento de necessidades específicas da
Administração Pública. Considera-se a relevância da consultoria técnica administrativa para
garantir o cumprimento da legislação e a eficiência dos processos licitatórios e contratuais da
administração municipal.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução envolve a contratação do empresa especializada que assegure a regularidade
contábil do município durante todo o ciclo de vida do contrato. O suporte técnico
proporcionará segurança jurídica, transparência e eficiência na gestão fiscal e orçamentária.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO^
8.1. Os serviços a serem contrafacióS deverão atènder aos seguintes requisitos:
8.1.1. Experiência comprovada na prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em contabilidade pública, preferencialmente para entes municipais;
8.1.2. Registro e regularidade fiscal da empresa perante os órgãos competentes, incluindo
comprovação de regularidade trabalhista;
8.1.3. Capacidade técnica para atendjer ás especificidades. das normas de contabilidade
pública aplicáveis, tais como NBCA.SFe; législáção correlata;
8.1.4. Experiência no desenvolvimento e envio de relatórios contábeis obrigatórios, como
RREO, RGF, SIOPS, SIOPE, entre oúíirOs;''"
8.1.5. Compromisso com a confidencialidade das informações tratadas durante a prestação
dos serviços;
8.1.6. Ferramentas e tecnologias apropfiádás para atender às demandas da Administração
Pública de forma segura e eficiente; '
8.1.7. Disponibilidade para treinamenío;Óü orientação técnica ás equipes do município,
sempre que necessário;
8.1.8. Atendimento técnico contínuo e suporte remoto em caso de dúvidas ou alterações
emergenciais nas demandas contábeis;
8.1.9. Capacidade de entrega de relatórios em formato digital e físico, com total aderência às
exigências dos órgãos fiscalizadores.

9. GESTÃO DO CONTRATO
9.1. A gestão do contrato será realizada conforme as diretrizes do artigo 117 da Lei n"
14.133/2021, com a designação de um fiscal do contrato, que será responsável por
acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais e emitir os relatórios de fiscalização.

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em até'10 (dias) dias após a apresentação da nota fiscal,
acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista devidamente atestada, e do atestado de
execução satisfatória emitido pelo fiscsl do contrato.
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Contratação Direta, por
Inexigibiíldade de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei
Federal n° 14.133/2021. A inexigibiíldade de licitação fundamenta-se na inviabilidade de
competição, uma vez que o objeto da contratação demanda a contratação de empresa
especializada, com experiência e expertisè coniprovadas em serviços de consultoria técnica
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Os recursos necessários para , a contratação serão oriundos dos créditos
orçamentários da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, conforme as dotações específicas
alocadas no orçamento para o èxercíció financeiro vigente.

DOTAÇÃO ORÇAMENTA^

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral
04 122 0052 2005 0000 MANUTENÇÃO DA.SJEÇRETARIA MUNICIPAL DE administração geral
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA r

13. OBRIGAÇÕES
13.1 Obrigações da Contratada:
13.1.1. A empresa contratada deverá- cumprir com as seguintes obrigações durante a
execução do contrato: • .
•  Executar os serviços em Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor
público, abrangendo as áreas de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação,
revisão dos orçamentos e execução orçamentária, financeira e pairimonial.de forma diligente,
conforme os termos do contrato, seguindo tpdas as orientações e determinações fornecidas
pela Prefeitura Municipal de Colinas/MÂ, através de suas secretarias.
•  Designar profissionais devidamente qualificados e especializados para a execução dos
serviços, assegurando que estes possuam a experiência e o conhecimento necessários para
o cumprimento das tarefas contratadas.
•  Garantir a presença de seus profissionais nos horários e locais designados para a
prestação dos serviços, atendendo às;, necessidades de cada secretaria conforme o
cronograma acordado.
•  Manter regularizada sua situação fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a
vigência do contrato, fornecendo comprovantes sempre que solicitado pela Administração
Pública.
•  Tratar todas as informações e documentos fornecidos pela Prefeitura de Colinas/MA com
sigilo e confidencialidade, comprometendõ-Se a não divulgar ou utilizar tais dados para outros
fins, exceto para o cumprimento do contrato.
•  Implementar as soluções necessárias para corrigir eventuais problemas que surgirem
durante a execução dos serviços, em conformidade com as normas legais aplicáveis e as
orientações fornecidas pela Administração.
•  Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas ou deficiências identificadas na
execução dos serviços, conforme as exigências e prazos estabelecidos pela contratante.
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13.2 Obrigações da Contratante:
13.2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas/MA, através de suas secretarias, deverá cumprir
com as seguintes obrigações:
•  Disponibilizar todas as informações, documentos e dados necessários para a execução
dos serviços, garantindo que a contratada tenha acesso aos materiais essenciais para a
realização dos trabalhos.
•  Garantir o acesso da equipe da contratada às dependências e instalações da Prefeitura e
de suas secretarias, quando necessário para a execução dos serviços contratados.
•  Designar servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do
contrato, assegurando que os serviços sejam prestados de acordo com os termos e
condições pactuados.
•  Efetuar os pagamentos à contratada'conforme o cronograma estabelecido, desde que as
notas fiscais estejam devidamente acompanhadas do atestado do fiscal do contrato,
comprovando a execução dos serviços de acordo com as exigências contratuais.
•  Fornecer os esclarecimentos necessários sobre a execução dos serviços, assim como
prestar o apoio administrativo e operacional que for requerido pela contratada durante o
período de vigência do contrato.
•  Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços prestados, conforme os
critérios e prazos estabelecidos no coritrato,' e de acordo com o disposto na Lei n°
14.133/2021, em especial nos artigos qüe tratarri da entrega e aceitação de serviços.
•  Avaliar o desempenho da contratada de forma contínua, registrando os resultados e, se
necessário, notificando a contratada para a correção de eventuais inconsistências na
execução dos serviços.
•  Disponibilizar o suporte técnico e operacional necessário para que os serviços de
consultoria possam ser realizados.de,foríTia eficiente, garantindo que não haja atrasos ou
obstáculos indevidos no andamento das atividades.

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. O prazo para execução dos ser\'içò.s será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada,
conforme previsto no artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES
15.1. A observância de infrações durante a execução do contrato implicará a aplicação de
penalidades, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos Administráíivos). A seguir, detalham-se as possíveis infrações e
suas respectivas penalidades:
5.2. Infrações da Contratada:

15.2.1. A contratada estará sujeita ás séguintes infrações, caso descumpra quaisquer das
obrigações assumidas no contrato:
1. Inexecução Total ou Parcial do Contrato;
•  Caso a contratada não execute, execute de fornia insatisfatória, ou parcialmente execute
os serviços contratados, caracterizando inexecução contratual.
2. Atrasos na Execução dos Serviços:
•  Atrasos injustificados no cumprimentò dos prazos previstos para a realização dos
serviços, sem prévia autorização ou justificativa aceita pela Ad.ministração.
3. Descumprimento das Normas Técnicas:
•  Não observância dos requisitos técnicos de qualidade, segurança e compatibilidade
exigidos para a prestação dos serviços.
4. Descumprimento das Obrigações Contratuais.
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•  Falta de cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas no contrato, incluindo o
fornecimento de relatórios, a alocação de profissionais qualificados, e o respeito aos prazos
acordados.

5. Falta de Regularidade Fiscal e T rabalhista:
•  Não manutenção da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme previsto na
Lei n° 14.133/2021, e não apresentação da oocumentação comprobatória quando solicitada.
6. Quebra de Confidencialidade:

•  Divulgação ou utilização indevida de informações confidenciais obtidas em razão da

execução do contrato. ' - ^
15.3. Penalidades Aplicáveis à Cóntrátadà:
15.3.1. Em caso de infração contratual, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
1. Advertência:

•  Em caso de infrações leves, ou de menor gravidade, a contratada poderá ser advertida
formalmente pela Administração, com á finalidade de correção imediata das falhas
identificadas.

2. Multas:

•  A contratada poderá ser penalizada com a aplicação de multas, conforme estabelecido
no contrato, nas seguintes situações:

Multa por Mora: Aplicada ern caso dè átrasò'injustificado na execução dos serviços. A
multa será calculada sobre o valor dá -obrigação inadimplida, com percentual estipulado no
contrato.

Multa Compensatória; Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços, poderá ser
imposta uma multa compensatória correspondente ao valor dos prejuízos causados à
Administração.
"  Multa Punitiva: Em caso de reincidehçia .de infrações, poderá ser aplicada uma multa
punitiva cumulativa com outras penalidades.
3. Suspensão Temporária de Participação em Licitações e Impedimento de Contratar:
•  A contratada poderá ser suspensa fténfiporariamente de participar em licitações e de
celebrar contratos com a Administração Publica Municipal de Colinas/MA por um prazo de até
2 (dois) anos, nos termos do artigo 156, ibciso III, da Lei n° 14.133/2021, em casos de faltas
graves.

4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública:
•  A Administração poderá declarar a injdoneidade da contratada para licitar e contratar com
a Administração Pública em casos dé ihfrações gravíssimas ou reincidência, especialmente
em situações de fraude ou má-fé, conformé previsto no artigo 156, inciso IV, da Lei n°
14.133/2021. A declaração de inidoneidade poderá perdurar enquanto não for promovida a
reabilitação da contratada, que será concedida quando esta comprovar ter ressarcido os
prejuízos causados e após decurso do prazo mínimo de 03 (três) anos.
5. Rescisão Unilateral do Contrato:

•  O contrato poderá ser rescindido unilaíeralmente pela Administração em caso de
inexecução total ou parcial dos serviço-s, dèscumprimentc reiterado de cláusulas contratuais,
ou prática de atos ilícitos.
5A. Infrações da Contratante:

15.4.1. A Administração Pública, por méio das suas secretarias, também deve observar as
suas obrigações contratuais, e poderá incorrer em infrações se:
1. Atraso nos Pagamentos:
•  Caso a Administração não realize bs pagamentos devidos no prazo estabelecido no
contrato, sem justificativa plausível.
2. Descumprimento das Obrigações Contratuais:
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•  Descumprimento de obrigações contratuais relacionadas ao fornecimento de informações
ou documentos necessários para a execução dos serviços, ou à facilitação do acesso da
contratada às instalações.
15.5. Penalidades Aplicáveis à Contratante'
1. Indenizações à Contratada:
•  A contratante poderá ser obrigada a indenizar a contratada pelos prejuízos sofridos em
decorrência do atraso nos pagamentos ou de descumprimento de obrigações contratuais,
conforme estipulado no contrato e nas normas de direito público aplicáveis.
2. Rescisão Bilateral ou Judicial:

•  A contratada poderá solicitar a rescisão bilateral do contrato ou, se necessário, buscar a
via judicial para resolução de conflitos, caso a contratante insista no descumprimento das
suas obrigações.

18. HABILITAÇÃO JURÍDICA
16.1. Para garantir que as empresas concorrentes estejam devidamente habilitadas a
participar do processo de contratação direta, com base no disposto no artigo 74, inciso III,
alínea "c" da Lei Federal n° 14.133/2021, as interessadas deverão apresentar a seguinte
documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira:
16.2. Cédula de Identidade: ^'

•  Do empresário (no caso de^emp/esãrio Íncíkndual ou EíRÉLI), ou de todos os sócios (no
caso de sociedade civil ou LIDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).
16.3. Cadastro de Pessoa Física (CPF):
•  Do empresário (no caso de MEI,. eoppresário individual ou LIDA), ou de todos os sócios
(no caso de sociedade civil ou LTDA), pú do presidente (nó caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima).

A. Requerimento de Empresário: _
•  No caso de empresa individual.
^6.5. Ato Constitutivo, Estatuto àu.Contrato Social: ̂
•  Documento em vigor, devidamente' registrado, no caso dê sociedades comerciais. No
caso de sociedades por ações, deve estar,acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

16.6 Habilitação Fiscal e Trabalhista:
16.6.1 Cadastro Nacional de Pessoa JurldíCa (CNPJ):
•  Prova de inscrição no CNPJ, com bituação cadastrai ativa.
16.6.2 Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal:
•  Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver.
16.6.3 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União:
•  Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal.
16.6.4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais:
•  Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicilio ou sede da
empresa proponente.
16.6.5 Certidão Negativa ou Certidãò Pbsitiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida
Ativa do Estado:

•  Emitida pelo Estado do domicilio cu sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade com a Fazenda Estadual. ■
16.6.6 Certidão Negativa de Débitos lifibníCÍpais:
•  Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicilio ou sede
da empresa proponente.
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16.6.7 Ctíríidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida
Ativa do Município:
•  Emitida pelo Município do dornicíiio-ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade com a Fazenda MunicipaJ. -s ; ■
16.6.8 Certificado de Regularidade do FfííTS:

•  Emitido pela Caixa EconômicarFederal, demonstrando a regularidade da empresa junto
ao Fundo de Garantia por Tempo deiSeírviço ,(FGTS).
16.6.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):
•  Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TST) ou Tribunais Regionais do Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos
trabalhistas.

16.7. Qualificação Econômico-Financeiray.
•  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos dois últimos exercícios
financeiros: Que comprovem a boa situação financeira da empresa.
•  Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da
documentação, salvo quando a validade estiver expressa no próprio documento.
16.8. Qualificação Técnica:
•  Notória Especialização e Quaíi&cíe Profissional: Documentação que comprove a
notória especialização e qualidade tecnicà'do profissional ou empresa, com comprovação da
execução de serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores.
•  Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de
serviços similares ao objeto da contratação.,

17. CONCLUSÃO
17.1. Considerando as necessidades Operacionais e estratégicas das diversas Secretarias da
Prefeitura Municipal de Colinas/MA, o presente Termo de Referência visa à contratação de
empresa especializada em serviços érh cònsuitoria técnica administrativa em contabilidade
púlãlica, para garantir a correta observância da legislação vigente, em especial a Lei Federal
n.° 14.133/2021.

17.2. Essa contratação é essencial para garantir a continuidade e eficiência dos processos
administrativos, promovendo a reguiaridâde das contratações públicas, a adequação aos
preceitos legais e a segurança jurídicà, bem como para assegurar o cumprimento das metas
estabelecidas pelas Secretarias.
17.3. Foi demonstrada a importância da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade
de licitação, fundamentada no artigo 7;4, inciso 111, alínea "c" da Lei n.° 14.133/2021,
considerando a notória s.specialização feójuénda e a necessidade de um serviço técnico
altamente qualificado, com competência cpmprovada por meio de atestados de capacidade
técnica.

17.4. A análise do ciclo de vida da contratação, desde a sua concepção até a execução e
controle dos serviços, justifica a elaboração deste Termo de Referência, que estabelece as
condições, responsabilidades e obrigações das partes envolvidas, bem como os critérios de
seleção do fornecedor e os parâmetros de qualidade, desempenho e segurança esperados.
17.5. A administração pública, ao conduzir esse processo, está amparada nas exigências de
regularidade fiscal, trabalhista e de qualificação técnica, conforme exposto no item de
Habilitação Jurídica. Adicionalmente, foram delineadas as regras para a gestão contratual,
incluindo as hipóteses de alteração, prorrogação e repactuação contratual, conforme os
artigos 107, 124 e 125 da Nova Lei de Licitações.
17.6. Dessa forma, entende-se que a contratação aqui descrita é imprescindível para o bom
funcionamento das Secretarias municipais', promovendo c alinhamento entre as práticas
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administrativas e as normas de iiciíação e coniratos públicos, garantindo, assim, a
regularidade, eficiência e transparência dos processos administrativos.

Colinas/MA, 03 de fevereiro de 2025.

RO ^AD^OSTA
Secretária Municipal dè Administração - Integrante Requisitante
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e
objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos
corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser
exercida, ficando afastado qualquer predominância de complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legai, ratifico para os devidos fins que o Termo de
Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração
efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas.

■  . ,p' . Colirias - MA, 03 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

' ■ lí L? 'P' ■. '

;. : l.-
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo 20/2025

I. Fundamentação Legal

A contratação da empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA
MUNICIPAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 35.569.440/0001-49, está fundamentada no
inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos), que dispõe sobre a inexigibilidade de licitação quando houver
inviabilidade de competição, especialmente para a contratação de serviços técnicos
especializados de natureza singular, prestados por profissionais ou empresas de notória
especialização.

A escolha por inexigibilidade s.e justifica, pois, a prestação de serviços de Consultoria
e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de
planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e
execução orçamentária, financeira e patrimonial, requer conhecimento técnico altamente
especializado e experiência comprovada, o que inviabiliza a realização de um procedimento
competitivo comum.

II. Razão da Escolha da Empresa

A empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ n° 35.569.440/0001-49, foi escolhida com base em sua notória
especialização e comprovada experiência na prestação de serviços de consultoria técnica
administrativa em contabilidade pública, atendendo à necessidade da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA.

A empresa se destaca por seu histórico positivo na prestação de serviços para órgãos
públicos, demonstrando qualidade, eficiência e conformidade com a legislação vigente. Sua
atuação na área de licitações é amplamente reconhecida, o que garante a confiança da
Administração Pública em sua capacidade técnica e em sua competência para atender a
demanda especifica do Município de Colinas/MA.

III. Justificativa do Preço

O preço proposto pela empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA
MUNICIPAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 35.569.440/0001-49, para a prestação dos
serviços foi considerado adequado o vantajoso para a Administração Pública, estando
conforme demonstrado no Termo de Referência anexo ao processo.

A proposta da empresa apresenta valores mensais e anuais compatíveis com os
serviços a serem prestados e com o orçamento do Município, atendendo, assim, aos
princípios da economicidade e da vaníajosidade para a Administração Pública. A empresa, ao
submeter sua proposta, demonstrou não apenas a conformidade com os requisitos técnicos.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CbiPJ; 06.113.682/0001-25
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mas também ofereceu preços justos e cosopetitivos ern relação ao mercado, o que reforça a
sua escolha.

IV. Conclusão

Diante da notória especialização da empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA
PUBLICA MUNICIPAL LIDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 35.569.440/0001-49, da necessidade
dos serviços técnicos especializados para garantir a eficiência e legalidade dos
procedimentos licitatórios e contratos administrativos da Prefeitura Municipal de Pedreiras, e
da competitividade de seus preços ém relação ás pesquisas de mercado, justífíca-se
plenamente a contratação direta porinexigibilidade, nos termos do inciso III, alínea "c", do
artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Assim, a contratação da empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA
MUNICIPAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 35.569.440/0001-49, atenderá de forma eficaz
ás demandas da Administração Púbíjca,^Gpm a g^antia de um serviço de alta qualidade e
conformidade legal. ^

Colinas (MA), 03 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PiefertLira Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.58.2/0001-25
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Processo Administrativo n° 20/2025

Eu, Ivan Prudêncio da Silva, Assessor de Relações Institucionais e Planejamento de
Colinas/MA, no uso de minhas atribuições legais, após análise da proposta e da
documentação apresentada pela empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA
MUNICIPAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 35.569.440/0001-49, e em conformidade com
o Termo de Referência anexo ao Processo Administrativo n° 20/2025, AUTORIZO a
contratação direta da referida empresa.

A empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP
encontra-se habilitada a prestar serviços de consultoria técnica administrativa em
contabilidade pública, para atender'as hecessidades das diversas secretarias desta
Prefeitura, após comprovação , de que- todos os ■■■ requisitos estabelecidos no Termo de
Referência foram devidamente cumpridos.

A presente contratação será realizada por meio de contratação direta, na modalidade
inexigibilidade, fundamentada no inciso III, alínea "c", do artigo 74 da Lei Federal n°
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Autorizo, assim, que sejam realizados os procedimentos necessários á formalização do
contrato com a empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA
- EPP, observando-se as disposições legais pertinentes e os termos acordados.

Colinas - MA, 04 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Muíiidpal do Colinas - IV5A | CrjPJ: 06.113.682/0001-25
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 20/2025, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 07/01/2025, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Ivan
Prudêncio da Silva, Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalizaçãOída.demarrda;
b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;
d) Solicitação de Proposta e Documentação;
e) Solicitação de dotação orçamentária;
f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;
g) Declaração de adequação orçamentária;
h) Termo de Referência;
i) Justificativa;
j) Autorização para instauração de, procedimento inexigibilidade de licitação, nos

termos do Ai1. 74, inciso I dà t.èi Federal n°. 14.133/2021.
k) Autuação.

2. DA ORIGEM DA ÜCITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO h° 20/2025.
ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de

planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e

execução orçamentária, financeira e patrimonial, para atender as necessidades das diversas

secretarias da Prefeitura Municipal de Cdiinás/MA.-

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 74, Inciso I da
Lei Federal n°. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contraíação é cie R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis
mil e quatrocentos reais)..

Prafeitura rviuniclpai tíe Coli-„-3s - MA 1 CNFJ: 06.1.13.CS2/0001-25
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6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento" da Prefeitura Municipal de Coiinas/MA, classificada
conforme abaixo especificado;

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral

04 122 0052 2005 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O procedimento de dispensa da licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n°

14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Coiinas/MA, 04 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal tís Coíinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carríeire, 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Assunto: Solicitação de parecer jurídico - Processo Administrativo n° 20/2025.

Senhor,

Encaminho para análise e emissão de parecer jurídico o Processo Administrativo n°
20/2025, que trata da contratação direíà pòr inexiQíbílidade da empresa MX CONSULTORIA
E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 35.569.440/0001-

49, para a prestação de serviços de consultoria técnica administrativa em contabilidade
pública, destinados a atender as necessidades da secretaria da Prefeitura Municipal de
Colinas/MA.

Segue em anexo todos os atos do processo até aqui realizado para que Vossa Senhoria
possa proceder à anáiise quanto à sua conformidade legal e emissão do respectivo parecer
jurídico.

Solicito que, após a análise, seja devolvido à Comissão de licitação desse Município, com
as devidas observações ou recomendações'para o prosseguimento do processo.

Atenciosamente,

Colinas/MA, 04 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Rei.acões Institucionais e Planejamento
Portariam." 013/2025 ' .

■1 :

Recebido em:

;  .•'O' -)"
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MINUTA DO CONTRATO

, CONTRATO N" XXX/2025, QUE CELEBRAM A
•í ' PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXXXX E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO:

CONTRATADA, pactuam o presente
n° 20/2025, à INEXIGIBILIDADE DE

A Prefeitura Municipal de Colinas/MA, através da xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no
CNPJ n° xxxxxxxxxxxxxxx, com sede iia: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, através deste ato
representado pelo(a) Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF n°
xxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por meio de seu representante legal Sr.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF n°
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato denominada
contrato com base no Processo Administrativo
LICITAÇÃO n° XXX/2025, fundamentado na no o artigo 74, inciso III, alínea c da Lei Federal
n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo
com as cláusulas e condições a seguir: , ,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria
em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento,
implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução orçamentária,
financeira e patrimonial.para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos e condições estabelecidos no Termo de Referência anexo,
que faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da CONTRATADA,
vinculada ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), ern especial o inciso III, alínea "c", do artigo 74, e
demais disposições aplicáveis ao objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma
contínua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com observância dos
requisitos de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA ~ DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Prefeitura Mimic.ipa! dc Colinas - MA ! CNPJ: 05.113.GS2/00Q1-25
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4.1 O valor global do contrato será dividido conforme a secretaria atendida, com valores
mensais e anuais discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:
•  Valor Mensal: R$ xxxxxxx (xxxxxxxx)
•  Valor Anual (12 meses): R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx)
4.2 O pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) diàs após a emissão da Nota
Fiscal, devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da CONTFíÁTADA.
4.3 O pagamento será creditado no Banco XXXX, agência: XXXX, Conta Corrente XXXXX

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DEMNÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis a partir da
assinatura deste contrato.

5.2 A prestação dos serviços será continua, conforme a demanda da secretaria Municipal de
Finanças, com entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários previstos no orçamento do Município de Colinas/MA, através da Secretaria
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxx na classificação funcional programática e na categoria
econômica correspondente, especificámérite pela dotação orçamentária abaixo indicada.

DOTAÇÃGÒRÇAMENTARIA

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE administraçãp geral
04 122 0052 2005 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA ^

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência,
parte integrante deste contrato, onde êsíão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 O descumprimento totai ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n°
14.133/2021:

•  Advertência: A CONTRATADA poderaser advertida por inexecuções parciais, pequenas
falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não acarretem
prejuízos significativos ao objeto contratadò.
•  Multa de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita á aplicação de multa de mora equivalente
a 0,1% (um décimo por cento) por ̂ dia de atraso no cumprimento das obrigações
contratuais, até o limite de 10% (dez por centó) sobre o valor mensal do contrato.
•  Multa Compensatória: A ÇO.NTFÍATADA poderá ser penalizada com multa
compensatória equivalente a 10% (dez póV cento) sobre o valor total do contrato em caso de
inexecução total ou parcial das obrigações contratuais.
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções,
conforme os artigos 155 e 156 da Lei Fedéral n.° 14.133/2021:
•  Suspensão temporária de pcíííicspar em licitações e de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução

Prefeitura Municipal da Colinas - MA j CNPi: 06.lia.632/0001-25
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parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de
obrigações contratuais.
•  Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos deterininantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do artigo 156 da Lei n°
14.133/2021.

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos
pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo
administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e á ampla defesa.
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a
aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral
do contrato e de tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para
concluir os serviços ou adquirir o objeto.
8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação de
outras medidas cabíveis previstas na legislação. ''
8.7 As sanções serão registradas hb Cariasírò Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo
156, §2°, da Lei n° 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas licitações
enquanto perdurarem as sanções.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DÈ REGüLaRIDADE
9.1 A CONTRAIADA obriga-se á rpanter,. durante toda a execução do contrato, a sua
regularidade fiscal e trabalhista, conforme . exigido na legislação vigente e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO
10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado peta CONTRATANTE, conforme previsto
no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, que será responsável pelo acompanhamento,
fiscalização e atesto dos serviços prestados. .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE
11.1 O contrato poderá ser reajustado ánualmeníe, mediante apostilamento, de acordo com o
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (fPCA), visando à recomposição do
equilíbrio econômico-finartceiro do contraio,'",

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DC?S CASOS DE EXTINÇÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nás hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal
n° 14.133/2021, tais como inadimpíênçíá, . interesse público devidamente motivado ou
descumprimento das obrigações pela çtíN.tRA.J/^DA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades
da Administração e observadas as disoosições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n°
14.133/2021.

9.2 As alterações contratuais podei-ao ccorrer nas seguintes hipóteses:
•  Unilateralmente pela Administração para:
•  Melhor adequação técnica aos seus objetivos;

Prefeitura Municipal cia Colinas - IVÍA j CNPJ; 06.113.682/0001-25
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•  Modificação do valor contratual ern decoirência de acréscimos ou supressões
quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n°
14.133/2021.

9.3 O acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado; do contrato, conforme estabelecido no artigo 125
da Lei n° 14.133/2021.

9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser
formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades
competentes.
9.5 Quaisquer modificações no cronpgrarna de execução, prazos, ou no objeto do contrato
deverão ser precedidas de análise téçniça e pareceres que demonstrem a necessidade e
conveniência da alteração para a Administração.
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração
contratual e poderá se manifestar :no rprocesso administrativo correspondente, sempre
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude
da natureza dos serviços prestados è clâ aválíáção realizada pela Administração Pública
quanto á regularidade e á idoneidadê dá CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), é condição indispensável, para,, a ,suçt, eficácia, bem como para a de seus
aditamentos, em conformidade còrri o\aftígb 94',da Lei n° 14-,133/2021, devendo ocorrer nos
seguintes prazos contados a partir dá d-áía dê sua assinatura;
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - Em até 10 (dez) dias Úteis, no cáSD.dé'contratação direta,.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência de" 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais è sucessivos períodos, conforme o interesse
da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo
107 da Lei n° 14.133/2021. .' . V
16.2 A prorrogação será forma!Í2:ada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada
pela parte interessada com antecedência'mininia de 30 (trinta) dias antes do término do prazo
de vigência. , ' ;i "'
16.3 A prorrogação do contrato estará çondícionada à análise da Administração, que deverá
considerar o cumprimento das obrigações' cbntratuais por parte da CONTRATÀDA, bem como
a vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107 da Lei
n° 14.133/2021. '
16.4 Em caso de prorrogação, todas as bóndições/do contrato, incluindo valores, obrigações e
direitos das partes, permanecerão ináiterádas, salvo disposições em contrário que venham a
ser acordadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CÂSOS OMISSOS
17.1 Os casos omissos e as situações, hão previstas no presente contrato serão resolvidos à
luz da Lei Federal n° 14.133/2021, é subsidiariamente pelas demais normas de direito público
aplicáveis, bem corno pelos princípios gerais do di.reito administrativo.
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17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município de Colinas - MA,
para análise e parecer.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em [número de vias] de
igual teor e forma.

Colinas/MA, [Data de Assinatura].

Responsável legal da Contratante

Responsável legal da CONTRATADA

'.pxerT:':"/
-  v •- /■ '
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PARECER JURSDICÜ/ASSEJUR

DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS.
CONTRATAÇÃO. DIRETA NA
FORMA DO ART. 74, INCISO III,

ALÍNEA "c" DA LEI 14.133/2021.
INEXIGIBILIDADE. SERVIÇO
TÉCNICO ESPECIALIZADO.
ASSESSORIA OU CONSULTORIA

TÉCNICA.

RELATÓRIO

Trata o presente expediejiif'dè pr^ administrativo que tem por finalidade, a
Contratação de empresa espéciaíiía^á' para prestação de serviços de Consultoria e
Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de
planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e
execução orçamentária, financeira e patrimonial para atender as necessidades das
diversas secretarias da Prefeitura, ,f\I.pnic.ipal dt^ . Çolinas/MA, conforme justificativa e
especificações constantes do projeto básico è seus anexos.

Os seguintes documentos sáo relevantes para a análise jurídica:

I) Documento de formalização da demanda;

II) Pesquisa de mercado com cotações de preços;

III) Termo de Reserva Orçamentária;

IV) Estudos técnicos preliminares;

V) Justificativa;

VI) Autorização;

VII) Termo de referêricia/Pi pjeto Básico;

VIII Comprovação de qüé b'contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

IX) Justificativa de preço ■
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Eis o relatório.

CONSIDERAÇÕES

Do Preço

Em relação à justificativa de preço nas contratações diretas por inexigibilidade ou
por dispensa, é necessário que o valoi previamente estimado da contratação seja compatível
com os valores praticados pelo mercado considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto (art. 23).

Na hipótese de aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos parâmetros trazidos do §1" do art.23, adotados de forma combinada ou não.

.Tá nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na fprma citada, o contratado deverá comprovar previamente
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio ds apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até í (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo (§4^ do art.23).

Quanto ao ato que autoriza a contratação direta ou extrato decorrente do seu
contrato, prevê o parágrafo único que tais documentos deverão ser divulgados e mantidos à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Da inexigibilidade de licitação

O art. 74 da Lei 14.133/2021'prevê as hipóteses em que a licitação é considerada
inexigível. Ou seja, traduz os casos que o legislador entende ser inviável a competição em
razão da realidade fática que impossibilita a realização do processo licitatório que atenda ao
interesse público ali perseguido.

No âmbito do Estado de Rondônia, o Decreto n°28.874/2024 dispõe em seu art.82
que as hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal n^' 14.133, de 2021 são exemplificativas,
sendo inexigível a licitação em todos os caísos ern que for inviável a competição.

Como observa Felipe Boselli, a modalidade não se confunde com a dispensa de
licitação, na medida em que derivam de latòs geradores diversos:

Enquanto a dispensa de licitação tem como
pressuposto fúndamentador a previsão legal de uma
autorização de não fazer o procedimento licitatório, a
inexigibilidade tem como elemento de definição a
inviabilidade prática de se realizar o procedimento
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Ikííatório. Em outras palavras, a dispensa deriva
• de iei enquanto a inexigibilidade deriva da
realidade fática.
Significa que, para alterar uma hipótese de dispensa,

i  ,jsçja para criá-la, seja para extingui-la, é necessário
,  haver, alteração normativa. De outro lado, a

constatação de casos de inexigibilidade é decorrência
do mundo real. Não se cria ou se altera os fatos por
ato administrativo o,u noiTna legal, eles simplesmente

í ocorrem e dessa forma devem ser tratados.

Tal inexigibilidade fática que. torna inviável a competição, segundo Marçal Justen
Filho 10 pode se dar por quatro formas de eventos, quais sejam, a ausência de pluralidade de
alternativas; ausência de mercado concoiTcncial; impossibilidade de julgamento objetivo ou
ausência de definição objetiva da prestação. Sobre cada uma delas assim diferencia:

34)v pluralidade de alternativas A
primeira hipótese de inviabilidade de competição
reside na ausência de pluralidade de alternativas de
contratação para a Aílministração Pública.
Quando existe uma única solução e um único
pârtiçülar/ern condições de executar a prestação, a
licitação é imprestável. (...) 3,2) Ausência de
"mercado concorrencial" Outra hipótese consiste
nas características do mercado privado envolvendo o
tipo de prestação pretendida pela Administração
Pública.
Embora possam existir diferentes alternativas
para satisfação do interesse sob tutela estatal, não
se configura um mercado na acepção de conjunto
de fornecedores em disputa permanente pela
co.titratação. (,..) Como exemplo, considere-se a
necessidade de contratação de um cirurgião cardíaco
de alta qualificação (...).
Iiidependentemente do eventual fator emergencial, é
evidente a impossibilidade de convocar todos os
interessados para participar de um certame licitatório.
Os particulares em condição de satisfazer a
hecessidade da Administração Pública não se
disporiam a participar de uma competição de natureza
licitatória. Portanto, seria inviável a competição entre
os melhores cirurgiões. 3.3) Ausência de
objetividade na seleção do objeto.
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A hipótCLT-e imediatamente eonsiderada acima também
se caracteriza, como regra, pela impossibilidade de
seleção segundo critérios objetivos.
Existem diferentes alternativas, mas a natureza
personalíssima da atuação do particular impede
julgamento objetivo. É impossível definir om precisão
uma relação custo- benefício. Ainda que seja possível
determinar o custo, os benefícios que serão usufruídos
pela Administração são relativamente imponderáveis.
Essa incerteza deriva basicamente da natureza

subjetiva da avaliação, eis que a natureza da prestação
envolve valores intelectuais, artísticos, criativos e
assim por diante. Não há critério objetivo de
julgamento para escolher o melhor.
Quando não houver critério objetivo de julgamento a
competição perde o sentido. 3.4) Ausência de

;fd,2finrçãq/0bjetiva da prestação a ser executada.

viGutra hipótese inconfundível, ainda que semelhante,
■  abrange contratações em que o particular assume
obrigação cujo conteúdo somente se definirá ao longo
da própria execução. Não há possibilidade de
competição pela ausência de definição prévia das
prestações exatas e precisas a serem executadas ao
longo dó contrato.

Serviço técnico especializado.
Marçal Justen Filho diferença o serviço técnico do serviço técnico especializado na

medida em que este, pressupõe que haja, capacitação para o exercício de uma atividade
com habilidades que não estão disponíveis para o profissional ordinário ou padrão que
realize o serviço técnico (aqueles que envolvam a aplicação de metodologia fonnal para
atingir determinado fim).

Nesta hipótese, segundo o doutrinador, 'o especialista é aquele prestador de
serviço técnico profissional que dispõe de uma capacidade diferenciada, permitindo-lhe
solucionar problemas e di ficuldades cornplexaslfi ".

Tais características e qualidades diferenciadas que permJtam a aplicação de
metodologias diferenciadas visando a execução e cumprimento da prestação do serviço de
treinamento de aperfeiçoamento de pessoal, devem ser devidamente justificadas pela
Administração para enquadramento em tal hipótese.

Notória especialização do profissional e da empresa.
Tal serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual deve

ser prestado por profissionais ou empresas de notória especialização. O conceito do que é
notória especialização é trazido pela própria lei no inciso XIX do seu art. 6° e no §3° do art. 74:
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Áír, (■>' XííX; Notória especialização: qualidade de
proílssional ou de empresa cujo conceito, no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações,
organização., aparelhe mento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permite
inferir que o seu trabalho é essencial e

. reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato;
Art. 74 §3" Para fins do disposto no inciso III do
capui deste artigo, considera-se de notória

, ,especialização o profissional ou a empresa cujo
•  ' conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas

rs:.a[i>'idades;. .permita inferir que o seu trabalho é
:  ■ -iTsessençiar e,: recoxiliecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Como observam Gusía^x) Justino de Oliveira e Gustavo Hemique Carvalho
Schiefer tal condição exige do gestor público uma motivação profunda e que indique, com a
razoabilidade da seleção, as justificativas que .comprovem que a escolha feita pelo gestor atende
ao interesse público. Tal imperativo, inclusive, c trazido na própria Lei de Introdução das
Normas do Direito Brasileiro: .

Ali. 20. Nas esferas administrativa, controladora e
judicial, não se decidira com base em valores jurídicos
abViíratos sem que sejam eonsideradas as
conseqüências práticas da decisão.
Parágrafo único. A motivação demonstrará a
necessidade e a adequação da medida imposta ou da
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou
noima administrativa, inclusive em face das possíveis
alternativas.

É necessário pontuar que dlferéntemente da Lei n° 8.666/1993 (art. 25, §1°) que
vinculava a notória especialização á . qualidade do profissional ou empresa ser
"indiscutivelmente o mais adequado", ' á redação trazida pela nova lei traz o
"reconhecidamente adequado à piea,i satisfação do objeto do contrato", não mais se
exigindo que a comparação com outrois pára'détérfninar que ele é o mais adequado. Sobre tal
alteração, observa Francisco Sérgio Maia Alves:

(...) Flòuve uma singela, mas substancial alteração na
redação comparativamente a do dispositivo
èquivalente na Lei n" 8.666/1993 (§1° do art. 25).
Êhquánto a anterior exigia que o trabalho do

■' '" protissional ou empresa contratada fosse o mais
àdequado à plena satisfação do objeto do contrato, a
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:á ut! se contenta que este seja essencial e
reconhecidamente adequado para tanto.

Ou seja, não é mais necessário demonstrar que se escolheu o contratado
reconhecidamente mais qualificado para fazer o sen iço técnico especializado, basta que
ele seja um dos reconhecidamente qualificados, ern seu campo de atuação.

Todavia, como observa Ronny Charles, a notória especialização pode variar de
acordo com a localidade da prestação contratual, sendo que tal relatividade deve ser

observada quando da aferição do cumprimento ou não de tais requisitos. Assim, conclui que o
professor que , , . ^

(...) um profissional pode ser reeonheeido eomo
notório espeeialista em uma pequena eidade ou
região, embora seu trabalho e sua reputação sejam
totalmente desconhecidos em uma grande capital,
impedindo que ele seja eonsiderado eomo notório
especialista em uma contratação de amplitude

^--naeionab^,;?

Vale observar a notória especialização não é extraída da simples opinião do
gestor, e sim, sendo derivada do reconhecimento do profissional ou da empresa no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiêneia, publieações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, documentos estes que demonstrém de forma objetiva que o trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto em análise.

Segundo orientado no Parecer n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU da Câmara
Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia Geral da União, tal
notoriedade pode ser comprovada de diversas maneiras, como, por exemplo, desempenho
anterior de serviço idêntico ou sirnilar áo almejado pela Administração, publicações em
periódicos de elevada qualificação acadêmica, reconliecimento do alto nível da equipe téenica
que presta o serviço.

Vale a lembrança ainda que ó requisito da notória especialização não se confunde
com exclusividade. Como observa Felipe Boselli, a inviabilidade de competição neste caso não
é a falta de competidores e sim, a dificiildâdé de se estabelecer critérios objetivos de seleção
que atendam à necessidade da Administração para atender aquele interesse públieo. No mesmo
sentido, Justen Marçal Filho:

(...) Existem diferentes alternativas, mas a natureza
personalíssima da atuação do particular impede o
jülgameivto objetivo. É impossível definir com
precisão uma relação custo- benefício. Ainda que seja
possível detenninar o custo, os benefícios que serão
usufruídos pela Administração são relativamente

'  "Imponderáveis. Essa incerteza deriva basicamente da
" natureza subjetiva da avaliação, eis que a natureza da

prestação envolve valores inteleetuais (...). Não há
'  critério objetivo de julgamento para eseolher o
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nteíhoí. Quando não houver critério objetivo de
julgamento a competirão perde o sentido."

Logo, tais parâmetros devem .ser observados.
3.2.5 - Natureza predominantemente intelectual do serviço a ser prestado.
O serviço técnico prestado, além de especializado, deve ser de natureza

predominantemente intelectual. Para Marçal .Tusten Filho tal condição é aquela que "envolve
uma habilidade individual, uma capacidade peculiar, relacionada com potenciais intelectuais
personalíssimos" e que permite uma "transformação" do conhecimento teórico em prático.

Do instrumento de contrato ou equivalente
Nos termos do art. 95, da. Lei n°l4.1,3.3/2021, o instrumento de contrato é

obrigatório, podendo a Administração substituí-lo por outro instrumento hábil equivalente (tal
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço) nas hipóteses de 1 - dispensa de licitação em razão de valor; II - compras
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor. Como esclarece
Ronny Charles. ■ ' v

- -.Kj.; ; ■'•,(,.!.) nas; hipóteses de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, em que as obrigações
entre as partes restem resolutas com a aquisição e
pagamento, independentemente do valor do negócio
juríjdico,, é facultada a substituição do contrato pelos
instriiihentós hábeis indicados neste artigo; nas
dêmáis espécies de contratações, como obras e
serviços, o instrumento contratual torna-se
oljrigatório naquelas licitações ou contratações

/^ diretas que não compreendam dispensa em razão
dó valor.

No caso em apreço, por se tratar de inexigibilidade, o instrumento de contrato é
obrigatório, não podendo ser substituído por outros documentos hábeis.

Considerando a necessidade dé! realização de instrumento de contrato, necessária a
obsei-vância do art. 92 da Lei n° 14.13372021, que define quais as cláusulas essenciais para sua
formalização. Nessa linha, a Administração ãhéxou a minuta de contrato a qual ao ser analisada
considera-se apta para celebração de coriírátò.

Conclusão

Ante o exposto, opino pela viabilidade jurídica da contratação direta por
inexigibilidade fundamentada no art. 74, ,111 "c" da Lei n. 14.133/2021, da pessoa jurídica MX
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP, no valor total
de R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil c quaíroceníòs reais), tendo em vista a
proposta apresentada e os documentos de habilitação exigidos para a contratação.

. . í . .

Prefeitura Municipal de C.òií.ias - MA I CíVPJ: 06.1 j.;i.S82/ÓC,01-25
Praça Dias Carneiro, i-i-\402, Centro, Coüiíes, Maranhao, Brasil
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É o parecer, s.m.j.

Colinas - MA, 05 de fevereiro de 2025.

BRENO FI ITAS LIMA SOUSA SILVA

sESSOR JURÍDICO

OAB/MA 29.553

..'OMfiy ~ ■ ■

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNW: 05.13.3.682/0001-25
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexigibilidarie de Licitação 01/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
de Colinas/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas
as formalidades da Lei n° 14.133/2021, para a Inexigibilidade de Licitação n° 01/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria e
Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento,
implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução orçamentária,
financeira e patrimonial, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura
Municipal de Colinas/MA, com fulcro no art. inciso III, alínea "e", do artigo 74 da Lei Federal
n° 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do
Proeesso em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei
14.133/2021, o processo acima identifiSâda etfi ¥avor dá empresa MX CONSULTORIA E
ASSESSORIA PUBLICA MJNiGIPÀL LTOA - EPP, inscrita no CNPJ n°
35.569.440/0001-49, com. sede na Av. Colares Moreira, Edifício Adriana, Sala n° 302,
Renascença, São Luís - Maranhão , pelo valor de R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e
quatroeentos reais), para Secretaria Munieipal de Administração.

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respeetivo EMPENHO,
consequentemente os TERMOS DE CONTRATO, l,

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Colinas - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Ateneiosamente.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Réíaçces Institucionais e Planejamento

Prefeitura fvliintcipaí ck* Colinas - M.A | CNPJ: 06.113.682/0001-2S

Praça Dias Cai rieira, 402, Centro.. Colinas, Maranhão, Brasil

vvww.collnas.ma.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N2 01/2025- CPL/PMC

PROGESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2025

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria e

Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento,

implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução orçamentária,

financeira e patrimonial, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura

Municipal de Colinas/MA.

Na qualidade de Autoridade Competente, e no uso das atribuições legais

concedidas pelo Decreto Municipal n^ 080/2023, bem como considerando toda a
documentação acostada aos autos, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado da

licitação em referência, conforme a segulr:f ' " A-"

EMPRESA: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP

CNPJ n° 35.569.440/0001-49

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL

01 Consultoria e Asseçsoria em

Contabilidade aplicada no
setor público a Secretaria
Municipal de Administração.

R$ 27.200,00

VALOR MENSAL R$ 27,200,00
PERÍODO (MESES) 12

VALOR GLOBAL R$ 326.400,00

Colinas - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Siiva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefoítisra Municipsi de Colinas ~ MA i CNPJ: Ü6.1Í2.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, h2 4ü2, Centro, Colinas, Maranhão, Srasil

' wvrw.collrias.nra,gOtf.br
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CONVOCAÇÃO FARA ASSiNATÜRÂ DO CONTRATRO

A Prefeitura Municipal de CoiinaE/MA, através da Secretaria de Administração do
Município, CONVOCA a empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA
MUNICIPAL LIDA - EPP, inscrita no CNPj sob o n° 35.569.440/0001-49, com sede na Av.
Colares Moreira, Edifício Adriana, Sala n° 302, Renascença, São Luís - Maranhão , para, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar,
por intermédio do representante legal, o CONTRATO oriundo do processo Inexigibilidade n°
01/2025.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está
situado o imóvel;

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está
situado o imóvel;

Certidão de débitos relativos a*Gréd]tôs TVitiütános Federias e á Dívida Ativa da União;
Prova de regularidade reíativá áo FGTS; - •
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT.

Curnpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará
as sanções previstas na Inexigibilidade n° 01/2025, na Lei Federal n" 14.133/21 e demais
legislações pertinentes.

Sendo o que de momerfto ser!qa^presenta,,subscrevemo-nos com apreço.

\-sJ

Colinas - MA, 10 de fevereiro de 2025.

,vx

ívan Pruuêncio da Siiva

Assessor de Relações.Institucionais e Planejamento

Recebi em: ,/2025.

MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP

CNPJ sob o rP 174.424.121/0001-63 / '

/K,-;

Prefe/íura Mun-cipa! úií Coiinas - ÍWA i CMF/: 0a.lÍ3.L;a2/0001-25

Praça Dias CaiuCirC; tv-' 402, Centro, Colinas, Mai anhg/j, Orasií

WA'W.<:alinas. ma.gov.br
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CONTRATO N2 10/2025
LEI 14.233/2021

CONTRATO QUE CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA MX
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA

MUNICIPAL LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25, com

sede a Praça Dias Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, com sede na Avenida Santa
Luzia, através da neste ato representado pela Sr. Ivan Prudéncio da Silva, Assessor de
Relações Institucionais e Planejamento, portador do CPF n° 041.909.028-29, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA
MUNICIPAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n® 35.569.440/0001-49, com sede na Av.

Colares Moreira, Edificio Adriana, Sala n° 302, Renascença, São Luís - Maranhão , por meio

de seu representante legal Sr, MARCOS ANTONIO MELO DA COSTA JÚNIOR, portador do
RG n® 1236119999 GEJUSPC MA e CPF n® 651,641.133-68, neste ato denominada

CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n®
20/2025, à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n® 01/2025, fundamentado na no o artigo 74,
inciso III, alínea c da Lei Federal n° 14.133/2C21e demais legislações aplicáveis; e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.10 presente contrato tem como objeto a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria
em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento,
implementação, monitoramento, avaliação, revisão dos orçamentos e execução orçamentária,
financeira e patrimonial, para atender as necessidades da Secretaria de Administração do
Município de Colinas/MA, nos termos e condições estabelecidos no Termo de Referência
anexo, que faz parte integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da
CONTRATADA, vinculada ao presente processo administrativo.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MENSAL

01 Consultoria e Assessoria em

Contabilidade aplicada no
setor público a Secretaria
Municipal de Administração.

R$ 27.200,00

VALOR MENSAL R$ 27.200,00

período (MESES) 12

VALOR GLOBAL R$ 326.400,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Prefeitura Municipal de Colinas - MA 1 CNPJ: 06,113,682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n» 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www,colinas, ma.gov, br
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2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federai n° 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso 111, alínea "c", do artigo 74, e
demais disposições aplicáveis ao objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma
contínua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com observância dos
requisitos de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será dividido conforme a secretaria atendida, com valores
mensais e anuais discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:
•  Valor Mensal: R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais).
•  Valor Anual (12 meses): R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos
reais).

4.2 O pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a emissão da Nota
Fiscal, devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato e comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis a partir da
assinatura deste contrato.

5.2 A prestação dos serviços será continua, conforme a demanda da Secretaria de
Administração do Município, com entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão á conta dos recursos
orçamentários previstos no orçamento do Município de Colinas/MA, através da Secretaria de
Administração do Município na classificação funcional programática e na categoria econômica
correspondente, especificamente pela dotação orçamentária abaixo indicada.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral

04122 0052 2005 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE administração geral
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência,
parte integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato sujeitará a
CONTRATADA ás seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal n®
14.133/2021:

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n» 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www.colinas.mo.gov.br
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•  Advertência; A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais, pequenas
falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não acarretem
prejuízos significativos ao objeto contratado.
•  Muita de Mora: A CONTRATADA ficará sujeita á aplicação de multa de mora equivalente
a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações
contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato.
•  Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa
compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de
inexecução total ou parcial das obrigações contratuais.
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções,
conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federal n® 14.133/2021:
•  Suspensão temporária de participar em licitações e de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução
parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no descumprimento de
obrigações contratuais.
•  Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do artigo 156 da Lei n°
14.133/2021.

8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos
pagamentos devidos á CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo
administrativo, assegurando á CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a
aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral
do contrato e de tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para
concluir os serviços ou adquirir o objeto.
8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação de
outras medidas cabíveis previstas na legislação.
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo
156, §2°, da Lei n® 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas licitações
enquanto perdurarem as sanções.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua
regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA GESTÃO DO CONTRATO
10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme previsto
no artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, que será responsável pelo acompanhamento,
fiscalização e atesto dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE
11.1 O contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo com o
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando á recomposição dc^
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. '

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.H3.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n» 402, Centro, Colinas, Maranhio, Brasil
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal
n® 14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado ou
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades
da Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n®
14.133/2021.

9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses;
•  Unilateralmente pela Administração para:
•  Melhor adequação técnica aos seus objetivos;
•  Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões
quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei n®
14.133/2021.

9.3 O acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25®/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no artigo 125
da Lei n® 14.133/2021.

9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão ser
formalizadas pôr termo de aditamento, com a devida justificativa e aprovação das
autoridades competentes.
9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do contrato
deverão ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e
conveniência da alteração para a Administração.
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração
contratual e poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em virtude
da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração Pública
quanto á regularidade e à idoneidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus aditamentos,
em conformidade com o artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, devendo ocorrer nos seguintes
prazos contados a partir da data de sua assinatura:
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o interesse
da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as disposições do artigo
107 da Lei n° 14.133/2021.

16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada
pela parte interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do pra^o
de vigência. , ̂

Prefeitura Municipal de Colinas-MA I CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada á análise da Administração, que deverá
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem como
a vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107 da Lei
n° 14.133/2021.

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações e
direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham a
ser acordadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à
luz da Lei Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito público
aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo.
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município de Colinas - MA,
para análise e parecer.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
contrato em 03 vias de igual teor e forma.

Colinas/MA, 10 de fevereiro de 2025.

IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
f \ Prefeitura Municipal de Colinas/MA

CONTRATANTE \

1  ■ )!  / ' * ■ ' ̂

MX CONSULJORIA E ASSESSOF^ PbBLICÁ municipal LTDA - EPP
CNPJ 35.569.440/0001-49

MARCOS ANTONlO MELO
CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.632/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasii
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EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE: Inexigibilidade n°01/2P25, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inc. I,
da Lei n° 14.133/2021. EXTRATO DE CONTRATO N° 10/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 20/2025. PARTES: Secretaria de Administração do Município de
Colinas - MA e a empresa MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA
- EPP, CNPJ n° 35.569.440/0001-49, OBJETO: prestação de serviços de Consultoria e
Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de
planejamento, implementação, monitoramento, avaiiação, revisão dos orçamentos e
execução orçamentária, financeira e patrimonial, para atender as necessidades da Secretaria
de Administração do Município de Colinas/MA, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR DO
CONTRATO: R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais). DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 10 dè feverèiró dè 2025. ivan Prudêncio da Silva - Assessor
de Relações Institucionais ePIartejamánfô. '''^" -

íK' V .

.;íTv

Prefeitura iVIunicipai fie Coiinas - fVIA i CNPJ; 06.il.?.6S2/00ül-25

Praça Dias Canf c-iro, i.-' 402, Centro, Colinas, «Viaranhão, Brasil

v,v,;w.colinas.ma.gov.bí
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^tífninisíração; despachar processos administrativos internos e
externos, de interesse do município; despachar processos

administrativos de consultas de órgãos externos e informações aos
Órgãos de Controle Interno e Externo, Tribunais, Ministério Público
Estadual e Federal, Procuradorias, nas consultas, diligências e
celebrações de Ajuste; orientar as atividades de todos os setores e
diretorias deste município, fornecendo subsídios para realização das
atividades rotineiras, emitido pareceres escritos ou consultas, mediante
provocação dos Órgãos da Administração; orientar os agentes públicos
nos atos de gestão e decisões administrativas; realizar qualquer sen/iço
relacionado à execução das rotinas de assessoria e consultoria jurídica
administrativa e/ou contenciosa, de obrigação legal e imprescritível
para a Administração Municipal; bem assim executar outras atribuições
não citadas anteriormente que fazem parte da atividade jurídica
pertinente ao objeto, visando defender os interesses e atender as
necessidades da Prefeitura de Centro Novo do Maranhão, através da
Secretaria Municipal de Administração, Comércio, Indústria, Finanças E
Desenvolvimento Urbano, devidamente aprovada por parecer jurídico
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo
74, inciso III, alínea "e" c/c art. 6, inciso XVIII, alínea "e da Lei Federal
nfi'14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado à
empresa JOHN VIEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrito regularmente no CNPJ 55.701.818/0001-23, sediado na AV
DOS HOLANDESES/CÓNS.HILTON RODRIGUES, SL.206 METR.MARKET PL

>• \ CALHAU 65071380 - SAO LUIS-MA, com 0 valor global de R$ R$
^^.000,00 (QUATROCENTOS E OITO MIL REAIS). Dê-se ciência e
publique-se na imprensa oficial.Centro Novo do Maranhão - MA, 27 de
janeiro de 2025. jOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 87bbc6b011235c3b5efll2cd442604c6

N9 32/2025, cuja contratação deverá ser celebrada com a PESSOA

FÍSICA, ELINE MARIA PONTES DOS REIS, RG ns 000105247096-7, CPF n°

938.030.283-53. A contratação terá seu valor R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total anual de R$
30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com a
apresentada.

Colinas - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 898f0e5b2aec69a415301be9ba3blf6B

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ffE>n-RATO DE CONTRATO N»!

EXTRATO DE CONTRATO Ns 10/2025

MODALIDADE: Inexigibilidade n°01/2025, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL- Artigo 74, inc. I, da Lei n® 14.133/2021. EXTRATO DE CONTRATO
NS 10/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 20/2025. PARTES:
Secretaria de Administração do Município de Colinas - MA e a empresa
MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP, CNPJ

35.569.440/0001-49, OBJETO: prestação de serviços de Consultoria e
>^essoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as
áreas de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação,
revisão dos orçamentos e execução orçamentária, financeira e
patrimonial, para atender as necessidades da Secretaria de
Administração do Município de Colinas/MA, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR DO CONTRATO: R$ 326.400.00 (trezentos e vinte e seis mil e
quatrocentos reais). DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

10 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

/Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: fl67769c7ddbfl67bl2ec56857f0d5a6

EXTRATO DO CONTRATO N9 11/2024

EXTRATO DO CONTRATO N^ 11/2024 -INEXIGIBILIDADE N® 02/2025-
A Prefeitura Municipal de Colinas, tem por objeto a contratação de
pessoa jurídica ou física para a locação de imóvel, para o
funcionamento do Anexo II da Secretaria de saúde, nos termos do Art.
74, inciso V, da Lei 14.133/21, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS45/2023.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS45/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.
OBIETO: 29 Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Locação de
Software de Sistema de Trânsito, AMPARO LEGAL: Inciso II do art
57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO
de' PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/02/2025 a
10/02/2026.

CONTRATADA: Syslae Solution Comercio e Serviços em
Tecnologia da Informação LTDA - EPP - C.N.P.J n.s
22.093.636/0001-68

-eolinas/MA - 10 de fevereiro de 2025

CONTRATANTE:

Sr9 Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

Publicado por: CARLOS IX)S SANTOS
Código Identificador: ebl6al803f83031ef53f0babcl3d61f4

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO
N9041/2022.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO
N9041/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMIE.
OBJETO: 36 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação
de empresa especializada para execução de serviços pertinente a
Pavimentação de Vias da Cidade de Colinas-Ma - Convênio N-
907187/2020 , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 10/02/2025 a
10/02/2026.
CONTRATADA: I.S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME - CNPJ n.-
08.805.639/0001-56

Colinas/MA - 10 de fevereiro de 2025

CONTRATANTE:

Sr. Renato de Sousa Santos
Prefeito Municipal de Colinas - Ma

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: e2386fldb23064223eda473ebddbefl6

CERTIFICADO DIGITAI mi:NTFwww.famem.orq.br
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16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que deverá
considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, bem como
a vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no artigo 107 da Lei
n° 14.133/2021.

16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, obrigações e
direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário que venham a
ser acordadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos à
luz da Lei Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito público
aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo.
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município de Colinas - MA,
para análise e parecer.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas - MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
contrato em 03 vias de igual teor e forma.

Colinas/MA, 10 de fevereiro de 2025.

IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

í \ Prefeitura Municipal de Colinas/MA
CONTRATANTE

^  Qv ...
MX CONèUuíORIA E ASSESSOI^ PÚBLICÁ MUNICIPAL LTDA - EPP

CNPJ 35.569.440/0001-49

MARCOS ANTONIO MELO
CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n»402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 20/2025

FIs.: S)QÍ>

Rub.:

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE: Inexigibiiidade n°01/2P25. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, Inc. I,
da Lei n° 14.133/2021. EXTRATO DE CONTRATO N° 10/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 20/2025. PARTES: Secretaria de Administração do Município de
Colinas - MA e a empresa MX CONSULTORIA E ASSESvSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA
- EPP, CNPJ n° 35.569.440/0001-49, OBJETO: prestação de serviços de Consultoria e
Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as áreas de
planejamento, implementação, monitoramento, avaiiação, revisão dos orçamentos e
execução orçamentária, financeira e patrimonial, para atender as necessidades da Secretaria
de Administração do Município de Colinas/MA, VÍGENCÍA: 12 (doze) meses. VALOR DO
CONTRATO: R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mi! e quatrocentos reais). DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 10 dè feveréirõ âè 2025. Ivan Prudêncio da Silva - Assessor
de Relações Institucionais e Plariejaménfò.

' v. /

-T D 7 ■ ■

ATA-, ■.
>  OÃT':.

.  v- :

Prefeitura íV1iinic!i.>ai ris Coiinas - MA i CNPJ; af;.il.?.6S2/C0ül-25
Praia D;as Cairr airo, s. ^ 407., Centro, Colinas. Maranhão, Brasil

v,v,i'jw.colinas.ma .gov.bi
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Administração; despachar processos administrativos internos e

externos, de interesse do município; despachar processos

administrativos de consultas de órgãos externos e informações aos
Órgãos de Controle Interno e Externo, Tribunais, Ministério Público
Estadual e Federal, Procuradorias, nas consultas, diligências e

celebrações de Ajuste; orientar as atividades de todos os setores e
diretorias deste município, fornecendo subsídios para realização das
atividades rotineiras, emitido pareceres escritos ou consultas, mediante

provocação dos Órgãos da Administração; orientar os agentes públicos
nos atos de gestão e decisões administrativas; realizar qualquer serviço

relacionado à execução das rotinas de assessorla e consultoria jurídica
administrativa e/ou contenciosa, de obrigação legal e imprescritível
para a Administração Municipal; bem assim executar outras atribuições
não citadas anteriormente que fazem parte da atividade jurídica
pertinente ao objeto, visando defender os interesses e atender as
necessidades da Prefeitura de Centro Novo do Maranhão, através da

Secretaria Municipal de Administração, Comércio, Indústria, Finanças E
Desenvolvimento Urbano, devidamente aprovada por parecer jurídico
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo
74, inciso llí, alínea "e" c/c art. 6, Inciso XVIII, alínea "e" da Lei Federal

nfi 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado à
empresa JOHN VIEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
inscrito regularmente no CNPj n2 55.701.818/0001-23, sediado na AV
DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SL.206 METR.MARKET PL

-• T CALHAU 65071380 - SAO LUIS-MA, com o valor global de R$ R$

.000,00 (QUATROCENTOS E OITO MIL REAIS). Dê-se ciência e
publique-se na imprensa oficial,Centro Novo do Maranhão - MA, 27 de
janeiro de 2025. JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: 87bbc6b011235c3b5efll2cd442604c6

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

^ tXTRATO DÉ CONTRATQ f

EXTRATO DE CONTRATO N9 10/2025

MODALIDADE: Inexigibilidade n°01/2025, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Artigo 74, Inc. I, da Lei ns 14.133/2021. EXTRATO DE CONTRATO
N9 10/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 20/2025. PARTES:

Secretaria de Administração do Município de Colinas - MA e a empresa
MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA - EPP, CNPj

35.569.440/0001-49, OBJETO; prestação de serviços de Consultoria e
i^dessoria em Contabilidade aplicada no setor público, abrangendo as
áreas de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação,
revisão dos orçamentos e execução orçamentária, financeira e
patrimonial, para atender as necessidades da Secretaria de
Administração do Município de Colinas/MA, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR DO CONTRATO: R$ 326.400.00 (trezentos e vinte e seis mil e

quatrocentos reais). DATA DE /tSSINATURA DO CONTRATO:

10 de fevereiro de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: fl67769c7ddbfl67bl2ec56857f0d5a6

EXTRATO DO CONTRATO N9 11/2024

EXTRATO DO CONTRATO N« 11/2024 -INEXIGIBILIDADE N« 02/2025-

A Prefeitura Municipal de Colinas, tem por objeto a contratação de
pessoa jurídica ou física para a locação de imóvel, para o
funcionamento do Anexo II da Secretaria de saúde, nos termos do Art.

74, inciso V, da Lei 14.133/21, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO

N9 32/2025, cuja contratação deverá ser celebrada com a PESSOA

FÍSICA, ELINE MARIA PONTES DOS REIS, RG n» 000105247096-7, CPF n"

938.030.283-53. A contratação terá seu valor R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total anual de R$
30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com a

apresentada.

Colinas - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: B98f0e5b2aec69a415301be9ba3blf68

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS45/2023.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS45/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÂO/SEMAG.
OBjETO: 29 Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Locação de
Software de Sistema de Trânsito, AMPARO LEGAL; Inciso II do art

57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO

DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses Inicio dia 10/02/2025 a
10/02/2026.

CONTRATADA: Syslae Solution Comercio e Serviços em
Tecnologia da Informação LTDA - EPP - C.N.P.J n.s
22.093.636/0001-68

-eolinas/MA - 10 de fevereiro de 2025

CONTRATANTE:

Sr9 Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador. ebl6al803f83031ef53f0babcl3d61f4

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO

N9041/2022.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO

N9041/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMIE.

OBJETO; 39 Terceiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação
de empresa especializada para execução de serviços pertinente a
Pavimentação de Vias da Cidade de Colinas-Ma - Convênio N9

907187/2020 , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas

Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE

PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses inicio dia 10/02/2025 a
10/02/2026.

CONTRATADA; I.S GUIMARÃES & CIA LTDA - ME - CNPJ n.2
08.805.639/0001-56

Colinas/MA - 10 de fevereiro de 2025

CONTRATANTE:

Sr. Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas - Ma

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: e2386fldb23064223eda473ebddbefl6

CfRTIFIC AOO DIGITAI MENTE www.famem.orq.br
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne51/2022.
►

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS51/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: 12 Primeiro Teimo Aditivo do contrato referente à; Contratação
de empresa especializada na prestação e execução de serviços de
forma contínua pertinente a Manutenção Predial preventiva e corretiva
,  AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 10/02/2025 a 10/02/2026.
CONTRATADA: N.F CONSTRUTORA LTDA - C.N.P.J (MF) n.2
10.731.608/0001-40

Colinas/MA - 10 de fevereiro de 2025

CONTRATANTE:

Maria do Socorro Borba Torres.
Secretária Municipal de Educação.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 3d05591fd9ec47ccd6f846184c5f8f44

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 19/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 19/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a exoneração de Secretaria Adjunta de Esporte e
Juventude do Município e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:
Art. 18 - Exonerar a Sra. CLEIDIMAR DE CARVALHO REIS, CPF ns
038.767.843-36, do cargo em comissão de Secretaria Adjunta de
Esporte e juventude.

Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

>npra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 10
de fevereiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

Resolve:
Art. 18 - Exonerar o Sr. EDSON DA SILVA BARBOSA, CPF nB
743.096.763-91, do cargo de Secretaria de Esporte e Juventude do
Município de Dom Pedro/MA.

Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
de fevereiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

Pubiicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 26343a642c6f3d8546bb51634ccc408f

PORTARIA NO 21/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 21/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a exoneração do Chefe de Gabinete e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:
Art. 18 - Exonerar o Sr. FÁBIO LIRA DE SANTANA, CPF n9
025.704.344-69, do cargo de Chefe de Gabinete.

Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 10
de fevereiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: Cfa4486d3f61dlb92387aa3893523549

PORTARIA NO 22/2025 - GAB/PREFEITO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 541516813cd696e267ee06790749235a

PORTARIA NO 20/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 20/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a exoneração do Secretário de Esporte e Juventude do
Município e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

PORTARIA NO 22/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a exoneração do Secretário Municipal de Cultura e
Turismo e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:
Art. 18 - Exonerar o Sr. Manoel Lindomar Alencar da Silva, CPF n8
804.594.203-72, do cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
01/2025

Úttima atualização 12/02/2025

Local; CoLinas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, c

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

t contratação PNCP: 06113682000125-1-000015/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria em Contabilidade
aplicada no setor público, abrangendo as áreas de planejamento, implementação, monitoramento, avaliação, revisão
dos orçamentos e execução orçamentária, financeira e patrimonial para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Colinas/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 326.400,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 326.400,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhes Histórico

Número; Descrição; Quantidade Valor unitário estimado

r
Exibir:! 5

Consultoria e Assessoria em

Contabilidade aplicada no setor público

a Secretaria Municipal de

Administração.

1-1 de 1 itens

12 R$ 27.200.00

< Voltar ^

Página: 1 <  >
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item n° 1

Descrição: Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público a Secretaria Municipal de

Administração.

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço

Categoria do item de Leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não

Quantidade: 12 Unidade de medida: UND Valor unitário estimado: R$ 27.200,00

Valor total estimado: R$ 326.400,00

RESULTADOÍS)

Ordem de classificação 1° Data do resultado da homologação: 10/02/2025

Situação: informado

CNPJ/CPF ou N° de identificação do fornecedor: 35.569.440/0001-49

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA

MUNICIPAL LIDA



í

L

ü

Portal Nadonal de Contratações Públicas PM\'P

i

/  item n° 1

Descrição: Consultoria e Assessoria em Contabilidade aplicada no setor público a Secretaria Municipal de
Administração.

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não

Quantidade: 12 Unidade de medida: UND Valor unitário estimado: R$ 27.200,00

Valor total estimado: R$ 326.400,00

RESULTADO(S)

a

r.í

P

Ordem de classificação 1° Data do resultado da homologação: 10/02/2025

Situação: Informado

CNPJ/CPF ou N° de identificação do fornecedor: 35.569.440/0001-49

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: MX CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA

MUNICIPAL LIDA

Itens Arquivos Contratos/Empenhes Histórico

Numero

fcypi-i

Descrição

Consultoria e Assessoria em

Contabilidade aplicada no setor publico

a Secretaria Municipal de

Administração

i - i do i lísrns

Quantidade Valor unitário estim.-

R$ 2720© 00

< Voltar ;

ÜPI
'-Í%'■ ■ ''Li:



iS httpsy/portatdeservicos.gestao.gov.br

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

'^ici i "ía\_tvvi iol ici aLoywoo r| ui_íi.A.aG!.

eío n°Dcjcr^colegtado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no

1C,76<\ de 9 de aqosto cie 2021
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